
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÉTAS

Ofi cio n.o PMC/SEGOY / I 99 I 2022 Congoúas, 28 de setembro de 2022.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONT{AS^4G.

Prezado Senhor,

Em atenção ao Oficio 081l2?22lSecretari4 datado de 61912022, encaminhamos

a V.Exa. a Comunicação Intema n.o PMC/SEC/350/2022, por meio da qual a Secretaria

Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo presta informações, em atendimento

ao Requerimento CMC/22812022, de autoria do nobre vereador José Bemardes de Souza.

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas

saudações.

Atenciosamente.

Simônia

Secretária Municipal de Governo

càmâra MuniciPal do Congonhas
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Prefeitura Municipal de Congonhas
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer,

Eventos e Turismo

o§úe

coMUNrcAÇÃo TNTERNA
No PMC/SEC/350t2022

PARA: Simônia Maria de Jesus Magalhães

Secretária Municipal de Governo

Prczada Secretária,

Venho respeitosamente, por meio desta e em resposta ao requerimento

22812022 do Exmo. Vereador José Bernardes de Souza, responder ao questionamento

sobre quais atrações artísticas foram contratadas no período da pandemia.

lnformamos que todos os processos de contratação de apresentaÇões artisticas

que são realizadas no município, são basêadas na lei 8666/93.

Segue em anexo contrato referente à contratações realizadas.

Sem mais para o momento, antecipadamente e reiteramos nossos votos de

estima e consideraçáo permanecendo à disposição.

Atenciosamente,

n tfa
Secretário Municipal Cultu , Espo , Lazer, Eventos e Turismo

Dala:21 de setembro de 2022

DE: Jean Ângelo de Oliveira

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo



PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CoNTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N". pMC/0822021
l,tl

Ê

Que entre si celebram, de um lado, como CONTFGTANTE, o MUNICIPIO
DE CONGONHAS, com sua PreÍeitura Municipat, sediada à praça
Presídente Kubitschek, 'Í35, inscrita no CNPJ sob o no. 16.752.44610001-
02, representado pelo Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que
por íorça do Decreto no 5.936 de 07 de Íevereiro de 2014 passa a integrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Cultura, Jean Ângelo de
Oliveire, e como CONTRATADA, JOAQUIM CORDETRO FILHO
02232644820, com sedê à Avenida Jutia Kubitschek, no 120, Centro,
Congonhas - MG, CEP 36415{00, inscrita no CNPJ sob o n..
27.359.539/0001-98, neste ato Íepresentedo por Joaouim Cordeiro Filho.
portadora da C.l. sob o n" MG-36.593.835-X SSP/SP e do CpF no.
022.326.448- 20, tendo êntre si justo e contratado o seguinte:

It{ h
r.\

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - constitui objeto do presente a contratação de empresa, através da prestação de serviços,
para apresentação de 0'l (um) show musical/Live, a fim de atender a preÍeitura de congonhas,
durante a programaçáo do "XXVI Festival de lnvemo', realizado no período de 15 a 29 de agosto
de 2021 .

CúUSULA SEGUNDA - Do vALoR coNTRATuAL E PAGAMENTo:

2.1 ' o valor total apresêntedo peta CoNTRATADA é o de R$ s.ooo,oo (cinco mit reais) para
apresentação de 01 (um) show musicaulive, sendo um show com a cantora "Deise Lucci" no dia
2210812021 (domingo) ás 18 horas, ambos c-om duraÇáo de 60 minutos, inctuindo todâs as
despesas incidentes.

2.2 - o pagamento será efetuado em até 3o(trinta) dias em conta empresarial, através de depósito
Bancário no Banco Bradesco - Agência 1Bs5 - conta corrente: o03i258-7, após a apre"entaçao
da Nota Fiscal/Fatura devidamente atêstada pela FiscalizaÉo do Município,' acompanhada àas
ge.rtigõei de regularidade iunto ao |NSS, FGTS e CNDT e quitação com as Fazendas Federat,
Estadual e Municipat.

2.3 - Atendendo ao que dispÕe a Lei Municipal no.2.449, de 12J1z2o03, será retido por ocasião do
faturamento dos serviços prestados o tsseN - lmposto sobre serviços de eualquer i\atureza,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, Do PRÂzo oE ExEcUçÃo:

3.1 - O prazo de vigência será de 60 dias a partir da data de assinatura do contato.

CúUSULA QUARTA - Do REcURso:

4.1 - As dêspesas deconentes do presente contrato conerá a conta da seguinte dotaÉo do
orçamento vigente:

Órgão: 21- Secetarie Municipat de Cultura
Unidade: 04- Diretoria de Artes ,i
Atividade: 2.218- Apoio Artístico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica /) A - :
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PREFEITLiRA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

oúusuLA eurNTA- Do LocAL E DAs coNDrçôES DA pREsrAçÃo oos senvrços:

5.1 - O servigo será prestâdo no dia 2210A12021 (domingo) às 18 horas com a cantora "Deise
Luccl" , com duração de 60 minutos, na Romaria e será trânsmltido ao vivo nas redes sociais da
Prsfeitura de Congonhas.

5.2. A CONTRATANTE poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, sêje(m) ela(s)
fotográfica(s), em vÍdeo(s) e/ou quaisquêr ouka(s) forma(s) de mídia, podendo vêicular êm
divulgações jornalisticas ou publicitárias, produções íotográÍicas, audiovisuais e de gravaçõês de
imâgens, em matêriais impressos, nas íedes sociais e/ou outros dêssa natureza.

5.3. Em caso de força mâior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha técnica de
transmissão, faltâ de enêrgia, internet, entre outros, quê venha a impêdir, total ou parcialmente, a
ôxecução do espêtáculo no dia e horário estabelecido, as partes, de comum acordo, designarão
nova data e/ ou local para apresentação.

5.4. Os serviços serâo prestados dentro d9 todas as normas de segurança, seguindo
obrigaloriamênte todos os protocolos da COVID 19.

5,5. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos
instrumênlos nêcessá os para o pleno dosempenho durante a prestação dos sêrviços.

5.6 - A inexecução lotal ou parcial do contralo ensêja a sua rescisâo, com as conseqüências
contratuais e as prêvistas em lei ou regulamento, de acordo com o Artigo 77 da Lei 8.666/93.

5.7 - A rescisão contratual decorre dos casos previstos no artigo 78 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA VISTORIA:

6.1 - R€pÍêsentantes da Secretaria Municipal de Cultura, Sirley Pereira de Oliveira e Luciomar
Sebastião dê Jesus se responsabilizârão pela vistoria das bandas, que deverão estar a postos, no
prazo estabelecido para o inlcio do evento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REGIME oE ExEcUÇÃo:

7,1 - A prestação dos serviços, para a aprosentaÉo de Show, será executada por empreitada por
preço global.

CúUSULA OITAVA - DA ADJUDICAçÃo:

8.1 - A adjudicação sêrá p€lo valor global.

CLÂUSuLA NoNA - DAs sANçÔEs:

9.1 - O atraso injustiÍicado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa moratóÍia de í%
(Hum por cento) por 60 (sessêntâ) minutos dê atraso, até o limite de 12o(cento ê vinte) minutos.
calculado sobre o valor do contrato.

9.2 - Na hipótese da contratada, injustlficademente, desistir do contrato ou dar causa à sua
rescisáo, bem como nos demais casos de descumprimento contralual, sujêitar-se-á às seguintes
sançÕes, na forma do arl. 87 da Lei 8.666i93:

a) Advertência;

,AI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CIDADE DOS PROFETAS

CONGONHAS

b) Multa compensatória de 2o%(vinte por cento) sobre o valor do contrâto, ô
Administração, em face da menor gEvidade do Íato e mediante motivaÉo da a ad
superioí competente, reduzir de íorma proporcional o peÍEentual da multa a ser apl

c) Suspensão tempoÉria de participação em licitaÉo e impedimento de contratar com a
Adminisúação Pública por período não superior a 2 (dois) anos; e

d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo públicâ.

Parágrafo único: As sanções dêscritas nas alÍneas "â', 'c' e 'd' poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

cLÁusuLA DÉcrMA- DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA:

10.1 - Compete a CONTRATADA

10.1.1 - A CONTRATADA deverâ arcar com todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas,
transporte e alimentaÉo da equipe de apoio e dos músicos que se apresentarão no evento.
10.1.2 - ResponsabilizaÍ-se pela instalaÉo dos equipamentos necessários à execução dos
seÍviços.
10.1 .3 - Executar os serviços na data e horário estabelecidos neste contrato.

cúusulA DÉcrMA PR|MEIRA- DAs oBRtcAçôES Do GoNTRATANTE:

11.1 - Compete ao CONTRATANTE:

11.1.1 - A CONTRATANTE se responsabilizará pela transmissão da apresenteÉo no hoÉrio
estabelecido no item 5.1, em suas redes sociais.
11.1.2 - A CoNTRATANTE deverá disponibilizar álcoot em gel (70%) para o cantor e para toda
equipe, durante a passagem de som, bem como no deconer do show e ainda manleÍ a
higlenizaÉo de todo local.
1í.í.3 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com ituminação, sonorizaçáo e
ECAO.
'11.í.4 - Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido e observar todos os termos do
contato.

cúsulA DÉctMA SEGUNDA - Do LocAL DE EXECUÇÃo:

12.1 - O evento acontecerá na Romariâ e será transmitido nas redes sociais da prefeitura de
Congonhas - MG.

cúusulA DÉctMA TERCE|RA - DA EcoNoMrA, DA coNSERvAçÃo e oa oeeuçÃo:
14.1.- A presteção dos seÍviços, através de 01 (um) show musicar que deverá ocorrer dentro do
estabêlecido, atendendo a todas as necessidades gaÍa a rcalizaÉo do evento e que sejam
compatíveis aos valores a serem pagos á empresa ser contratada, desde que esteja dentro do
preço de mercado.

c
7

.l-,

lc

cúusuLA DÉctMA euARTA - Do GEsroR E Do FtscAL Do coNTRATo:

14 1 -o contrato será gerido pelo secretário Municipel de cultura, sr. Jean Ângelo de oliveira -Mat. 20143656 e a fiscalização sera realizada pelo servidor lgor vinícius pinto --Mat 2o14x714 -Cargo : Assessor ll.

h /



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DAS DISPOSIçÕES FINAIS:

15.1 - Para efeltos fiscais e penals, dá- se ao presente contralo o valor de RS 5.000,00 (cinco mil
reais).

15.2 - O presente contrato ê deconente do PRC/136/2021, lnexigibilidade PMC/018/202í ê
Processo Administrativo no PMC/614312021, ao qual se vincula o têrmo de reÍerência.

15.3 - O contralo será êxêcutado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariement€ ao tratamento
do Código Civil em vigência.

15.4 - Fice eleito o íoro da Comarca de Congonhas-Mc, para dlrimir as questões decorrentes do
presente contrato.

E, estando iustas e contratadas, assinam as partes o presente tormo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testêmunhas.

Congonhas, 20 de agosto de 2021.

Jean
i.1l I ) /i- r-

dê Oliveira
ipal de CulturaN4 UN tc

á,*4á" JoaquiyÍ Cordeiro Filho
JOAOUIM CORDEIRO FILHO O22326M820

TESTEMUNHAS:1 'Wo*,,*,t
0$ ta $0 J3



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS No. PMC/069/2021
a1
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PRCl149t2021

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO
DE CONGONHAS, com sua PreÍeitura Municipal, sediada à Praçâ
Presidênte Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o no. 16.752.44610001-
02, representado pelo Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que
por força do Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente contrâto o Secretário Municipal dê Cultura, Jean Ângelo de
Oliveira, e como CONTRATADA, ALEXANDRE MARTTNS SANTANA
99780151672, com sede à Rua Padre Januário, no 42, Baino Lamartine,
Congonhas - MG, CEP 36.4í+000, inscrita no CNPJ sob o no.
32.690.037/0001-85, neste ato representado por Alexandre Martins
Santana, portadora da C.l. sob o no M 6.325.468 SSP/MG e do CpF n..
997.801.516-72, tendo entre si justo e contratado o seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo:

1.1 - Constitui obieto do presente a contratação de empresa, através da prestaçâo de serviços,
para uma apresentaÉo de show musical/live "Junto e Misturado", a flm de atender a prefeitura de
Congonhas, durante a progrâmação do ")«Vl Festival de lnverno', realizado no período de 15 a
29 de agosto de 2021.

CúUSULA SEGUNDA - Do vALoR CoNTRATUAL:

2.1 - A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA o vator totat de R$ 3.SOO,OO (três mit e
quinhentos reais) para 01(uma) apresentação musicâl (live), com duraÉo de ô0 (sessenta)
minutos, no dia 2010812021, ás 18 horas, incluindo todas as despesas incidentes.

2.2 - o pagamento será efetuado em ate 3o(tÍinta) dias, através de depósito gancário no Banco
Santander, Agência:3'10', - Conta corrente: 25.125, aús a apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente âtestada pela FiscalizeÉo do Município, acompanhada das certidões de regularidade
iunto ao INSS, FGTS e CNDT e quitaÉo com as Fazendas Fêderal, Estadual e Municipall

2.3 - Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal no. z.44g, de 1zt12l2oo3, será retido por ocasião do
faturâmento dos sêrviços prestados o lssQN - lmposto sobre serviços de euatquer 

'lilatureza.

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNGIA:

3.1 - o prazo de vigência será dê 60 (sessenta) dias aparflr da data de assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO:

4.1 - As despesas deconentes do presente contrato conerá a conta da seguinte dotação do
orçamento vigente:
Orgão: 21- SecÍetaria Municipal de Cultura
Unidadê: 04- Diretoria de Artes
Atividade: 2.218- Apoio ArtÍstico e Cultural
33903$ Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

rú



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cLÁusuLA eulNTA- Do LocAL E DAs coNDrçoES DA eRESTAçÂo oos senvrços:

5.1 - O serviço seíá pÍestado, em regra, no die 2010812021 (sexta feha) ás 18 horas, com duração
de 60 minutos, na Romaria e será lransmitido ao vivo nas redes sociais da Preíeitura de
Congonhas.

5.2. A CONTRATANTE poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em rêcortês, seja(m) ela(s)
fotográfica(s), em vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em
divulgações jornalÍsticas ou publicitárias, produções íotográficas, audiovisuais e do gravações de
imagens, em materiais impressos, nas redes sociais e/ou outros dêsse natureza.

5.3. Em caso de foÍça maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha tácnica de
transmissão, falta de energia, internet, ent[e outros, quê venha a impedir, totâl ou parcielmêntê, a
execução do espetáculo no dia e horário estabelecido, as partes em comum acordo, designârão
nova data para a aprêsentação.

b) Multa compensatória de 2o%(vintê por cento) sobre o valor do cont.ato,
Administração, em face da menor gravidade do fato e modiantê motiveção da
superior competênte, roduzir dê forma proporcional o pêrcentual da multá a ser

^N^

podendo a
autoridade
aplicadê;

- ll . ,^ .'t,oi,a

5.4 - Os serviços serão prestados dêntro de todas as normas de segurança, sôguindo
obrigatoriamentê todos os protocolos da COVID 19.

5.5 - A êmprêsâ a ser CONTRATADA deverá apresontar os artislas e técnicos aptos a
tIabâlharêm durante a presteção dos serviços.

5.6 - A inexocução total ou parcial do contrato ense.ia a sua roscisão, com as conseqüências
conlratuais e as prêvistas êm lei ou rêgulamento, de acordo com o Artigo 77 de Lei 9.666/95.

5.7 - A rescisão contratual decorre dos casos previstos no artigo 78 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA sExTA - DA vIsToRIA:

6.1 - Representantes da secretaria Municipal de cultura, sirley pereira de oliveira e Luciomar
sebastião de Jesus se responsabilizarão pela vistorie do espetáculo, que deverão eslar a postos,
no prazo estabelecido para o início do evento, onde será roalizada a apresêntação dos serviios.

CúUSULA SÉTIMA - Do REGIME DE ExEcUçÃo:

7.1 - A. prêstaçâo dos seÍvlços, para a apresêntação do êspêtáculo de dança, será executada por
emprêitada por preço global.

cúusuLA otTAvA - DA ADJUDtcAçÃo:

8.1 - A adjudicação seá pelo valor global.

CLÁUSULA NoNA - DAS sANçÔEs:

9.1 - O atraso in ustificado na execução do contralo sujeitará o contratado à multa moratória de 1olo
(Hum por cento) por 60 (sessenta) minutos dê atraso, atá o limite de 120(cento e vinte) minutos,
calculado sobrê o valor do contrato.

9.2 - Na hipótese da contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua
Íescisão, bem como nos demais câsos de descumprimento contratual, sujeitar-se-á às seguintàs
sanções, na forma do art. 87 da Lei 8.666/93:

a) Advertênciai



PREFEITURA MTINICIPAL DE CONGONHAS
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c) Suspensão temporária de participaÉo em licitaçáo e impedimento de
Adminislração Públicâ por período não superior a 2 (dois) anos; e

tCOÊl

único: As sançôes descritas nas alíneas "a", "c' e 'd' podeÍão ser aplicadas

FaA

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Parágrafo
cumulativamente com a multa.

CúUSULA DÉCIMA - DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA:

10.1 - Compete a CONTRATADA:

10.1 .'l - A CONTRATADA deverá se responsabilizaÍ pela
necessários á execução dos exercícios.

instalação dos equipamentos

10.1.3 - A CONTRATADA deveÉ arcar com todas as despesas tributárias, fiscâis, trabalhistas,
transporte e alimêntâÉo da equipe de apoio e dos artistas que se apresentarâo no evento, e
outras que venham a incidir, pela prêstaÉo dos serviços reletivo a apresêntaÉo.

10.1 .4 - Executar os serviços na dâta e horárlo estabelecidos neste contrato.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs oBRtcAçôES oo CoNTRATANTE:

11.1 - Compete ao CONTRATANTE:

11.1.'l - A CONTRATANTE se responsabilizará pela transmissáo da apresêntaÉo no horário
estabelecido no item 2.1, em suas redes sociais.

11.1.2 - A CONTRATANTE deverá disponibilizat álcool em gel (700/0) para o cantor e para toda
equipe, durante a passagêm de som, bem como no decorrer do espetáculo e ainda manter a
higienização de todo local.

11.1.3 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação, sonorização e
ECAD.

11.1.4 - Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido e observar todos os teÍmos do
contrato.

cLÁsULA DÉCIMA SEGUNDA - Do LocAL DE ExEcUçÃo:

12.1 - O evento acontecerá ne Romaria e será transmitido nas redes sociais da Prefeitura de
Congonhas - MG.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA EcoNoMtA, DA coNsERvAçÃo e ol oeenaçÃo:

13.1 - A prestaÉo dos serviços, através de 01 (uma) apresentação show que deverá oconer
dentro do estabelecido, atendendo a todas as necêssidades paft a Íealiz.aúo do evento e que o
valor a ser pago à COI,ITRATADA esteja dentro do preço de mercado.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA- oo GESToR E FtscALzAçÃo:

o Secretário Municipal de Cultura, Sr. Jean Ângelo
será realizada pelo seNidor lgor Vinícius Pinto

14.1 - O Contrato será gerido pel
Ma1.20143656 e a fiscalizaçáo
20143714 - CaÍgo: Assessor ll.

de Oliveira -
- MatÍigrla

, J-^,^ Aõ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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cLÁusuLA DÉctMA eurNTA - DAs DlsposrçôEs FrNArs:

15.1 - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de Rt 3.500,00 (Três mil e
quinhentos Íeais).

15.2 - O prêsênte contrato é decorrente do PRC114912021, lnoxigibilidade PMCl013l2O21 e
Processo Administrativo no. PMC1614312021 , eo qual sô vincula o termo d€ referência.

15.3 - O contÍato será execulado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao tralamento
do Código Civil em vigôncia.

15.4 - Fica ôleito o foro da Comarca de Congonhas-Mc, para dirimir as questões decorrêntes do
presente contrato.

E, estando iustas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02
(duas) vias do igual tsor e forma, na presenga de duas testemunhas.

Congonhas, 12 de agosto de 2021

de
tvi tct Cultura

Oliveirade
Secrêtário de Cultura
MatrÍcula: 20143656

Alexandre Martins Santana
DRE MARTINS SANTANA 99780,I51672

\t &
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PREFEITI.IRA MLINICIPAL DE CONGONHAS

CID.\DE DOS PROFETAS

GoNTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIçOS N'. PMC/061/2021

PRC|',l2g2021

Que eÍÍÍe si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICiPIO

OE CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça

Presidente Kubitschek, 135, inscÍita no CNPJ sob o no. '16.752.446/0001-

02. representado pelo Prefeito Municipal, Cláudio Antônio dê Souza, que

por furça do Decreto n' 5.93ô de 07 de fevêreiro de 2014 passa a integrar o

pre§enie contrato o SêcretáÍio Municipal de Cultura, Jêan Ângelo de

Oliveira, e como CONTRATADA, INSTITUTO CULTURAL CORPO com

sede à Avenida Bandeirantes no 866, Baino Mangabeiras - Bêlo Horizonte -

CEP: 30.315.000, inscÍita no CNPJ sob o no.07.224.449/0001{2, neste ato

rêpresêntâdo por EêllpledellclEs_BaIlg§3 portador da c.l. sob o nÔ MG

335.24ô PCEMG e do CPF no 200.144.906-25, tendo entre si justo e

contratado o seguintê:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

'1.1 - Constjtui objeto do presente a contratação de empresa, atravós da Prestação de serviços,

para uma apresentação do espetáculo de dança para atender â Prefeitura Municipal dê

Congonhas, durantê a programaÉo )«Vl Festival de lnverno, realizado no período de 15 a 29 de

agosto de 202 1 .

'1.2 - O presente contÍato é deconenle do PRC112512021,lnexigibilidade PMC|00712021 e Processo

Administrativo no. PMCl6143l202'1, ao qual se vincula o termo de rêfêrência.

CúUSULA SEGUNDA - Do VALoR CONTRATUAL:

2.1 - O valor do presente conlrato e de RE'15.000,00 (quinze mil Íeais).

cúusuLA TERCETRA- DA vrcÊNclA" Do pRAzo DE ExEcuçÃo E Do LocAL:

3-1 - O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dlas apartir da data de assinatura do contrato.
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CLÁUSULA OUARTA. DA FORMA DE PAGAMENTO:

4.1 - O pagamento ssrá efetuado am até 05 (cinco) dias após a apÍesêntaçâo da nota fiscal/fatura
devidâmente atestada pela fiscâlizâção do MunlcÍpio, acompanhada das Certidões iunto ao INSS,

CRF do FGTS ê CNDT.

4.2 - Atendêndo ao que dispóo a Lei Munlcipal no. 2.448, de 1211212003, s€rá retido por ocasião do

faturamento dos sêrviços prestados o ISSQN - lmposto Sobís Ssrviços do Qualquer Natureza.

cúusuLA QUINTA. DO RECURSO:

5.'l - As despesas decorÍêntês do prêsente contrato corrsrá a conta dâ sêguintê dotaçáo do

orçamenlo vigsnte:

Ôrgão: 2'l- Secretaria Municipal de Cultura

Unidade: 04- Oiretoria do AÍtes

Atividâde: 2.218- Apoio ArtÍstico ê Cultural

339039- Outros serviços de terceiros- Pêssoa JuÍidica

cúUsULA sExTA. OO LOCAL E DAS CONDIÇÔES DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS:

6.1 - O serviço seÉ prestado, em regÍa, atravás de 01 (uma) apGs€ntaçâo do espêtáculo dê

dânga, d6nomlnado "TRlz", com o Grupo Coço, duração de 40 minutos, previament€ gravado, no

dia 24108121, às'19 hoÍas, sêndo transmitido nas redes sociais da Pr€foitura de Congonhas.

6.2 - A CONTRATADA dêvêrá Íomecer no dia do êvento o link com alta qualidade paÍa

transmissão nas rsdes socials da Prsfêitura.

ô.3 - É de responsabilidâdê da CONTRATADA fornecer a mÍdia em atta qualldadê, e caso o vídêo

êsteja com alguma falha técnice ou conomddo dêvêrá, imêdiatamênts, fazer a substitulção do

matêrial.

6.4 - A CONTRATADA disponlbilizaú imagem(ns) fologÍáfica(s), em vldeo(s) paÍa a

CONTRATANTE vêlculaÍ divulgagôês iomalisticas e publicitárias, em maleÍiais impressos, nas

redês sociais a/ou outÍos dessã naturêza.

- Fica bem certo e entendido que a OBRA não podôrá s€r modiÍiceda em nenhuma hipótose.

- É expressamenta proibida a gravaçáo de qualquêr tÍecho da obra, dâ trilha ou captura dê tela.

Também á exprassamentê prolblda a êíbição em qualquer outro canal/ tipo dê mídia difêÍente do

poÍmitldo neste contrato, sô.ia vlrtual ou presêncial.

Jean Oliveíra í
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PREFEITURA MI-INICIPAL DE CONGONH
CIDADE DOS PROFETAS

6.5 - Em caso de foíça maior ou caso fortuito €y'ou interesse público ou falha
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transmissão, fâlta de energia, intemet, êntre outros, que venha a impedir, total ou parcial

êxêcuÉo do espêtáculo no dia e horário estabelecido, as partes, de comum âcordo, designaráo

nova datâ para a âpresentâção.

6.6 - A inexecuÉo total ou parcial do contrato ensêja a sua rescisáo, com as conseqüências

contratuais e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o Artigo 77 da Lei 6.666/93.

ô.7 - A Íescisão contratual decoÍe dos casos previstos no artigo 78 da lei 8.666/93

cúusuu sÉrtuA - DA VtsroRrA:

7.1 - Representantes da SecretaÍia Municipal de Cultura, Sirley Pêreira de Oliveira e Luciomar

Sêbaslião de Jesus se responsabilizarão pela vistoria do espetáculo de dança e deverão comunicâr

a CONTRATADA qualquer falha aprêsentada no material para subsituição imêdiata, â Íim de

garantir a plena realização do espetáculo.

cúusuua orravA- Do REGIME oe execuçÃo:

8.1 - A pres'taÉô dos seÍviços, para a apresentação do espetáculo de dança, será executada por

êmprêitada por preço global.

crÁusuLa lrona- DA ADJUDTcAçÃo:

9.1 - A adjudicaÉo sera pelo valor global.

cúusuLA DÉctMA - DAs sANçôEs:

í0.2 - Na hipótese da contralada, injuslificadamente, desistir do contrato ou der câusa à sua

rescisão, bem como nos demais casos de descumprimenlo contratual, sujeitar-sê-á às seguintês

sanções, na forma do aÍt. 87 da Lei 8.666/93:

a) Advertência;

de Olivein
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í0.1 - O aFaso injustificado na exêcuÉo do contrato sujeitaÉ o contratado à multa moratória de

1% (Hum por cento) por ô0 (sessente) minutos de atraso, até o limite de 12o(cento ê vinte) minutos,

calculado sobre o valor do contrato.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

b) Mulla compensatória de 2oolo(vinte por cento) sobre o valoÍ do contrato, podendo â
Adminlstrâção, sm fâcô da mênor gravidade do fato e modlante motivação da autoridade

superior competênte, reduzir de Íorma proporcional o peÍcêntual da multa a ser aplicada;

c) Suspensão temporária dê participaçâo êm licitação e impêdimento dê contratar com a
Administragão Pública por período não supertor a 2 (dois) anos; e

d) Declaração de inidoneldade paÍa licitar o contratar com a Administração pública.

Parágraío único: As sançõgs descritas nas alíneas ,,a., "C' e "d' poderão ser apllcadas

cumulativamente com â multa.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAÇoES DA CoNTRATADA:

1 1.1 - Compete a CoNTRATADA:

11.1.1 - A CONTRATADA se rosponsabilizará por disponibilizaÍ o vÍdêo para exiblçáo do
êspetáculo "TÍi1, confoÍme mêncionado no item 6.1.

11.1.2 - A CONTRATADA deverá gaÍantir â êxclusividade do êspstácuto "Triz, à CONTRATANTE,

na data fixada no item 6.1, não podando sêr transmifldo êm nenhuma plataforma digital e em
redes soclais, quo nâo seja a da PrêÍeilura Municipal de Congonhas.

'I í.1.3 - A CoNTRATADA deverá arcar com todas as dêspesas tributárias, Íiscais, trabalhrstas, e
outras que vsnham incidir, pêla prestaçâo dos sorviços relativo à aprêsentagâo.

11.1.4 - A CONTRATADA se compromête a disponibilizar o vÍdêo do processo de construçáo do
espetáculo "TRlz' para sêr exibido antês da apresêntação nas rsdês sociâis da pÍeÍsitura de
Congonhas, sem gerar despesa âdicional para o município.

11.1.5 - Exêcutar os serviços na data e horário estabêlecidos nêstâ contrato.

'12.1 - Compete ao CONTRAIANTE

12.'l-1 - A CoNTRATANTE se rssponsabirizaÍá pêra transmissão da aprêsentação do espotácuio
.Triz' no horário estabelêcldo no item 6.1, em suas redes sociais, através de um llnk csdido pêla

CONTRATADA.

12.1.2 ' EfetuaÍ o pagamento de acordo com o estabêlÊcido 6 obsêrvar todos os termos do
contrato.

Cont.06l-21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

12.1.3 - A CONTRATANTE se responsabiliza em retiraÍ, imediatamentê, âpós o término da

aprêsentaÉo, o link do espetáculo das suas redes sociais.

12.1.4 - A CONTRATAI\TE náo podêrá fazer download ou gravaçáo do espeÉculo, seja êm

ou na integra. §

cúsuLA DÉcrMA TERCETRA - Do LocAL DE ExEcuçÃo: !

'13.1 - Transmissáo nas redes sociais da Prefeiturâ lúunicipal dê Congonhas - MG

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EcoNoMIA DA coNSERvAçÃo E DA oPERAçÃo:

14.1 - A prestaçào dos s€rviços, para produÉo, montagem e direção das encenações bíblicas

devêÉ oconer dentÍo do estabelecido, atendêndo a todas as nêcessidades para a realização do

êvento e que seja compatível ao valor a ser pago à empreszr a ser contratada. dêsde que esêjâ
dêntro do preço de mêrcado.

'15.1 - O Contrato sêrá gerido pelo SecÍetário Municipal dê Cultura, Sr. Jean Ângelo de Oliveira -
Mat.20143656 e a Íiscalização será realizada pelo servidoÍ lgor Vinícius Pinto - Matricula

20143714 - Cargo. Assessor ll.

cúusuLA DÉctMA sExrÂ - DAs DrspostçoEs FtNAls:

16.1 - Pâra êfêitos fiscais e pênais, dá- se ao prêsente contrato o valor de Rg í5.000,00 (quinze

mil reais).

16.2 - O contrato sêrá executado de a@rdo com a Lei 8.666/93 e subsidiaÍiamente ao tratamento

do Código Civil em vigência.

1ô.3 - Fica êleito o foro da Comarca de Congonhas-MG, para dirimir as questôes decoÍrentes do
presentê contrato.

E, estando juslas e contratadas, assinam as pârtes o presente têrmo, em 02
(duas) vias de igual têor e forma, na presênça de duas teíemunhas.

oÍiYeira
SECULl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 05 de agosto de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS ,@-;:

coNTRATo DE pREsrAçÃo DE sERvtços N.. pMc/068/2021 tvíl*t
,-ul-H,q

Iríí
,l .z 'l

Oue entrê si .êlêhram. ds 1rm !3(1, como CONTR-A:rANTE, ô i.4UN!CíP!O
lJr (-t rl!(:r(-rNHA.>, COm Sr-'.? Preteltura l..4'.,:nlc!pâ!. Sgdlada a !,ÍêÇê
Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o no. 16.752.44610001-

^, 
rÂ^rÃêÀ^r-À^ Ââ,Ã O.^aÂir^ tr.,6:^:^^r /'rl:,./i^ 

^^.Âê:^ 
.lê .:- .-- ^..^wér ,çPiçJeDiúvv purv ' rçrer,e 'v,v"'!'perr \rc lruLrzar guE

presente contrato o Secretário Municipal de Cultura, Jêan Angêlo de
oriveira, e como CoNTRATADA, VTOLA BRASTL PRODUçÔES itDA, com
sede à Rua cios Pica-paus, no 65, Apt 105, Vile Clovis, Belo Horizonte -
MG, CEP 31744 - 186, ins-crita no CNPJ sob o n". 05.725.977/0001-90,

da C.i. sob o no MG-1o./14.346 SSP/MG e do CPF n'. 892.750.807-63,
tendo entrê sijusto ê contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui obieto do presente a contrataÉo de emoresa atrevés de pÍêsteÉo.lê sen/iços.
para aPresenla.áo oe ú1 r.r-r|,n,r SnOw musical/!-t'/e e r-r1 (uín) baie pApO 3O yiVO CO aÍti5iA, a fim dC

atender a PÍefeitura de Congonhas, durante a programeção do ')üVl Festival de lnverno",
reaiizacio no perÍodo de í5 a 29 de agosto de 2021.

vÁLv,\ v\r,ll l Í1,1l IJAL'

2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o vatoÍ totat de RS 11.000,00 (onze mil reais)
para 1 (um) bate papo com duraÉo de 40 (quarenta) minutos, seguido de 1(uma) apresenlaÉo

2.2 - O oagamento será efetuadô em âté 3oítrinta) dias, atÍa'1ês de dâpósito em ccnta bencár:a nc
Banm SICOOB no756 - Aoência 4)76 - C.nnla c^.rtntc T )A nn'n.a -À - í^XlD r'^< '7')É o-71t^^^. o^
da Piodutoie dú aiiisia, a V|OLÂ ARAS|L PRODLjÇÕES LTDA, após a apresentaÉo da Nota
Fiscai'Faturá devi(iamente atestada p€ia Fiscaiização iô Munrcipio, âcompanhada das certidôes
de regulaÍldade junto ao INSS, FGTS e CNDT e quitaÉo com as Fazendas Federal, Estaduat e
Municipal.

2.3 - Atên.iÊiido ao qúe dispóe a Lei iliunicipai n 2.448. oe iZlZzutJJ, serâ rêtido por ocasiãc do
fatuÍamento dos serviços prestados o ISSON - lmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza.

,BrrerÀ, ev .^4v uç çltclllrrvAu E u!, Lutr.ag:

3.1 - O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias apartir da data de assinatura do contrâto.

CLÁUSULA QUAFJA . DO RECURSO:

4'1 - As despesas decorrentes do presente conúato conerá a conta da seguinte dotaçáo do
urçdllrc|lto vtgenle:

Órgão: 2i- Sêcretana Municipal de Cultura
Unldade: 04- Dr!'etoria de Artes
Atividade: 2.218- Apoio Anístico e Cutturat
339039- Outros sêrviços de teÍceiros- Pessoa Jurídicâ

6Í
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têrr' 
^h.tàiâ-ia 

aitfuclra /
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PREFEITURA MLTNICIPAL DE CONGONHAS
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^ 
r'\ rl na1cr nrt 

^t-F.F ^ 
c

cl Áustjl À olJlNTÀ- Dô t ôcÂt F nÀs ÊoNnrí-'õFc nÂ ptrÊsÍÁí"Ãn nnq crorrrnnc.

5.'l - O serviço será prestado no dia 26lOBi7A21 ás 20 horas, no segutnte ,ormaro:
- Bate papo com o cantoÍ a compositoÍ Chico Lobo, com duração de 40 minutos, s€ndo que o
m6smo, nâo acanelará despesa adicional para o município e 01 (um) show musicâl ás 21 h, com

""'.v;..i. .J.l ',,i,,",irs, uurr uarrsrrrrssàu au vrvu lras rt:üUS sUUtarS ua T,etcltuta U€ Lonoonnas

r/,1rrrL prJuÉrd rdz.l,r usu ua(5,1 lttrclgutlt(tl§, tttt íeOOfteS, Seja(m) ela(S)

divuldacõ€s lornalÍsllcás ôlr nuhlicitáriãs nrôdrrí:õÊi f,1tôõrÁfi,-ãc â',.liÍ|.i(.,ris c,l- nr:varÂa. et-

imagens, em materiais impressôs, nas Íedês sociais e/ou outros dessa natureza-

5 3 Err r:a:srr de í'rrna mainr arr ^âcô íôri,,iiô alii r ;^ia'aiêa 3'!!!ir.' l! i:,lr ,..1rt: a:
$an8missào, taita de ênêrgia, intemel, êntre.oulÍôs, que venha a impedir, total ou parcialmente, a
êxecução do espetáculo no dia ê horário êstabelecido, as partes, de comum âcordo, íiêsigna!.âo
nove dàtâ el ot loeal oe.à ânÍceF,nlà.]â.,

5.4. Os servigos seÍão prestados dentro do todas as normas dê sêgurançâ, seguindo
obrigatoriamente lodos os protocolos da COVID 19.

h h A Àm^.Àcâ â êÀr í-r]NTFÂTÂn^ Á-r,a'á qPr eoe,rror ., tlr(.1rrr/uS áPru§ i,
trabalharem durantê a prestaçáo dos serviços.

wr ruvts q uu r aü rrtt§ttLluÉt tutd§
contretúais ê as pre,ristas em lei ou reguiamento, de acordo com o Artigo Z7 da L6i 8.6ô6igg.

5.7 - A rescisão contratual deconê dos casos previstos no artigo 78 dâ lei 8,666/93.

üLÁUsr-rLA SE:r-tA - t'Â V!§TOR!À.:

^ 
I E ^^,^ôÂ6rôâr^^ .1^ ê^^-^.^-:-I rvp,eow,.E,r!e§ rrrulrr/rpdt ug vulutir, Jllcy rgÍBtta ots u[vetra e LuclomeÍ

Qô,râêriã^ À^ t^^tÂ ô^ ,ê^ê^-^^r.í:--

CONTRATADA qualquêrfalha apresontada no matorial para substituição imedlate, a fim de oarantir
a plêna rêelização do êspetáculo.

CLÁUSULA sÉTIi,A- Do REGIME DE ExEcUÇÂo:

7.i - A prestação dos sêrviços, para a apresentaçâo do show Live e bate papo sêrá exêcutada poÍ
empreitada por pr€ço global.

r-.uAúrúr-A uiirr.rA - uA AuJUutu,s.çAu:

8.1 - A âdjudicação s6rá pelo valor global.

CLÁU§ULA NOIIIA - DA§ SA.NÇOES:

9.1 - O atraso injustificado nâ êxecução do contêto sujêitará o contrâtado à multa moratória de 1%/l.l' 'á ^^' ^^^r^\ ^^.vvrrre/ r,er w \§Éo§E,ra,/ ,. uru§ ui, .tuiá§u, atg u ltínlte o€ tzu(c€nlo e vtnte) mtnutos,
^,1-tl-A^ ê^L.â ^ r,âl^, ,r^ ^^-.-^r^

9.2 - Na hipótêse da contralâdâ, iniustificadamente, desistir do conlrato ou der causa à sua
rescisão, bem como nos demais casos de descumprimênto contratual, sujeitar-se-á às seguintes
sanções, na forma do arl. 87 dí L€i 8.666/93:

a) Advenência;

{^,^
,. -{
\,rYr\
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b) Multa compensatoria de 2o%(vinte por cento) sobre o valor do cnntÍato, ooOàffiEry/
AdministreÉo, em facê da menor gravidade do fato e mediante molivaÇáo da autoridade
-,,, e, " r rr rrrr sipr §e, oyi&a(/a,

c) Suspensáo temporária de paÍticipação em licitação e impedimento de ccntratar com a
AdministraÉo Pública por período não superior a 2 (dois) ânos; e

ril irecrêrryo oe in$o-ÍF-r&}rse paÍ= llcrer e aontreàaí carn a Adí1inÉltâÇão públisê.

PaÉgrêfo único: As sançães dêscritas nas alíneas ,'a",

êlrrnr rtãtivrÍvrÀtrlê ^ô6 â á,!!+ã
'c" e "d' po,Jeráo ser apiicadas

cLÁusULA DÉctIfA - DAs oERtGAçôEs DA CoNTRATADA:

10.1 - Compete a CONTRATADA:

i"0-í.Í - Â eoNTRAÍÃgA dsverâ arca com todas âs desp€sas úibutárias, fiscÍris, trabalhistas,
trânspoíe, hospedagem e alimentaÉo dâ êquipe de.apoioe dos múslcos que se ap!'essnterãc nc
evônlo.

10.1.2 - Responsabilizar-se peia inslalaÉo e segurança dos equipamentos necessáÍios à
execuÉo dos serviços.

r ú. r -r -f,xecul"r os .sfrylçE€ na celr s horéric êêàabelecrdoô neãG caniiato

CLÁUSULÂ DECiiYiÂ PRiiüEiRÂ. DÂs oBRIGÀçoES Do CCTNÍRATANTE:

ÇLIA§ULA tlEGiT!4A §EGU$gA_ DC I-OCAL DE-EX€CUçÃO:

12i - a evênto aconteúer-á ira Romaria e será transmitido nas redes sociais da prefeitura de

cLÁusuLA DÉctMA TERCE|RA - DA EcoNoÍútA, DA coNSERvAçÃo e ol oeennçÃc:

1.3.í -.A DrestaÉo dos servicos etrâvÉS de 01 (una) ep!.:ssntaÇic Í,,.jsicâl C .;m batê ,âDi.i,ê
êrsnto e que o valor aseÍ-pãgo à CONTFTATADA esteja dentÍo do preço de mercado. -

CLÁUsrrt Â DÉctuÂ í1r rÂpr^ i'r.r ,:Ecrra'r

14.Í - o conlraio será gerido pero secrêtário Municipal de cuitura, sr. Jean Ângeio de oliveira -Mat. 20143656 e a Íiscalizagão será reatizada pelo servidor lgor vinícius pinto --Mat 2oi43714 -Cargo: Assessor ll. - 
.1

1í.1.1 - A CoNTRÂTANTE se responsabilizaíá pela transmissão dã apresentação nô horário
estabelecido no item 5.1, em suas redês sociais.

uqrip.; cràr,t" " on**;-i; rú ;;* ""r;-;;;;;.; ãil;;;il ;il;""
higienizaQão de todo locel.
1í.1.3.AcoNTRATAÍ\rrF§êrÊ§n'rãcâhi|;7â.áMlâê,.ãa^À^^
ECAD.
1!.1.4 - Efefuar o pegâmento de acordo com o estabelecido ê observaÍ todos os termos do
contÍato.

i



PREFEITU-RA MTIN'ICIPAL DE CONGONHAS
n/'\Ô Trn /'\FF.F Á .r

^r 
Á §tÍ â nÉl^túâ r.rttrNT^ - nÁs nrcDncrrÃEq EtNÀ,c.

15.1 - Para erêitos fiscais e penais, dá- se âo presente conlrato o vator deRS 11.000,00 (onze mil
reais).

+R, - it ôrdêriê r^ni?ãi^ é .iE.^Éê-i5 à^ OçC;a'\inn1í ie-iaihiii'igei- Dii..irtarilít1i õ
Pro(Esso Administraiivo ni- Pçic/6i43/2u21. ao quãi se vincutr o lermo rio r6r€Í€ncia.

do Codigo Civil sm vigência.

í5.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-Mc, para dirimir as questões dêconêntes do
nrêcêntê alrnHô

E, estandc justas e con+.ratâdas, aGdnam as partês o prosênto têrmo, êm 02

2de de

Mat.20t43656

SecrátÉrio Municipal de Cultura

r nar/.i^r r^^t-ô , rr-r,

+-.. *

C--, -/l t'.a . . -l f - !?, ir ,l . ,*4 -, v - -, rr./_ (/L/a_9 -* .!.L.-rtl!\
t

r' ad t- 1/r- \.r' .'t\2 ru- tl,í. rlb_ c>$

.Je'1

TESTEMUNHAS: 1.

:i I

§ t C';- ('-r. Jte.1"1 6t"-,

ait.qr9.4Qt(,-z,t

2.

I



PREFEIT-IJ'RÂ VíIJI"IICIPAL D E C ONGONHA S
CIDADE DOS PB.OFETAS

CoNTRÀTO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS N" pMC/060/2021

r*tLtbt4Sttu!t
PRC.117 t20z1

vu! çir!i. si aÉrçúiarrl: uc uÍn iaoo- eomo a_!J111x_41e-rrlf É, o
Mi,,-liiciPio DE CONGONHAS, com sua prefeitura Municipal,
.^,li^l^ : Í!-^^ fl-^ -: -r - -. -r rayê .t rçslssure Nuut§çÍrctq lJJ, lnscnE no LNrJ sob o

Municioal Sr- C!áudio AnÍônio de §-vrzr n,,e m. fi,.-- Á^ T"r-^-,^
n" 5.936 de 07 de Ê..,ereiro rie l0l4 passa â integrar o presÉiitc
contrato o Secretário Municipal de Cultura, Jean Angelo de Oliveira
^,1^ ^..É^

Ur\iii; iô-74i.4ii0r000i-8i. com secie à Rua pitangui, n" 3413, Bairro
Sagrada Família, Belo Horizonte- MG- CEp: 31.030-210. neste ârô
ÍepÍEsentada por Roberto Carvalho Francn rte atm"it^ r;tr^
porladora ,ja C.i. rub o no ivíG- itZ.il+ SSpriraC e do CpF n".
560.221.826-20, tendo entre sijustô e contratado o secuinte:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO:
i' ,'^-^.:..,:

-- r,!r!u!a uç çrulriÉSd_ AitaVC\ IIA nte§rrcã.r .tp cprvi.^c
par'zr a apresenração da eipetiiculo teatal e um bate p;po ao vivo com ;, ;irá;-fi;;i;;
transÍDissão, a fim de atender a PrefeiL:ia L{.uiicipal de Corrgoniias, riuranÉ a programação <io
L! /Í Fa!+il'-l ,{^ I-,,^*^ --^Í:-^ r ^ - -

-- -ÀvJ.! sw !v4 r.

i.2- o presente c.onrralo é deconenrg do pRc1llz1202r. inexigibiliriade pllC,,c06i?cli e
hocesso Administrativo no. PMcl6l43l2ozl, ao qual se vincula o Íermo de referência.

,_t 
^ti§lttt ^ 

§D/rrrf,TTr 
^ r lttrtrtÍ. t (rt\ I t(A I uAr_:

2.1. O valor do presente conaato é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

i ilrriiiL.ir.i D úV r iI,9,,íV U!- r1ÃrlLUçAU:
3.i. o prazo de vigência será á partir da datâ de assinatura do contrato e o prazo de execução
seri parâ o dia 18/ü8i202i.

.-Í iii<íri 
^ 

,\rr À.!r.r !.\. E^Er- | v!rJrv^.trrl.iiiJ:
4.1. o pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a apresentaÉo cia Nota Fiscal,

9.]-,9ry"1t" atesÍada pela Ílscalização Co tr{unicípio, acompanhàda ,jai; Cçriidõcs junto ao
r\l§S í.PE Á^ Eê'I'§ - rr\rrr'r

4.2. Atcndendo ao que disroõe a Lei Municioal n". 2.448- de l2l!r/?nÂ1 êê.; Ér;,!^ nn: a^*iÊa
do faturamento aoi ,"*iç* p."Ja"' "-ii§qí --i;;"; il;;'õ",i'r", iJ bllü,lll
Naturez.a.

CLIUSULA QUNTA. DO RECUR§O:
5.i. As ciespesas deconentes do presente conmto correÉ a conta da sesuinte dotâcão dô
úrl-a,,L"rr t 

'vc,,,E

t(,.,a.--->r.- 
;-.,_\; ! r?\-'

cont'o6G2r Dg i o> /J o; l / 1

/



PREFEITURA MU}.IiCIPAL DE CO}TGOIí}IAS
CIDAIE DOS PR-OFET.AS

Órgão: 2 I - Secretaria Municipal de Cuttura
2 1.04. t3.3 92.0023.221 8.33.90.3 9

cLÁUSi;LÂ sE)rTA- Do LOCÂL E coN-DrÇôES D^ pRESTÀÇÃo DoS SERvIÇos:
6.i. O serviço será prestado. êm regra, através de 0l (uma) àpresenkçào do espetácuio teatrai:
"TILL, A SAGA DE uM Í{ERÓI TORTO", às 19 horas, com duração àe 90 minutos,
r,;',;.,,-;-,- s;o,*iJv c ii íú.-;;..' popw au vivu !\,ii, rri á.rii,,as ir,r;ndi úd e.riuiçau uor ru
minutoq as 20:30 hons, sendo que o mesmo] não acarretÂrá despesa adicional para o município
ê âÉh^c êÂ'ã^ rMcmi+iãnc ããc.Àiâc ê^^i^;. Á- D--f^:6.- r^ a'^-^--L-- -- !:- to//!0,'!^.!rvrlrls4 se uvuÉ9rur4:5 Úu ulê \otvolzvLt-

6.2. A CONTRATADA deverá fomecer no dia do evento o link com a!'.a qualidade pan
transmissào nas redes sociais dâ prefeitura.

Á? É Áe rpennncrhiliâráe áâ a^N1-D 
^'r^rr^ 

f^-ô^-. ^ -iri^ ^- .r.. ^.--rii.r: I ^-^- -r !rPU]!úv, r..Eug
.,íA-^ ^;-:^ -..,,- -l---- f^lL- +t--:-- ---,t iii-u -5.ÉJ.. úuiii caiBilltiar rdrú4 rçurrlua uu çulrurupruu, utsverd: lmeolatamenle. ülzgr a
substituição do matêrial.

r.1rrr! puúÉiÉ i..ir-i uiv vô\r, IIuaÉlrrr\rrs,, (/Ir rcr,urLcs, scJa(l[, Çta(S,
forográÍica(s). errr vídêÕ(s) erou quaiquer outra(s) iorma(s) de mídlq podendo veicul* em
divi:igações joma.iísiicas ou publicitríriaq proiiuçõcs fotogáficas, audiovisuais e cie gravações de
imageng em materiais impressos, nas redes sociais dou outros dessa natureza.

6.5. Em caso de forçe maioÍ ou caso fomrito c/ou intercssc público ou falha tecnicã de
trânsmis§ão fahâ de cneroiâ intêmêt êntrp ôrttr^c nrre rrer'lrr a imnarlir +^rot ^" ^â.^iôl---r- ^
F!.ê.!r^ã^ Án enptár"la n^ Áiâ Â L^'.(-:^ ^.+^L^l--:.t^

nova data para a apresentaÉo.

CLÁUSIJLA sÉTtrvíA - DA vIsToRIA:
7.1. Reprcsentântes rla Secretaria Municipal de Cultura, Sirlel,Pereira de Oli..,eir: e Lucio a_r

têÍlàcri-^.lÂlÂ.ltêôAÉ.n^n..}ril;?.?ã^^.t^..i.+^.i^Á.-^..*^].r^..l^g! rlruir aa. r úPúüa4uiai!.! év l,9r4 i rôlvrro uu vÕpçEeur\J !!êrrêr ç uçvçlau \-UIIlul[uill
à CONTRATADA qualquer falha apresentada no material para substituiÉo imediat4 a Íim de
garantir a plena realização do espetiáculo,

cl.Átislrl.Â oITAv.a- - Do REGIIÍE DE E-'riECUÇÃo:
8.!. A prestação dcs srrviçcs, pãm a apresentâção Co espetácuio teatÍai, será execiitada por
empr€itada por pnsqo globâI. =i5\,

Rr^ô.rY^ÃFô 1=''-)
LiJÂii3üi-À fiUiiÁ - iiÁ§ s.afiçiiiis:
9.1. O ataso injusificado na execução do contrato sujeitaní ao CONTRATADO à multa
moratória de l% (um por cento) por ó0 sessenta) minutos de atraso. até o limite de 120 (cento e
,iirwl irruru.w+ r,órwurcsr, strurs u yatur uu uulluatu,

9.2. Na hipótesc da COil'l RÁ'I'ADA, injustificadarnente, desisrir do conúato ou rler causa à sua
rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, sujeitar-se-á às seguintes
raàÀÁÀa -., f^*ô ,i^ 

^* 9'1 2^ t -: Ít .1 t' t^1.

9.2.1 . Advenência:

2Cont.060-21

Jean Ààa'de otu"io



PREFEIT-LiRA ML]NICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PP.OFETAS

\ilt5l,ç§!p

9.2.2. Multâ compensatoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. podendo a
Administracão- em face tla menor sravidade do fato e mediante motivacão da atfioridade
supcrior competente, rviuzir de forma proporcionai e percentuai da muia ser apiica<ia;

9.2.3. Suspensão temporária de participação em iiciução e impedimenro de contraraÍ com a
Administraçâo Publica por período não superior a 02 (dois) anos;

9.2.4. Declaraçâo de idoneidade para iicitar ou contratar com a A<iininishação Fública
Fn^nârrl^ ncrdrrraem 

^. 
h^ti\,^c Àêtêffiihâniê. dr nrrninãn n,r arÁ nrra caia araaarriâa a

--L;li+^^â^ -;-;^ ^,,r^-irô,{a r,,^ lL^ ^-l;^-., ^ -^-êl:I^,1^ ^.-^ ^^-.. ^^---r:r^

semprc que o contatado ressarcir a Administração É'elos Fê-juízos resultantes e aús
decorrido o prazo da sanção aplicada com i:ase no inciso anterior.

9.3. As sancões descritas nas alíneas 9.2.1.. 9.2.2.- 9.2.3. e 9.2.4 poderão ser anlicadas
e.uE! ulaMalnenle conê a !!!uli3_

ar irrcrn . nÉanr^ . ^ÃF- ^r'-.r-.r,U ü r.,l LÍt rr4\-r.ivrÁ- lr,A,, rJDfÍI1,.fç\r.!-§ frÀ. l-lJ-\ I f(,a,lAIrA:

10.2. A CONTRATADA deverá garantir a exclusividade do espetáculo à CONTRATANTE, na

sociais, que não seja a cia Prefeirura Municipai <ie Congonhas-

10,3. A CONTRÁTADA devení arcaÍ com todas as despesas tribulírias. fiscais. trabalhistas e
pslo' pr !Jr4y41, uu5 5çl vtvuS lç,.rrlvu ó apr95çu(.ltóu.

i0.4. A CONTfu\TADA se conlpromeie quc os artis'ús permanecerão à riisposii;ão páÍà ú baie
papo online por 30 minutos após o termino do espetráculo.

i i, t Fye.rrer ô( cêdiê^c nâ aatr e hnrárrn nctahnt,.nidn"

cLiusú-LA DÉCIMÂ pRliul,rflÁ - DA§ oaRlGAÇ«rBs pa conturANTE: v

"T:ll . .-* ,t^ L--<: Á--*^r! -^ L^;-i^ -*-L^l-^:.J^ -^ :.-- 4 I -- ^.^- -^i-^ ^-^:^:-..I, ú 4§g vw §Lrój requs J(JUIé|S.

11.2. Efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido e observar todos os termos do contrato-

i i- i. Â L.(Jli iNÀ iAi! ii-. rr rerurrr<:rhiii t, tttt reiirzt im,'rjieiemrrrri' zná< rr rÉltinrr Áe

aprÊsenúção^ o iink <io espeuicuio cias suas recies sociais.

I I / 
^ ^/\\ÍTD ^f ^\tfÉ -:^ -^r^-; 6^-^- ^...-:-rl.u ! r ! r6v puslr4 r.rasr r.upra uê rírura p.ua u§u tututu.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGTINDÀ- DÁ ECoNoMT4 DA CoN§ERvAÇÃo E DA
oPERÀÇÃO:
12.1. A pÍestaçâo dos serviços, através da apresentação de 0l(uma) apresentaçâo de espetaculo
::::;:: j-.J.; ---;;-; ,.1--;; -, ;;-tçi;'..i-, oruúriçiruu o *,,.io. o: irçvç>:ruaurs uarã á
realiz *o do evento e que o valor a ser pago à CONTRÂTADÂ esteja dentro do preço de
IneÍcado-

CI.,ALiSIILÀ DECIMA TER.CEIRA - D.À FT§C.{LIZACÃO:

Cont.060.21

-/

&§í=§affi



ci,Áij si,r-Â DÉcri!íÁ eUARTÂ- Do GEsroR :

i4.i. O gestor será o Secretário Municipai tie Cuirura. Sr. ieaii Ângeio ,je Oiiveira. firaüícuia
20143656 e a fiscalização sená realizada pelo servidor Igor Vinícius Pinto, matrícula 20143714-

PREFEITURA IVÍI,}'IICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

.ÉqIF?

13.1. A fiscalização da prestação de serviços ficani a cargo de representantes designados pela

Secrearia Municipal de Cultura-

---v 
. rrrlrJe. rr-

cr,Ár:stq-l »Éclrita eUINT-a^- DAs DrsposlÇÕEs rl.w.-crs:

15.1. Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de RS 5.00,00 (cinco mil
reais).

15.2 O contrato sera e-x-ecnta.do de acordo com a Lei 8.66693.

15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-MG, para dirimir as questões decorrentes do
presente contrato.

(duas) lias dc ig,nl tcor e forma" na presenga de duas teíemünhas.

Congonhas, 04 de agosto de 2021

-{
I
I

der0li
,,ái^i-ôl í.,,1+,,-â

-i:_ .: \ r-. __-_.

Robeío Carvalho Franco de Almeida Filho
' Associação Galpão

J€ãn An
I

I

vera I

t,

'j

r ri § I ljlYl (, r\ ftft ir.

v.;

CJs l't1.'ttçt g "z- .)59. Í5C -6C

IConr.060-21



PREFEITURA ML]}{ICIPAL DE CONGONHAS

Í'ôNTp^'t-ô nE oDEcT^aÁl1 ôE CEEI,laatc No E,f,rarrlioôlânt,r

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍP|O
nF CÔNGÔNHAS ê.rm sr râ profêitr rrâ ir' 'ni^i.'âl câ.|;â.tâ à D'.êâ
Presrcente !..1.j-brlscnet-, 1J5, !Ílscnt.3 no CNPJ scb o il'. $.7 52415f 9A9't.
02, representado pelo Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que
^^r l^.ã^ a^ ôÀ--^+^ -o|,v, rvryu sv ug zv 

'.r 
pa§sá d ll llÉgtclr u

Olúeira, e como CONTRATADA, 
' JOSEANE lrOCUernq- Lr-rJZ

0Í662442616, com sêde à Rua Francisco Antonio dÊ Assis. no 482, Bairo
Joaquim Murtinho, Congonhas - MG, CEP 36.412-354, inscritâ no CNPJ
sob o no. 16.989.537/0001-66, nesle ato representada por Joseane

Í^r.t,r,tt1u..

CPF n". 0re.624.426-15, tendo. ettre sijusto e.contratado o seguinte:

1.1 Canstitui cbielo Cô esente a úúntataÉc de empresa, atravÉs da prestação de serviços,
pâÍá uma apresenlação de espetáculo Cênico MusicaUTêatral 'Sarau de lnvemo", a fim de

realizado no período de 15 â 29 de agosto de 2021.

CLAUSULA SEGUNDA - T'O VAI ôR CÔNTRÂTIIÂI .

2-1 - Q CCr.ITRATANE pagará a CONTRA-r.A.DA o va{or cie H=$ 2.000,oo (dois mi! !,eais) pâÍâ
ÚNicA apresentação de um espe!ácuio cênico Musicailteatrat, no dE zsiogtzo2i ás 19 horas,
com duração de 60 (sessenta) minutos, incluindo todas as despesas incidentes.

2.2 - o pagamento será efetuado em atê 3o(trinta) dias, após a apresenta€o da Nota FiscâllFatura
ílêvitíâmÂnlê âiastâ.|â ^ôlâ Eicnali:aaãa rla ÀI' 'hi^í^i^ ô^^à^â^l.â-l^ à-^ t\^/;a,.^^ uc I sgr.rrá,,uáur
irrntôâô lN.q§ FGT.q a aÀl|)T à ntir..a^ ^^É.. Eâ'ô-.r-- c^à^-^t c^.-,.,^t ^ s"..-.-:-1 -'-^..:-
de deÉsito Bancário na Caixa Económtca Federat - AgCncia: Oí86 -Confa corrente: t6bgO,

2.3 - Âêndendo ao que dispõe a Ler tuiunicipai n". 2-448, de 12i1zi2oo3, será retrdo por ocasiáo do
Íaturamento dos serviços prestados o lssQN - lmposto sobre serviços de eualquêr Natureza.

^, 7. ,-. ,,CLÀiJ§ULA TERÇEiRÁ - ÚÁ ViGEiiCIÀ:

3.'l - O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias apartir da dala de assinatura do con.trato

el Àl lel l! Â ôt lÂpTÂ - i!í-. DEí.i tDc.r.

4'1 - As despesas deconentes do presente @ntrato correrá e conta da seguinte dotaÉo do
ora:âmênlô viôêntê.
( )r.tâ^' ,'i - qÂ.iÂr."'â f,r,,^iêiÂâl .{ô a^, rl+, ,?^

Unidade: 04- Diretoria dê Artês

^+it;..1â,.t^. 
â ôio 

^-^r^2.4 I tr ,1y\Jtu /11lt§UUU c \,uttul at.rao^.rõ t\,,L--^



PREFEITIJ-RA MT.,INICIPAL DE CONGONHAS
/rÍÍ\ 

^ 
Í\F Í'\/\ cl riÍt /\!-r-r 

^ 
c!r ri r\ r'!Í ! !Í'r r ,\.\

cLÁusrJLA erJlNTA- oo Loc-AL E D.As coNDlcoEs D.Â. pREsr.acÃo Dos sFEvrcí-rs'

5.i - O serviço ôeÍá presiaüo, erTr iegia, ip úia 23iA6i2A21, às 'i9 horas, com durâgão de 60
minutos e será lransmiticio naê redes sociais da PrêÍeiturô dc Congonhas.

5.2. A CONTRATANTE poderá fazer uso da(s) iriagêm(ns) em rêcortes, seia(m) ela(e)
iürugr.illLársr. Éllr ylúeur.s., c/uu qud,suue! uuLÍar,s,r Íotrrlar.s,l nâ mrÍl|a, pooemo velciulaÍ em
divuigaçõÊs jomalísticas ou publicilárias, produ@es fotogíáílcâs, audiovisuais e de gravaçõês de
imagerrs, em niateÍials impreSso.s, iÉs retjes sociais e/ou ouiros dessa naiurêza.

5.3. Ern caso do força meici ou caso fortuito dou inieíasse púbiico Õu falha técnicá de
transÍnissão, falta de energiâ, ioternet, entre outros, que yenhâ a imp€dir, tota! ou paícialmeniê, a
exacuçâo do ospotáculo no die ê horário estâbêlgcido, as partes €m comum acordo, dêsignarão
i'crvâ aíãtã r,Êià A ãÕiÉ§Érriâr:ãíl

5.4. O servieo será prestado dentro de todas as normar de sêgurança, sêguindo obrigâtoriamente
todos os DrotocôlÍrs dâ COVID 19

5.5. A êmpresâ a ser CONTRATADA deverá apresentãÍ os artistas e técnicos âplos a trabalhârêm
durante a prêstaÉo dos esrvigos.

5.b - -a- lnexââuÇao torê! o! pêrcia! cc acnlíato eÍl§ôjE ê 5ua r6ill3ão, coi.n aê oünô€giéirciâs
contrâluais e as prevístas em l6i ou rsgulam€nto, de acoÍdo com o Artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA- DÂ VI§TORIA:

6.1 - Repres€ntantes da Secretaria Municipal de Cultura, Sirlêy P€relra de Oliveira e Luciomar
é--E-.i:^

-- .:.-- -! :.--,.r -: r;ú.::,À-;r r-.; ia1ü rr!r"\:!.q J; -ipüiúaürú, 9uú \isvrri<iú sb(iji .i iriiSiüs,
no prêzo estãbeleÉido Frâ o icício do svento, oflde seíá realizada a pÍestaçà) dos s€íviços.

cúusuLA sÉTuA - oo REGTME DE ExEcucÃo:

7.1 -,4 preáação dce serviços, para a apresêntaçâo do êspetáculo, será ex€crrtãdã por êmprêiiada
por pÍêçc globa,.

CLA.USULA OITA.VI. - DA êOJUDICACÁO:

6.1 - A adiudlcação será pelo \ãlor global.

nr itrcrrr e rrarr! ti.....,r.ÂÉê

9.1 - O atraso iniustificado na execução do contrato suieitará o contÍatado à multe moratórÉ de 10,/o

(Hum por cênto) por 60 (s6ssonte) minutos de atraso, até o limite dê 120(cênto ê vinte) minutos,
calculado sobre o valor do contrato-

9.2 - Na hipôtese da contíêtada, injudiÍicadamêntê, desistiÍ do contÍE(o ou der causa à sua
rescisão, bem oomo nos demais casos de descumorimento contratual. suleltârrse-á às sêírrintês
sanções, na Íorma do art.87 da Lei 8,066/93:

a) Ad.rartêr.cia;

b) Muita compensatória dê zooÁ(vinte por cênto) sobre o valor do contrato, podendo a
ÂÍlministÍâ..Âít am íâ.Â.1â fr6n^r â'â,,i.l-â^ A^ t^t^ ^
supeíroÍ conpetente, rsdu:ir Ce for;'na prcporcional o p€Íc,€niiiâi dã muita ü sel aDiicEda.

\r
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c) Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar coÍn a

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administrâção públicâ

Parágrafo único: Às sân@s descritâs nas alineas '?', 'c"
aurlltlrarl'v;mêuê com .a mll(?

ê 'í'l' nôílêrãô scr anli.'aría<

al Âl l§l tl Â nEntlr^ _ n^§ ,aElDtê 
^,.r1tc 

t't À ar^rrrE ^Í ^ 
1.l^.

ru- r - uurlrgrrlt d l,lrt! | Ár,t ! !r-!_rJa_

í0.1.1 - A CONTRATADA de\rerá arcar com todas as desp€sas tributáriãs, fiscêls, trâbâlhistâs,
transporte e alimentaÉo da equips de apoio e dos músicos que se apresentarão no eveÍIto, e
vúúcr§ \iLt' rrrr'rurr' eáé iri' ri5iPr rÊI'aí r

10.1.2 - A CONTRATADA deverá se
necessáios á exeg:cão dos exercícios.

responsabilizar pela instaleÇão dos eeuipamentos

10.'1.3 - Executar os serviços nã datê ê horáÍio €stabelecidos neste contrato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

11.1 - Comp€ê ao CONTRA'IÂNTE:

11.'1.1 - A CONTRATANTE s€ resoonsebilizaÍá oele trânsmissáô.le âÍlrêsê.ntâcãô/livÊ nô hôrááô
Égtabeicüido no iiem 2. Í, em suas Íedes sociais.

11.1.2 - A CONTRATANTE deveÉ disponibilizar álcool em gel (70olo) para o cantor e para toda
equipe, duranG a passagêm de som, bem como no deconer do esoetáculo e âindâ mântêr â

rllgtcrirzãçao ae roc.o rQcrl

i í.í.3 - A CONTRATAi,ITÊ se responsabilizarã petas despesas com ituminação, sonorizaÉo e

11.1.4 : EfetEr o pagamerôo úê âcordô Ôom o estabeircido e observer todos os t€rmos do
contrato.

cLÁsULA EÉctrIA SFGUNEA _ Do LocAL sE ExEcuçÃo:

12.1 - A evento aconteceÉ na Româria e será trãnsmitido nâs rcílês sn.iài< dâ DrpÍait' rra rla
\,(, rgur I raS - lvlt .

cLÁusuLA DÉcn A TERGE|RA - DA EcoNoi/ A, oA coNSERvAçÀo s oa oeenlçÃo:

' . . r. r:i--':rj! --; s§ .,iuj, i:i. ú, ve vc v , \v,, iq.| ayi cséi íLãúãú úú éiiliinàúij!ú \-ú ltüo rvru:lÇar/
teatrãl qu€ da/erá ocorrêr denúo do estâbelec1rdo, atendendo a todas as necessiciaties para a
realizagão do evento e que o valor a sef oago à CONTRATADA esteja dentÍâ do p!.eço de
mercado.

,f)
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.rryit/

cúusur-l oÉctmA QUARTA - Do GESToR E Ftscar_zlçÂo:

vr. uwrr 
^.rYerv sl, vllvoÍá _

Àrât rô1r':l^Ãâ a a ílsaolizorãn éàrA rà^ti,^Àà ^-l^ áô^,i,1^, r^^. \/i^i^i,.^ Er.^r^plrv JL,Írevr r9vr v r,çru§ r i[u _ tvlclúrlurd
20143714 - Cafin: Assessor ll.

uúijãil-n irÉuiÉroa rJuiirirÀ,. ols L1!EposiçÕFs FlN.cls:

'l 
^ 

1 - 9^r^ âf^lr,É iliô^^1. ^ ^^^^i^ .lÁs l,errqro, yrl:§nllrl, r/e u€l(u u vcfl(.,l uç Írta a.uuu,uu (ools mll

15.2 - O prêsante contrato é decorrentê do pRc/151/2021, tnexigibilidade pMCl019l2021 e
Processo Adminisrativo no. PMC/61432021, ao quat se vincuta o termo de referência.

15.í - O confeto sêrá êxecutado de m.ordo com a Lêi 8,66ô193 e subsidiariamente ao tratemênto
do Código Civil em vigência.

se evÍ!,er I r@_rvrv, |,qr a uI nÍi, aà qul,ü(ut § rJcuut tgt ttt § uu
presenle contralo.

E Âêra^,1^ i,rêíâê â Â^âr,^r^.{ a§ |Jarres rErrí1, Hrrr rrz
{Cuee} viâê <!9 igsel teor e.fsíme, ,1€ prêsênçâ ds düâs iêsiemüfll,as.

4{xn,4hseroÉe OiiúeiÉí
Secíetário Munióioal da dulturaI t' /

Joseanê tz
rl^r^r rE1Í]^

ri
\Y \ctrr ttr.tl'

í_
L " ,lr. -

aíjr cirq 4úL Zn \çii.íí1 *2b-6'8

F.
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PREFEITIiR A IvfuNICiPAL üE CÜNGÜhTIAS

CIDAJF DOS PROFET^Á.S

coNTRATo oe ecesrnçÃo DE sERvtços N". PMc/085202t

\o.

-r,?-t-
/ t-v.1
lu'-/ cn
t§t '' )z

55r^rÍ Ãât=ôt,l '.',:.:.íi

Que ennoê si cdêbíai'r), de um iado, coíno COIiTRATA|.{TE, o i'iuiiiCiFiO
DE CONGoNHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à P!'aça
Preside.rte Kubiischek, i35, inscriia no CNPJ §ob o n". i 6.752.4461üu0i -

-, 
. =i -,-..---- ve veslg, iavv

por foíça do Decreto no 5-936 de 07 de fevereirc Ce 2014 cassa a^ integrar c
preseÍrte côntrato o ,Secretário Municipal <ie Cultura. iêân Angelo de
Oliveira, e como CONTRATADA, CENTRO CULTURAL CASA DO
TEATRO, com sede à Rua Olegário Pinto, no 226, Bairc São João.
3::,..ii;=i;; -;iã;.i; -;,:G. CE; :;.;;;-;{, ,,,§!i;,é i'o wi.ii,, soo o ir',
23.99.CÊ7/0C0i -41, neste ato represêntada poí i,'laria iias Gracas Faria
Lemos. oortadora da C.l. sob o no MG - 1.422.394 SSPIMG e do CPF no

401653456-91. tendo êntre si irrslo e contrâlâdo o §êo!l;ntê'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

'l.i - Constitui objeto do píêsêniê a coxtiataçãú de eir"ipiesa. áiÍavés da prestagáo cie serv!Ços,

para uma apresentação de espetáculo Teakal "O Menino e a árvore', a fim de atender a PreíeituÍa
de Congonhas, durante a programação do "XXVI Festival de lnverno', realizado no oeríodo de í5
a z9 ce agcsto cê 2o2i.

CLÁUSULÂ SEGÜII|DÂ - DO VALOR CÜiiTRÂTÜAL:

2.1 = O valoi ei-iíeseni;!-j,-r rPiã aÔiüTFÂTÀí-.iÂ À a r;-a a! ? 5nnT'i í'a'a!! '-:i . rrr:':-:ll:: :::i:)
pa!'a 0i(uma) apresentaçâô do êspetácu!ô Teatral 'C Menino e a áivore" coÍl duraçãê cie 00
(sessena) minulos, no dia 2s.l08l2121 . ás 18 horas, incluindo todas as de§flesas incidente§.

z.Z - u pagamenlo sera eletuadc em âtê 30(tiintã) dias, atíãvés dE,jepósiie ôarrcário na Caixa
E.--cnômise Fedem!, Agôncia; 0127 - eonia coiíênte: 03ü0326G-9, ãpós a apresEntação da Nota
Flsc€iiFatura devi,iãmente atesteda pêla Fiscâllzãçãc cio 'iáunicípic, acoÍirpãirhada iias CeriidÕes
de regularidade iunto ao INSS, FGTS e CNDT e quitação com as Fazendas Federal, Estadual e
lúunlcipal.

2.3 - Alendendo ao que dispõe a Le! Municipal n'.2.448, de 1211212003, será retido por ocasião do
fatuíÊmênto dos se, viços píesiados o iSSQN - imposto Sobre Serviços oe Qualquer Natureza.

CLÁUSULA TERGEIRA - DA v!GÊNc!A:

3.1 - O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias apartiÍ da data de assinatura do contrato.

4.1 - As despesas demrÍente,s do pre-eente contrato cor,'e!'á a oonta da sêguinte dotaÉo do
orcamento vioente:
Oeáo: 2'i- SecietaÍia MuÍricipai de Cuiiura
Unidade: 0+ Direioiiã de Àrtes
Atividade: 2.2i8- Âpoio Artístico e Culiural
33903$ Outos seMços de terceiros- Pessoa Jurídica t

í



5.i - O sei-viço sÊÍá píÉstado, eiii rúgÍa, no dia 28iAôi2A?1, às iô horas, com ciuração cie ô0

minuios, nc iüuseu de Congonhas e será transmltldo ao Ylvo nas redes sociais da PrêÍeituÍa de

Congonhas.

r.r.Z. /,\ u,vitiÀÁi/1N, É púúeía iazea usú oa{s,r rllragemins,i em recories, se.Jatm) ê!at§}

íotogÍáfica(s), em video(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de midia, podendo vêicular em

divuigaçe,es jornaiísticas ou pijiJiiciiáriás, pnxjuçôes ÍotográÍicas, auciiovisuais € dâ gravaço€s de

5.3. ErE casa de for'ça maicr eu câso Íortuitc e./cu inteíesse Êúbilco oü fâlha téciiicâ de

trânsmissão, falta de 6neÍgia, internet, entre outros, que venha â impedir, total ou parcialmente, a
cverr reãn rín aenciáflria n., ei;. ê h^r'3.:A 9ri"|"i91!{a, 

"9 :?alat: =ü 
aa1-l-:.: ::11:1:, a:::3:::::

nova data Para a apresentaÉo.

5dÔ§ê.1/i^ôêêrá^?àc}^A^Aâ^t,^Àá,^Aa.?.à^.fr.1.AàFõ^.,,.à^.^^.,,iã)a

todos os protocolos da COVID 19.

5.5. A emprêsa a sêÍ CONTF{ATADA deverá apresentar os artislas e técnicos apios a trabalharsm

drrrante a prestação dôs seryiços.

5.6 - A inexecuÉo tolal ou parcial do contrato enseia a sua rssci§ão, com as conseqüências
coniraiuais ê as prsvislas em iêi ou reguiamento, de acordo com o Artigo 77 da Lei 8.666/93.

5.7 - A rescisão conrJstual deco!'!'ê dos cssos orevistcs no artigo 78 da lêi 8.ê66/.q.1.

CúUSULA sExTA - DA VISTORIA:

C.i - iiçr,i uaci i,ai iies .a Seuieiatra i,iurii,',r1-rai nB ,-uiiúaá. Siiiey reretra oe ult\-'erra e l uclomaf
Sebâstiâo de Jesus sê .êsponsâbilizaÍão pela vistoria do espetáculo, quê deverào estar a postos,

no prazo êstabelêcido pâra o inÍcio do avenlo, onde sêrá rêalkada a presteção dos seí'/!Ços.

CLAUSULÂ §ETlii,iÂ - DO REGitúE OE EXECUÇÀO:

7.1 - A píestaçao dús servtqos, pâra a aprÊsentação do espstácuio teatrai, serà êxecutada por
empreilada por preço global.

CLAUSULA OTTAVA - DA ÂDiUDICAçÃO.

ô.i - Â ad.iudicação ôsrá pelo vaioi giobal.

CLAUSULA NONA - DAS SANCOES:

9.2 - Na hipótese da contratada, injustificâdâmênte, desist!!' do cont!'ato ou der causa à sua
rescisão. bem como no§ demais casos de dêscltmnrimenl^ aõ.,'ràh al §'riÀifâf'!?-á àê '^-"iF+ê'
sanÇoês, na Íoima do âit. 87 da Lei ô.ô0ôi93.

ê/ -.u r<r 1çii!r6,

t).^n \'n,rA7

,il
xÊ{i*U PREFEiTURA MTII..IiCIPAL DE CONGCINHASgffim crDAnP. Dos rRoFprAS
Etnrlrç,w
cúusuLA oulNTA- Do LocaL E DAs coNDlçôEs DA PRESTÂçÃo oos srnvtços:

9.1 - O atraso injustificado na êxecuÉo do contrato suieitará o contratado à multa moratória de 170

(Hum por cênto) por 60 (sessenta) minutos dê atraso, até o limite de 12oícsnto e vinte) minutos.
:::-*:;iJ J,i,,- - ,-i-, .;-.-,,i ..-.
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c

=
h\ nrÍ,l!i. ^ôÊ^ânê ^rari. A^ Jno/^lrinta ^^r .êni^\ .êhrâ ^ \/^lâr .l^ ^^.tr4'^ "^;ÃA^ " i j;iJuluullLuiJ"))
Adminiskação. em tace da menor gravidade do fato e mediante motivaçào da auto\dale-1,.,/
superior comoetente. reduzir de forma oroDorcional o percentuat da multa a ser aolicadxL'r)ôcÀ\'

i/, IJVJPI ll§clJ llilrllJUléllcl Uç Pdl UUllJdt dU lilll llLlrdv.r(J li llllUlrVllllvlltu Uti ç\Jil(ld(a' !(J"' a

^uiiir:j:õ 
6v6u rr-r:-J ív: ijijiJuu iráu irir=i:ur 4 4 \uu:r;.:::u§, =

t anspoÍte e âiift1entaÉo da equipe de apoio e dos músicos que se apíesêntarão no eveíto, e
nt ttrac nr ra rronham â in^i.{i. ^êlâ ^'dtâ.ã^ /l^ êâ^,iê^ê .âlârn,Â - a^.êêà.n-^z^qy.vsvlrlqYqv-

ín í a - tr.1êêf 
'râr ^§ 

êâ^,iê^ê ^à ,1^tá ê r.^.â.i^ âê.âhêlê^i.l^. Ãôêtô ^^átrâ+â

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçoES Do CoNTRATANTE:

i1.1 .i - A CONTRATANTE se responsabilizará Dela transmissão dã aqresentaçãollive no hêrárla
estabelecido no item 2.1, em suas redes sociais.

1i.i.2 - A C3;'iTP.ATAi]TE dêveiá dispoiiibiiizá; álcool em -sêi 
(70%) pãia os atoiÊs e paia túda

equipe, durante a passagem de som, bem como no deconer do espetáculo ê ainda mantêr a
higienizaÉo de todo local.

'1 i . í .3 - A CONTRATAi\|TE se !'esponsabiiizará peias despeses com iiuminaçec. scncízaoác e
ECAÚ.

ii.i.- - -iaiüãt ú ÉàúaiiiÉiiiú úÉ aüúiúú üUiii U iàiiàúeiüüaÕú e ú9ser-vài ÍúOú§ üS ieiar-rÕS Oú
mntato.

Parágrafo único: As sanções descritas nas alíneas "a', "c" e "d" poderáo ser aplicadas
gutÍtutiáuvatIteÍtLt uuÍIt z IItutLa.

CLÁUSULA DECIMA - DAs oBRIGAcõEs DA CoNTRATADA:

10.1 - Compele a ÇONTRATADA:

1O.1 .2 - A CONTRATADA deveÉ se responsabilizar pcla instâlaÉo dos equipamentos
necessários á execuÉo dos exercícios.

^r í^rE. ^É^'... ^--,..,^.

i2.1 - O evento acontêc€rá no Museu de Congonhas ê será t.ansmttico nas redes sociais da
Prefeltura de Congonhâs - MG.

r..Ã E\,lrtltrllll,{! u,{ \,\,lIQtliV/l{Vr{U E trA i.,rEnâ,VrtlJ:

i3.í - Â presiação dos serviços, através cie 0i (uma) apresenraçao do espetáculo teatral que
:. - 

'- _--.. -. --,.-- -- --;--,--,,-, -.-..--..-, - .--,- -- ra,a o,eêt@@v ve
evento e que o valor a ser gago à çONTFSJADA esteia dentÍo do oreco de mercadc.
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cráusuLA DÉctrrA oUARTA- Do GEsroR e rrscarzacÃo:

14.1 - O Contratc eera g€rido pelo SecíetáÍio l,,lunicipal de Cultura, Sr'. Jean Ângaio de Olivêiía -
M4t.20143656 e a íiscalizagác será reallzada peio seftidoÍ lgor Viníciua Pinto - ltiatíicula
20143714 - Ca'go: Assessor ll.

Í:t Àltstll À tltsí-lirÀ rlt ÀtTÁ - n^§ all§ElÍlral.ralE§ Ell!Âlc.

rw. I - I ara E pt, drs, ua- §v éu prcscÚ(tr uu Ucro lJ vatuÍ ue aÍl z.ouu,uu lools m e

15.2 - O presente contrato é decoírentê do PRC/ 150/2021, Inexigibilidade pMCi\2ZlZiZl e
Processo Administrativo no. PMC16143l2O21 , ao qual se vincula o termo de refêrência.

15.3 - O contrato ssrá executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao tretamento
do Código Civil em vigência.

uú vúi rvvr r' to§-, rr\J, pa,a u ,,Iti aü rlúl,§Lurrs uÉr,u[], rte§ uu
Á,áêdnlÂ ^^ht.ât^

I luá-anieo'aL6{tei,a
Éecretário Municioâl âe Cultura

/

2....-

(Pi s q{,.ííq 7)b - 6i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Lt

CoNTRATO DE PRESTAçAO DE SERV|ÇOS N'. PMC/65/2021
FOIHA

a c>1FI
PRC/ l 53/2021

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO
DE CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à PÍaça
Presidente Kubitschek, í35, inscrita no CNPJ sob o no. 16.752.446/0001-
02, Íepresentado pelo Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que
por força do Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Cultura, Jean Ângelo de
Oliveira, e como CONTRATADO, JULIO CESAR SOUZA JUNIOR
05059783693, com sede à Rua Patagônia, no 1023, APT 405, Bloco 1

Baino Sion, Belo Horizonte - MG, CEP 30.320{80, inscrita no CNPJ sob o
no. 31.441.1271000í -70, nestê ato representada por Julio Cesar Souza
Jg4ig!, portadora da C.l. sob o nó MG í1.339.685 SSP/MG e do CPF no.
050.597.83G93, tendo entre sijusto e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do pÍesente a contrataÉo de empÍesa, através da prestaÉo de serviços,
para apresentaÉo de 01 (um) Show musical/live ao vivo com a dupla Rick e Ricardo, a Íim de
atender a Prefeitura de Congonhas, duÍante a programaÉo do ')«Vl Festival de lnverno',
Íealizado no período de í5 a 29 de agosto de 2021.

cúUSULA SEGUNDA - Do VALoR CoNTRATUAL:

2.1 - O valor apresentado pela CONTRATADA é o de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para
01(uma) apresentação de Show musical/livê, com duração de 1:20h (uma hora e vinte minutos),
no dia 271081?021, ás 21 horas, incluindo todas as despesas incidentes.

2.2 - O pagamento seÉ efetuado em até 3o(trintâ) dias, através de depósito Bancário no Banco
lnter (077), Agência: 0001 - Conta conente: 79949240 - Favorecido: Julio Cesar de Souza Junior -
CNPJ 31 .441.12710001-70, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela
FiscalizàÉo do Município, acompanhada das Certidóes de regularidade .iunto ao INSS, FGTS e
CNDT e quitaÉo com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

2.3 - Atendêndo eo que dispõe a Lei Municipal n'.2.448, de 1211i,2003, sêrá rêtido por ocasião do
faturamento dos serviços prestados o ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

CLÁUSULA TERGEIRA - DA VIGÊNCIA:

3.1 - O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias apartir da data de assinatura do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO RECURSO:

4.1 - As despesas deconentes do presente contrato correrá a conta da seguinte dotaçâo do
orçâmento vigente:
Ôrgão: 21- Secretaria Municipal de Cultura
Unidade: 021- Diretoria de Artes
Atividade: 2.218- Apoio AÍtístico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiÍos- Pessoa Jurídica

oz
(
UJ
É.

-l..an Â



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CúUSULA QUINTA. Do LocAL E oAs coNDIçÔEs DA PRESTAçÃo DoS SERVIÇoS:

5.1 - O serviço será prêstado, em regra, no dla 271081?021, às 2'l horas, com duração de 1(uma)
hora e 20 (vinle) minutos, na Romaria ê será transmitido ao vivo nas redes soclais da preÍeilura
de Congonhas.

5.2. A CONTRATANTE poderá fazor uso da(s) imagem(ns) êm recortes, seja(m) êla(s)
fotográÍica(s), em vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mÍdia, podendo veicular em
divúlgações jornalisticas ou publicitárias, produções fotográÍjcas, audiovisuais e de gravações de
imagêns, em matêriais impressos, nas redes sociais e/ou outÍos dessa natureze.

5.3. Em caso de forÇa maior ou caso fortuito e/ou intêresse público ou falha técnica de
transmissão, faltâ do energia, inlernet, ênlre outros, que vênha a impedir, total ou parcialmente, a
execução do espetáculo no dia e horário estabelecido, as partes em comum acordo, designarão
nova data para a apresentação.

I Jean

^&
de Olíveta

5.4. o sêrviço será prestado dentro de todas as normas de segurança, seguindo obrigatoriamênte
todos os protocolos da COVID 19.

5.5. A smprosa a sor CoNTRATADA deverá aprêsêntar os músicos e tócnicos aptos a
trabalharem durante a preslação dos serviços.

5.6 - A inêxocução total ou parcial do contralo enseja a sua rescisão, com as conseqüências
contratuais e as previstas em lei ou regulam€nto, dê acordo com o Artigo 7z da Lei g.666/gíi.

5.7 - A rescisão contratual decone dos casos prêvistos no artigo 7g da lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA VISTORIA:

6.1 - Repíesentantes da secretaria Municipal dê cultura, sirley pereira de oliveira e Luciomar
sebastiâo de.Jesus se responsabilizarão pela vistoria do espetáôulo, que deverão estai ã-páiiás,
no prazo estabelêcido para o inÍcio do êvento, onde será rôalizade a pr€stação dos serviços.

CúUSULA sETtMA - Do REGTME DE ExEcuçÃo:

7.1 - A pÍestação dos serviços, para e aprêsentação do show musicar/rive, será executada por
smpreitada por preço global.

CúUSULA oITAvA - DA ADJUDICAçÃo:

8,1 - A adjudicação será pelo valor globat.

cLÁusuLÂ NoNA - DAs sANçôEs:

9.1 - O atraso injustiflcâdo na execuçâo do contrato sujeitará o mntratado à multa moratória dê 1%(Hum. por c€nto) por 60 (sessenta) mrnutos de atÍaso; até o rimite de ,r2o(cento 
" 

,.tài Ãi"rtàr,
calculado sobte o valor do contrato.

9.2 - Na hipótese da contrateda, injustif icadamente, desistir do contrato ou der causa à suarescisão, bem como nos demâis casos de dêscumprimento contratual, su;eita"se-a àiiãgui;;s
sangões, na forma do art. 8Z da Lei 8.666/93:

a) Advertência;
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b) Multa compênsatória de zo%(vinte por cento) sobre o valor do contrato, podendo a
AdministrâÉo, êm Íace da menor gravidade do fato ê mediante motivaÉo da autoridade
superior clmpetente, reduzir de forma proporcional o Percentual da multa a ser aplicada;

c) Suspensão tempoÉÍia de participação em licitaÉo e impedimento de contrataÍ com a
Adminisuação Públice por período não superior a 2 (dois) anos: e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdminishaÉo pública.

Parágrefo único: As sânções descÍitas nas alÍneas "a", 'c' e 'd' poderão
cumulativamente com a multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

10.1 - Compete a CONTRATADA:

10.1.2 - A CONTRATADA deverá se responsábilizâr pela instaleÉo e segurança dos

equipamentos necessários á execução dos serviços.

10. 1.3 - Executar os serviços na data e horário estabelecidos neste mntrato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

í1.1 - Compete ao CONTRATANTE:

11.1.í - A CONTRATANTE se responsabilizará p€la transmissão da apresentaÉo no horáío
estabelecido no item 2.1, em suas redes sociais.

11.1.3 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminaÉo, sonorização e

ECAD.

11-1.4 - Eíetuü o pagâmento de acordo com o estabelecido e observar todos os lermos do

contrato.

cúsuLA DÉcrMA SEGUNDA - Do LocAL DE ExEcuçÃo:

12.1 - O evento acontecerá na Romaria e será tÍansmitido nas redes sociais da Prefeitura de

Congonhas - MG.

cúUsULA DÉGIMA TERCEIRA - DA ECONOMIA, DA CONSERVAçÃO E DA OPERAçÃO:

13.1 - A prestaÉo dos serviços, através de 01 (uma) apresentaÇão do show que deverá oconer
dentro do estabelecido, atendendo a todas as necessidades para a realizaÉo do evento e que o
valor a ser pago à CONTRATADA esteja dentro do preço de mercado.

de Oliveira
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10.1.1 - A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas tibutárias, fiscâis, trâbalhistas,

transporte, alimentaçáo e hospedâgem da equipe de apoio e dos músicos que se apresentarão no

evento, e outres que venham a incidir, pela prestaÉo dos serviços relativo à apresenlação.

11.1.2 - A CONTRATANTE deverá disponibilizar álcnol em gel (70%) para o cantor e para toda

êquipe, durante a passagem de som, bem como no deconer do espetáculo e ainda manter a

higienizaÉo de todo local.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do GEsToR E FIscALIzAçÃo:

14.1 - O Contrato será geÍido pelo Secretário Municipal de Cullura, Sr. Jean Ângelo de Oliveira -
Mat.20143656 e a fiscalização será reelizada p€lo servldor lgor vinícius pinto - Matricula
20143714 - Cargo: Assossor ll.

cúusuLA DÉcrMA autNTA - DAs DtspostçÕES FtNAts:

'15.í - Para sfeitos riscais e penais, dà se ao presentê contrato o valor de R$ 15.000,00 (quinze
mil reais).

15.2 - O presênte contrato é decorrente do PRC/1S3/202,1 , lnexigibilidade PMC/OO9/202.1 ê
Procêsso Administrativo no. PMC1614312021, ao qual se vincula o toÍmo de rêferência.

15.3 - O contrato 8orá executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao tratamento
do Código Civil em vigência.

15.4 - Fica eleito o foro da comarca de congonhas-MG, para dirimir as questões decorrenles do
presênte contrato.

E, estando justas e contÍatadas, assinam es partes o presente termo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presênça de duas testemunhas.

Congonhas 1 de agosto de 2021 .
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CoNTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS N'. PMC/0622021

PRCtl?91202'l

Oue entre si celebram, dê um lado, como CONTRATANTE, o MUNICíPIo
DE CONGONHAS, com sua PrefeituÍa Municipal, sediada à PÍaçâ
Presidente Kubitschek. 135. inscrita no CNPJ sob o no. 16-752.446/0001-
02, representado pelo Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que
por foça do Decreto no 5.936 de 07 de fevereiro dê 2014 Passa a-integrar o
presente contrato o Secretário Municipal de Cultura, Jean Angelo de
Oliveira, e como CONTRATADA, CARLOS PINTO NUNES 27648109620,
com sede à Rua Dos AimoÍes, no 2559, APT 401, Baino Lourdes, Belo
Horizonte - MG, CEP 30.14G072, inscrita no CNPJ sob o no.

22.638.8820001-58, neste ato representada por Carlos Pinto Nunes,
portadora da C.l. sob o n' MG-2.848.477 SSP/MG e do CPF no.

27W10í§-2O, tendo entre sijusto e contratado o seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

'1.1 - Constitui objeto do presente a contrataçáo de empresa, para apresentação teatral "Comi uma

galinha ê tô pagando o pato', a fim de atender a Prefeitura de Congonhas, durante a programaÉo

do'XXVI Festival de lnverno-, realizado no peÍíodo de 15 a 29 de agosto de 2021.

CúUSULA SEGUNDA - DO PREçO E DA FORMA OE PAGAMENTO:

2.1 - O CONTRATANTE pagara a contratada o valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para

O'l(uma) apresentação do espetáculo teatral, previsto na cláusula primeira, incluindo todas as

despesas incidentes.

2.2 - O pagamento será efetuado em até 3o(trintâ) dias após a apresentação da nota fiscal/fatura

devidamentê atestada pele fiscalizaÉo do Município, acompanheda das certidõês.iunto ao INSS,

CRF do FGTS e CNDT, através de depósito no Banco ltaú (341) - Agência: 0573 - Conta

corente: 05340-2.

2.3 - Atendendo ao que dispôe a Lei Municipal no. 2.48, de 1A1212003, será retido por ocasião do
faturamento dos serviços prestados o ISSQN - lmposto Sobre SeÍviços de Qualquer Natureza.

cúUsULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA, DO PRAZO DE EXECUçÃO E DO LOCAL:

3.1 - O prazo de vigência será de 60 (sessenta) dias apartir da datâ de assinatura do contrato

CúUSULA QUARTA. OO RECURSO:

4.1 - As despesas deconentes do presente contreto correÉ a eonta da §eguinte dotação do
orçamento vigente:

Ôrgão: 2'l - Secretaria Municipal de Cultura
Unidade: 0+ Oireloria de Artes
Atividade: 2.218- Apoio Artístico e Cultural
33903$ Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

Oliveira
CultuÍâ
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cúusuLA eurNTA- Do LocAL E DAs coNDtçõEs DA pREsrAçÃo oos s:nvrços:

5.1 - O servlgo será prestado, em rêgr.r, ãtrevés de 01 (ume) apresêntaÇão do êspêtáculo teatral
'COMI UMA GALINHA E TÔ PAGANDO O PATO", com o ator Cartos Nunes, com duraÇáo de BO

mlnutos, 
-no 

dia 2OlOAl2O21, às 19 horas, transmitido nes redes sociais da prefeitura de
Congonhas.

5.2 - A CONTRATADA fará uma gravação da peça exclusiva para o Fsstival de lnverno e para o
público de Congonhas.

5.3 - A CONTRATADA deverá fornecêr em até 03 (três) dias antes da data da apresentação o
vídeo com a gravaÉo para que seja atestada a qualidado do áudio visual para o pleno
dêsemp€nho durantg o espetáculo.

5.4 - É de responsabilidadê da CONTRATADA fornecer a mldia em alta qualidade, e caso o vídeo
esteja com alguma falha técnica ou corrompido deverá, imedialamonte, fazeÍ a substituição do
material.

5.5 - A CONTRATANTE poderâ fazer uso da(s) imagem(ns) em r€cortês, sêja(m) eta(s)
fotográfica(s), em vÍdeo(s) e/ou quaisquer ouha(s) íorma(s) de mídia, podendo veicular em
divulgações jornalÍsticas ou publicitárias, pÍoduçõês fotográíicas, audiovisuais e de gravações de
imagêns, êm materiais impressos, nas redes sociais e/ou outros dessa natuÍeza.

5.6 - Em caso de força maior ou caso fortuito ê/ou interesse público ou falha técnica de
transmissâo, falta de enorgia, lnternot, entre outros, que venha a impodir, total ou percialmentê, a
execução do êspotáculo no dia e horário estabelêcido, as partos, de comum aclrdo, designarão
nova data para a apresentação.

5.7 - A inêxêcução total ou parcial do contrato enseja a sue rescisão, com as consêqüências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, d€ acordo com o Artigo 77 da Lêi 8.666/93.

5.8 - A rêsclsáo contralual decorre dos casos previstos no artigD 78 da lei 8.666/93.

CLÁUSULÂ SEXTA - DA vIsToRIA:

ô.1 - Roprêsêntantes da Secretaria Municipal de Culturâ, Sirley Perelra de Olivêira ê Luciomar
sebastião de Jesus se responsabilizarâo pela vistorie da peça loatral e deverão comunicar a
CONTRATADA qualquer Íalha apresentada no materiâl para substituigão imedieta, a íim de garantir
a plena realização do espetáculo.

cúusuLA sÉnMA- Do REGTME DE ExEcuçÃo:

7.'l - A prestaÉo dos serviços, para a apresentação do espetáculo t€atral, será êxecutada por
empreitada poí preço global.

CLÁUSULA oITAvA - DA ADJUDICAÇÃo:

8.1 - A adiudlcação será pêlo valor global.

CLÁUSULA NoNA - DAs sANçÕEs:

9.1 - O atraso injustificado na execução do conlrato suieitará o contratado à m
(Hum por cênto) por 60 (sessenta) minutos dê atraso, até o ltmitê de 120(
calculado sobre o valor do contrato.

.,,y
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9.2 - Na hiÉtese da contratada, inju§tiÍicadamente, desistir do contrato ou der cau
rescisão, bem como nos demais casos de dêscumprimento contratual, sujeitar-se-á
senções, na forma do art. 87 da Lei 8.666/93:

a) Advertência;

b) Multa compensatória de zo%(vinte poÍ cento) sobre o valor do contÍato,
Administraçâo, em íace da menor gravidade do fato e mediante motivação da a
superior compelente, reduzir de foÍma proporcional o percênfual da multa a ser aplicada;

c) Suspensão tempoÉria de participeçáo em licitaÉo e impedimento de contralar com a
Administsação Pública por perÍodo não supeÍior a 2 (dols) anos; e

d) Declaração de inldoneidade para licitar e contratar com a AdministraÉo pública.

PaÊágrafo único: As sançÕes descrites nas alÍneas 'a', "C e "d' poderão ser apli€das
cumulativamente com a multa.

CúUSULA DÉCIMA- DAs oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1 - Compete a CONTRATADA:

10.'1.1 - A CONTRATADA se responsabilizará por disponibilizar o vídeo para exibiÉo do

espetáculo'coMl UMA GALINHA E TÔ PAGANDO O PATO", conÍorme mencionado no item 51.

10.1.2 - A CONTRATADA dêverá garantir a exclusividade do espetáculo à CONTRATANTE, na

data fxada no item 5.1, não podendo ser transmitido êm nenhuma plataforma digital e em redes
sociais, que não seja a da PreÍeitura Municipal de Congonhas.

10.1.3 - A CONTRATADA devera arcar com todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas, e
ouEas que venham incidir, pela prestaÉo dos serviços relativo à apresentação.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE:

11.1 - Compete ao CONTRATANTE:

11.1.1 - A CONTRATANTE se responsabilizará pela transmissão da apresentação do espetáculo
'Comi Uma Galinha e Tô Pagando o Pato", no hoÉrio estabelecido no item 5.1, em suas redes
sociais, através de um link cedido pela CONTRATADA.

11.1.2 - ÊÍefuar o pagamento de acordo com o estab€lecido e observar todos os termos do
contrato.

I 1 .1.3 - A CONTRATANTE se responsabiliza em retirer, imediâtâmente, após o término da
apresentação, o link do espetáculo das suas redes sociais.

cúsuLA DEctMA SEGUNDA - Do LocAL DE ExEcuçÃo:

12.1 - Transmissões nas redes sociais da Prefeiture Municipal de Congonhas - MG.

cúusuLA DÉcrMA TERGEIRA - DA EcoNoMlA, DA coNsERvAçÃo E DA opERAçÃo:

espetáculo teatral que
deverá ocorrer dentro do estabelecido, atendendo a todas as necessid
evento e que o valor a ser pago á contatada esteja dentro do preço de

gara a ÍealizaÉ,o do
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13. 1 - A prestação dos serviços, será através de 0'1 (uma ) apresentaÉo
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cúusuLA DÉcrMA oUARTA - DÂ FrscAlrzAçÂo:

14.í - O Contrato será gorido pelo Secretário Municipal dê Cultura, Sr. Jean Ângelo de Olivetra -
Mat.20143656 e a Íiscalização ssrá realizada pelo servidor lgor Vinícius Pinto - Matricula
?0143714 - Cago: Assessor ll.

cúusuLA DÉcrMA eulNTA - DAs DrsposrçôEs FlNArs:

15.1 - Para eíêitos Íisceis ê penals, dá- sg ao prêsentê contrato o valor de R3 6.000,00 (cinco mil
r€ais).

15.2 - O presente contrato é decorrente do PRC112912021, lnexigibilidade PMC/008/2021 e
Processo Administrativo no. PMC1614312021, ao qual se vincula o termo de referôncia.

í5.3 - O contrato será executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao traterironto
do Código Clvil 6m vigência.

15.4 - Fica olêito o Íoro da Comarca de Congonhas-MG, para dirimir as questõês decorrentes do
prêsente contrato.

E, estando justas e contratadas, assinam es partes o presênte t6rmo, êm 02
(duas) vias de igual têoÍ ê forma, na prêsença dê duas têstêmunhas.

Congonhas, 06 de Agoslo de 2021 .
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coNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No. PMC'079r202,

PRC/í58/2021

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTÉ, o MUNICIPIO
DE CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça
Presidêntê Kubitsúek, 135, inscrita no CNPJ sob o no. 16.752.44610001-
02, repíêsêntado pelo Preíeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que
por força do Decíeto no 5.936 de 07 de fevereiÍo de 2014 passa a- integrâr o
presente contralo o Secretário Municipal de Cultura, Jean Angelo de
Oliveira. e como CONTRATADO, GRUPO DE TEATRO DEZ PRAS OITO,
com sêde à Praça Dom Helvécio, no 33, Centro, Congonhas - MG, CEP
36.4í5.000, inscÍita no CNPJ sob o no. 23.964.208/0001-26, neste ato
representâda por Edilson Ribeiro, porladorã da C.l. sob o no M 7.580.782
SSP/MG e do CPF no. 652.8.14.456-00, tendo entre si justo e contÍatado o
seguinte;

CúUSULA PRIMEIRA - oo Oa,ETo:

'1.1 - Coníitui objeto do presente a contralaÉo de empresa, etravés da prestaÉo de serviços,
para uma apresentaçáo de espetáculo teatral 'Tempos de Janelas', a Íim de atender a PreíeituÍa
de Congonhas, duÉnte a programação do "XXVI Festival de lnvemo", realizado no periodo de 15

a 29 de agosto de 2021.

cúUSULA SEGUNDA - Do VALOR CONTRATUAL:

2.1 - O CONTRATANTE pagaÍá á CONTRATADA o valor de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais) para ÚNICA apresentiaÉo do espetáculo teatral, no dia 1710812021, ás 18 horas, com

duraçáo de 20 (ünte) minutos, induindo todas as despesas incidentes.

2.2 - O pagamento será efetuado em até 3o(trinta) dias, após a apresentação da Nota FiscayFatura
devidamente ateslãda pela Fiscalizâção do Municipio, acompanhada das Certidõês de regularidade
junto ao INSS, FGTS e CNDT e quitaÉo com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, atravês
de depósito no Banco 104 - Agência: 1044 - Conta conente: 0300134í2, Grupo de Teatro Dez
Pras Oito, CN PJ 23.964.20E/0001-26.

2.3 - Atendendo ao que dispóe a Lei Municipal n'. 2.448, de 1U1Ü2O03, sêrá retido poÍ ocasião do
faturemênto dos serviços preíados o ISSQN - lmposto Sobre Serviços dê Quelquer Natureza.

CúUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNCIA:

3.1 - O prazo de vigência será de 60 (s€ssentâ) dias a paÍlir da data de assinatura do contrato

CúUSULA QUARTA - Do RECURSO:

4.1 - As dsspesas de@nentes do presente contrato conerá a conia da seguinte dotação do
orçamento vigênte:
Órgào:21- Secretâria Municipal de Cultura
Unidade: 04- DirêtoÍia de Arlês
Aüvidade: 2.2í8- Apoio AÍtisüco e Cuhural
339039 Outros serviços dê tercêiros- Pessoa Jurídica

czl!
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cúusulA eurNTA- oo LocAL E DAs coNDrÇôEs DA pREsrAÇÃo oos sERVIços:

5.1 - O serviço será prsstado, sm Íegra, atÍavês de 01 (uma) âpresentaçáo do espetáqrlo teatral
dênominado "Tempos de Janêlas', com duraçào de 20 minulos, no die'l7lo$l2021 às 18 horas,
sendo transmitido ao vivo nas redês sociais da Preíeitura de Congonhas.

5.2. A CONTRATADA dêverá Íomscer no diâ do evênlo o link com ãlta qualidads paía
lransmissáo nâs redes sociais da PreÍeitura.

5.3. É ds rãsponsâbilidade de a CONTRATADA ,omecer a mÍdia êm alta qualidadô, € caso o
vldeo €st6jâ com algumâ fâlhâ técnica ou conompido dêverá, lmodiatamente, fazer a constituição
do mataÍial.

5.4. A CONTRATANTE poderá faz€r uao da(s) imagem(ns) êm Íecortes, seja(m) êla(s)
fotográfica(s), em vÍdso(s) e/ou qualsquer outra(s) forma(s) dê mldia, podendo veicular em
divulgaçõês iornâllstic€s ou publicitárias, produçÕes íotográÍicas, audiovisuais ê dê grâvâçÕes de
imagens, êm malerieis imprês§os, nas rêdes sociâis e/ou outros dessa naturêza.

5.5. Em caso de força mâior ou câso fortuito e/ou inl€ress€ público ou fâlha técnica ds
tÍânsmissáo, Íalta dê energia, intêrnot, sntre outros, que venha a impsdir, totâl ou pârcialmêntê, a
execuçáo do €spstáculo no dia e horâÍio estâbslôcido, âs partes em comum âcordo, designaÍão
nova data pâra a âprê8ênlação.

5.6 - A inêxecuçáo totâl ou parcial do contÍalo ênsêja a sua rê8cisão, com as conseq0ências
contratuais e as previstas em lêi ou regulamenlo, dê âcoÍdo com o Artigo 77 da Lei 8.666/93.

5.7 - A Íescisão contratual decorre dos casos pÍevistos no aÍtigo 78 da lêi 8.66ô/93

CúUSULA sEXTA - oA VIsToRIA:

6.1 - RepÍesentantes da Secrêtarjã Municipal d€ Cultura, Sirlêy Pereira d€ Oliveira e Luciomar
Sebastiâo da JêBus sê responsâbilizarão pela vistoria do espetáculo têatral e devêrào comunicar a
CONTRATADA qualquer falha apressntada no material para substituiçáo imêdiatâ, a fm dê gaÍântir
a plena rêalizaÉo do êspêtáculo.

CúUSULA SÉTIMA - Do REGIMÉ DE ExEcUçÃo:

7.1 - A prestaçáo dos serviços, para a âprêsenlaçáo do 6spetáculo tsalral, será êxeculadâ por
empreitada poÍ pÍeço global.

CúUSULA oITAvA - DA ADJUDIcAçÃo:

8.1 - A âdjudiceçâo será pelo valor globâ|.

CúUSULA NoNA - DAs sANçÕEs:

9.1 - O atÍaso injustifcado na sxêcuÉo do contrato sujeitará o contÍâtado à multâ moratôriâ de ,l%
(Hum por cento) por 60 (s€s8onta) minutos de atraso, até o limitê de 120(cento e vint6) minutos,
câlculâdo sobÍa o vâlor do contrato.

9.2 - Na hipótêsê da contratada, iniustiÍlcadamente, desistir do conlÍato ou der causa à sua
rêscisáo, bêm como nos demais casos do descumprimento contratual, suiêitaÊs€-á às ssguintês
sânçôês, na forma do art. 87 da L€i 8.666/93:

a) Advertência;

Conl.079-21 2
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b) Multa compensâtôria de 2o%(vinte por cento) sobÍe o valor do mntra'to, podendo a
AdministraÉo, êm face da mênor grâvidade do hto e mediante motivaÉo da autoridade
supeÍior @mpetente, reduziÍ de Íorma pÍoporcional o percentual dâ multâ a seÍ aplicada;

c) Suspensáo temporária de participaÉo em licitaÉo e impedimento de conlÍatar com a
Administração Públicâ por período não superioÍ a 2 (dois) ânos; e

d) DeclaraÉo de inidoneidade parâ licitar e contratar com a Administração pública.

ParágraÍo único: As sanções descÍitas nas alineas 'a', "C e'd' poderáo ser aplicâdas
oJmulaüvamente com â multa.

CúUSULA DÉCIMA - oAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA:

10.1 - Compete a CONÍRATADA:

10.1.1 - A CONTRÂTADA se responsâbilizaá por d'BponibilÉar o link para êdbiÉo do espatásJlo
'Tempos dê Janelas'.

10.1.2- A CONTRATADA deveÉ garantiÍ a exclusividade do espetáculo "Tempos de Janelas" á
CONTRATANTE, na data Íixada no item 5.1, não podendo ser transmilido em nenhuma plataforma
digital e em redes sociais, que não seja a da Prefeitura Municipal de Congonhas.

10.1.3 - A CONTRATAOA dêverá ercâr com todas as despesâs lributárias, Íiscais, trabelhistas e
ouhas quê venham incidir, p€la pÍestaÉo dos seÍviços relativo a apÍesentaçào.

í0.í.4 - Execúar os seÍviços na data e hoÍário estabelecidos neíe contrâlo.

cúusuLA DÉcrrrA pRr EIRA - DAS oBRTGAçÕES Do CoNTRATANTE:

í 1.1 - Compete ao CONTRATANTE:

1 '1.1.1 - A CONTRATANTE sê responsabilizará pela transmissáo dâ apresentação do espêtáculo
"Tempos dê Janela'no horário estabelecido no item 5.1, em suas redes sociais, através de link
cedido pela CONTRATADA.

11.1.2 - EÍetuar o pagamento de acordo com o estabelecido e observar todos os teÍmos do
conlrato.

CúSULA DÉCIHA SEGUNDA - Do LocAL DE ExEcUçÃo:

12.1 - Transmissão nas redes sociais da Prefeitura Municipal de Congonhas - MG.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EcoNoMIA DA coItISERVAçÃo E DA oPERAÇÃo:

13.1 - A prestaÉo dos serviços, através de 01 (uma) apresentação do espêtáculo teatral que
davêÉ oconer dentÍo dô estabelecido, atendendo a todas as necessidades pârâ a realizaÉo do
evento e que o valor a ser pago à CONTRATADA esteja dento do preço de mercado.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do GEsToR E FIscALIzAçÃo:

í4.1-- O Confato será gerido pelo Secretário Municipal de Cultura, SÍ. Jean Ângelo de Otiveira -Mat.2O143656 e a ÍiscalizaÉo seÉ realizada pelo servidor lgor Vinicius Éinto - Matricula
20143714 - CaÍgot Assessor ll.

L q3
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CLÁUSULA DÉCIMA SUINTA . DAS DISPOSIÇÔES FINAIS:

15,1 - Para ofeitos fiscai6 ê penais, dá- se ao presenle contralo o valor dê RS í,500,00 (dois mil e
quinhentos reais).

15.2 - O pÍesenie contrato é decorrente do PRC/158/2021, lnsxigjbilidade PMC|O17ÀO21 e
Procôsso Administrativo no. PMC/614312021, ao qual se vincula o termo de refeÍência.

'15.3 - O contÍeto s6rá êxeculado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamênte ao tratamento
do Côdigo Civilêm vigência.

15.4 - Fica €leilo o foro da Comarca dê Congonhas-N,ic, pâra dirimir as questôes docorrentas do
pÍssonte contrâto.

E, estando justas e contÍatadas, âssinam as partes o presonte termo, em 02
(duas) vias de igual teor ê forma, na prêsençâ de dua6 têstêmunhas.

Congonhas

de

Edilson RibeiÍo
GRUPO DE TEATRO DEZ PRAS OITO

ú

TESTEMUNHAS: 1. qXrry.Ír.r"..

otí sL< qto"ts
2.

o.59 815 e tô-4o
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS No PMC/083/2021
ivi

FÔLii..
l-Lút
o-

PRCl15412021

Que entre si celebÍam, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍP|o
DE CONGONHAS, com sua PreÍeiture Municipal, sediada à Praça
Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o no. 16.752.44610001-
02, repÍesêntado pelo Preíeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que
por Íorçe do Decreto no 5.936 de 07 dê fevereiro de 2014 passa a integrar o
presenle contrato o Sêcretário Múr'ioipd de Cultura, Jean Angelo de
Oliveira, e como CONTRATADA MELISSA SOARES RIBEIRO
05281267680, com sede à Travessa Luiz Gonçalves, no 375, Baino Centro,
Congonhas - MG, CEP 36.415-000, inscrita no CNPJ sob o no.

2,118.797rc0ü f,9, neste ato representada por Melissa Soares Ribeiro,
portadora da C.l. sob o no M 11.583.381 SSP/MG e do CPF no.

052.812,67ffi0, tendo entre sijusto e contratado o seguintê:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.í - Constitui objeto do presente a contÍalaÉo de empresa, através da prestaÉo de serviços,
para uma apresentação de 01 (um) espetáculo de dança denominado 'SOMOS INSTANTES', a
Íim de atender a Prefeitura de Congonhas, durante a programação do "XXVI Festival de lnverno',
reelizado no período de 15 a 29 de agosto de 2O?1 .

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

2.1 - O valoÍ apresentado pela mNTRATADA é o de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais)
parâ O1(ume) apresen{ação de êsp€tácr*e de dança. eom dúrâção de 50 (anquenta) mifiúos, no
dia 2910812021, ás 16 horas, incluindo todas as despesas incidentes.

2.3 - Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal no.2.448, de 12h212O03, será retido por ocasião do
faturamento dos serviços prestados o ISSON - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

cráusula rencrnÂ - DÂ vlGÊNclA:

3.1 - O prazo de ügência será de 60 (sessenta) dias apartir dã data de assinatura do contrato

CúUSULA QUARTA. Do REGURSo:

4.1 - As despesas decorrentes do presente mnfato conerá a conta da seguinte dotaÉo do
orçamento vigênte:
Órgáo: 2Í- SecÍetaria ifunícÍpaÍ de Cuttur€
Unidâd€: 0zl- Diretoria de Aíles
Atrivildad,e:2.2'18- Apoio AÍtístlco e Culürêl
33903$ Outos serviços d€ terceiros- Pessoa Jurídica

2.2 - O pagamento será efetuado em até 3o(trinta) dias, atrayés de depósito Bancárío no Banco
Sanlander, Agência: 3101 - Conta conente: í3.002074-2, após a apresentaÉo da Nôta
FiscauFatura devidamente atestada pela Fiscalização do Municipio, acompanhada das Certidões
de regularidade Junto âo INSS, FGTS e CNDT e quitaÉo com âs Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA QUINTA. Do LocAL E DAS coNDIÇoEs DA PRESTAçÃo oos SERVIçoS:

5.1 - O serviço sÊrá prestado, eÍn regÉ, no dia 29V0€í2021 {doÍn.ingo) ás 16 horas, csm duração
dê 50 minutos e será lransmilido ao vivo nas redes sociais da PrsÍeifura de Congonhas.

5.2. A CONTRATANTE poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) êla(s)
fotográfica(s), em video(s) e/ou quaisquer ot tra(s) forma(s) de mídia, podondo veicular êm
divulgações jornalisticas ou publicitárias, produçÕes fotográficâs, audiovisuais e de gravaçô€s de
imagens, em materiais imprêssos, nas redês sociais e/ou outros dessa nâtureza.

5.3. Em caso de força maio,Í ou ôaso fortuito dDu intÊrEsse publico ou fatha tÉcnica de
transmissão, falta de energía, intêÍnet, entre outros, que venha a impêdir, total ou parcialmente, a
execução do espetáculo no dia e horário estabelecido, as partês em comum acordo, dêsignarão
nova data para a aprêsentação.

5.4 - Os sêrviços serão prestrados dentro de todas as normas de segurença, seguindo
obrigatoriamente todos os protocolos da COVID 19.

55 - A empresa a ser CONTRATADA dererá apÍessntâÍ os eÍtistãs e tácnicos aptos a
ffialharem durante a pr€stação dos sêrviços.

5.6 - A inexecuÉo total ou parcial do contralo enseja a sua rescisão, com as conseqüências
conlratuais e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o Arligo 77 dâ Lei8.66d93.

5,7 - A rescisão contratual de6-orre dos casos previstos no artigo 78 da lêi 8.666/93

CúusuLA SEXTA - DA VISTORIA:

6.1 - Represêntantes da Secretaria Municipal de Cultura, Sirley Pereira de Oliveha e Luciomar
Sebastião dê Jesus se responsabilizarão pela vistoria do espetáculo, que deveráo estar a postos,
no prazo estabelecido para o início do evento, onde será realizada a apresontaÇão dos sêrviÇos.

GúUSULA SÉTIMÂ - DO REGIME DE ExEcUçÃo:

7.1 - A prostagão dos servlgos, para a apÍêsentação do ospêtáculo de dança, será executada por
empreüada poí preço giobal.

CLÁUSULA OITAVA - DA AOJUDICAçÃO:

8.1 - A adjudicaÉo sêrá p€lo valor global.

cúusrrLA M)r{A- oAs sANçóEs:

9.1 - O atraso injustíicado na execuçáo do contrato sui€ilará o contÍalado à multa moratória de 1%
(Hum por cento) por 60 (ssssenta) minutos de atraso, até o liÍnitê dê 120(csnto e ünte) mirnrtos,
calculado sobre o valor do contrato.

9.2 - Na hipótesê de contratada, injustificadamente, doslstir do contreto ou der causa à sua
rascisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, sujeitar-se-á às sêgulntes
BançõBs, na forma do art. 87 da Lei 8.666/93:

a) Advertência;

b) Multa compensatória de 2oolo(vlnte por cênto) sobre o vâlor do contrato, podendo a
Administraçâo, sm íace da menor gravidade do fato € mediantê motivaçâo da autoridade
sup€Íior competentê, reduzir dê forma proporcional o percentual da multa a ser aplicada;

\\
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c) Suspensáo temporária de participaÉo em licitaÉo e impedimento de
AdmlnistraÉo Pública por período não superior a 2 (dois) anos; e

d) DecleraÉo de inidoneldade paÍa licitar e contratar com a Administração pública.

PaÉgrafo único: As sanções descritas nas alineas "a-, "c' e "d' poderão sêr aPlicadas
cumulâtivamente com a multa.

CúUSULA oÉcIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

10-1 - Compete a CONTRATADÁü

10.1.1 - A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela instalaçáo dos equipamentos

necessários á execuÉo dos exorcícios.

10.1.3 - A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas tributárias, fiscais, tÍabalhistas,

transporte e alimenteÉo da equipe de apoio e dos artistes que se apresentarão no evento, I
outras que venham a incidir, pela prestação dos sêrviÇos relativo a apresentaÉo.

10.1.4 - Executar os seÍviços na data ê horário estabelecidos nêstê contrato.

cúUsULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

11.1'- Compete ao CONTRATANTE:

11.1.1 - A CONTRATANTE se responsebil-zará pela transmissão dâ apresentação no horário

esteüelecido no iteÍn 2.í, ern suãs ídes sociais.

11.1.2 - A CONTRATANTE deveÉ disponibilizar álcool em gêl (70%) para o bailerinos e para toda

equipe, durante a passagem de som, bem como no deconer do êspêtáculo e ainda manter a

hígienízaÉo de todo local.

11.1.3 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação, sonorizaÉo e

ECAD.

11.1.4 - Éfeluar o pegamento de acordo com o estebelecido e observar todos os termos do

contÍato.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO LOCAL DE EXECUçÂO:

12-1 - O evento acontecerá na Romaria e será trânsmitido nas redes sociais da Prefeitura de

Congoúas - MG.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA EcoNoMrA, DA coNSERvAçÃo E DA oPERAçÃo:

13.1 - A prestaÉo dos serviços, através de 01 (uma) apresentaÉo de um espetáculo de dança
que deverá oconer dentro do estebelecido, atendendo a todas as necessidades paÍa a rcalizaçeo
do evento e que o valor a ser pago à CONTRATADA esteja dêntro do pÍeç! de mercado.

cLÁusuLA oÉcrirA QUARTA - oo GEsroR E FrscALzAçÃo:

14.1 - O Contrato será gerido pelo Secretário Municipal de Cultura, Sr. Jean Ângelo de Oliveira -
Ma1.20143656 e a ÍiscalizaÉo será cealiz.ada pelo servidor lgor Vinícius Pinto - Matricula
20143714 - CaÍgo: Assessor ll.

FOLHA
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cúusulA DÉctMA outNTA - DAs DtspostçoEs FtNAts:

15-1 - Para efeltos fiscais ê p€nals, dá- se ao prêsonte contrato o valor de R$ 2.600,00 (dois mil e
sêiscentos roais).

15.2 - o prêsente contÍato é decorrentê do pRcl1s4tzoz1, lnexigibilidade pucto2ol2o21 e
Processo Administrarivo no. Puclâi4gtzozi, ao qual se vincula o termode referência.

15.3 - O conlralo sêrá executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamenfe eo tratemento
do Código Clvil em vigência.

í5.4 - Fica eleito o foro da comarce de congonhas-Mc, paÍa dirimir as questóes d€correntes dopresente contrato.

. E, estando justas e contratadas, assinam es partes o presente têrmo, êm 02
(dues) vias do igual teor e forma, ne pÍesênça da duas têstomunÀas.

Congonhas, de agosto de 202'1.

Cultura

MELISSA SOARES RIBEIRO 05281267680

M

TESTEMUNHAS: 1.IÚnnJ
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coÇ{íRÍ,Íc 3E PRESTÂçÃO S€ S€81ÉCS í{8. PííCíSÍ6í?92Í

PRC/159/2021

G:e q:te si a€{eà(B!:1, cê '..:$ fto, c.íno CCt{'iRÁiA?fiE, ü
MUNICÍPlO DE CONGONHAS, com sua Prefeiturâ Municipal,
sediada à Praça Presidente Kubitschek, í35, inscrita no CNPJ sob o
rf. 16.75244610001-Q2. reotesentado 9êto Pr€{eib Municipat,
ffiudio Âí?tônio de So{rza, que por frcça do DecÍetc n" 5.936 de 07
de fevereiro de 2014 passa a intEgrar o preserÍte contErto o
Secretário Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveira, e como
CONTRATADO. IN GROUP BRASIL PUBLICIDADE E
E}ITRETE titàrÊl,{To LTãâ. 6nr sâÉe à ÀvÊ?iÉe Jr:áe it&üsdr&.
no 568, Loja 02, Centro, Congonhâs - MG, CEP 36.415.000, inscrita
no CNPJ sob o no- 16.822.5420001{0, nesle ato repÍesefitado por
Rafael Luiz Pereira dê olive rr:r portadora da C.l. sob o no MG
'!2?.§67§I §SPtlüG e úo CírF rô. 062.9Í2.88&30" Endo eniÍe si
,u& e oc,'kahdo ê sGgr:rntc:

CúUSULA PBIMEIRA - Do oBJETo:

1.1 - Constitui objeto do prêsente contrato a prestâÉo de serviços ârtísticos mediante a
apresentaÉo de 09 (nove) shows transmitidos ao vivo, a serem realizados no periodo de
16 a 2§ dÊ ãgo§1o, por orasião do XX\rt ffia: á€ ti?ven?'B, *.nfu..rP- r&s e herárcs
indicedôs nô itern 5.1 destê inGúuínento de ôêr*rêto.

CúUsUtÂ SEGUNDA - Do vALoR CoNTRATUAL:

2.i - O íot apÍerÉíkÍo p€íâ CONTRAIÂDA é o cie RS 30.740,00000 (InhE mrÍ e
setêcentos ê quarenta reais) para 09(novê) sf.lows musicaiglive, todos com dur4ão de
60 (sessenta) minutos, nas datas e hoÉrios descritos no item 5,1, conforme valores
ües;Ítos o itern 2. !i 

. i , iÍ]cÍuindú túüas as úÊspÉsas ',r'údÉntes,

2.1.í - Segue na tabelâ abaixo os valores apresentados pelâ CONTRATADA:

Sàour

Ít/[inoime ria trora QC 1 Ãnô 
^.r

i(ad+ §oaee

Valot Íotel

Foi.Fl c
z

.')'

Banda Carpiah R$ 3.000,00
Beisemba R§ 4.000,00
Pãthãço B.!uSD

Fôrçâ Vocalis R$ 6.000,00

F.t 1.SÊô,CO

Jean Lucas RS 2.340,00

Vício do Fonó R$ 2.500,00
Estado Critico R$ 4.400,00

Cont.0762l

R 34.74,'@
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2.2 - O pagaíneí{.a *tá eff,.lda em eé 3qt|lfl&} Cías, através de depós.b BaP.,ário:
Banco lrÍteÍ (077) - Agência: 0001 - Contâ coÍrênte: 35,632495. apôs a apresentagão da
tlota FiscauFatura devideínente aêstâde pela Fisc€lizaÉo do Municlpio, âcompanhâde
das Certidôes de regularidade junto ao INSS, FGTS e CNDT e quitação com as Fazendas
Federal, EsEdual e MuniciFal.

2.3 - Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal no. 2.448, de 1211212003, será retido por
ocasiáo do fãtJrâmento dos sêNiços prestados o 1SSON - lmpo$o Sobre Serviços de
Qualquer Natureza-

ctÁusuu reacrrRÂ - DÂ ucÊ,rcrÂ:

3.1 - O prazo de vi.gêncÍa seÉ de 60 (sessenta) dias a partir da data de assinatura do
cc{..tatc.

CúUSULA aUÂRTA. Do RECURSo:

4-1 - Às despesÊs demrrgÍtes 0o presente conlrãto Ç!Írerà a conta da seguinte dotaÉo
do oÍçã:!€r:to vilreírE:
Órgão: 21- Secretariã Munbipal de Cultura
Unidâde: 04- DirêtoÍia de Artes
Âtividâdê: 2.2í8- fuoio AÍtísiico e Cuttural
33903$ üfios seniçca de teÍcÊir€Ê- Pessoa JuÍiüca

cúusuLA eurNTA- Do LocAL E DAs coNDrçôes oa pREsrAÇÃo Dos
sERV!çOS:

5.1 - O serviço seÉ prestedo, em regra, através de 09 (nove) shows musicaÍs, todos os
showílive com duraçáo de 60 minutos, com data e hoÉrio descrito abaixo, sendo
transmitido ao vivo nas redes sociais da Prefeitura de Congonhas,

Shows Datã Horário
Banda Carpiah 16/08 (segunda-feira) 20:30 h

Eeisarnba 2010ô .ísê[a-Íeira) 21h
Palhaço PrÍulÍto 21l08 (sâbado) 17h

1Sn

5.2. A CONTRATANTE podera fzer uso da(s) imãgem(ns) em recortes, seja(m) ela(s)
fotogÉfica(s), em vldeo(s) e/ou guaisquer outra(s) forma(s) de midia, podendo veicular
eí?? d{y.E€âçk ,i.qrtáesÉrc# cÂi tLb&iHFí§, p{Eéiçõê§ .ttBsniÉ16ç aú!úicslil:as e de
gravaçÕes de imagens, em materiais impressos, nas redes socieis e/ou outros dessa
naturêza.

.\4
/n

__//#

22:30 ltMineiros de Feno 22108 (domingo)

Força Vocalis 24l08(terçajeira) 20:30 h

251$ÊtquaÍta.êira)
19 hKadu Soares 26/08 (quinta-Íeira)

Vício do FoÍró 28/08 (sábado) 19h

ffido Critioo i 291ü8(domingúi

Cont.07G2l 2
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5.3. Em câso de íorça maior ou caso fortuito e/ou interes€ê público ou talha téenica de
trê;1§(Íri§6fu, ialte de e,reígia, ht€ftêt, €í.ú.íe outÍos, Sr€ ve{dra a *npedií, t€r.âl au
paÍcialmente, a execuÉo do esp€tá lo no dia e horáÍio estabelecido, as partes em
comum acordo, designaÉo nova data €/ou locâl pare a apresentaÉo.

5.4 - Os sêrvhos seráo prestados dentro de todas as normas de segurança, seguindo
obrigatoÍiamente todos os protocolos da COVID 19.

5.7 - A rêscisão cord,?üual de@ne dos casos previstos no artigo 78 da lei 8.666/93

CúUSULA SEXTA - DA vIsToRIA:

6.1 - Representantes da Secretaria Municipal de Cultura, Sirley Pereira de Oliveira e
Lt-lcitltÍ.a'Se5êsliã6 dê Jes$ se :e*po'nsabd:zaíáo p€la vi6,ica€ dc6 a'fbcasítaidas, e irão
acompanhar a passagem de som e a realizaçâo dos shows.

GrÁusuLA sETtiâA - Do REGIuE DE EXECUçÃO:

7.Í - A pr€@o (los eíviÇos oüixo oesc coírtrâto seÉ í€itá por eÍrÍpÍBiida a preços
unitáÍios.

cúusuLA onAvA- DA ADJUDTCAçÃo:

8.í - A adjudicaÉo será empreitada por pÍeço unitário

cúusulA NoNA - oÂs sANçôEs:

9-1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa
moratóriê de 1% (Hum por centro) por 60 (sessenta) minulos de atraso, até o Iimite de
12o(cento e vinle) minutos, calculado sobre o valor do contrato.

9.2 - Na hipôtese da contratada, injustlficadamênte, desistir do contrato ou der câuse à sua
rescisáo, bem como nos dernais casos de descumpÍimento contratual, sujeitar-se-á às
seguintes sançôes, na íoÍma do art. 87 da Lei 8.666/93:

a) AdvertencÉ;

b) Multa compensatória de 2oolo(únte por cento) sobre o valor do contrato,
pod€rdô a Adrninistração, eíÍ| tae€ da rfienoÍ gFavijaCe dc f, c e medianê
motívaçào da autoridade superior compêtente, reduzir de forma proporcional o
percentuâl da mulLiâ a ser aplicede;

!u
a.

9

d/Cont.076-21

*

5.5 - A empresa a ser CONTRATADA deverá apíesenEr r6do3 os r:lúsicos, técnh4s e os
deYidos instrúmentos ne@ssáÍtos para o pleno desêírpenho dúÍentê e pÍestãÉo dos
sêrvigos.

5.6 - A inexecugáo btal ou parcial do contrato ensêja a sua resc,is&, com as
conse$rêncÍas contratuaÍs e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o Artigo
77 da Lei 8.666i/93.

c) SúspeÍsáo bmporáÍia de p€ÍtÉip€ção em licitaçáo e impêdÍmento de conEataÍ
com a AdÍnjnisFaÉD Pllblica roor pêrlodô aão supêÍbr a 2 {dois) aÍ}oq e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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d) Dedarâçáo de inidoneidade para licitar e conlratar com a Admin
$lblica

ParágraÍo único: As sançôes descritas nâs alínees 'e", 'c" e "d' poderão ser aplicadas
cumulativamefite com a multa.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAS oBRlcAçoES DA CoNTRATADA:

10. 1- Compete a CONTRATADA:

10.í.1 - A C1oIITRATADA deverá arcar com todas as despesas trÉutárÉs, fiscais,
trebalhistrs, e outras que venham a incidir, pela prestaÉo dos serviços relativo a
apresentação, além do transporte e alimentaÉo da equipe dê apoio e dos artistas que
se apresentarão no eleBto.

10.1.2 - Responsabilizar-se pela insElação dos equipamentos neessários à execuçáo
dos êxercícios.

10.1 .3 - Executar os serviços na dâta e horário estabebcidos neste contrato.

cúusulÀ DÉcr À pRruErRA - DAs oBRTGAçÕES Do corrtrRATANTE:

1 1. 'l - Compete ao CONTRATANTE:

11.1.1 - A CONTRATANTE se ÍesponsabüizaÍá pela transmissáo da apresentação no
hôrárb estêbelecidt' F,o itery! 5.1, ern sues !'edes sêciê§.

11.1.2 - A CONTRATANTE dêverá disponibilizar álcool em gel (70%) para o cantor e para
toda equipê. durante a palisagem de som. bem como no deconer do show e ainda
manter a higienizaÉo de todo local.

1 1 .1 .3 - A CONTRATANTE se responsabilizaÉ pelas despesâs com iluminaçáo,
scrnoÍlzâçáo e ECÊO.

1 1 .1 .4 - Efetuar o pagEÍnento de acordo c,om o estabelecido e observar todos os termos
do contrâto.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - oo LocAL DE ExEcUçÃo:

12.1 - Os Shows acoÍrtecerão na Romaria e serão transmitidos ao vivo nas redes sociais
da PrêÍidtura Municipd de Cêr€onha§ - iltê.

cúusulA DÉcrMA TERCETRA - Do GEsroR E FrscÂLrzÂÇÃo:

13.1 - O Contrato será gerido pelo Secretário Municipal de Cultura, Sr- Jean Ângeto de
Oliveira - Mat.20143656 e a fiscalizaÉo seÉ realizada peto servidor lgor Vinicius Pinto -
Matnc.lla 2A143714 - Cetgo: Assessor ll.

É

/
/í

.'"J-v
Conl.07G2l ffM-
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cLÁusuLA DEGIíA QUARTA - DAs rxspostçôES FtNAts:

14.1 - Para êfeitirs fiscais e penais, dá- se ao presênte contÍato o valor de Rg 30.
(trinta mil e setecentos e quarenta reais).

Í4.2 - O pI€mÍÍE ct,nfáo é decorente do PRCfl 5SDO2Í, lnex§ibilidade PÍrlcr00or2Bzi
e Processo Administrativo n'. PMC1614312021, ao qual se vincula o termo de reÍerência.

14-3 - O Grfalo será exeartado de acordo com e !-ei 8.6S/-03 e s{rbsaCíariaÍnente aê
tratamento do Codigo Civit eÍfl vigêficia.

14.4 - Ficá eleito o foro da Comarca de Congonhas-Mc, para dirimir as questÕes
deconentes do presente contrato.

E, estando justas e contratadas, assinâm as pârtes o presente termo, em
02 (duas) vias dê iguel teor e forma, na pÍesença de duas testemunhas-

Cong 3 de ago§o de 2021

i

Í
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de Oliveira
IN GROUP BRASIL PUBLICIDADE E ENÍRETENIMENTO LTDA

TESTEMUNHASj 1. \Ô*a-^-
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS N'. PMCIOS4/202í

P?C!14712A21

Qre entE si celebran, dê um lado, €oíno CO{rITRÀTANTE, o ltUNtCiPtO
DE CONGONHAS, c,om Str€r Prefeitura Municipal, sedklda à Praça
Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o no. 16.752.440/0001-
a,-, .â^r.ê-r:^^ el^ E,ôtâ,}^ l»,,^'.ê1^rü /_,'ár.^.À àâ,à-ô,ia R-,.*-- ^..,.
gor força do Decrd4 no 5§36 de 07 de feverei'-o de 201 4 passe a integrar c
presente contrato o Sêcretário Municipal de Cultura, Jean Ânguo de
Oliveira, e como CONTRATADA, ANA BEATRZ FABREGAS FIGUEIREDO
761301S687, csm sede à Rua AbelAraúio, n9 10O. APT 201, Beirro Sentâ
inciá, 3dc l+ôílz<r-le - lJG, C3? §.S*-Jta ;'fflie ,Ío SiF.i .sô s .-,'.

21.13í.861/O001{9, neste áo represêntada por Ana Beatriz Fabreqas
Fiaueiredo, portadora da C.l. sob o no M 4 192.165 SSP/MG e do CPF no.

76í.30í-506-&7. ,eÍrdo errre -§ -ttsro ê @r\Medo o seguinle:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo:

'1.1 - Consiiüi oôi€,to do píesêí{e a coffr"Êasâo & emFesa, draYlb da srÉiaçáo de servip§,
para uma aprêsentação dê espêtáculo teatral "Pé de Sonho", a fim de atendeÍ a Prefeitura de
Congonhas, durante a progremecáo do ")«Vl Festlvâl de Invemo'. realizado no período de '15 e
.'r, uli agu§tu ur, Âuz, I .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL;

? r - O CíÂffRÀTÂltI?Ê 2a6ará a Ct3!{-íÊ.À748À § !ÊêÀêr de F§ 4.GBÊ-'!A iqrei? Í.i- .a"d:. a!2
ÚÍNÍCA apresenlação de um espetáüJÍo teeFât, no dia 29/0812021, ás 17 flúes, corn dura@ de
40 (quarenlâ) minutos previamente grevadq incluindo todas as despesas incidentes.

À.2 - v eêvor'rÉr[u §ts!a ÉrrruduiJ Érr drE JUrt(rrr(á, urás. álrus (, árnHsl?rrrãIzo irá r!!-xa r rl! :a{r, rar-r ,r á
devidaáeÀre aeetada peh fis-dilaÉo dô Muneipb. acomparrf# dãs ÕeÊidõ6 de reguiaridãde
junto ao INSS, FGTS e CNDT e quitaÉo com as Fazendâs FedêÍal, Estadual ê Municipal, através
de depósito no Bânco Mercantil do Brasil, Agência: 0185- Conta conente:02{33'10+6,

-Àô - Àrerr(jí!Íü, a, g{Ê ixsíire a f€í }*i-siEi?A ,Ê. Z{4ã, oe lzt 1?2í}03, s€Íâ rslbio pG ffiià dro

Íaluramento dos serviços prestados o ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Náureza.

EÀAIS(I.A TEBCEB.A - DÀ YTGÊ}TGIA:

3-Í - O prâzo de vigência será de 60 (sessenta) dias apartir da data de assinatura do contrato

CúUSULA QUARTA. Do REGURSo:

4.1 - As desp€sas de@nontes do presente contrâto coÍreni a conta da seguiÍte dotâçãc do
oçamento vigente:
Órgâo: 2'l - SecÍetaria Municipal de Cultrrâ
iihr^â^a' frà- r'Í.ôr^Êâ ^â brô.

âtiv&Jade 22'i;8- Âpob Artistico e Culttrai ,
33903S Outos serviços de terceiros- Pessoa Jurídba

1

^/;
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CLÁUSuLA QUINTA. Do LocAL E DAs coNDIçÕEs DA PRESTAçÃo DoS SERVIÇoS:

5 ? - O ssr$ seÍá tÍíestãdo, êm rêÊra, a.JaÀles ,le t1 lürBai aíÍ,ssei.ÀaçaÕ úü üsljÉtáLuir) thãiÍai
'Pé de sanho', conr duração de 40 ín},?rto6 prev*menh gan*io, nô dia 2g,!6i/2021 ils 17 troÍas,
sendo transmitido nas redês sociais da prêfeitura dê Congonhas.

5-2. Â C&\ITRATADA deserá forncer írD diâ dD u.n"ÍúD D rrnft .+nr rúLa +r:+Íáarte I*r-:
basnri§6ão na§ rÊde§ socjdis de Prefieü.ra e oaso o malerial êstgja com alguma íaltra téctrica ou
conompido, a contrâtadâ devorá imêdiatamento fazêr a substiluçào.

53. Á CQNTRATANTE pocêrâ fazer uso da{s) imagêm(ns) êm i€côrtes, seia(m) eta(si
fedográfi€a(s), em vidêo(s) elou qüaisquer outre(s) Íorma(s) de midia, podendo vêicular ern
divulgações jornalísticas oü publicitárias, produções ÍotográÍicas, audiovisuais e de gravações dê
imagens, em materiais imprêssos, nas redes sociels e/ou outros desÊe natuaeza.

5.4. Em ceso de força maior ou caso íorluito 6/ou intercsse gúhtico ou falha tácnica d€
Fansmissâo, falta de energia, internêt, êntrê outros, que venhâ a impedir, total ou parcialmente, ã
§rE{rs*§ ds €?a{á.crdê $o {Írâ ê Éêr*rs estaÉd€Êd§, aÊ pa GÊ gín sümúm .eaorrro, úeBigrffão
nova d6ta psre â apresê{§ão.

5.5 - A irExêcução totãl ou parcial do cúntrato anseja a sua rescisão, com as conseqüências
ooríraírab , as pÍsltst* eÍa bi o{r .êsÊdqE€r'k, de ffids w!6 § Àíriço i? da La. ft iraãr#. 

- --'

5.6 - A rescisão contrafual decore dos casos pÍevislos Ílo srtilo 7g de lei 8.666i/S3.

CLAITSULÀ §EXTA - DA ylS'Ínrcrr"*

6.1 - Representanlor da secreteÍia Múnicipat do cuttura, skley pereira de oliveira e Luciomar
s€bastiâ-o_qe- Jesus sê responsabilizarão peia vrstoria do êspetáiulo teafal e deverãó **;;i"r; 

"CONTRATADA qualquer ferha apresentâda no rÍiátêrid para subtitrição Bnêdi"t.^ tftn d. gaãü1t,eÊ ?W dô esp4ácr.b.

cúusulÂ sÉTmA - Do REcltitE DE ExEcuçÂo:

7'1 - À p'esaçâo dos ser*ços, parâ â âpr.sentaçáo do espetáoulo teaiTei, sefli êxecutada poÍemfdada çrr pçeço gfubd.

cúusuLA oÍÍAvA - DA ADJUDtcAçÃo:

8.t - À adiwfxçâo seÍâ pob valoí gf,obd.

clÁusrrLA NotrtA - DAs sAilçÕEs:

9..i - ü araso inrustÍficsoc na execuçáo do contrato sujeiterá o cofilrãt-ado à multa moratória d6 .t%(Hum por certo) por 66 isesseírra) miaubs dB atraso, aa o rimitê de Í ã)(cento . rNi"i Ãi"rto",câlculado sobre o valor do conhato.

9,2 - N3 túpesê da cê6*..âââds, ifll{}3lilk}âdÊíÍ}sÁs. d€i*$t do ô6*EÊí} q{ êr eausa à r.Ua
rc.ôÊão' à€ín cülro rE3 dnmãb Fgg t d6§eJÍnpündúo coÍürtrd, slreraÍ-s€é ã;.*";
sanções, na forma do arL A7 da Lei A.666/93:

alÁáe<t&eb;

b). Muita compênsatôria d€ 20%(vinte por cento) sobre o varor do oonrraro, podêndo aAdminrstreçáo, 6m face da menor gÍavidade do Íâto e mêdiante motjvecáo o" ãrtortoraã

^ _- ^- :::*, 
"omp€telrt€, 

rêduziÍ de Íorma proporc&:nat o percantual de mu{r; rÊer aãrc}L;--
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c) Su-qrerrsâo leÍrryátJa de .EarliciEâSâo Êm üciteçáo e irÍ{Dedimênto dê
Admirristiãção Púbiica por período náÊ superio. ã 2 (dois) anÊs; ê

d) DeclaraÉo de inidoneidade para lêitar e contratar com a Admini§tÍação pública

par*çrefu ár§s:: ,Âs se\dês d€sõíitês t'las d{neas 'd. lt" € "d" pode:ãc sê'' âÉicãdas
annr#ivamerrte ccrn a multa.

GúUSULA DÉCIMA- DAS oBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

íü.í - Cúmpeà? a CONT,PÁÍADA:

10.1.1 - A @NTRATAOA se responsabilizará por disponibilizar o vídeo para exibiÉo do
espe{ácrlo 'Pé do Sonho".

10.1.3 - A GONTRATADA deverá arcaÍ com todas as desp€sas tributárias, fiscais, trabalhistâs e
outras que vênham incidlr, pelâ presiação dos s€rviços relativo a apr€sentaÉo.

tü.1-4 - Êíffie 6 s€Ít iço6 Í!a t& ê 'nÍXárío ffido6 n€§e sritâto-

CLÁUSULA DÉcn'A PRa,IEIRA. DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE:

íí., - Cürrete âo CO,\'TRÁTÁÍfTE;

I 1.1.1 - A CONTRATANTE se rcsponsabilizará peta transmisúo da epresentaÉo do espetáculo
no horário 6tabelecidó no item 5.1, erfl suas redes sociais.

1t-1.2 - Éfe/.'uar o pegamênto de acordo com o estabebeido e obseÍvar todos os termos do
contrato.

i i.i.S - A CONTRÂTANTE se responsabitha ern retirar, imediatàrnente, aÉs o término da

apÍesêntação, o link do êspetáculo das suâs redes sociais.

1 1 .1 .4 - A CONTRATANTE não poderá fazer ópja da midia para uso íuturo.

cLÁsULA DÉGIMA SEGUNDA- Do LocAL DE ExEcUÇÃo:

';2:4, -T=rsmrssão €m re&s soc'ás de Prd.a-'tu,'e de Ccrgo*as - ?*G.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA EcoNol A, DA coNsERvAÇÃo e oa oeenaçÃo:

13.1 - A prestâ@ dos serviços, atrâv€s dê 01 (uma) apresentagão do êspetáculo teahal que
d€:Íef,ê oc#JEí &É'itrc e #úisúiüÕ, á.eí?Sá'iüÕ ê idas âÊ , ddádés páa á iÉáii'êsáx üó
evento e que o valor a ser pago à CONTRATADA esteia dentro do preço de mercado.

CLÁUSULA DÉCuA C}IIARTÂ. Do GESToE E FJSCAL|Z]IÇÂo..

14.1 - O Conffio será gÊIido pelo SecÍetário Municipãl de Culturâ, Sr. Jean Àngeio de Oiiveira -
Mat.20143ô56 e a íscalização sêrá r€alizada p€1o §€rvidor lgor Vinícius Pinto -
201 437 1 4 - C,aryo: Assessor ll .

MatÍicu

1A.1.2 - A CONTRATADA deverá garantir a exclusividade do espetá$Ío "Pé de Sonho' á
CONTRÀTANTE na dâla fixâda no item 5.1, não podendo s€r transmiüdo em nenhuma plâtâforma
digitd e em Íedes sociâis" sue nãa sEa a da Prefeitf, M!íieiDa, de CoJ1gorrhâs.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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6tius{n oÉcfrreü*rr- Bisowfsr$r*Éi:
15.1 - Para efoilos Íigoais e pêná}iE, dá- s€ ao Brêsênlê conlralo o valoÍ de R3 4.oqt,oo (quatro mil
reais).

132 - O F cse* €rürera é <leet4ate 48 plm,t4?;2ê?r, *r€ü*§fr#àde Flílcf,rzÍ |zszi Ê
Procôsso Administrativo no. PMCl6143l2O21, ao qual se vincula o termo de referôrria.

15.3 - o conrato sêrá exêoutado de aoordo cam â Lei 9.666193 e súsidiârianen ê so 6âEr€r(Â
do Código CrviÍ êm vlgênoa.

15.4 - Fica e{eito o foro da comarca de congonhas-MG, pare dirimir as quêstões decoÍrentes do
prêsênte conttato.

Congonhao &m21.

'Aâ

MufkÍpat
,

uc \,uttufa

\J Ana
ANA BEATRLZ FABREGAS FIGUEIREDO 76130150687

TESTEMUNHAS: 1.

!

1t r,,"à,.

It+.trQ

!.. -{ -

4«-za
€&q &-^ *üg^; /.( Ll,wn*
5?6" //1. tz6- 6t

E, êstendo justas e contÍetadas, assin€rfl. ag part€g o pÍesen{e termo, em 02
(duas) vias de igual teor ê foÍma, na prêsênça de dues testêmunhas.

Íl
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coNTRATO DE PRESTAçÀO Oe SenVtç9s Nú. PMCi058í2ÚZi

FoLliÁ

"e 
ct,tz8l2Q21 r:\t'=-1".í

'iG!'
Que entr€ si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNIC,PiC
DE CONGoNHAS, com sua Prefeitura Municlpal, sediadâ à Praça
, ._;;,i-,..- .re-..*.;i. ,-;, .,.-*'* .* 1.'':- --- ' ._. :::: :::':1:'
02, represêntado pêlo Prefeito Municipal. Cláudio Antônio de Souza, que

por toÍça do Decíêto no 5.93ô de 07 d€ feYeíerro de 2o1 4 pâ§sa a inlegrà o
písente conüatü o SecrePéítc i,4uiicipal de CultlÉ. Jean.Argelc d!
Oliveira, e como CONTR TADA, CONTRÁTADA, JEAN NASCIMENTO OE
OLTVE!írA 1ia3647ô620 c!m sede à RrÉ l,riz dê Pâulâ pêdro nê'í36.
.'drÍTU Jr)àfúrfr rv'u,-ur,no. voÍ,gúínà .rí.b J-Jv-, ,, i!*'.; i;
CNPJ sob o rP. 23.953.975/000'1-30, n6te áo rep(§ntda por J€arI
tlascimento de Oliveira. portadora da C.l. sob o n" MG-í8.360.000 SSP/MG
e do CPF no. 118.364.76G20, tendo entre sijuslo e contratado o seguinte:

cLÁrJs(rta PRtMEtRA - Do oB.rETo:

2. i - O vaior apresentado peia COir-fRATÁDÀ é o de RS 2.50ú.úú (cjois mÍ e quinhentos reais)

Ea üi(umâ) apÍ*êírtaçáo musicd coín duração dê 6.1 (s€ss€nta) minuros, induando todas as
,aâô^&âê iá-LaÀ{a.

3: C 3ao;;ilG-".J séiá efeinãJ- àn ai::Cíiriii-: 'i;-s ãirr!;-- ,;- iiÊiín;;í i';;,;:r;r; ;:;; i]ân,-.r,
20O í{u Pagsmentos S.A Agênciâ: 000i - Coniâ côrrênie:2277ê749 2. pós a apreseniaÉo da
Nota RsoarFanJra devidamêÍÍe atestada pelâ Fis€alÊação do Município, acompanhada das
CeÍtidões de Íegulaíidedê junto ao INSS. FGTS e CNDT e quitaçáo com as Fazsndas Federal,
Estadual e Munidoal.

2.3 - Atendêndo ao rllt6 dispôe â Le; Mlnidç'zl rP. 2.44á, de 12!12j2003, 
=eé 

eldc pcr oceslão dc
fatuíâmenlo dos sêrviços pÍestados o ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

cúusu-a rencem - ol vte Êncn:

3.1 - O prdzo de ,igan& S€iá de €O (sesssrrià) dias Êtrdrin d-d datâ úe assanalura do contráo

cúusulA QUARTA - Do REcuRso:

-.r - Ás úeaiEsãs ulj(xr e,tres oo pÍesenle conralo corera a conEr oa segulnte dotaçao óo
crFrefto vrgênte:
OrCÉa 21- SecÍetaia Munidpâl d,e Cutura
Unidade: 04- DkâtoÍia dÊArtes
Atividâds 2.218- Apoio AÍtístico e Cultural

cúusulA euINTA. Do LocAL E DAs coNDIçôES DA pREsrAçÃo Dos sERvtços:

CoE!.058-21

i-'i - Cúrsütui oüieio do píessrls â cofitrâta{áo de emFesa akâvés da Ê-êsiâção de seí'-içô3,
pare apresentaçâo de 01 (um) Show musicauLive ao vivo com o grupo CADÊNCIA DO SAMBA, a

reaiizado no periodo de 15 a 29 de agosto de 2921 .

cúusuLA SEGUNDA- Do vALoR GoNTRATUAL:

A
1



d&wr/w
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CIDADE DOS PROFETAS

5.1 - O soryço s€íá pr€êtado no diâ 20iogl2021 àô 19 hora§, cofi duraçáo dê ô0 minutos, na
Roma.ia e será transmitido ao vivo pelas Íôdês sociais da rr€úeituÍa de Cângonhas.

Ã? Â aÔNTFÂÍÀÀITF À^.1Â.4 t-aat tc^

ÍoIoqrãÍlca(s), em vioeo(6) a/ou quâlsqusI oútrâ{s) lorma(s) de mldia, podendo veicular em
divulgâÉes jornalÍsticâs ou publicitáries, produçôes fotogÍáíicas, audiovlsuais e de gravaçôss de
imagens, om materiâis impressos, nas redes sociais e/ou outros dessa naturÊza.

c..,. Ern cã5o c0 Ío-çê maioÍ Ou Câsú toiluilú ê,'úu ÍrieÍessc púbiico ou íaiha réCnica Oe
tÍansmhsão, taltâ dê êíiergia, intam€t, entrê oülÍos, quê v€nha a imp€dh, total ou paÍcialmôntê, a
exeorção do *pêtácrtlâ Í!o dia e htráfk} eslaHeckiq Es paíes e5n eomum scofdô, d€slgnaíão
nova dat8 para a apí$entação.

5.4. Os soíyiçoÊ s€íãô pre3tados dentÍq de todâs es noímft de ssgurdnça, geguindo
obrigatorlamente todos o3 píotocolos da COVID 19.

lrebâlharem dr,rranle A preslação dos Serviços

5.6 - A rnexscuçeo total ou parcial do contrato enseja a sua rascisão, com a8 mns€qüências
contrâtuais e as prcvistas em lei ou regulamenlo, do acordo com o Artigo 27 dâ Lei 9.666/93.

57 - A rsscbão conHual decorÍe dEÉ càsús Drsvi6tos no aíigo 78 da lei 9.6ô6,p3

CúUSULA sExTA - DA vIsToRIA:

ro§q§ e , csPor 
'ráuntzét 

átt ItctÀ vrstr.nrd oLr !\rtow Ltvâ e oevcrao conun$al 3
CONTRATADA qualqueÍ falha apresentada no material para substituhão imEdiata. a fim do gaÍantir
a pisna reaiização do esp€táculo.

^t 
lt t-tt, . 

^i'-r. -urAugvL,^ sE,I tnôA lfe É^Êl.rlr.-r,

7.1 - A presEção dos serviços, para a apÍesefltaçâo do Show Uvê, será executada poí empíeitada
por pÍeço global.

8.1 - A adjudicaÉo será pelo valor global.

CLÁUSULA NONA _ DAS SANçOES:

9.1 - O âtíaso iniusliÍiÇôls na €xecuçâo do confáo sujêilará o contrâtade â niliia rlroÍâlória de 1%
(Hum por cento) por 60 (sessênta) minutos de alraso, até o limite d€ .120(ceoto e vinta) minutos,
calculado sobro o valor do contrato.

;,- ;;ii.rJ; .; -n;,n-;_riúü, ,nrv.,nnrnúa,i,a, tre.
rescisáo, bem como nos demais casos de descumprimênto contrâlual, sujeitaÍ-se-á às segulntes
sançõês, na íormâ do art. 87 da Lêl 8,666/93:

a) Advertênciâ;

o] Muila coinpeisatÔírâ oe <iiTrivllrlÊ pr, r;fr'rl[i s,orre r) vaior .]fJ oônratD, pooenêê a
Administ'ação, em facâ de mênor gÍavidade do íato e mediante motivaÇâo da autorjdade
superior competente, reduzir de forma proporclonal o pêrc€ntual da multa a sêr aplicáda;

ü,
\\



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS \:l
LliiÀile rjuõ rr(\Jr L 1,ú

{pT:"g^ fatio-t \.// izl
podqndp ,g Ác ,/i/
ã, ú^lixàri ./à tb) Multa compênsatória de 2o%(vinte por cênto) sobre o valoÍ do contrato,

...L.:.:---.i- --. ,... 1: --..:.: -.....:.a.- ?. ..t1. .-,5ji-1!| -.,n.'r-.ia a.
supeíor cohrpetente, reduzÍ de foáa propoÍcionai o percentuai <ia muiia a cer apiicaü4i"',à3 "

c) Suspensão lemporâriâ de garticiPÊÉo em lkitaÉo e imgedimento dê contrâtar com a

Admlnisfaçáo Publica por período não superior a 2 (dols) arcs: e

;, iav,oraçí r.ir- i:,i*. =:..r=: ':a.- 
:':.*. . -- .:.-*. ::- ; :. J: ,':: ' r '::-:i'-'-

ParágraÍo único: As sanÉes desc[itas nas alineas "a', 'c'e "d' poderâo sor aplicadas
cumulativamenle com a multa.

uláu§ul-r. uE't rm.. - rJr.§ rrDRr\rÀYr-rE

10.1- Compete a CONTRATADA:

10.1.1 - A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas tributárias, fiscais, tsabalhistas,

'10.'1.2 - Executra, os serviços na data e horário estabelecidos neste @ntrato.

-' _'.: '-'=:'..=.''., -''-: r j'-'rL::"-:: j::-.:.

1'1.1 - Compete ao CONTRATANÍE:

11.1.1 - A CONTRATANTE se responsabilizará p6la llãnsmissão da apres€ntaÉo ío horário
9§'-ã}-'clêaida ra lr€rr €.1, eÍ :,Jat :edc! sa:iei:.
í1.'1-2-r, CON T RÂlrqNTÊ üerãá disponlbilizrr ÉlcDol em gêl f/CpÁ) frâi? o lafltor e pBFâ toda
equipe, durante a passagem dê som, bem como no decorÍer do show e ainda manter a
higienizaÉo de lodo local.
'1 ' ?. \ aa]!-'?1-1!Í--- 1e :3-:iri-:1:--r:': ,--:t.\ '-.:'.1a1 :t - -' .' -:;: . i.,: -
ÊCAD.
11.1.4 - EÍetuar o pagamênto de acordo côm o estabelecido e observar todos os termos do
eontrato.

tiisi,,f:r -É,:I,t." sgti,tli]" tô t 4a^-l n9 -y-.1!1.:n.

12.1 - O evento aconteceÉ nã Romaria e será transmitido nas redes sociais da PrêÍeitura de
Congonhas - MG.

cúusuua oÉcrrire rERcÊrRA - DA EcoNoMLA, DA coNsERvaÇÃo E DA opÉRAÇAo:

13.1 - A p.eslEçáo dos serviços. at€vés de 01 (uma) aFêse!:taÉe d. sh.lrv deve!É ocor', er. deâlro
do estabêlecido, at€ndendo â todas as necessidades parê â realização do evênlo e que o valor a
§€r psgo à CONTRATADA e6teia dêntro do oÍeco de mêrcadD

clÁrsJLA DÉcÍuA.et ARTA- po GEsÍoR E FlscÂr r7AçÃo:

14.1 -
:.:=..::

O ContÍato será gerido peio Secretário l.4unicipal de Cultura, Sr. Jeân Ângelo de O|veirâ -
201437'í4 - Cargo: Assessor ll.

ctÂJ$,rLA DÉcluA QUI!+TA - 9ÂS D|SPOSçóES FTHAIS;

15 í - Ps-a dlilc filcsiR ê oênâis .lá- se eo Fr?seí.ru c- n n .at,:'de R-. ?.500,00 (d.r: l.i! e
qinii-ÉnaO§i .eiurr.

í\
s,

\i

Cont.058-21



PRÉFEI'I' URA M UN ICIPAL DE CONGONHAS
CIDADL, DOS PROFETAS

15.2 - O prês€nte contrato é decorênle do PRC112812021, lnexlgibilidadô PMC/00í2021 e
Processo Administrativo no. PMCi6143i2021, ao qusl se vinculã o têrmo de íd,erância.

ii..3 - i r,s: i:ais rà- iáÉi.ü-;i!ú + iaireiiili ,üiii ú iE; ;iáiriiji e âijgsiÀirriiÕil.dÚ\! úiJ itj_r1'illr,ÍÁu
do Cóüigo Cívil€m vigência.

í5,4 - Flca ôleito o foro da Comarca de Congonhas-Mc, para dhimiÍ as questoêg decorentes do

E, eslando justas e contÍatadâs, assl.lam as partes o presente tormo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, nâ pÍesença de duas testemunhas,

TESTEMUNHAST '1 .

"*r-rnfl

/--Jl

l*^#l"gr,,C*
Síqetário Municipal d€ Cultura

' -':i:.l:,i;'.' í-- 1:;:? ,':
SECFÉIAtsO S€CI,LT

28 de tulho de 2021

Mât 20l430lto

\ r, rr\\
JEAN

\i(rii r iv-, q!?e',iJ \-,,\:_ \ ./ \r\,s r r&I treen Nasclmênto de Oliveira -

[AsorMEtrTo DE oLrvErRA'r1836476620

E
\i

,. oS.J^

Cont.058-21

.-D



.shriflt§a,-t'm PREFEITTIRA IVTI.INICIPAL DE CONGONHAS
CIDADEDOS PROFETAS

COITITRAÍO OE PREISTÂçÁO OE MTNF iI'' P C87EI2OA1

"/-...--L:\'-

í"!f*:*X,'à
iú-i ç i /+í

oue entre si celebram, de um lad-o, Plno c.oll.Y]l\T-1,:yu)'Ei:i?
lI :l-', '-'''*" - -'.' .'
úáá*-Xrbt*t*L 135. iílscrüâ no ÇNPJ sob o no iô 752 446/000'i-

if;-ü"ãd" *d prefàb Municipat' cláudio Antônic d-e- Souza' que

ã iãIca oã'o."táto n'5.936 de Úí deÍevereiÍo oe 2014 passa a-iúegaÍo

oreseítc coíÍr3ro o Sec-etarr-' ana r.-hr

§#; ;' ;;; -côtlm-cieon, ruiavqRa A.D^P.ECIDA À'A'RÍINS

ffiâÊUÉs- i z:ed5a260s' 60úr] s€ê à Ántoíri€ Mar!!rs'-nô Íff3' Bairro

§#ililõ"s";n"i - úc, cEP s6415{00' inscr'rta no cNPJ sob o no'

ããIr õlti.-rõo{i-sq ^osre ato Ãresêntâdo oo! Mavara-Alarecida lúadins

Rodngues. ponacora ca a-i' Êoo o íi !v'\]-éL' louir i '| r-;
ta ús àa-w, ten@ ente si ÍtÉ85 e coíiÉtãi'o o s€guinê:

CLA1NIULA l,Rr ÉfrilA- trt' L !JE"r\.,-

1.1 - CGnsi!,Jr âhiÊb do preserrÉ a conretaÇão @ eúnFr€Éê' ât'a!/âs da Pre§taÉo de ssrviç6'

para apresentaÉo de um show 
-m'"mr1"". 

""'iJ1^:y^:YI?5i:TY;:',:,H::
^,111a: I --.-'i-',.";z,:- a,.,t'!.i,+,ãi ii;Í_-:_.'.3 3 iiia'2:"X?'

eáz* tp §kdDde 154 29 dê ê€Dsto de m21'

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR CONTRATUAL E PAGÀTIÊIITO:

z1 - A CQNÍRATANIE pagará a CoNTRAT'qDA ê valor tota! de R$ 4 000'00 (quatro mil reais)

pãrá ül.licÂ âpr€sefttação a. u* iá *t=it'l nê ja 28Í@62Í ás mh:3o min' coín dÜreçâ' de

60( minutos), incluindo todas as despesas incidentes'

2.2 - A WaÍneaoserá gáakratb are ã!E 30{t'i5É3} dls'.âPcs aêpre§c a§êo 63 Notaf rscai-ll-atura

dêridaÍB€r{ê atesiada peta irscJi=cJ 9" 
'rúu.nr1ioÚ' acsttpannatia Pdã CeÍtldô€s de

annztiÂaàa n rt'rn aa tNS.9 riÍ§ãtNor e quitaÇão corn as Fazendas Federal' Esffiual e

Munlcioal. através de ÍlePÔsitú no Banco 2m - l,fJ Pr'bF$"t:ftlu5 i'à - 43rrr-''a ra,.' " r''v' ú
Jãt, iooszozs-o - t',iR pRopuÇÔes E Évsliros'

2.3 - Alendendo ao que dis oe a Lei Municipal n' 2 4481dg 1a:Üzüo3' será retido poÍ ocasião do
,-*----'- r<..ni, r-*t^ c^h'ê Sa,via^s da O,JalnrtP, Naturezâ':r;,., ragf,iri,'1r r\ i.;irn. !i, r,--!!.iw;,

cLÁusuLA TERCEIRA - DÀ uGÊNcÍ,Ah Do PRÀzo DE fficuçÃü
.,:-^---i -^- ã^ ,lr-- ô ^

,r i - ir 5r-zÍ ,i.n iüi# ôiía 4 in
prazo de execução será para o dia ?8íOgnO21 '

CIáUSULA OUARTA- DO REGURSO:

4.1 - A de3P€Éa Oecot'ente oo pÍesenE uooü étu' roÍÍerd a coiriá uê üdY*;ie --'o\^": -- -'Y'"'' "'
vigêntê:

Unidader 04- Diretoriâ de Artes
â&yidÊde: 2.218- ADob AÍtbtbo e Ct,turã'
s39g3* OotÍo§ sêrviços de terceiros- Pixsoa iuridica

-^;H*orireir,

l,E,t t41^l'rl\11



^rn ^ 
nr.

CLÁUSULA OutNTÁ. Do LocÂr F ,tÂs .ôu!rr{.ôF9 nrr .!F^,:^.i: 
=:: :a;,,,--:;._

5.1 - O serviço serÉ &resrado ,o db zgi(u,ixt.1 {sáôado) à 20:§) horas, corn duÍação dê 60minL*r§, na Rsmaíiâ ê 6crá bãnamitiúo ao vivo flas Íed.s sociais da prefeitura oe congonús.

=, 1 ,, ,
/ewEja ,azer usu oa(s/ unagem( s) êm lecúÍtes, seja(m) eia(S)fologrtrca(s)' €.Ír íi{roo(s) s/w qràisquer outralsl torrialsj de mídia, podondo veicurar emdiuigações i*nâlí.ricas ou pubriciÉrias, procuções Íorogràfiás, audiovisuais e dê oravacõês .rêih.ôãF+ ^- * ^rssâ i?atu_r eã.

5.3. Em caso de força maior ou cáso loduitê €ícu
transmÍssáo, falta de energia, internet, enfê outros, quê
eYPc!!çãc d: :s:e..*.;l; ;n ii; r lr*i,i..
nova data e/ ou locai para apre-§€niaçâo-

5.4. Os ServiÇos serão Drêsrâ,,|,.,< Àà^t.^ )- .^)^ -
c§ngaionameÍtic todos os protocolos da COVID 19.

h,trr6se público ou fatha réênÉa de
venha a impedir, total ou parcialÍRente. a
-: . -. :--, á,,ú{uo, Ue:,r€nAtAO

5 5' Â rmpresa â §ef 
'.NTRATADA 

doverá apresantar todos os músicos ê récnicos aptos para
trabelhâÍem durante â or"t,ra5o 6r'.9 3enrlos

!f - i l*-*'ç.o rútãr ou parcíar do. contfato ensaja a sua rêsosào, coÍÍ, âs coÂsêqiiêíroie§con{ratuais ê a6 pí€iristaÉ om rei ou r€gulamênto, de acórdo com o artioo 77 írâ r âi Â 66Â10.r

5.7 - A resclsão cont.atual decor,'e dos caso6 prÊvistês no ariigc 7E da lei g.ôô&,g3.

CLÁUSULÀ §EXTÂ - DA VISTORIA:

i; - ;--^-^-'^- ,,rv,,,.,pc, r,r, \_urrura, Sitey poÍerÍa de Oiiveira e Lugomari*tF."- * J"sus se Íesrylsdtszarão'paa visiorta-iro 
'siow 

tive e deverão comunicar áCONTRATADA qualquer fatha apÍesêntãd, * *rt*ià p." 
"rt"fit ça, ir"O"t", 

" 
il';ü;^;realização do espetácuto.

cLÁL'suLA SÉTIâIA - Do REGháE DE ExEci,çÃo:

7.í - A presteção dos serviços, para a aplesentação dos show live, sorá executadâ por êmoieí-âd"rmr otFf/l 4l^hÂl

cLÁusuLA OÍTAVÀ - DA ADJUDTCÂçÃo:

,t r 
^ 

ã.Jl

cLÁu§,rLA [ottA- D^s sÂBÇôEs:

l;l;,,o3::':§fcado na oxecueão do contrâtô sT jei!?rá c .=::traiadi i ,='rri.r ;,,rr:,1e.3 -- , -
i':-:: -:-: ,J.,irsdiiüii iiii.ruiú§ ue aúa§o, ale o rmite d6 120(cento e vintê) mkuÍoÊ,calculado sobre o vahr 6 g$rab.

9.2 - Na hifÉtese da contÍetâí+, iní rçrifinola---r^ ,.:.t:: __ -.-si-;rrrÉ$-s4..l, sem asmo nos üÉmãis casos dê-descumprimento contratuaf. suJeitar-s+a ãa lârf^t""sançôes, na íorma do âí. 87 dâ l-âj A666/e3:

a) AdvB.tância; A
:ti

io.rÀntr{*"g1§fC.orLo78-21

^dh-ffi PREFEITUR,{ MTII\{ICIPAL DE CONGONHAS
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I Z

h\ Multa comoênsatÓÍia de 2o%(vinte poÍ cento) sobre o valoí do contrab'

íorlir'i.ãé-í l, tã"" oã.énoi sravkjade ô tato *"d':1t:-,TTI?f"1:

c) Suspansão tsmpo.'aÍia de part'lc'Aa@ 6m I'(,qq]--:.TtPedimã'rto dê csÉãtaÍ com a

Adminis@o Pública por período nâo §-r'p€noÍ a 2 (O'ots) ano6: e

o;i,eüráiÉtãúúúii-rijfaiii;Üiju-c'''ii''i"--'':'':1':"-'-::''j--:'-::^^Â'l1rrc?

%rárafo único: As sançÕes dê§critas nas alineas "a" ' 'C e 'd' poderão ser adicadas

â, tú' 'lâti\,ã6ânfê .{rm â rnlllra

cl^u§{rl.^ DÉcfiÂ - DÂs oBRIGâçÔes oe CoUTRATADA:

10.1 - Compete a CONTRATADA:

Í0.1.1-ACOMÍRATAOAdeveráarcáÍcÚmiodasasdespesasinDutar§as'flsceis'lÍaoarn§ras'
ransporte, hospedagem e alimentaÉo da equÍpe de apoio ê dos músicos qu€ se apÍesentaráo no

10.1.2 - ExecuiaÍ os serviços oa deÍa e irüÉiio es-rabêlêüíos nestê 
"Í!Í?ro'

10.1.3.REspoÍFãbilizar.€êp€lairstalaçao€log§.aÍ§a.lg<equiFsl]iêntosÍ}êcêssári'sà
execüÉo dca sên iço6.

CLÁUSULÂ DÉCNiÂ PRI EIRÂ - OAS OBRIGAçÕES DO GOHTRATANTE:

l,.r:.te1q :l ClÀrPÀTÀt\rTE'

11.1.1-ACoI{TRATANTEserespo'saôiiiaápdaüansmi§sáodaapÍsênt4âonohoráric
e$bêlecido no item 5.1, eÍn sua§ red6 sociá9'

11.1.2 - ACONTRATANTE deverá disponihilizâr álcool em gel (70%) 
'?T " :tyr,: 'j::tt:

equ!'pÉ1, ÓuÍarrt* a passãge"r oÉ 5{x'' 
'jeii 

i \*tr'e:!Ú e'LÚri-' !'/ : '-' ' --

higíenízação dê todo locd.
11.1.3-ÂCoNTRATÂNTEserêsponsabilizarápdasdespesascomilÜmimÉo'sonorizaçãoe

11.1.4 - Eíêtuar ô pagÊrnênto de acordo cam o estabelecidc e obseNar todos os termos do

aoírt?S-

?rE rll!-7.r rl.ã.r'r.

12-1 - O evento aculeceÉ na Romaria e será transmitido ms redes sociais da PreÍeitura de

Conoonhas - MG.

cúusutá DÉcuArERGErRA - DA ECONOMTA, gA eoNsERVAçÃo E DA APERAÇÁo:

13.1 - A preste€o dos sêrviços, attavé§ dê 01 (um) apresentação do show que deveÉ oconer

.:-i.:.. r t:.i ê.iiãJa;Ca;-ú. r(.;ÀJc.,w
vaior a ser gagp á CONTRÂTADA êstelâ dentrc dc pteÇo de mercedo'

cúusulÂ DÉCtilA aüÂRTA - m GEsroR E Eo FISGAL Do Gol{TRÂTo:

14.1 - o Çonúato serà gêrido peio Secretário iüuÍiiciPai de CuituÍa' Si iean Angêlo o-"-9il-"1? -
MrL mli[3656 ê â fi§&rli:âçáo úã i"àÉ"" p",o sÉÍ\ridü lg.r vinicrüs Prnto - ]Jat 20143714 -
Cargo . Âssessor ii. ,' ,t,,/

- - tídt{e u"vsl'q

-de-$ffi i
I
!



.4\
ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHASffi4Dffi .iiiinxrr^,C;a,-r;-;r.r.
wy ."."-L,
cúusrrLA DEclmÂ eutNTA - DAs DlspostçÕEs FrNAts:

.:"-,:;."," 
yrc*us ,scats e penats, 0â_ se ao pressnte contrato o val.r de R$ 4.00C,00 {qriatro mil

15.2 - O pressnte contrato é decorrenteo.^^^-^^ do PRC|134l202,t, tnexigibilidade pMC/o16/202í e

'15'3 - o contrato será executado dê acordo com a Lei g.666/93 o s.hsidia.iâmcolê â^ r,ârâmô^.^

15.4 - Fica eroíto o foro da comarca de congonhas-MG, para crrirnir 3s quosti,es decoÍientes doprosente @ntrato-

. E, estando justas e clnlratadas, assinam as partes o presente termo, em 02(duas) vias de igual teor ê forma, na prrssença de duas testemunÁàs.

I

r- -.. L.,' <, {loo(' r'$ u'eJ
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I
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$retário Municifat de Cutfura

í ,lean Ângeio de Aiivetua
Í secretârro do Cuiiurà

f,iat'tcuts: 2o143656

Mayara Aparecida MaÍtins Rodriguês
MAYARA APARECIDA MARTINS RODRGUÉS 12394912608
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CoNTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERV|çOS Nô. PMC/í29/202í

PRCt240t2021
PN9704t2021

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o
MUNlciPlo DE coNGoNHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada
à Prâça Presidênte Kubitschek, 135, insdita no CNPJ sob o no.

16.752.446/0001-02, represêntado pelo PÍáeito Municipal, Cláudio
Antônio de Souza, que por iorça do Decreto no 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a^ integrar o presenle contreto o Secretário
Municipal de Cultura, Jean Angelo de Oliveira, e como CONTRATADO,
TRILHOS2 ARTE LTDA, com sede à Rua Visconde de Silva, no 276,
apto. 108, Humaita, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22.271.09O, inscrita no
CNPJ sob o no. 05.415.494/0001-99, neste ato representado por
Febiane Costa Ferreira. portadoÍa da C.l. sob o no 060134970 IFP/RJ e
do CPF no. 829.271-044, tendo entrê sijusto e contratado o seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente a contrataÉo da empresa TRILHOS2 ARTE LTDA, CNPJ
no 05.415.494/0001-99, para apresentaÉo de 01 (um) show musical com ô músico
'FúV|O HUGO VENTURINT. CPF n" 090.900.536-20, no formato banda, a fim de atender
â Secretaria Municipal de Cultura, durante a programação de comemoraÉo das
festividades nâtâlinas.

Banco: ITAU
Agência:03íí
CrC:4'105í-8

2.4. Atendendo ao que dispóe a Lei Municipel no 2.448 dê 1A1A2OO3, será rêtido por

ocasiáo do faluramento dos serviços prestados o ISSON - lmposto Sobre SeÍviços de

Qualquer Naturezâ.

2.5. Considera-se ocorrido o recrbim6nto da nota Íiscal ou íatura no momento em que o
órgâo contratante atestaí a execuÉo do objeto do conlrato.

Cont.l29-2021

CúUSULA SEGUNDA - DO PREçO E FORi,A DE PAGAMENÍO

2.1. O CONTRATANTE pagará a oONTRATADA o importe no valor de RS 36.700,00 (trinta
e seis mil e setecentos reais) para aPresentação de 01(um) show musical, incluindo os

custos de cachê e equipe do artista, alimentaÉo, hospedagem, transporte, canegadorês,
abastecimento de cámaíim e todas âs despesas tributárias, fiscâis, trabalhistas e outras
que venham incidir pela prestaÉo dos serviços relativo a apresenlâçáo.

2.3. O pâgamento seÉ êfetuado em âté 30 (tÍjnta dias) apôs a apíesentação da Nota

Fiscal/Fâturâ devidamêntê ateslada pêla FiscálizaÉo do Município, acompanhâdâ das

CeÍtidões de regularidade iunto ao INSS, FGTS, CNDT e quitaÉo com as Fazendâ Federal

e Municipal, através de depósíto bancáÍio:

/
@
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2.6. A Nota Fiscel ou Fatura deveÍá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÉo da
regulâridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line âo CEIS ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletÍónicos oÍciais ou à
documentaÉo mencionâda no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.

2.7. Havendo €no na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataÉo, ou, einda, circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa, c,omo, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pâgamento Íicará sobrestado até que a Contratada proüdencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo par:t pagamento iniciaÍ-se-á após e comprovaÉo da
regularização da situaÉo, não âcânôtando quâlquer ónus para a Contratante.

2.8. SêÉ considerada data do pagamento o die em que conslar como emitidâ â ordem
bancária para pagamento.

2.9. Constatando-se, .iunto ao CEIS, a situaÉo de iÍregularidade da contratada, será
providenciâda suâ notificaÉo, poÍ escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
regularize sua situaçáo ou. no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O pÍazo poderá ser
prorrogedo uma vez, por igual período, a critério da contrâtante.

2.í0. PeÍsistindo â inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisâo contralual noa autos do processo administrativo coíespondente, âssegurada à
contratada a ampla deÍesa.

2.1 1. Havendo a efetiva exêcuÉo do objeto, os pagamentos seráo realÊados normalmente,

até que se decida pele rescisão do contrato, câso a contratada não regularize sua situaÉo
flscal.

2.12. Quando do pagamenlo, será efetuadâ a retenÉo tributária preüsta na legislaÉo
aplicável.

2.'13. A Contratada rêgularmente opiante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n'123, de 2006, náo sofreÍá a retençáo tributáÍiâ quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamenlo Íicará condicionado

à apresentaçâ,o dJ cornprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz ius ao

tÍatamento tÍibutário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA:

3.1. O prazo de vigência seÉ a partir da data de assinatura do contrâto e vigorará por 30

dias e o prazo de exêcuçâo seÉ para o dia 23ldü.embtol2o21.

GúUSULA QUARTA . DO RECURSO

4.1. As despesas deconentes do Fesente contrato conerá a conia dâ seguinle dotaçáo do

orçâmento vigente:

Órgão: 21 - §ecretaria Municipal de CultuÍâ
Unidade: 04 - Diretoria de Artes
Atividade: 2.218 - Apoio Artísüco e Cultural
339039 - Outros Serviços de Terc€iros - Pessoa Juridica

cúusuLA eutNÍA- Do LocAL E DAs coNolçóÉs DA PRESTAçÃo Dos
sERVrçOS:

@Cont.129-2021
llJ

V
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5.1. O serviço seÉ prêstado, com apresentação de 01 (um) show musical, com o
músico "FLAVIO HUGO VENTURINI" , no dia 231122021 (quinta-feira), às 21 horas,
com duração dê 60 minutos, na Praça JK - Centro - CongonhasrMc.

5.2. A emprêsâ a ser contratada deveÉ apÍesentar todos os músicos, técnicos e os devidos
instrumentos, necessários parâ o pleno des€mpenho durante a prestaÉo dos seMços.

5.3. Os sêrviços seráo prestados dentro de todas âs norrnas de segurança, cabendo este
responsabilidade tanto à CONTRATANTE, quanto à CONTRATADA.

5.4. Os serviços seÉo prêslados dentro de todas as noÍmas dê segurânça, seguindo
obrigatoriamentâ todos os protocôlos da COVID 19.

5.6. A CONTRATANTE poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recorles, seja(m) ela(s)
Íotográíca(s), em vídeo(s) e/ou quaisquEr outa(s) foíma(s) dê midia, podêndo veicular em
divulgaçÕês jomalísticâs ou publicitárias, produções fotogÍáficas, audiovisuais e de
gravações de imagens, êm maleriais impressos, nas redes sociais ê/ou outros dessa
natureza.

5.7. Em caso de Íorça maior ou caso fortuito e/ou inleresse público ou falha técnica, entre
outros, que venha a impedir, total ou paícialmente, a execuÉo do show musical no dia e
horáío ostabelecido, as partes, de coínum acordo, designerâo nova data e/ou local para o
espetáculo.

5.8. A contrataÉo e pagamento dos músicos que comporáo a banda que acompanhará o
artista será de inteira responsabilidade do mesmo.

CúUSULA SEXTA - oo RÉGIME DE ExEcUçÃo:

6-1 - A prestaÉo dos servigos, para a apresentaÉo do show music:l será executada por
empreitada por preço global.

CúUSULA sÉnMA. DA ADJUDICAçÃO:

7.1 - A âdjudiceÉo seÉ pelo \raloÍ global.

cúusuLA otrAvA - DAs sANçÕEs:

6.'1. Comete infraÉo adminislrativa nos têrmos do ârtigo 87 da Lei no 8.666/93, a
Contratada que:

E.1.1. lnexêortar total ou parcialmente qualquer dss obrEaÉes assumidas em
deconência da contrâtaÉo;

8.1.2. Ensejar o retaÍdamânto da êxecuÉo do objetoi

8.1.3. Falhar ou fraudar na execuÉo do contra{o;

8.1.4. CompoÍtar-se de modo inidônêo:

Corr.l29-2021 I Cl

5.5. A empresa a ser contratada devêíá apresentar os músims e técnicos âptos a
trabalharem durante a prestaçáo dos serviços, sendo de responsabilidade da
CONTRATANTE, a prestaçáo de serviços de segurança dos mesmos. além de fomecer
todas as condiçóes parâ e prêstaçáo dos serviços supra.
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8.1.5. Cometer fraude íscal;

8.2. Pêla inexecuÉo total ou parcial do objeto deste contrato, â AdministraÉo pode
aphcar à CONTRATADA as sêguintês sançôês;

8.2.1. Ad\êíência, por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem
prejuizos significativos para a Contrabnle;

8.2.2. multê morátóriâ de 1% (Hum por cento) poÍ 60 (sessenta) minutos de atraso
injustiÍ]cado. até o limite de 120 (cento 6 vintê) minutos, câlculado sobre o valor do
contftrto:

8.2.3. multa compensatôria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso dê inexecuçáo total do objetoi

8.2.4. em caso de inexecuÉo parcial, a multa compensatôria, no mesmo
percêntual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

8.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgâo, entidade ou
unidedê administrati pela qual a Administraçáo Públ'rcâ operar e alua
concretamente, pêlo prâzo de até dois anos;

8.2.6. lmpêdimento d6 licitar e contráar com órgáos e êntidades da Uniáo, Estados
e Municípios, com o consequentê descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos:

E.2.6.1. A Sanção dê impedimenlô de liciteí ê contratar previstâ nestê subitem
também é eplicávêl em quaisquer des hipóteses previstas como infraÉo
administrativa no êubitêm 9.1 deste TeÍmo de Referência.

8.2.7. DeclaraÉo dê inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo
Pública, enquânto perduÍarem os motivos determinentes da puniÉo ou alé que seja
promoüda a reabilitaÉo perânte a prôpria auloÍidade que aplicou a penalidade, que
sêrá concedida semprê que a Contratada Íessarcir a Contratante pelos prêjuizos
câusados:

8.3. A aplicaÉo de quelquer das penalidades previstas realizar-sB'á em proc€sso

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obseMando-
se o procedimento pÍeüsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente e Lei no 9.784, de
a ooo

8.4. As multas deúdas €y'ou prêjuízos causados à ContÍatânte seráo deduzidos dos valores

a serêm pagos, ou recolhidos em fâvor do município, ou deduzidos dâ gârantia, ou ainda,
quando for o c€so, seráo inscritos na Divida Átiva do MunicÍpio e cobrados judicialmênte.

8.4.1. Caso a Contratantê determine, a multâ deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dies, a côntar de dâta do recêbimento da comunicaçào ênviada pela

auloridade competente.

8.5. Caso o valor da multa não seja suiiciente para cobrir os preiuízos causados pela

conduta do licitante, o Municípios podeÉ cobÍâr o valoí remanescente judicialmente,

conÍorme artigo 419 do Código Civil.

8.6. A aúoridade competente. na aplicaÉo das sançôes. levaÉ em consideraÉo a
gravidade da conduta do inÍratoí, o caráter educatiYo da pena, bem coíno o dâno causâdo à

Administraçáo, obsêrvado o princípio da proporcionalidade.

8.7. Se, duÍante o processo de aplicaçáo de penalidade, 8e houver indícios de práticâ de

infração administÍativa tipiÍicada pela Lei nô 12.846, de lo de agoío de 2013' como ato
lesivo à administraçáo públicâ nacional ou estrangeira, cópias do procssso administrativo
necessárias à apuraÉo da responsabilidade da empresa deverão ser remêtidas à

Cont.l29-2021

@
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autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisáo sobre a
eventual instauraÉo de invêstigação prêliminar ou Processo Administrativo de
ResponsabilizaÉo - PAR.

8.8. A apurâção e o julgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeiÍa nos termos da Lei no

12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O procêssamento do PAR não inteÍfere no seguimento regulaÍ do§ pÍocessos
administrativos específicos para apuftrÉo da oconência de danos e prejuÍzos à
AdministraÉo Pública municipal íEsultantea de ato le6ivo cometido poÍ pessoa juÍídiça, com
ou sem a participaçáo de agente público.

8.'10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

9.í. A Contratada deve cumpdr todas as obrigaçóes constântês no ContÍâto, e sua proposta,
assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
peÍíeita execuÉo do obieto e, ainda:

9.1.1. A prêstaçáo de serviÇo devê estar em pêrfêitas condiçóês, coníorme
êspecificaçóes, prazo e local constanteô no Termo de Referência e contrato;

9.2. Responsabilizar-se pel6 vícios e danos decorrentes do objeto;

9.'1.3. Comunicar à Contratanle, no prazo mâximo de 5 (cinco) dias úteis que

antecede a data da pÍ€staÉo de seÍviço, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo prêvasto, com a devida comproveÉo;

9.1.4. Manter, durants toda a execuçào do contreto, em crmpetibilidade com as
obrigações âssumidas, todas as condições de habilitaÉo ê qualiÍicaÉo exigidas
na licitaçào;

9.1.5. lndicâr preposto pará representá-la durante a execuÉo do contrato:

9.1.6. A prestaÉo de sêrviço deveÉ ser exclusiva. náo podendo trânslerir
obrigaÉes a terceiros;

9.1.7. A contratada deverá arcar com dêspesâs de alimentaÉo, abastecimento de

camarim, canegadores e transpoÍtes dos aÍtislas que se apresentaráo no evento;

9.1.8. ExecutaÍ os seNiços na data e horário estabelecidos no contralo dê
prestação dê sewho;
b.1.9. Á CoNTRAÍADA deverá arGtÍ com todas as despesas tributáriâs, fiscais,
tÍabalhistas, e outras que venham incidir, pela prestaÉo dos serviços relativo a

apresentaçáo:

cúUsULA DÉCIMA. OAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE:

10.1. A contratantê devera disponibilizar álcool êm gel (70%) para a banda e parâ toda â
equipe, durante a passagem de som, bem como no decorÍêr do show e ainda manter a
higienizaÉo dê todo local.

Cont.l29"202l trI
5
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10.2. A contratanle sêr responsabilizará pelas despesas mm iluminaçáo, sonorizaÉo,
palco e ECAD.

10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobrê impeíeiÉes, ialhas ou inegularidades
veriÍicadas ne prêstaçáo de serviço, pare que seja conigido.

10.4. Efetuar o pagamento à Contratada o valor mnespondênte a pÍêstaÉo de serviço, no
prazo e forma êstabelecidos no contrato e seus anexos.

10.5. A AdministrâÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com têrceiros, ainda que vinculâdos à execuçáo do presente Termo de

Contrato, bêm como por qualquer dano c:lusado a terceirÕs em decorÍência de ato da

Contratada, de seus empÍegados, pÍepostos ou subordinados.

í0.6. O contrâtante náo será responsabilizado poÍ quaisquer obrigaçÕes preüdenciárias,

trabalhistas. tributarias e todas as obrigaçóes que venham a incidir deüdo as prestaçóes de

serviço.

CúSULA DÉCIMA PRIiTEIRA - DO LOCAL DE EXECUçÃO:

11.1. O Show musical econtêcêrá na JK, Praça Juscellno Kubitschek, 35'

Centro, Congonhas - Minas Ggrals ( CEP 3O415970, Centro- Congonhas- MG.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA. DA SUBCONTRATAçÃO

12.1. Náo será admitida a subcontrataÉo do objeto licitatório

CúUSULA DÉCIMA ÍERCEIRA- DA ECONOMIA, CONSERVAçÃO E OPERAçÃO

13.1. A prsstaÉo dos seNiços, atÍavés da apresentaÉo de 01 (um) shcir musicãl deverá

oconer dentro do estebêlecido, atêndêndo a todas as n@êssidadês paê a Íealizaçfu do

evento e que seiam compatíveis aos valores a serem pagos à empresâ â ser contÍatâda,

desdê que esteja dentÍo do preço de mercado.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR

14,1. O Contrato sêrá gerido pelo Sesetário Municipal de Cuttura, Sr' Jean Angelo de

Oliveira - Mât.20143656 - CPF 029.363.176-06

14.2. Acompanhar e fiscalizaÍ o cumprimento das obrigaçôes da Contratadâ, através do

sêrvidor êspêcialmente designado, a sabeÍ: João Peulo Ago€tinho Sâbârá ' Matícula
20'1.p;061, chêfe de Departamento de TeetÍo, Música e Dança, rBpresontante da

Secrêtarie Municipâl dê Cultura.

cúusuLA DÉctMA oulNTA- DAs DlsPoslçÕEs FlNAls:

15.1. Para efêitos Íiscais e penais, dá- se ao presente conlrato o valor de RS 36'700,00

(trinta e seis mil e setecentos reais).

15.2. O presente contraio é decrnente do PRCI240DO21' lnexigibilidade PMClO37l2021 e

Processo Administraüvo no. PMC/9704/2021, ao qual se vincula o termo de referência

Conr.l29.202l 6
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Congonhas, 21 de Dêzembro de 202í '

ÍESTEMUNHAS: 1.
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'15.3. O conlrato será executâdo de acordo com a Lêi 8 666i"93 e §ubsidiariamente ao

trâtamento do Código Civil em vigência'

15.4. Fica eteito o Íom da comarca de Congonhas-Mc' para dirimir as questões

decorrentês do presente contrato'

E, êstrando justas e contratadas' assinam as partes o presentê tormo' em 02

(ouas) vias de 
-igualieor 

e Íoma, na presença dê duas testemunhâs'

de

/-o*ul{t.r t'

I trt** C.* F'.n;*
rauianlctSüf HEtl€ira
TRILHOS2 ARTE LTDA

afu
Cultura
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PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHA S
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CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS No. PMC/'|2512021

PRC|254t2021
Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o
MUNICÍPIO DE CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal,
sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ
sob o no. 16.752.44610001-02, representado pelo Prefeito
Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto
no 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente
contrato o Secretário Municipal de Cultura, Jean Ângelo de
Oliveira, e como CONTRATADO, Melissa Soares Ribeiro, com
sede à Rua Luiz Gonçalves, no 375, , Centro, Congonhas - MG,
CEP 36410-060, inscrita no CNPJ sob o no. 22.118.79710001-69,
nestê ato representado por Melissa Soares Ribeiro, portadora da
C.l. sob o no MG. 11583381 SSP/MG e do CPF no. 052.812.676-
80, tendo entre si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.'1. Constitui objeto do presente a contratação da empresa MELISSA SOARES
RIBEIRO, CNPJ no 22.118.79710001-69, para apresentação de 02 (dois)

espetáculos de dança com o grupo "Studio de Dança Melissa Ribeiro" a fim de
atender a Secretaria Municipal de Cultura, durante a programação de comemoraçáo
das festividades natalinas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1 . O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o importe no valor de R$ 5.500,00

(Cinco mil e quinhentos reais) para apresentação de 02(dois) espetáculos de

dança, incluindo os custos de cachê, alimentaçáo, transporte, abastecimento de

camarim, conÍecção de figurino, adereço e cenário e todas as despesas tributárias,

Íiscais, trabalhistas e outras que venham incidir pela prestação dos serviços relativo

a apresentaçâo.

2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentação da

Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Fiscalizaçáo do Município,

acompanhada das CertidÕes de regularidade junto ao INSS, FGTS' CNDT e

quitação com as Fazenda Federal e Municipal, através de depósito conforme dados

bancários:

Banco Santander
AGÊNCIA:3101
CIC:13.002074-2 Jean L Ciivera

Seci'eiá
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2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal no 2.448 de 1211212003, será retido
por ocasião do faturamento dos serviços prestados o lssQN - lmposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza.

2.4. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em
que o órgâo contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
cEls ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaçâo mencionada no art.29 da Lei no g.666,
de 1993.

2.6. Havendo erro na apresêntação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contrataçâo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaçáo da regularização da situaçáo, náo acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

2.7, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento

2.8. Constatando-se, junto ao CEIS, a situaçáo de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de S (cinco) dias
úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

2.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisâo contratual nos autos do procêsso administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

2.10. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmênte, até que se decida pela rescisâo do contrato, caso a contratada não
regularize sua situaçáo fiscal.

2.1 1. Quando do pagamento, será efetuada a rêtençâo tributária prevista na
legislaçáo aplicável.

2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentaçáo de comprovaçáo, por meio de documento
oficial, de que faz ius ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Jr,,m Àt lo dà Olívoira



CLÁUSULA TERCEIRA - DA UGÊNCIAT

3.1. O pÍazo de vigência será a partir da data de assinatura do contrato e vigorará
por 30 dias e o prazo de execução será para os dias 1 0/12 e 2211212021 .

CLÁUSULA QUARTA. DO RECURSO ORçAMENTARIO

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrá a conta da seguinte
dotaÉo do orçamento vigente:

Órgão:21- Secretaria Municipal de Cultura
Unidade: 04 - Diretoria de Artes
Atividade: 2.218 - Apoio Artístico e Cultural
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

CLÁUSULA QUINTA- DO LOCAL E DAS CONDIçOES DA PRESTAçÃO DOS

SERVIÇOS:

5.1. O serviço será prestado, em regra, com apresentação dê 02 (dois) espetáculos

de dança com o grupo "MELISSA RIBEIRO', a saber:

a) Apresentação do espetáculo "Natal Mágico", no dia 101121202í (sexta-

feira), às 19 horas, no Paço da Prefeitura Municipal de Congonhas
durante o "Acendimento das luzes" e abertura da "Estação de Natal",

com duração de 60 minutos.

b) Apresentação do espetáculo Quebra Nozes" dia 2211212021 (quarta'

feira), às 20 horas, na Praça JK, dêntro da programação das

Festividades de natalinas, com duração de 90 minutos.

5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo

esta responsabilidade tanto à CONTRATANTE, quanto à CONTRATADA.

5.3. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança,

seguindo obrigatoriamente todos os protocolos da COVID 19.

5.4. A empresa a ser contratada deverá apresentar os dançarinos e técnicos aptos a

trabalharem durante a prestaçáo dos serviços, sendo de responsabilidade da

CONTRATANTE, a prestaçáo de serviços de segurança dos mesmos, além de

fornecer todas as condições para a prestação dos serviços supra.

5.5. A CONTRATANTE poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m)

ela(s) fotográfica(s), em vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia,

podendo veicular em divulgações ,iomalisticas ou Publicifias, produções

_v
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fotográficas, audiovisuais e de gravações de imagens, em materiais impressos, nas
redes sociais e/ou outros dessa natureza

5.6, Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha tecnica,
entre outros, que venha a impedir, total ou parcialmente, a execuçáo dos
espetáculos de dança nos dias e horários estabelecidos, as partes, de comum
acordo, designaráo nova data e/ou local para os espetáculos.

cLÁusuLA sExTA - DO REGTME DE EXECUÇÃO:

6.1 - A prestação dos serviços para a apresentação do espetáculo de dança será
executada por empreitada por preço global.

cLÁusuLA sÉnMA- DA ADJUDICAÇÃo:

7.1 - A adjudicação será pelo valor global.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES:

8.1. Comete infraçáo administrativa nos termos do artigo 87 da Lei no 9.666/93, a
Contretada que:

8. 1 .1 . lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas
em decorrência da contrataçáo;

8.1.2. Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;

8.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.í.4. Comportar-se de modo inidôneo;

8.1.5. Cometer fraude fiscal;

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçáo
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, por faltas leves, assim êntendidas aquelas que não
acarretem prejuizos significativos para a Contratante:

8.2.2. multa moratória de 1% (Hum por cento) por 60 (sessenta) minutos de
atraso injustificado, até o limite de í 20 (cento e vintê) minutos, calculado
sobre o valor do contrato;

8.2.3. multa compensatória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do
conlrato, no caso dê inexecuçáo total do objeto;

8.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida;

8.2.5. Suspensâo de licitar e impedimento de
entidade ou unidade administrativa pela qual a Adm
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

contratar com o órgão,
inistraçâo Pública opera e

r>tilr Jean At
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8.2.6. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniáo,

Estados e MunicÍpios, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até cinco anos;

8.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa no subitem 9.1 deste Termo de Referência.

8.2.7. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraçáo Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a prÓpria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;

8.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administraiivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666' de 1993' e
subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

8.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos. da

garantia, ou ainda, qüando for o caso, serâo inscritos na Dívida Ativa do Município e

cobrados judicialmente.

8.4.1 . Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÉo
enviada pela autoridade competentê'

8.5. caso o valor da multa náo seja suficiente para cobrir os prejuízos causados

pela conduta do licitante, o Municípios poderá cobrar o valor remanêscentê
judicialmente, conforme artigo 419 do Codigo Civil.

8.6. A autoridade competente, na aplicaçáo das sançóes, levará em consideraçáo

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

ca-usado à Administração, observado o princÍpio da proporcionalidade'

8.7. Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de

piaii", Oé infraçáo administrativa tipiÍicada pela Lei.no 12.846, de 1o de agosto de

ãOta, *ro ato lesivo à administraÉo pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuraçáo da responsabilidade da empresa

deveráo ser remetidas à autoridade compêtente, com despacho fundamentado,

párá ciencia e decisáo sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

i,rocesso Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

8.8.AapuraçãoeojulgamentodasdemaisinfraçÕesadministrativasnáo
consideradas cómo ato teiruó a Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei nq 12.846, de 10 de agosto de 2013, seguirâo seu rito normal na

unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos

àdrini"t,"tiro" específicos para apuração da ocoriência de danos e preiuízos à

Administração Púàlica municipal iesuliantes de .ato lesivo cogTtido por pessoa

jurídica, com ou sem a participação de agente público' / I
8.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no StfÁF'

.çí. -.-
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CLÁUSULA NoNA - DAs oBRIGAÇÔes oa CoNTRATADA:

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Contrato, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. A prestaçáo de serviço deve estar em perfeitas condiçôes, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, seus
anexos e contrato;

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçâo;

9.'l .5. lndicar preposto para representá-la durante a execuçâo do contrato;

9.1.6. A prestaçáo de serviço deverá ser exclusiva, náo podendo transferir
obrigaçÕes a terceiros;

9.1,7. A contratada deverá arcar com despesas de alimentação,
abastecimento de camarim, carregadores e transportes dos artistas que se
aprêsentaráo no evento;

9.1.8. Executar os serviços na data e horário estabelecidos no contrato de
prestaçâo de serviço;

9.1.9. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas tributárias,
fiscais, trabalhistas, e outras que venham incidir, pela prestaçáo dos
serviços relativos a apresentaÇão;

CLÁUSULA DÉcIMA. DAs oBRIGAÇÕes oo CoNTRATANTE:

10.1. A contratante devera disponibilizar álcool em gel (70%) para a banda e para
toda a equipe, durante a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda
manter a higienização de todo local.

'l0.2. A contratante ser responsabilizará pelas
sonorizaçáo, palco e ECAD.

despesas com iluminaçáo,

10.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas
irregularidades verificadas na prestaÇáo de serviço, para que seja/clnigido.

t,/

ou

9.1.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis
que antecede a data da prestaçáo de serviço, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida
comprovaçáo;
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10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada,

através do servidor especialmente designado, a saber: João Paulo Agostinho
SabaÉ - Matrícula 2014/;061, Chefe de Departamento de Teatro, Música e

Dança, representante da Secretaria Municipal de Cultura.

10.5. Efetuar o pagamênto à Contratada o valor correspondente a prestação de

serviço, no prazo e forma estabelecidos no contrato e seus anexos.

10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

10.7. O contratante não será responsabilizado por quaisquer obrigações
previdenciárias, trabalhistas, tributarias e todas as obrigações que venham a incidir

devido as prestaÉes de serviço.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-
OPERAçÃO

DA ECONOMIA, CONSERVAÇAO E

13.1. A prestação dos serviços, através da apresentaçáo de 02 (dois) espetáculos

de dança deverá ocorrer dentro do estabelecido, atendendo a todas as

necessidades para a realizaçâo do evento e que sejam compatíveis aos valores a

serem pagos â empresa a ier conkatada, desde que esteja dentro do preço de

mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR E FTSCALIZAçÃO:

14.1. O Contrato será gerido pelo Secretário Municipat de Cultura, Sr. Jean Ângelo

de Oliveira - Mat.20143656 - CPF 029.363.176-06

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA- DAS DlsPoslÇÕes rluals:

15.1 . Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de Rs

5.500,00 (Cinco mil e quinhêntos rêais)

15.2. O presente contrato é decorrente do PRc125412021, lnexigibilidade

1M6;lA3SDj021 e Processo Administrativo n". PMC115412021, ao qual se vincula o

termo de referência.

15.3. O contrato será executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente

ao tratamento do Código Civil em vigência.

'15.4. Fica eleito o foro da Comarca de Cong

decorrentes do presente contrato.
onhas-MG, Para diri ir as quêstÕes

isC 3;iA



E, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente termo,
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 09 de Dezembro de 2

,trí, de Oiivcira
riô ds Cultura

s

la: 20143656

ra
rio Municipal e Cultura

elissa Soares Ribeiro
MELISSA SOARES RIBEIRO

TESTEMUN
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS No. PMC/128/2021

PRCt263l2021

Que enlre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o
MUNICIPIO DE CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada
à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o no.

16.752.44610001-02, representado pelo Prefeito Municipal, Cláudio
Antônio de Souza, que por força do Decreto no 5.936 de 07 de
fevereiro de 2014 passa a integrar o presentê contrato o Secretário
Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveira, e como CONTRATADO,
lN GROUP BRASIL PUBLICIDADE E ENTRETENIMENTO LTDA, com
sede à Avenida Julia Kubitschek, no 568, Loja 02, Centro, Congonhas -
MG, CEP 36.415.000, inscrita no CNPJ sob o no.16.822.5420001-80,
neste ato representado por Rafael Luiz Pereira de Oliveira, portadora
da C.l. sob o no MG 122.66767 SSP/MG e do CPF no. 062.9í2.886-30,
tendo entre si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 . l. Constitui objeto do presentê a contratação da empresa lN GROUP BRASIL
PUBLICIDADE E ENTRETENIMENTO LTDA. situada à Av. Júlia Kubistcheck, no 568,

Lj.02, Centro, Congonhas-MG., inscrita no CNPJ sob o no 16.822.542JOO01-80, para

apresentação de 01 (um) show musical com o músico WELLINGTON CELSO DIAS

SOUZA, CPF no 065.330.236-32, a fim de atender a Secretaria Municipal de Cultura,

durante a programação de comemoração das festividades natalinas

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o importe no valor de R$ 3.200,00 (três
mil e duzentos reais) para apresentação de 01(um) show musical, incluindo os custos de
alimentaçáo, trânsporte, abastecimento de camarim e todas as despesas tributárias,
fiscais, trabalhistas e outras que venham incidir pela prestação dos serviços reletivo a
apresentação.

Banco: 077 - INTÊR
Agência:0001
C/C:35632496
PIX : '16822542000í 80

2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal no 2.448 de 1211212003, será retido por
ocasiáo do faturamento dos serviços prestados o ISSQN - lmposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento
órgáo contratante atestar a execução do objeto do contrato.

o

ü'*

2.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentaçáo da Nota
Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada das
Certidóes de regularidade junto ao INSS, FGTS, CNDT e quitação com as Fazenda Federal
e Municipal, através de depósito bancário:
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2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da

regularidade Íiscal, conslatada por meio de consulta on{ine ao CEIS ou, na impossibilidade

de- acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos Sítios elêtrônicos oficiais ou à

documentaçâo mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.

2.6. Havendo êrro na aprêsêntação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contÍatação, ou, ainda, circunstáncia que impeça a liquidaÇão da despesa, como' por

exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, õ pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneaàoras. Nesia hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situaçâo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

2.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

2.8. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificaçáo, por êscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

iegularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podêrá ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratânte.

2.9. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do procesSo administrativo correspOndente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reallzados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada náo regularize sua situaçâo
fiscal.

2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributáriâ prevista na legislaçáo
aplicável.

2.12. A Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e
contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentaçâo de comprovaçâo, por meio de documento oficial, de que faz ius ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA:

3. Í. O prazo de vigência será a partir da data de assinatura do contrato e vigorará por 30

dias e o prazo de execuçâo será para o dia 1911212021.

CLÁUSULA OUARTA. DO RECURSO:

4.'1. As despesas decorrêntes do presente contrato correrá a conta da sêguinle dotaçáo do
orçamento vigente:

Órgão: 21- Secretaria Municipat de Cultura
Unidade: 04- Diretorie dê Artes
Atividade: 2.218- Apoio Artístico e Cultural
339039- outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

A ,ll,)
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CúUSULA QUINTA.
sERV|ÇOS:

DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS

5.1. O show musical será apresentado, no dia'l.911212021 (Domingo), às í9 horas, com
duraçáo de 90 minutos, na Praça JK - Centro - Congonhes/Mc.

5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo esta
responsabilidade tanto ao CONTRATANTE, quanto à CONTRATADA.

5.3. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de seguranÇa, seguindo
obrigatoriamente todos os protocolos da COVID 19.

5.4.4 empresa a ser contratada deverá apresentar os músicos e tecnicos aptos a
trabalharem durantê a prestaçáo dos serviços, sendo de responsâbilidade do
CONTRATANTE, a prestação de sêrviços de segurança dos mesmos, além de fomecer
todas as condiçóes para a prestaçáo dos serviços supra.

5.5.Sáo freelancer, os músicos que participam do show com Wellington Celso Dias de
Souza.

5.6. O CONTRATANTE poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s)
fotográfica(s), em vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em
divulgações jomalísticas ou publicitárias, produçóes fotográficas, audiovisuais e de
gravaçõês de imagens, em materiais impressos, nas redes sociais e/ou outros dessa
natureza.

5.7. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha técnica, entre
outros, que venha a impedir, total ou parcialmente, a apresentação do show no dia e horário
estabelecido, as partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para a
apresentaçáo.

CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:

6., - A prestação dos serviços para â apresentaçáo do show musical será executada por
emprêitada por preço global.

cúUSULA SÉflMA- DA ADJUDICAÇÃO:

7.1 - A adjudicação será pelo valor global.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Comete infraçáo administrativa nos termos do artigo 87 da Lei no 8.666/93, a
Contratada que:

8.1 . í.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçóes assumidas em
decorrência da contrataÉo;
8.1 .2 ensejar o retardamento da execuçáo do ob,ieto;
E.1 .3.falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4.comportar-se de modo inidôneo;
8.1 .5.cometer fraude fiscal;
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8.2.Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sançôes:

8.2.1. advêrtência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que nâo acarretem
prejuizos significativos pera o Contratante;
8.2.2. multa moratória de 1% (Hum por cento) por 60 (sessenta) minutos de atraso
injustificado, até o limite de 120 (cento e vinte) minutos, calculado sobre o valor do
contratoi
8,2,3. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;
8.2.4. em caso de inexecuçáo parcial, a multa compensatória, no mesmo Percentual
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
8,2.5, suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgâo, êntidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de atê dois anosl
8.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados
e Municlpios, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos;

8.2.6.1.A Sançáo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também e aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como iníração
administrativa no subitem 9.1 deste Termo de Referência,

8.2.7.declaÂçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÇão
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade quê aplicou a penalidade, que
será concedida semprê que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

8.3.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de í993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de
199e.

8.4.As multas devidas e/ou pre,juízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em Íavor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do MunicÍpio ê cobrados judicialmente.

8.4.1,Caso o ConÍatante dêtermine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaÇão enviada pela
autoridade competente.

8.5.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

8.6.4 autoridade competente, na aplicaÇão das sanções, levará em consideração a
gravidade da condula do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8,7.Se, durantê o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infraçáo administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
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necessárias à apuraçáo da responsabilidade da emprese deverâo ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigaçáo prêliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

8.8.A apuração e o julgamento das demais infraÇóes administrativas nâo consideradas
como ato lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no

12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

8.9.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos procêssos
administrativos específicos para apuração da oconência de danos e prejuízos à
Administração Pública municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação dê agente público.

8.1O.As penalidades seráo obrigatoriamente rêgistradas no SICAF.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

9.í.A Contrateda deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, seus enexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes
da boa e perfeita execuçáo do objeto e, ainda:

9,1.1. a prestação de serviço deve estar em perfeitas condições' conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e contrato;
9.1.2. responsabilizar-se pelos vicios ê danos deconentes do ob.ieto;

9.1.3. comunicar ao Contratante, no prezo máximo de 5 (cinco) dias úteis que
antecede a data da prestaçáo de serviço, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;
9.1.4. manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualmcaçáo exigidas na
licitaÉo;
9. í .5. indicâr preposto para representá-la durante a execução do contrato;
9.1 .6.a prestação de serviço deverá ser exclusiva, náo podendo transferir obrigaçóes
a terceiros;
9.í.7. a contratada deverá aroar com despesas de alimentação, abastecimento de

camarim, canegadores, transporte dos artistas que se apresentarão no evento;

9.1.8. executar os seNiços na data e horário estabelecidos no contrato de prestação
de serviço;
9.í.9. a CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas tributárias, fiscais,
trabalhistas, e outras que venham incidir, pela prestação dos serviços relativo a

apresentação;

GúUSULA DÉGIMA. DAs oBRIGAÇoES DO CONTRATANTE:

'10.'1. O contratante devera disponibilizar álcool em gel (70olo) para toda equipe do grupo
teatral antes e durante à apresentação e ainda manter a higienizaçáo de todo local.

10.2. O contratante ser responsabilizârá pelas despesas com iluminação, sonorização,
pelco e ECAD.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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10.3. Comunicar à Contratada, por êscrito, sobre imperÍeiçóes, falhas ou irregularidades
verificadâs na prêstação de serviço, parâ que seje corrigido.

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do
servidor espêcialmente designado, a saber: João Paulo Agostinho Sabará - Matrícula
20144061, Chefe de Dêpartamênto de Teatro, Música e Dança, rêpresentante da
Secretaria Municipal de Cultura.

10.5. EÍetuar o pagamento à Contratâda o valor correspondente a prestação de serviço, no
prazo e forma êstabêlêcidos no contrato e seus anexos.

10.6. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contrateda, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.7. O contratante não sêrá responsabilizado por quaisquer obrigações previdenciárias,
trabalhistas, tributarias e todas as obrigações que venham a incidir devido es prestações de
serviÇo.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA- DA SUBcoNTRATAÇÃo

1 í. '1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

cúUSULA oÉc|MA SEGUNDA. DA EcoNoMIA, coNsERVAÇÃo E oPERAçÃo

12.1. A prestação dos sêrviços, âtravés da apresenlaçâo de esp€táculo teatral - Auto de
Natal 2021, deverá ocorrer dêntro do estabelecido, atendendo a todas as necessidades
para a realizaçào do evento e que sejâm compâtíveis aos valores a serem pagos à empresa
a sêr contratada.

cúUSULA DÉcIMA TERCEIRA - Do GEsToR E FIscALIzAÇÃo:

13, 1 - O ConÍato será gêrido pelo Secretário Municipal de Cultura, Sr. Jean Ângelo de
Oliveira - Mat.201 43656.

cLÁUSULA DÉcIMA oUARTA- DAs DIsPoSIçoES FINAIS:

14.1 . Pate êfeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de Rg 3,200,00 (três
mil e duzentos reais)

14.2. o prêsente contrato é decorrente do pRCl263t2o21, tnexigibilidade pMC/036/2021 e
Processo Administrativo no. PMc/9704/2021 , ao qual se vincula olermo de referência.

14.3. o contrâto será executado de acordo com a Lei 9.666/s3 e subsidiariamenle ao
tratemento do Código Civil em vigência.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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14.4. Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-MG, para dirimir as questões

decorrentes do presente contrato.

E, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02
(duas) vias de igual teor e formâ, na presença de duas têstemunhas.

Congonhas 7 de Dezembro de 2021.

)

NJo*a.i
Se rio lt/]unicipal de Cuhura

Rafae ra de Oliveira
IN GROUP BRASIL PUBLI E E ENTRETENIMENTO LTDA

TESTEMUNHAS: 1 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CoNTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVrÇOS N.. pMC/043/2022

PRC|087D022

Que entre si celebrart de um lado, como CONTRAIA},ITE, o
MITNICÍPIO DE CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada
à Prâça Presidente Kubitschek, 135, insclita no CNPJ sob o no.
16.752.44610001-02, representado pelo Prefeito Mrmicipl, Cláudio
Antônio de Son74 que por força do Decreto n'5.936 de 07 de fevereiro
de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretiírio Municipal de
Culture Espofte, Iázer, Eventos e Turismo, Jean Ângelo de Olivàir4 e
como CONTRATADO, ADORE EVENTOS LTDA, com sede à
Avenida Jose Leandro da Cruz; no 1214, Sala 01, Quadra 122, Lote 12,
Parque Amazonas, Goiânia, GO, CEP 74.8r'.3-010, inscrira no CNPJ sob o
n'. 12.377.87210001-52, neste ato representada por Lorena Assis Rezende
Rodriques Mcintvre. portadora da C.I. sob o no MG 3587210, SSP/GO e
do CPF no- 011-429.801-70, teado ente § justo e coDüatado o seguinte:

CLÁUSULA PRn,fi,IRA - IX) oBJETo

1.1. Consitui objeto do presente a cotrfaração da empresa ADORE EVENTOS LTDÁ,, CNPJ
t" 12-377 -8721N01-52, situada à Av. Jose Leandro da cna l2l4lParyue Amazonaí Goiánia-
GO, para apresentaçâo de 01 (um) show musical com a banda * CASA WORSHIP., a fim de
atender a Secretaria Mrmicipal de Cultur4 Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, durante a
programação do evento *SERMÃO DA MONTANHA".

cLÁusuLA SEGUNDA-DO PREÇO E FORMA DE pAGAMENTO:

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o importe no valor de RID 56.fi)0,00
(cinquente e seis mil recfo) pra apresentaçÍio de 0l(um) show musical incluindo os custos de
cachê e equipe do artist4 alim€ntáção, hosped+em, transporte, carregadores, abastecimento de
camarim e todas as despesas ributárias" fiscais, trabalhistas e ouü"s que venham incidü pela
prestação dos serviços relativo a apresentação.

2.2- O pagamento seÍiâ efetuado em *é 30 (tifia dias) após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura deüdamente atestada pela Fiscrlizâçâo do Mrmicípio, acompanhada das
certidões de regularidade junto ao INSS, FGTS, CNDT e quitação com as Fazenda Federal e
Municipal, através de depósito bancrírio:

Banco: Brasil
Agência: 4l4t-3
CIC.24591-7

2/2003, será retido por ocasião
Sobre Serviços de Qualquer

2.3. At€ndendo ao que dispõe a Lei Municipal n" 2.448 de llfi
do fanrramento dos serviços prcstados o ISSeN - Impy'Eb
Nahu€za- .t I

ti/
- )---- u
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2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou faarra no momento em que o órgão
conúatante atsstar a execução do objeúo do conüato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS or1 na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema mediatrte consulta aos sítios eietônicos oficiais ou à documentaçiÍo
mencionada no aÍL 29 da ki n'8.666, de 1993.

2.6. Havendo erro na apresentaçilo da Nota Fiscal ou dos documentos peúinentes à contrafação,
oq aindq circunstáncia que impeça a liqúdação da despesa, como, por exernplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposa ou inâdimplênci4 o pagamento ficara
sobrestado até que a Contraada proüdencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçâo, Dão acarretaÍdo
qualquer ônus para a Contratante.

2.7. Será corsiderada daa do pagamento o dia em qne constar como emiüda a ordem bancária
Para pagamento.

2.8. Constataodo-se, junto ao CEIS, a sitr:ação de inegularidade da contratada, seni
proüdenciada sua notificaçâo, por esctito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação orl no mesmo prazo, aprcxiente sua defesa- O prazo podenâ ser prorrogado uma
ve4 por igual período, a criterio da conmtante.

2.9. Persistindo a irregulari.rade, o contatante devera adotar as medidas necessárias à rescisão
cootratual nos autos do processo administrativo correspoodente, assegurada à contratada a
ampla defesa-

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgâmentos serão realizados normalnente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a coutratâda nito regularize sua situação fiscal.

2.1 1. Quando do pagamento, sení efetuada a reten$o úibutáia prevista na legislaçâo aplicável.

2.12. A Contraada Í€gularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da IJi
Complsmentar no 123, de 20O6, não sofrerá a retenção tibutária quanto aos impostos e
confibúções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagâmento ficaní condicionado à
apres€otaçiio de comprovação, por meio de doctrmento oficial, de que faz jus ao tratâmento
tibuuirio favorecido previsto na referida ki Complementâr.

CLÁUST]I.A TERCEIRA- DA vIGÊNcIÀ:

3.1. O presente conhto teÍá vigência de 30(rinÉ) dias, contada a partir da data de sua
assinatnra, devendo a sla execução se dar no dia 16 de affil de 2022.

CLÁUSÚILA QUARTA . IX) RECUR§o:

4.1. As despesas decorrentes do presente contraÍo corÍ€rá a conta da seguinte dotação do
orçamênto ügente:

,1 ,/d.).
^ 1;
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Orgão: 07- Sorgtaris À4rrnicipal de Cultur4 Esportg Lazer, Eventos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atiüdade: 2.2 1 8- Apoio Artístico e Cultural
339039- Outos serviços de terceiros- Pessoa Jr:ridica

cLÁusrJLA eurNrA- Do LocAL E DAS coNDrÇÕEs DA pREsrAçÃo Dos
SERVIÇOS:

5.1. O serviço seÉ prestado, com aprÊsentação de Ol(um) úow musical da Banda Casa
Worship, dia 16/0412022(sábado), às 20 horas, com duração de l:15 minutos, na Romaria

5.2. Os sewiços serão prestados dentro de todas as nonnas de seguranç4 cabendo esta
responsabilidade tanto ao CONTRATANTE, quanto à CONTRATADA, inclusive, seguiodo
obrigatoriamente todos os protocolos da COVID 19.

5.3- A empresa a ser contatada devení apresentar os músicos e tecnicos aptos a trabalharcm
duraaúe a prestaçâo dos serviços, sendo de responsabilidade do CONTRATANTE, a prcstação
de sewiços de segurança dos mesmos, além de fomecer todas as mndições pea a prestação
dos serviços supra-

5.4. O CONTRATANTE podsÍá faur uso da(s) imagem(ns) em recoÍres, seja(m) ela(s)
fotognífica(s), em üdeo(s) e./ou quaisquer outa(s) forma(s) de mídia" podendo veicular em
divulgações jomalísticas ou publiciüárias, produções fotogníficas, audiovisuais e de gravações
de imagem, em materiais impressos, naq rtdes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha tecnica, ente
outros, que venha a impedir, total ou parcialmente, a execução do show musical no dia c
honário estabelecido, as partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para a
apresentaçâo.

5.6. A contraração e pagamento dos músicos que comporão a banda que acompânhará o artista
sení de inteira responsabilidade do mesmo.

CLÁUSI]LA sExTA - Do REGIME DE E)(ECUÇÃo:

ó.1 - A pÍestação dos serviços para a apresentação do show musical será executada por
empreitada por preço globai.

cLÁusuLA sÉTrMA - DÀs sANÇôEs:

7.1. comete i6ifragfl6 q.iminisüativa nos termos do artigo 87 da, r.ei n" 8.666/93, a contatada
que:

7.l.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer rlls
deconência da contratação;
7.1.2 enqar o raardaaento da execução do objeto; í
7.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato; i
7. i .4.comportar-se de modo inidôneo; J

obrigações assumidas em

.f- v
dJ
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7.1.5. considera-se comportamento inidôneo, entrc outros: a declaração falsa quanto às
condições de paÍicipação, quanto ao enquadrameoto como ME/EPP, o conlüo entre os
licitantes, descumprimento das obrigagões preüstas no contÉto;

7.1 .S.cometer fraude fiscal;
7.1.6. apresentar documentação falsa;
7.1.7. deixar de entregar os documentos exigidos na conmtaÉo.
7.1.8. a recusa iajustificâda em executar os serviços ensejaná a aplicação das

penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.ffi6193.

7.2.Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

7.2-1. dve*ência, por falas leves, aqsim entendidas aquelas que não acaretem
prejúzos significativos para o Contratante;
7 .2.2. multa moratoria de I % (un por c€nto) por aúaso superior a 0 I (uma) hora até o
máximo de O2(duas) horas, antes dâ reâlização do evento, calculado sobre os serviços
constantes da Ordem de Serviço, cúacterizando após este prazo, a inexecução do
contralo;
7.2.3. multa compensatóna de 20Yo (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecugo total do objeto;
7.2.4. ern caso de inexecução parcial, a multa compensatóri4 no mesmo percentual do
subitem acima ser:i apücada de forma proporcional à obrigção inadimplida;
7.2.5. suspensão de ücitar e impedimento de contatar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administraçâo hiblica opera e atua concretaÍnente,
pelo prazo de até dois anos;
7.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados e
Mrmicípios, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos;

7.2.6.1.A Saoção de impedimento de liciar e contratar pÍeüsta neste subitem
tambem é aplicivel em quaisquer das hipóteses preüstas como infração
adminiqü?tiva a6 Subitem 7.1 .

7.2-7.d*laraqÃo de inidoneidade para licitar ou confatar com a Administração Púlica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a
r%bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

7.3. Tarnbém ficam sujeitas as penalidades do arr. 87, III e IV da Lei n 8.666, de 1993,
.rs empÍesas ou profissionais que:

7,3.1. Tenhern sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos. Saude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
7.3.2. Tenham praicado atos ilicitos üsando a frusuar os objetivos da cotrtrataçãoi
7.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administação em
virtude de atos ilÍcitos praticados;

7.4. A aplicação de qualquer das penalidades pÍeústâs rÊalizar-se-á em processo administativo
que assegurani o contraditório e a ampla defesa à Contratade observando-se o procedimento
previsto na Iri no 8.666, de 1993, e subsidiariamenre a Lei n" p.784, de 1999.t-^/lt r,'./
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7.5. As multas devirlps e/ou prejuízos caüsados ao Contratante serão deduzidos dos valores a
s€rern pagos, ou recoihidos ern favor do municífo, ou pinda, quando for o caso, serão inscritos
na Diüda Ativa do Município e cobrados judicialmenrc.

7.5.1.Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo miíximo de
30 (trinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação gnvia.ta pela
autoridaÍle competente.

7.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobú os prejuízos causados pela conduta da
conEalada, o Município poderá cob,rar o valor remanescente judicialmentg conforme artigo
4i9 do Cr5digo CiüI.

7.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levani em consideração a graüdade da
conduta do infrator, o caníter educativo d, p"oa bem como o rlano causiado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

7.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pnâüca de
iofação ariministrativa tipificada pela I-,ei n" 12.846, de l'de agosto de 2013, como ato lesivo
à administraçâo pública nacional ou estrangeir4 ópias do processo administrativo necessárias
à apuação da responsabilir".le da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho firndamentado, para ciência e decisão sobre a evcntual instauração de
investigação preliminzr ou Processo Administrativo de Responsabilização - pAR.

7.9. A apuração e o julgamento das dsmâi5 infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Adminisfação Pública nacional ou estangeira nos ternos da l,ei n" 12.846, de 1"
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade arlminisüativa-

7.10. O processamento do PAR Dão interferc no seguimento regular dos processos
âdministftüivos específicos para apuração da ocorr€ncia de danos e prejuízos à Administação
Púbüca municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídic4 com ou sem a
participação de agente público.

7.1 I . As penalitlades serão obrigatoÍiamente registradas no SICAF-

cLÁusuLA orrAvA- DAS OBRIGAÇôES DA CONTRATADA:

8.1. A concatada deve cumprir todas as obrigações mnstantês no contâto, selu; anexos e suzr
propost4 assurnindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçilo do objeto e, aindai

8.1,1. a prestação de serviço deve estar em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e loca.l constantes no Termo de Referênciâ e cootrato;
8. i .2, responsabilizar-se pelos ücios e danos decorrentes do objeto;
8.1.3. comunicar âo Contratante, no prazo mríximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que
antecede a datâ da presúação de serviço, os motivos qqêimpossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a deüda comgovaçãoi i

Iil-/ "y\--- 
^t 
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9.1. O contratante deveÉ disponibiiizar rilcool em gel (70%) para toda equipe, durante a
passagem do soÍn, bem como tro decorrer do show e aiada manter a higienização de todo local.

9.2. O cont'atante ser responsabilizanâ pelas despesas com il.minação, sonorização, gerador,
palco e ECAD.

9.3. Comunicar à Contratada, poÍ esüilo, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificâ.las tra prestação de serviço, para que seja corrigido.

9.4. Efetuar o pagamento à Contralada o valor correspondente a prestaçiio de sewiço, no pam
e forma estabelecidos no contrato.

9.5. A AdministraÉo não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela Contrata<ia
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados.
prepostos ou subordinados.

9.6. O contratante não será responsabilizado por quaisquer obrigações preüdencirírias,
trabalhistas, tibuarias e todas as obrigações que venham a incidir devido as pÍ€stações de
serviço.

cLÁusuLA DÉCIMA- DA pol,órrca,qrvrrcoRRupÇÀo

10.1. Na forma da Lei Federal no 12.8/ó,12013, regulamentada pelo DecÍeto Muicipal n.
6.826DO19, para a execução do contrato, nenhurna das partes podera oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitâr de quem quer que sej4 tarto por conta
pópria quanto auavés de outrem, qualquer pâgamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou niio financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituâm prática ilegal
ou comrpção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indircta quanto ao objeto
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada ao conmto, d9íEndo garanú, aind4 que

ll

.y
iiÇ tv

8.1.4. manter, durante toda a execução do contato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todâs as condições de habilitação e q,,âlificação exigidas na
cont'ataçí1o;
8.1.5. indicar preposo para representa-la durante a execução do contrato;
8.1.6.4 contatada deverá arcar com despesas de alimentaçâq abastecimento de
camarim, carregadores e tansportes dos artistas que se apresentârão no evento;
8.1.7. executar os serviços na data e honário estabelecidos no contrato de prestação de
serviço;
8.1.8. a CONTRATADA deverá arcír com lsrlaq 6s despesas tribuüírias, fiscâis,
trabalhistas, e outras que venham incidir, pela prêstação dos serviços relativo a
apreseDtação;
8.1.9. A contraÍada devení apresentar todos os musicos, técnicos e os deúdos
iDstrumentos, nec€ssários para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

cLÁu§uLA NONA- DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
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seus pÍepostos, gestores, fiscais, servidores públicos e colaboradores ajam da mesma iorma e
observando sernpre a Iegislação pertinenre.

,]LAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO:

1 I .1 . A gestilo do contrato s€ní realizada psl6 Secrctário Municipal de Cultur4 Sr. Jean Ángelo
de Oliveir4 marrícula 20143656, CPF no 029.363.176-M e a fiscalização ficará à cargo do Sr.
Gianconni Jacinto Resende- Marícrúa.20143755- CPF: 066.353.88G64- Assessor II.

11.2. No desernpenho de suas atiüdades, é assegurado ao responsável pela fiscalização o
direito de verificar e exigir a perfeia execuçâo do ajuste em todos os termos e condições.

1 1.3. Cabe a fiscalização o acompaabamento da prestação dos serviços, devendo comunicar ao
contratante, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejúicar o bom
andamento dos serviços.

11.4. A ação ou omissâo, total ou parcial, dos rcspons.áveis pela fiscaiização não eximirá a
contratada da total responsabilidade de execurar o obj€to do contrato.

cLÁusuLA DÉCrMA SEGUNDA- DAS DrSpOSrÇÕE§ FTNATS:

12.1. Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao prcsênte contÍaro o valor de R§ 56.000,00
(cinquenta e seis mil reeis).

12.3. O contrao seÉ executado de acordo com a Lei 8-66/93 e subsidiariamente ao
tatamento do Codigo Civil em ügência

12.4. Fica eleito o foro da comarca de congonhas-MG, para dirimir as questões decorrentes do
presênte contrato.

E, estando justas e contaÍâdas, assinam as partes o presente termo, em 02 (duas)
vias de igual teor e fom:a, na prcsença de duas testemuohas.

12.2. O presente contrato é decorrente do PRC!087/2022, Ineúgibilidad e pMC/006/2022 e
Processo Administrativo no. PMC|5739/2022, ao qual se üncula o teflÍro de referência-

Secreúrio

22

Lazer, Eventos e Turismo
I

Jãu-v,O" bi . /-. t-.rr^x-trr<-p-,.
Lorena Assis Rezende Rodrigues Mcintyré,

ADORE EVENTOS LTDA

''t Y
Testemunhas I : M
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N". PMC/057/2022

J,,
PRCt725/2022
PAt§'6502/2022

1.1 - Constitui objeto do presente a conhatação da empresa STRAUS PRODUÇôES E
PROMOÇÕES LTDA, CNPJ n. 05.461,4021000147, para apresentação de 0i (um)
show musical com a dupla "Alan c Alex", a fim de atender a Secretaria Municipal de
Cultura, Espoúe, Lazer, Eventos e Turismo, duÍante a programação do *XX FESTIVAL
DAQUIT.{\DA".

CLÁUSULA SEGUNDA - Do PREÇo E F0RMA DE PAGA.VIENTO:

2.1 - O CONTRATANIE pagará a CONTRATADA o valor total de RS 60.000,00
(sessenta mil reais) para apresentação de 0l (um) show musical.

2.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentaçào da Nota
Fiscal.,Fatura devidamente atestada pela Fiscalização do Municipio, acompaúada das
Certidões de regularidade junto ao INSS, FGTS, CNDT e quitação com as Fazenda Federal
e Municipal, através de depósito bancário:
Banco Caixa
AG:4385
C/C:05971-3
Operação:003
CoDte:00001053.7
PIX: Kaverna2fi)4@hotmail.com

*..-

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o
MUNICÍPIO DE CONGONHAS. com sua prefeitura Municipal.
sediada à Praça Presidente Kubitschek. 135, inscrita no CNPJ sob o
t". 16.752.44610001{2. representado pelo Prefcito Municipal.
Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto n'5.936 de 07
de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário
Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveira, e como
CONTRATADA, STRAUS PRODUÇÕES E PROMOÇÔES LTDA,
com sede à Rua Maria Perez Ballesteros, no 35, Tirol (Barreiro), Belo
Horizonte - MC. CEP 30.662440. inscrita no CNPJ sob o no.
05.461.402-0001{7, neste ato representada por Deivid Cesar
Gouveia- portadora da C.I. sob o no MG-l 1745269 SSP/I,ÍG e do CpF
n'. 012.826.636-82, tendo entre si justo e contratado o seguinte:

i./
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: -/
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2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal n" 2-448 de 12/12/2003, será reti
ocasião do faturamento dos serviços presados o ISSQN - imposto Sobre Servi

Qualquer Natureza.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgào contratante atestaÍ a execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou FatuÍa deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentaÇão mencionada no art. 29 da l*i n'8.666. de 1993.

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

cont-atação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo. obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contatada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prilzo para pagâmento iniciar-se-á após a comprovaçâo da

regularização da situação, não acarrctando qualquer ônus para o Contratante.

2.8. Constatando-se. junto ao CEIS, a situação de inegularidade da contratada. será
providenciada sua notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação orl no mesmo prazo, apresent€ sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual periodo, a criterio do contratante.

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante dcverá adotar as medidas necessárias à

rescisâo conlrafual nos autos do processo adminisrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
ate que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
fiscal.

2.1 I. Quando do pagamento, seni efetuada a reteoção tributária prevista na legislação
aplicável.

2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribut iria quânto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

\--/---=::>

2.7. SeÍiL considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida u o.a"f
bancáriaparapagamento 

,<{
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
tratamento tributiirio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E YIGÊNCIA CONTRÁTUALI

3.i - O presente contrato terá vigência de 3o(trinta) dias, contada a partir da
assinatura. devendo a sua execuçâo se dar no dia 13 de maio de 2022.

\'.

,J ,rit

CLAUSULA QUARTA. DO RECURSO:

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correÍá a conta dâ seguinte dotação do
orçamento:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Espoíes, Lazer. Eventos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio Artístico e Culhral
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA- DO LOCAL E DAS CONDIÇÔES DA PRESTAÇÃO DOS
sERVrÇOS:

5.1.O serviço será prestado, com apresentação de 0l (um) show musical da dupla Alan e

Alex. dia 1310512022 (sexta-feira), às 22:00 horas. na Romaria. com duração de 90
minutos.

5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de seguraoça. cabendo a
responsabilidade tanto à Contratada, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os
protocolos da COVID 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADÀ deverá âpresentar os músicos e técnicos aptos a
trabalharem durante a prestação dos servíços, sendo responsabilidade do Contratantc, a
prestação de serviços de segurança dos mesmos, além de fomecer todas as condições para
a prestação dos serviços.

5.4 - O Cortratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s)
fotográfica(s). em vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forrna(s) de midia, podendo veicular em
diwlgaçôes jomalisticas ou publicitárias, produçôes fotognáfrcas, audioüsuais e de
gravaçôes de imagens, em materiais impressos, nas redes sociais e/ou outros d.essa

nalüÍeza-

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuiro e/ou interesse púbtico ou falha técnica, entrc
outros, que veúa a impedir. total ou parcialmente, a cxecuçâo do show musical no dia e

horário estabelecido, as partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para

:\-

apÍesentaçâo
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^ 
prestação dos serviços, para a apresetrtação do Show musical será executata

empreitada por preço global.

CLÁUSULA SÉTIMÂ - DA PROPOSTA:

7.i - A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo de evento a ser rcalizado,

e, o valor apresentado para execução comprovado através das notas fiscais anexâs nesre

teÍmo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cachê e equipe dos artistas, alimentação,
hospedagern, abastecimento de camarim, carregadores, transportes (inclusive local) e todas

as dcspesas tributárias, fiscais. tmbathistas e outras que venham incidir na prestação de

serviços rclativo à aprescntação.

CLÁUSULA OITAVA. DAS sANÇÕEs:

8.1. Comete infração administrativa nos temos da Lei n' 10.520, de 2002, a Contratada
que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmentc qualquer das obrigaçôes assumidas em

decorrência da contratação: \
8.1 .2. cnsejar o retaÍdamento da execuçâo do objeto; )
8. 1 .3. falhar ou fi'audar na execução do coatrato; xli
8.1.4. comportar-se de modo inidôneol /
8.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, enu€ outros: a declaração falsa

quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como MVEPP, o conluio
enfe os licitantes, descumprimanto das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8 . I .5 . cometer fraude Íiscal;
8l .6. apresentar documentação falsa;

8.1.7. deixar de entregar os documentos exigidos no contrato.

8.2. A recusa injustificada em executar os serviços do presente Termo ensejani a aplicação
das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações
posteriores e art. 7' da Lei Federal 1,0.52012002.

8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administraçào pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

8.3.1. Àdvertência, por faltas leves, assim gnlsndiÍleq aquelas que não acarrctcm
prejuízos significativos ao Contratânte;

8.3.2 Multa moratória de 1% (r'm por ceoto) por ataso superioÍ à 0l (uma) hora até

o mriximo de 02 (duas) hoÍas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços

2--_ -//f/í4ã ..- :.
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coDstantes da Ordem de Serviços, camcterizando aÉs este prazo, a inexecução totâF(o

Itb,contrato;

8.3.3. Multa compensâÍória de 20%" (daz por cento) sobre o vslor total do contraio
no caso de inexecução total do objeto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. enlidade ou

unidade administrativa pela qual a Adminishação Pública opera e atuâ concretamsnte. pelo

prazo de até dois anos;

8.3.5. Impedimento de licitaÍ e contratar com órgãos e entidades da União, Estados

e Municipios, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco

anos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
taÍnbem é aplicável em quaisquer Ílâs hiúteses previstas como infraçào administrativa no

subitem 8.1 deste Ternro de Referência.

8-3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo
Públic4 enquanto peÍdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação peÉnte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seú
concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuizos causados;

8.4. Tambóm ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, aq
empresas ou profissionais çe: ^ 

)

8.4.1. Teúam sofrido condenaçâo definitiva por praticar, por -"io Aotororff.
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

8.4.2. Teúam praticado atos ilícitos visando a fn:strar os objetivos da licitação;
E.4.3. Demonstem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

ürtude de atos ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penaiidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada" observando-se

o procedimento previsto na Lei n'8.666. de 1993, e subsidiariammte a I.ei n'9.784. de

1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduádos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão

inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o Contratante determine, a multa devení ser recolhida no praz-o máximo
de 30 (rinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causado's pela

conduta do licitãnte, a Administração podeú cobrat o valor remanescente judicialraente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

- :' '-1:, /
^---"-7
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:2'8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levani em consideraçâà'a -

gnvidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pen4 bem como o dano causado à

Administração, obsewado o princípio da proporcionalidade.

8.9. Se, durante o processo de aplicação dc penalidade, se houver indícios de práüca de

infração administrativa tipificada pela ki n' 12.846, de 1'de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública naciooal ou estraogeir4 cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, eom despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Admiristrativo de Responsabilização -

PAR.

8.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou esEangeira nos tennos da Lei n'
12.846, de l' de agosto de 2013. seguirão seu rito normal na unidade arlministativa.

8.ll.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da oconência de danos e prejuízos à

Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídicq com ou sem

a participação de agente público.

8.12. As penatidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA NoNA_DAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua

proposla, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e lccal constantes no Termo de Referência e contrato;

9. 1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto;

9.1.3. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vnte e quatro horas) quc
antecede a data da prestaÉo de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimentô do
prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Manter, durante toda a execução do conEato, em compatibilidade com as obrigáíõ€s
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçào exigiries 1s 1i"i1uç5o'

rfu-



9. I.5. Indicar preposto para representáJa durante a execução do contrato;

9.1.6. A contratada deverâ arcar com despesas de alimentação, úastecimento de camarim,

carregadores e transportes rodoviário e local dos aíistas que se apresentarão no eventoi

9.1.7. Executar os serviços üa data e horário estabelecidos no contrato de prestação de

serviço;

9.1.8. A Contratada deverá arcar com todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas, e

outras que venham incidir. pela prestação dos serviços relativos a apresentaçãol

9.1.9. A contratada deveú apresentar todos os músicos. técnicos e os devidos
instrumentos, necessários para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

9.1.10.A Conratada devení efetuar o pagamento dos músicos contatados como freelancer
para acompanhar a dupla.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRJGAÇÔES DO CONTRÂTAÀ'TE:

10.1 - Compete ao CONTP-ATANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE deveá disponibilizar alcool em gel (70%) para o cânror e
para toda equipe, durante a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda
manter a higienização dc todo local.

l0.l.2 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação.
sonorização, gerador, palco e ECAD.

10.1.3. Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
verificadas na prestaçâo de serviço, para que seja corrigido.

10.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondcnte a prestação do serviço.
no prz\zo e forma estabelecidos no contrato e seus anexos.

10.1.5. A Administração não responderá por quaisquer comprornissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

r
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CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA
EX-ECUÇÃO:

DO GESTOR E FISCALIZAÇÀO

1 1 .1 - A gestão do Contrato será realizada pelo Secretririo Municipal de Cultura. Sr. Jean

Ângelo de Oliveira, matrícula 20143656, CPF n" 029.363. 176-06 e a fiscalização ficarâ à
cargo do Sr. Gianconni Jacinto Resende - Matricula: 20143755 - CPF: 066.353.386ó4 -
Assessor II.

li.2.Nos termos do art. 67 Lei Fedcral no 8.666. de 1993 e Imtrução Normariva CGE n
002 de l3 de abril de 2022, emitida pela Controladoria Geral do Município de Congonhas-
MG., será desigrado representante para acompanhar e Íiscalizar a execução dos serviços,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regolanzaçáo de falhas ou dcfeitos observados.

11.4. o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contatad4 inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, aiada que resultante de
imperfeições ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, nãà imptica em
corresponsabilidade da Administraçào ou de seus agentes e prepostos, de coniormidade
com o aÍt. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

funcionários eventualmente envolvidos. dcterminando o que for necessário à re
das falhas ou defeitos observados e
competcntc paÍa as providências cabíveis

encamiúando os apontamentos à autoridad

S

oI 1.5. A Administração podeni rejeitar serviços. no todo ou cm parre, quando em
com as especificações do Termo de Referência, devendo ser substituídos mediante
notificação a contratada, sob pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade.
além de perdas e danos e demais sanções atinentes e especificadas naLeig666193.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - DA PoLÍTICA ANTICoRRUPÇÃo:

i 2.1 -'Na forma da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal n
6.826/2019. para a execução do contrato. nenhuma das panes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto poÍ conta própria quanto através de outrem. qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer
espécie que constituam pnítica ilegal ou de comrpção sob as leis de qualquer país, seja de
forma direta ou indireta qr'ânto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não
relacionada a este Termo de Referência. devendo garantir, ainda, que seus prepostos.
gestores. fiscais. servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando
sempre a legislação peúinente". i

{
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cI,ÁusuI,,q. nÉctltA TERCETRA - DAs DlsposrÇÕEs FINAIS:

13.1 - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de Rl$ 60.000,00
(sessenta mil reais).

13.2 - O prcsente coúrato é decorrente do PRCll25/2022, Inexigibilidade PMCl0l0l2022 e
Processo Administrativo no. PMC/6502/2O22, ao qual se viucula o contrato.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Congoúas-MG, para dirimir as questões
decorrentes do presente conEato.

E. estando justas e contlaadas, assinam as paÍes o presente terrno, em 02
(duas) vias de igual teor e testcmunhas.

2022.

S o icipal Cultura

Deivid Cesar Gouveia
STRÁUS PRoDUÇÔES E PROMoÇÕES LTDA

2

13.3 - O contrato será executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao
tratamento do Código Ciül em vigência.

12 de maiocopútras,
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Co:{TRATO DE PRESTAÇAO DE SER!',IÇOS N'. PMC/059/2022

PRCn06t2022
PAN'6374t2022

Que entre si celebranl de um lado, como CONTRATAI{TE, o
Mt NICÍPIO DE CONGONHAS. com sua Prefeitura Municipal,
sediada à Praça Presidente Kubitschek. 135, inscria no CNPJ sob o
Íro. 16.752.4461000142, rçresentado pelo PreGito Municipal,
Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto no 5.936 de 07
de fevereiro de 2014 passa a integar o presente contrato o Secretario
Municipal de Culrura, Jean Angelo de Oliveira, e como
CONTRATADA, LMB Produções Ltda-ME, com sede à Avenida
Augusto de Lima, n'655, sala 710, Bairro Centro - Belo Horizonte -
MG. CEP: 30.190400, inscrita no CNPJ sob o n". 02.221.857/0001-
67, neste ato Íepresentada por Marcelo Pianetti Cordeiro, poÍtador da

C.I.sob o n'lrí-3.307.274. SSPMG e do CPF n'. 595.280.956-15.
tendo entre si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do preseDte a contatação de ernpresa LBM PRODUÇÔES LTDA -
ME, CNPJ N" 02.221.857/0001-67, para apresentação de 01 (um) Show musical com o
cantor e compositor "Lô Borges", a fim de atender a Secretaria Municipal de Cultura,
EspoÍte. Lazer, Eventos e Turismo, durante a programaçào do "XX Festival da Quiranda".

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:

2.1 - O CONTRATANTE paganí a CONTRATADA o valor total de R$ 48.000,00
(quarenta mil reais) para apresentação de 0l (um) show musical.

2.2 - O pagamento será efetuado em âté 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Fiscaüzação do Município, acompaúada íia§

Certidões de regularidade junto ao INSS, FGTS, CNDT e quitagâo com as Fazenda Federal

e Municipal, atraves de depósito bancário:

ÂG:4í0
C/C: 0655H
rTÀÚ G{r)
LBM PRODUÇÕES LTDA _ ME
PIX: CNPJ: /0001-

Cont.059-22
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2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal f 2.448 de 12/12/2003, será retido por

ocasião do faturamento dos serviços prestados o ISSQN - Imposto Sobre Serr"iços de

Qualquer Natureza.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriaÍnente acompa[hada da comprovaçâo da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art . 29 daI*i n' 8.666. de 1993.

2.6. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda. circunstância que impeça a liqüdação da despes4 como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade impostâ ou
inadimplênci4 o pagamento ficani sobrestado até que a Contratada proüdencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo pÍra pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularizaçâo da situação, não acarretando qualquer ônus para o Conratante.

2.7. Seú considerada data do pagamento o dia em que consiar como emitida a ordem
bancá,ria para pagamento.

2.8. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada. será
providenciada sua notificaçào, poÍ escrito, pzua que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deveú adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa-

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados norÍnalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
fiscal.

2.11. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tribuúria prcvista na legislação
aplicável.

2.12. A Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' I23, de 20O6, não soÊerá a retençâo tributaria quanto aos impostos e

contibuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o ficani condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de oficial, de que faz jus ao

tatamento kibuuirio favorecido preüsto na referida Lei lementar.

aCont.059-22 @ {,tu
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CLÁUSI.JLA TERCEIRA- DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL:

3.1 - O presente contrato terá vigência de 3O(trinta) dias, contada a partir da data de sua
assinatura. devendo a sua execução se dar no dia 14 de maio de 2022.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECUR§O:

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrá a conta da seguinte dotação do
oÍçamento:

Orgão: 07- Secretaria Municipal de Cultur4 Esportes, Lazer. Eventos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio Artistico e Cultural
339039- Outos sersiços de terceiros- Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA- Do LoCAL E DAS CoNDIÇÕES DA PRESTAÇÃo DoS
SERVIÇOS:

5.1.O serviço será prestado, com apresentação de 0l (um) show musical. com o cantor e

compositor ló Borges, dia 1410512022 (sábado), à 22:00 horas, na Romaria. com duração
de 90 minutos.

5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurzrnça. cabendo a

responsabilidade tanto à Contratad4 inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os
protocolos da COVID 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a
trabalharem duÍante a prestação dos serviços, sendo rcsponsabilidade do Contratante, a
prestação de serviços de segurança dos mesmos, além de fomecer todas as condições para

a prestação dos serviços.

5.4 - O Contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recoúes, seja(m) ela(s)
fotognifica(s), em vídeo(s) dou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicutar em
diwlgações jomalísticas ou publicilírias, produções fotográficas, audioüsuais e de
gravaçôes de imagens, em materiais impressos, nas redes sociais e/ou ouúos dessa
nàluÍeza.

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou in se púb lico ou falha técnica, entre

do show musical no dia e

nova data e/ou local para

outros, que venha a impedir. total ou parcialmente, a ecuÇao

honirio estabelecido, as partes, de comum acordo, grtarão

apresentaçâo.

\-.l-'
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CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:

6.1 - A prestação dos sewiços, para a apresentação do Show musical será executada por

empreitada por preço global.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA PROPOSTA:

7.1 - A proposta foi apresentada levando em consideraçâo o tipo de evento a ser realizado,

e, o valor apresentado para execução comprovado através das notas fiscais anexas neste

termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de alimentação, abastecimento de camarim,

carregadores, transportes, cachê dos músicos (freelancers) que acompanham o cantor, da

equipe técnica e todas as despesas tributiirias, fiscais, trabalhistas e outras que venham

incidir na prestaçào de serviços relativo à apresentação.

CLÁUSULA oITAVA - DAs SANÇÔES:

8.1. Comete infração administrativa nos termos da l*i n' i0.520, de 2002, a Contratada

que:

8,1.1, inexecutar total ou parcialmente qualquer,las obrigaçôes assumidas em

decorrência da contratação:

8.1 .2. ensejar o relardamento da execução do objeto;

8.l.3.falhar ou fraudar na execução do contrato;

8. 1.4.comportar-se de modo inidôneo;

8.1.4.1. considera-se compoÍtamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, o conluio
entre os licitantes, descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8. 1.5. cometer fraude fiscal;

8l .6. apresentar documentação falsa;

8.1 .7. deixar de entregar os documentos exigidos no contrato.

8.2. A recusa injustiÍicada em executar os servigos do presente Termo cnsejará a aplicação

das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8-666193 com as alterações

posterioÍes e an. 7' da Lei Fede:al 10.520/2002.

8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Adminisração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretcm

preju2os significativos ao Contratante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por a superior à 01 (uma) hora até

o miiximo de 02 (duas) homs, antes da realização do seruços

Cont.059-22
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constantes da Ordem de Serviços, caracterizando após este pÍazo, a inexecução total do

contrato;

8.3.3. Multa compensatória de 20o/. (dez por cento) sobre o valor total do contrato,

no caso de inexecução total do objetol

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou

unidade administrativâ pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo

prazo de até dois anos;

8.3.5. Impedimento de licitar e coftratâr com órgãos e entidades da União, Estados

e Municipios, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco

ânos;

8.3.5.i. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses preüstas como infração administrativa no

subitem 8.1 deste Termo de Referência.

8.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administação

Pública, enquanto perdwarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria auoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuizos causados;

8.4.1. Teúarn sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisqueÍ tributos;

8.4.2. Teúam praticado atos ilicitos üsando a frustrar os objetivos da licitação;

8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virhrde de atos ilícitos praticados.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores

a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso" serão

inscritos na Díüda Ativa e cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no pfttzo máximo

de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela

conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o va remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civit.

Cont.059-22
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8.4. Também hcam sujeitas às penalidades do aÍt. 87, III e IV da Lei n" 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada" observando-se

o procedimento previsto na I*i n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lri no 9.784. de

1999.



8.8. À autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o principio da proporcionalidade.

8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de

infração administrativa tipiÍicada pela Lei n" 12.846. de l'de agosto de 2013, como ato

tesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

8.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administrâção Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no

12.846, de l' de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.li.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à

Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica. com ou sem

a participação de agente público.

8.12. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no SICAI.

CLÁUSULA i\iONA -DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.t - A Contatada deve cumprir todas as obrigações constantes no Cont'ato e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condições. conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e contrato;

9. 1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

9-1.3. Comunicar o Contâtante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que

antecede a data da prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo preüsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Manter, durante toda a execuçào do contrato, em compatililidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaçào e qualificação

6Cotrt.059-22 é> 6K
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9.1.5. Indicar preposto para representáJa durante a execução do contÍato;

9.1.6. A contratada deverá arcar com despesas de alimentação, abastecimento de camarim,
carregadores e transportes rodoviário e local dos artistas que se apresentarão no evento;

9.1.7. Executar os serviços na data e honário estabelecidos no contraro de prestaçâo de
seruço,

9-1.8. A contratada deverá arcar com todas as despesas tributá.rias, fiscais, trabalhistas, e

oufâs que venham incidir. pela prestação dos serviços relativos a apresentação:

9.1.9. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos
instrumentos, necessários para o pleno desempenho durantc a prôstação dos sewiços.

9-l.l0.A contratâda deveni efetuar o pagamento dos músícos contratados como freelancer
para acompanhar o cantor-

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs oBRrcAÇoES Do coNTRATAtüEr

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

10.i.1 - A CONTRATANTE devená disponibilizar álcool em gel (70%) parzr o cantor e
para toda equipe. durante a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda
manter a higieniza#o de todo local.

10.1 .2 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação.
sonorização. gerador, palco e ECAD.

10.1.3. Comunicar o Contratânte por escrito. sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
verificadas ua prcstação de serviço, para que seja corrigido.

10.1.4 - EfetuaÍ o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestação do serviço.
no prazo e forma estabelecidos no contrato e seus anexos.

10-1.5. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pela
cont-atada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratâda, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁsuLA DÉcrMA PRTMETRA - Do coNTRoLE E FrsCALrzAÇÃo DA
EXECUÇÃO:

1 1 .1 - A gestão do Con

Ângelo de Oliveira, ma

Cont-059-22
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l1.2.Nos terrnos do arÍ. 67 l,ei Federal u" 8.666, de 1993 e Instrução Normativa cGE n.
002 de 13 de abril de 2022, emi+,tda pela controladoria Geral do Município de congoúas-
MG., será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos sãrviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinaudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

I 1.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

lonQtada" inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resulÍânte de
imperfeições ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, nãô implica em
corresponsabilidade dâ AdministraÇão ou de seus agentes e prepostos, de coniormidade
com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

I1.4. o representante da Adminiskação anotará em registo próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamenros à 

-autoridáde

competente para as proüdências cabíveis.

I 1-5. A Administração poderá rejeitar servigos. no todo ou em parte. quando em desacordo
com as especificações do Termo de Refer&rcia, devendo ser substituídos mediante
notificação a contratada, sob pena de incorrer em processo de declaraçâo de idoneidade,
alern de perdas e danos e demais sanções atinentes e especiÍicadas naLeig666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PoLÍTICA ANTICoRRUPÇÃo:

I 2 . I - 'Na forma da Lei Federal no 12.84612013 , regulamentada pelo Decreto Municipal n.
6.82612019, para a execução do contrato, neúuma das partes poderá oferecer, d.ar ou se
comprometer a dar a guem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitaÍ de quem
quer quê seja, tanto por conta propria quanto atavés de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensâção, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer
espécie que constituam prática ilegal ou de comrpção sob as leis de qualquer pais, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não
relacionada a qste Termo de Refer€ncia, devendo garantir, ainda, que seus prepostos.
gêstoÍes. fiscais, servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando
sempre a legislação pertinente".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs DI§PoSIÇÕES FINAIS:

l3.l - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de R$ 4g.000,00
(quarenra e oito mil reais).

13.2 - O presente conúato é decorrenre do PRC/I06/2022,
Processo Administrativo n". PMCl63l4l2022, ao qual se vi

ílidade P\lCl0l2/2O22 e

tiCont.059-22 fft
[a o contrato.

cargo do Sr. Gianconni Jacinto Resende - Matrícula: 201437 55 - CpF: 066.353.gg6-64 -
Assessor II.
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13'3 - o contrato será executado de acordo com a Lei 8.666193 e subsidiariamente ao
tÍatamento do Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Congoúas-MG. para dirimir as quesrõcs
decorrentes do presente contrato.

E. estando justas e contratadâs. assinam as paíes o presents termo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na ça de duas testemunhas.

t2 maro 2022

S M pal Cultura

C

Marcelo C
LMB uções L
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@
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N". pMC/0s4/2022

PRC/108/2022
Pl|l[CI6320t2022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o
MLINICIPIO DE CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal,
sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o
no. 16.752.44610001-02, representado pelo Prêfeito Municipal,
Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto n'5.936 de 07
de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário
Municipal de Cuttur4 Jean Ângelo de Oliveira, e como
CONTRATADA, VIOLA BRASIL PRODUÇÔES LTDA, com sede
à Rua dos Pica-paus, n'65, Apt 30d Vila Clovis, Belo Horizonte -
MG, CEP 31744 - 186, inscrita no CNPJ sob o n".05.725.97710001-
90, neste ato representada por Francisco o Lobo Leite.
portadora da C.l. sob o n' MG-2.514.094 SSPMC e do CPF n.
709.366.096-72, tendo entre sijusto e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo:

l.l - Constitui objeto do presente a contratação da empresa VIOLA BRASIL
PRODUÇÕES LTDA, CNPJ n" OS.72S.q771OOOL-90, para apresentação de 0t (um) show
musical com o violeiro, cantor e compositor ..CHICO LOBO", a fim de atender a
Secretaria Municipal de Cultur4 Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, durante a
programação do ")O( FESTML DA QUITANDA".

CLÁUSULA SEGUNDA - Do PREÇo E FoRMA DE PAGAMENTo:

2. I - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 2i.000,00 (vinte e
um mil reais) para apresentação de 0l (um) show musical.

2.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada das
certidões de regularidade junto ao INSS, FGTS, CNDT e quitação com as Fazenda Federal
e Municipal, atmvés de depósito banciírio:

AG:4276
C/C: 7286.0014
SICOOB @anco 756)
Viola Brasil Produções LTDA
PIX: CNPJ: 05.7 25.97 7 10001-9 0

i',;-.-'; .
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2.3. Atendendo ao que dispÕe a Lei Municipa.l n' 2.448 de 1211212003, será retido por
ocasião do faturamento dos serviços prestados o ISSQN - Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgÍlo contratsnto atestar a execugâo do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

2.6. Havendo erro na apresentaçâo da Nôta Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contrataçâo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadorss. Nesta hipótese, o prazo para pâgamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acanetando qualquer ônus para o ContÍatante.

2.7. Ser6 considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento,

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rcscisão do contrato, caso a contratada não rcgularize sua situação

fiscat.

2.11. Quando do pagamento, seni efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

2

c}í'
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2.8. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, parâ que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, nâo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanlo, o pagamento ficará condicionado
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - Do PRAZo E VIGÊNCIA CoNTRÁTUAL:

3.1 - O presente contrato terá vigência de 3o(trinta) dias, contada a partir da data de sua
assinaturq devendo a sua execução se dar no dia 15 de maio de 2022.

CLÁUSULA QUARTA - Do RECI,JRSo:

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação do
orçamento

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultur4 Esportes, Lazer, Eventos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio Artístico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QTIINTA- Do LoCAL E DAs CoNDIÇÕns »a PRESTAÇÃo Dos
SERVIÇOS:

5.1.O serviço será prestado, com apresentação de 0l (um) show musical denominado
"Tributo à Viola", com o violeirq canror e compositor, dia l5/05D022 (domingo), as
l4:30 horas, na Romari4 com duração de 90 minutos.

5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo a
responsabilidade tanto à contratad4 inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os
protocolos da COVID 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a
trabalharem durante a prestação dos serviços, sendo responsabilidade do contratante, a
prestação de serviços de segurança dos mesmos, além de fomecer todas as condições para
a prestaÉo dos serviços.

5.4 - O Contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s)
fotognífica(s), em vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia" podendo veicular em
diwlgações jomalísticas ou publiciuírias, produções foro$áficas, audiovisuais e de
gravações de imagens" em materiais impressos, nas redes sociais e/ou outros dessa
natuÍeza-

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou farha técnica entre
ouúos, que venha a impedir, total ou parcialmente, a execuçâo do show musical no dia e
horário estabelecido, as partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local pam
apresentaÉo.

$l7

Cont.054-22
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CLÁUSULA sExTA - Do REGIME DE EXECUÇÁO:

6.1 - A prestaçÍlo dos serviços, para a apresentaçâo do Show musical seú executada por
empreitada por preço global.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PROPOSTA:

7.1 - A proposta foi apresentada levando em consideração o iipo de evento a ser realizado,

e, o valor apresentado para execução comprovado através das notas Íiscais anexas neste

termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de alimentação, abastecimento de camarim,

carregadores, transportes, cachê dos músicos (freelancers) que acompanham o cantor, da

equipe técnica e todas as despesas tributárias, hscais, trabalhistas e outras que venham

incidir na prestação de serviços relativo à apresentação.

CLÁUSULA oITAvA - DAS SANÇÔES:

8,1. Comete infi'ação administrâtiva nos teÍmos da Lei n' 10.520, de 2002, a Contratada

que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

deconência da contratação;

8 . I .2 . ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.l.3.falhar ou fraudar na execução do contrato;

8. l.4,comportar-se de modo inidôneo;

8.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa

quanto às condições de participaçâo, quanto ao enquadramento corno ME/EPP, o conluio

entre os licitantes, descumprimento das obrigações prcvistas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer fraude fiscal;
81.6. âpÍêsentar documentação falsa;

8.1.7. deixar de e regar os documentos exigidos no contrato.

8.2. A recusa injustificada em executar os serviços do presente Termo ensejará a aplicação

das penalidades enunciadas no aÍt. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações
posteriores e art. ?' da Lei Federal 10.520/2002.

8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos ao Contratante;

8,3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atraso superior à 0l (uma) hora até

o máximo de 02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços

.1
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8.4. Tambem ficam sujeitas às penalidades do aÍ. 87, III e IV da Lei n" g.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no rccolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.4.3. DemonstreÍn não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtr:de de atos ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penaridades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratad4 observando-se
o procedimento prcvisto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a ki no 9.7g4, de
1999.

E.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao contratante serão deduzidos dos valores
a sercm pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou aind4 quando for o caso, serâo
inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

8'6.1. caso o contratante determine, a multa deverá ser recorhida no prazo miiximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

(rlf )Cont-054-22
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constantes da Ordem de Serviços, caracterizando após este pruzo, a inexecução do
contato;

8.3.3. Multa compensatória de 20Yo (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecuÉo total do objeto;

E.3.4. Em caso de inexecugão parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual
do subitem acim4 seni aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretâmente, pelo
prazo de ate dois anos;

8.3.6. Impedimento de licitâr e contràtar com órgãos e entidades da União, Estados
e Municípios, com o consequente descredenciamento no sICAf pelo prazo de aré cingo
anos;

8.3.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
tambem é apliciível em quaisquer das hipóteses previstas como infiação administrativa no
subitem 8.1 deste Termo de Referência.

8.3.7. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Públic4 enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuizos causados;
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8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

condutâ do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçâo a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

8.10. A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n'
12.846, de lo de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.ll.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especiÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem

a participação de agente público.

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA NoNA_DAS oBRIGAÇÕES DA C0NTRÂTADA:

9.1 - Compete a CONTRÂTADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execuçilo do objeto e, ainda:

9.1,1, A prestação de serviço deve estar em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e looal constantes no Termo de Referência e contrato;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

9.1.3. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que

antecede a data da prestaçâo de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

.Í ',r
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9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

9.1.5. Indicar preposto para representáJa durante a execução do contrato;

9.1.6. A contratada deverá arcar com despesas de alimentação, abastecimento de camarim,
carregadores e transportes rodoviiírio e local dos artistas que se apresentarão no evento;

9.1.7' Executar os serviços na data e horário estabelecidos no contrato de prestação de
scrviço;

9.1-8. A contratada deverá arcar com todas as despesas tribuüirias, fiscais, trabalhistas, e
outras que veúam incidir, pela prestação dos serviços relativos a apresentação:

9.1'9. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos
instrumentos! necessários para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

9.1.10'A contratada deverá efetuar o pagamento dos músicos contmtados como freelancer
para acompaúar o cantoÍ.

CLÁUSLILA DÉCIMÀ. DA§ oBRIGAÇÔES Do CoNTRATANTE:

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

l0.l.l - A CONTRATANTE deverá disponibilizar álcool em gel (702o) para o cantor e
para toda equipe, durante a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda
manrcr a higienização de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação,
sonorizagão, gerador, palco e ECAD.

10.1'3. comunicar o contralante por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na prestação de serviço, para que seja conigido.

10.1.4 - Efetuar o pagúnento à Contratada o valor correspondente a prestação do serviço,
no pftuo e forma estabelecidos no contrato e seus anexos.

10.1.5. A Administração não respondeá por quaisquer comprom
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presen
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decon€ncia de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

issos assumidos pela
te Termo de Contrato,

da Contratada, de

1.:-
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CLÁSULA DÉCTMÂ PRIMEIRÂ - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA
E)GCUÇÃO:

l1,l - A gestão do Contrato será realizada pelo Secrelário Municipal de Cultura, Sr. Jean

Ângelo de Oliveir4 matrícula 20143656, CPF n'029.363.176'06 e a fiscalização Íicará à

cargo do Sr. Gianconni Jacinto Resende - Matrlcula: 20143755 - CPF: 066.353'886-64 -

AssessoÍ II.

I l.2.Nos termos do art. 67 Lei Federal no 8.666, de 1993 e Instrução Normativa CGE no

002 de l3 de abril de 2022, emitida pela controladoria Geral do Município de congonhas-

MG., será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,

anotando em iegistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o qie for necéssário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.3. A fiscalização de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, incluiive perinte terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçOes ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nâo implica em

"ál"spons"Uitia"de 
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei n" E.666, de 1993.

I 1.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

Àlacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necesúrio à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

I1.5. A Administração poderá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo

"áÁ 
u, esp"ciri*ç0., do t"r*o de Referência, devendo ser substituídos mediante

""iin""ça"'" 
Contratada, sob pena de incorrer em processo de declaraçôo de idoneidade,

alérn de'perdus e danos e demais sangões atinentes e especiÍicadas na Lei E666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA POL TICA ANTICORRUPÇÃO:

12.1 -,,Na forma da Lei Federal no 12.846t2013, regulamentada pelo Decreto Municipal no

6,826n0i.9, paÍa a execugão do contrato' nenhuma das paÍes poderá oferecer' dar ou se

comprom€ter a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto através de ÔutÍem, qualquer pagamento'

doagão, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneflcios de qualquer

espécie que constituam prática ilegat ou de corrupção sob as leis de qualquer paÍs' seja de

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não

relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus pr€postos,

gestores, fiscais, Servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando

sempre a legislaçâo Pertinente"-

3
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cLÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DAs DlsposrÇôEs rrxels:

l3.l - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente conbato o valor de R$ 21.000,00
(vinte e um mil reais).

13.2 - O presente contrato é decorrenre do PRC/108/2022, Inexigibilidade pMC/00 2022 e
Processo Administrativo no. PMCI$202022, ao qual se vincula o contÍato.

13.3 - O conüato será executado de acordo com a Lei 8.666193 e subsidiariamente ao
tratamento do Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-MG, para dirimir as questões
deconentes do presente contrato.
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CONTRATO DE PRE§TAÇÃO DE SERVIÇOS N". PMC/05

PRC/ll5/2022
PN632tn022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o
MIIMCIPIO DE CONGONHAS, com sua PrefeituÍa Municipal,
sediada à Praça Presidente Kubitsche( 135, inscrita no CNpJ sob o
no. 16.752.44610001-02, representado pelo Prefeito Municipal,
Cláudio Antônio de So"zâ, que por força do Decreto no 5.936 de 07
de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário
Municipal de Cultur4 Jean Âlgelo de Oliveir4 e como e como
CONTRATADO, IN GROLP BRASIL PUBLICIDADE E
ENTRETEMMENTO LTDA, com sede à Avenida Julia Kubitschelq
n'568, Loja 02, Centro. Congonhas - MG, CEP 36.415.000, inscrita
no CNPJ sob o no. 16.822.542/0001-80, neste ato representâdo por
Rafael Luiz Pereira de Oliveir4 poÍadora da C.l. sob o n" MG
122.6676? SSPMG e do CPF n'.062.912.886-30, tendo enúe si justo
e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo:

1. I - Constitui objeto do presente a contratação da empresa IN GROUP BRASIL
PUBLICIDADE E ENTRETENIMENTO, para apresentaÉo de 0l (um) show musícal
com a Banda "BAI\DA CARPIAH", a fim de atender a Secretaria Municipal de Cultur4
Espone, Lazer, Eventos e Turismo, durante a progÍamação do ,,)O( FESTTVAL DA
QUTTANDA'.

CLÁU§ULA SEGUNDA-Do PREÇo E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de RS 3.200,00 (Três
mil e duzentos reais), para apresentação de 0l (um) show musical.

2.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) afós a apresentação da Nota
FiscaVFatura devidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada das
Cenidões de regularidade junto ao INSS, FGTS, CNDT e quiração com as Fazenda Federal
e Municipal, através de deÉsito banciírio:

AG:0001
CIC:.35632496
INTER (077)
IN GROUP BRASIL PUBLICIDADE E ENTRETENIMENTO LTDA
PD(: CNPJ: 16E225420001E0

FOLHA
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2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal n' 2.448 de l2/nn0$, seú retido por

ocasi6o do faturamento dos serviços prestados o ISSQN - Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o

óÍgão conratante atestaÍ a execuçâo do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 daLei n" 8.666, de 1993.

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

conhataçâo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigagão financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovagão da

regularização da situaçâo, não acarretando qualquer ônus paÍa o Contratante.

2.7. Seú considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

2.8. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de inegularidade da contratada, será
providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no pritzo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, â critério do contrâtante.

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contÍatada a ampla defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagameDtos serão realizados normâlmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contÍatada não regularize sua situaçâo
fiscal.

2,11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegislação
aplicável.

2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 200ó, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

trataÍnsnto tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

l\1

z

(,,.
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CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAZo E VIGÊNCIA CoNIRATUAL:

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrá a conta da seguinte dotagão do
orçamento:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividadê: 2.218- Apoio Artístico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA- Do LoCAL E DAs CoNDIÇÔES DA PRESTAçÃo DoS
SERVIÇOS:

5.1.o serviço sená prestado, com apresentação de 0l (um) show musical com a Banda*CARPIAII', dia 14/05f2022 (úbado), as 20:00 horas, na Romari4 com duração de 90
minutos.

5,2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de seguranç4 cabendo a
responsabilidade tanto à contratad4 inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os
protocolos da COVID 19.

5.3. A empresa a ser coNTRÁTADA deverá apresen*r os músicos e técnicos aptos a
trabalharem durante a prestaçâo dos serviços, sendo responsúilidade do contratante, a
prestação de serviços de segurança dos mesmos, além de fomecer todas as condições para
a prestação dos serviços.

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha técnic4 entre
outros, que veúa a impedir, total ou parcialmente, a execução do show musical no dia e
horiírio estabelecido, as partes, de comum acordo, desiglarâo nova data e./ou local para
apresentação.

FOLHÂ

us ao

tlÍ

3.1 - O presente contrato terá vigência de 30(trinta) dias, contada a partir da data de sua
assinatura, devendo a sua execução se dar no dia 14 de múo de 2022.

CI,,ÁUSULA QUARTA - Do RECURSO:

5.4 - O Contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em rêcortes, seja(m) ela(s)
fotográfica(s), em vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em
divulgações jomalísticas ou publicitárias, produções fotográficas, audiovisuais e de
$avaçôes de imagens, em materiais impressos, nas redes sociais e/ou outros dessa
natureza

{
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CLÁUSULA SEXTA - Do REGIME DE ExECUÇÃo:

6.1 - A prestação dos serviços, para a apÍesentação do Show musical será executada por
empreitada por prcço global.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PRoPOSTA:

7.1 - A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo de evento a ser realizado,
e, o valor apresentado paÍa execução comprovado através das notas fiscais anexas neste
termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de alimenação, abastecimento de camarim,
trânsporte dos artistEs e todas as despesas tributrírias, fiscais, trabalhistas e outras que

venham incidir na prestação de serviços relativo à âpresentação.

CLÁUSULA oITAvA - DAs sANÇÔEs:

8.1. Comete infragão administrativa nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, a Contratada
que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em
deconência da contrâtação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execugão do objeto;
8.l.3.falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.l.4.comportar-se de modo inidôneo;
8.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outÍos; a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp, o conluio
entre os licitantes, descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer fraude fiscal;
8l .6. apresentaÍ documentÂção falsa;

8.1.7. deixar de entregar os documentos exigidos no conrato.

8.2. A recusa injustificada em executar os serviços do presente Termo ensejará a aplicação
das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal E.ó66l93 com as alteragões
posteriores e art. 7 da Lei Federal 10.520/2002.

8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

8.3,1. Advertência, por faltas leves, assim entendidâs aquelas que não acarretem
prejuízos signifi cativos ao Contratante;

8.3.2 Multa moratória de l% (um por cento) por atraso superior à 0l (uma) hora até
o máximo de 02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços
constantes da Ordem de Serviços, caracterizando após este prazo, a inexecução do
contrato;

4Cont.055-22
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8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidadc ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

8.3.5. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados
e Municípios, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos;

8.3.5.1. A Sangão de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no
subitem 8.1 deste Termo de Referência.

8.3.6. DeclaraSo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Públic4 enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados;

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

8.4.1. Teúam sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
Íiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tanham praticado atos ilícitos visando a frusfiar os objetivos da licitâção;
8.4-3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de aros ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer rlas penali<Iades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contatad4 observando-se
o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n 9.2g4, de
t999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou aind4 quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo mríximo
de 30 (hinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagão enviada pela
autoridade competente.

8.7. caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme aÍigo 419 do Codigo Civil.

)Cont.055-22
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no caso de inexecução total do objeto;
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8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado À

Administraçâo, observado o princípio da proporcionalidade.

8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipiÍicada pela Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrângeiÍa, ópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

compêtente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigaçâo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -

PAR.

8.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administraçâo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n"

12.846, de lo de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.ll.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Adminisragão Pública, rrsultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem

a participação de agente público.

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGÀÇÕES DA CONTRATADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1 .1 . A prestaçâo de serviço deve estar em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de RefeÉncia e contrato;

9.1,2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

9.1.3. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que

antecede a data d& prcstação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

6Cont.055-22
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9.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do conhato;

9.1.6. A contratada deverá arcar com despesas de alimentação, abastecimento de camafl
carregadores e tansportes rodoviário e local dos artistas que se apresentarão no evento;

9.1.7. Executar os serviços na data e horário estabelecidos no contrato de prestação de
servlço;

f.i.8. A Contratada deveú arcar com todas as despesas tributlirias, fiscais, trabalhistas, e
outras que veúam incidir, pela prestação dos servigos relativos a apresentação;

9.1.9. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos
instrumentos, necessários para o pleno desempenho durante a prestâção dos serviços.

9.1.10'A contratada deverá efetuar o pagamento dos músicos contratados como fieelancer
para acompaúar o cantor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs oBRIGAÇoEs Do CoNTRATANTE:

10.1 - Compe& ao CONTRÁTANTE:

10.1.1 - A CONTRÂTANTE deverá disponibilizar álcool em gel (70%) para o cantor e
para toda equipe, durante a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda
manter a hígienização de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação,
sonorização, gerador, palco e ECAD.

10.1.3. Comunicar o Contratânte por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na prestação de serviço, para que seja corrigido.

10.1.4 - Efetuar o pagamento à Conratada o valor correspondente a prestação do serviço,
no prazo e forma estabelecidos no contrato e seus anexos.

10.i.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a Íerceiros em decorrência de ato da Contratad4 de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁSULA DÉC&IA PRIMEIRA _ Do CoNTRoLE E FISCALIZAÇÀo DA
E)(ECUÇÃO:

11.1 - A gestão do Contrato será realizada pelo Secretário Municipal de Cultura, Sr. Jean
Ângelo de Oliveim, marrícul a 20143656, CpF n. 029.363.1 76-06 e a fiscalização ficará à

o
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cargo do Sr. Gianconni Jaçinto Resende - Matrícula: 20143755 - CPF: 066.353.886-64 -

Assessor IL

I1.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeigões ou vícios redibitórios, e, na ocorrência destao não implica em

conesponsabilidade da Administraçâo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n" E.666, de I993.

I1.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando di& mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

I 1.5. A Administração poderá rejeitar servigos, no todo ou em paÉe, quando em desacordo
com as especificações do Tenno de Referência, devendo ser substituídos mediante
notificagão a Contratada, sob pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade,

além de perdas e danos e demais sanções atinentes e especificadas na Lei8666193.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÂO:

12.1 -"Na forma da Lei Federal no 12.84612013, regulamentada pelo Decreto Municipal n'
6.826n019, para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se complometer a aceitar de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneflcios de qualquer

espécie que constituam prática ilegal ou de corupção sob as leis de qualquer país, seja de

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não

relacionada I este Termo de Referência, devendo garantir, aindq que sous prepostos,

gestores, fiscais, Servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando

sempre a legislação pertinente".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÔES TTNITS:

l3.l - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de R$ 3.200,0 (Irês
mil e duzentos reais).

13.2 - 0 presente contrato é decorrente do PPiC/115/2022, Inexigibilidade PMC{009/2A22 e

hocesso Administrativo no. PMCl0632l D022, ao qual se vincula o contÍato.

8Cont.055-22

l1.2.Nos termos do art. 67 Lei Federal no 8.666, de 1993 e Instrução Normativa CGE no

002 de 13 de abril de 2022, emitida pela Controladoria Geral do MunicÍpio de Congonhas-
MG., seú designado representante para acompanliar e fiscalizar a execução dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e

determinando o que for necessário à rrgularizaçâo de lalhas ou defeitos observados.

/r
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13.3 - O contato será executado de acordo com a Lei 8.666193 e
fatamento do Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-MG, para dirimir as questões
decorrentes do presente contrato.

E, estando justâs e conkatadas, assinam as partes o presente termo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas-

I I de maio de 2022.

o
ode

Municipal Cultura

Oliveira
IN GROUP BRASIL PUBLI E E ENTRETENIMENTO LTDA

ean

TESTEMLINHAS:1. 2

RA I,í

ô.
c

a)

9
Cont.055-22
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" PMC/057/2022 a .-

" -'\rt4 -.,

,/-__:',.

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o
MUNICÍPIO DE CONGONHAS. com sua Prefeitura Municipal,
sediada à Praça Presidente Kubitschek. 135, inscria no CNPJ sob o
n'. 16.752.4461000142, representado pelo Prefeito Municipal.
Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto n'5.936 de 07
de fevereiro de 2014 passa a integrar o presênte contrato o Secretário
Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveir4 e como
CONTRATADA, STRAUS PRODUÇÔES E PROMOÇÕES LTDA,
com sede à Rua Maria Perez Ballesteros, n" 35, Tirol (Barreiro), Belo
Horizonte - MG. CEP 30.662440. inscrita no CNPJ sob o no.

05.46I.402-000I -07, neste ato representada por Deivid Cesar
Gouveia- poíadora da C.l. sob o no MG-l1745269 SSPMG e do CPF
n". 012.826.636-82, tendo entre si justo e contatado o seguinre:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação da empresa STRAUS PRODUÇÔES E
PROMOÇÕES LTDÁ, CNPJ n. 05.2t61.402/0001-07, para apresentaÉo de 0l (um)
show musical com a dupla "Alan c Alex", a Íjm de atender a Secretaria Municipal de
Cultur4 Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, durante a programação do "XX FESTIVAL
DAQT,IITÀ\DA".

CLÁUSULA SEGUNDA _Do PREÇo E FoRMÂ DE PAGAMENTo:

2.1 - O CONTRATANTE pagari! a CONTRATADA o valor total de R§ 60.000,00
(sessenta mil reais) para apresentação de 0t (um) show musical.

2-2 - O pagunento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota
Fiscal,Fatura devidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompaúada das

Certidões de regularidade junto ao INSS, FGTS, CNDT e quitação com as Fazenda Federal
e Municipal, através de depósito banciírio:
Banco Caixa
AG:4385
C/C:05971-3
Operação: 003

Conta:fi)001053-7
PIX: Kaverna2ü)4@hotmail.com

rtY----

PRCn25l202Z
PAN"6502/2022
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2.3. Atendendo ao que dispôe a lri Municipal n" 2-448 de

ocasião do faturamento dos serviços prestados o ISSQN -
Qualquer Natureza-

r ÍJ]:'.
,,(::í-:";',

lA tZ2003, seni retidq ibr - -" - 
?.,,

Imposto Sobre Serviços a.lQÓ :

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

ôrgão contratante atestar a execuçâo do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema" mediante consulta aos sitios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no aí. 29 da l*í n" 8.666. de 1993.

2.6. Havendo erro na âpresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contatação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo. obrigação Íinanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficani sobÍestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o pÍa:zo paÍa pagamenro iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

2.9. Persistindo a inegularidade, o contratante dcverá adotar as medidas necessárias à
rescisão conratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
conkatada a ampla defesa-

2.10. Havendo a efúiva execução do objeto, os pagamentos serão real2ados norÍnaknente,
até que se decida pela rescisão do conEato, caso a contratada não regularize sua situaÇào
fiscal.

2.11. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tribuUíria previsra na legislaçâo
aplicável.

2.12. A Contatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos rermos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuúria quanto aos impostos e

contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamenro ficará condicionado

2.7. SeÉ considerada dara do pagamento o dia em que constar como ernitida u o.a"rnJ
bancária para pagamento. 

,{
2.8. Constatando-se. junto ao CEIS, a situação de inegularidade da contratada. será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual peíodo, a critério do contratante.
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à apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de que

tratamento tribuuí!'io favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL:

3.1 - O preseote contrato teÍí vigência de 30(trinta) dias, contada a partir da
assinatura. devendo a sua execução se dar no dia 13 de maio de 2022.

cLÁusuLA QUARTA - DO RECURSO:

data
llJ

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato coÍrerá a conta da seguinte dotação do
orçamgnto:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Espoíes, Lazer. Eventos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio Artístico o Cultural
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Juridica

cLÁusuLA eurNTA- Do LocAL E DAs coNDIÇôEs DA PRESTAÇÃo Dos
sERvrÇos:

5.1.O serviço será prestado, com apresentação de 0l (um) show musical da dupla Alan e

Alex, dia 1310512022 (sexta-feira). às 22:00 horas. na Romaria. com duração de 90
minulos.

5.2. Os serviços serão prestados dcntrc de todas as normas de segurança. cabendo a
responsabilidade tanto à Conratada, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os
protocolos da COVID 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresertar os músicos e técnicos aptos a
trabalharem durants a preslação dos serviços, sendo responsabilidade do Contratante, a
prestação de serviços de segurança dos mesmos, além de fomecer todas as condições para
a prestação dos serviços.

5.4 - O Contatante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em Íecortes, seja(m) ela(s)
fotognifica(s). em üdeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em
divulgações jomalisticas ou publicitríu'ias, produções fotogúficas, audioüsuais e de
gravações de imagens, em materiais impressos, nas redes sociais e/ou outros dessa
natureza.

5.5. Em caso de foça maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha tecnica, entrc
outros, que veúa a impedir. total ou parcialmentc, a cxecução do show musical no dia c
horiirio esubelecido, as partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para
apÍesentaçâo.



CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 5
6.1 - Â prestação dos serviços, Para a apresentação do Show musical será executaàa

empreitada por preço global.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROPOSTAI

7.1 - A proposla foi apresentada levando em consideração o tipo de evento a ser realizado,

e, o valor apresentado para execução comprovado atravós das notas fiscais anexas neste

teÍmo-

7.2. Na proposta estii incluso os custos de cachê e equipe dos artistas, alimentação,

hospedagem, abastecimento de camarim, carregadores, transpoÍes (inclusive local) e todas

as despesas tributárias, fiscais. trabalhistas e outras qus veúam incidir na prestação de

scrviços relativo à aprescntação.

CLÁUSIILA OITAVA _ DAS SANÇÔES:

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, a Contratada

que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmentc qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação:

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4. comporêr-se de modo inidôneo:

8.1.4.i. considera-se comportamento inidôneo, entr€ oufos: a declaração falsa

quanto às coDdições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, o conlúo

entre os licitartes, descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8.1 .5. cometer fraude fiscal;
8'1.6. apresentar documentação falsa;

8.i.7. deixar de entregar os documentos exigidos no contrato.

8.2. A recusa injustificada em executar os serviços do presente Termo ensejani a aplicação

das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8-666193 com as alterações

posteriores e aí. 7" dal*i Federul 10.52012002.

8.3. Peia inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

8.3.1. Advsrtência, por faltas leves, assim enlendidas aquelas que não acarrctcm
prejuízos significativos ao Contratante;

8.3.2 Multa morarória de l% (t'm por cento) por atraso superior à 01 (uma) hoq até

o mriximo de 02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os sewiços

-./,,/É------\./ú/4ã
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constantes da Ordem de Serviços, caracteri,ando após este prazo, a inexecução totái.'do trí. :i
conftto; lçv," ",'

8.3.3. Multa compensatória de 20% (dezpor cento) sobre o valor tota ao 
"ont "io*-i,-ji-lno caso de inexecução total do objeto:

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidadc ou
unidade administrativa pela qual a Adminishação Pública opera e atua concretamente. pelo
prazo de até dois anos;

8.3.5. Impedimelto de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados
e Municipios, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
ânos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
tambem é aplicávet em quaisquer das hipóteses previsus como infração administrativa no
subitem 8.1 deste Termo de Referência.

8.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrarar com a Administração
Fública, enquaato perdurarem os motivos determinantes da plnição ou até que seja
promoüda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seú
concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados;

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do aí. 87. III e IV da Lei no 8.666, de 1993, aq
empresas ou proÍissionais que: y' /

AJ
8.4.1 . Teúam sofrido condcnação defrnitiva por praticar, por meio dolosos, lraüde

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:
8.4.2. Teúam praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.4.3. Demonstrern não possuir idoneidade para contratar com a Administr-ação em

viftude de atos ilícitos praticados.

8.5. A aplicaçâo de q"alquer das penaiidades previstas rcalizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada. observando-se
o procedimento previsto na Lei n' 8.666. de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784. de
t999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao contrâtante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou aind4 quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicirlmente.

8.6.1. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade compêtente.

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causado's pela
conduta do licitante, a Administra$o podeni cobrar o valor remanescente judicialrnente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

/_b
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á em consideraçaàt a---r..,y'
graüdade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.9. Se, durante o processo de aplicação de pcnalidade, se houver indícios de pratica de

infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013, como aro

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsúilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a even âl

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçào -
PAR.

8.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administação Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n"
12-846, de l' de agosto de 2013. seguiÉo seu rito normal na unidade administrativa.

8.li.O processamento do PAR não interfeÍe no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da oconência de danos e prejuízos à

Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem
a participação de agente público.

f.i2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA No\a-DAs oBRrcAÇôEs DA CoNTRATADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua

propost4 assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e contrato;

9.1.2. Responsabilüar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto;

9.1 .3. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que
artecede a data da prestagão de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto. com a devida comprovação;

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade côm as obrig/çAes
assumidas, torlas as condições de habilitaçào e qualificação exigidas na licita$o;

8.8
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9. 1.5. Indicar preposto para represenrá-la durante a execução do contrato:

,.:

lr,X
__.-y'

9.1.6. A contratâda devcrá arcar com despesas de alimentação, abastecimento de camarim.
carregadores e transpoíes rodoviário e local dos artistas que se apresentarão no cvcnto;

9.1.7. Executar os serviços na data e horário estabelecidos no contrato de prcstação de

serviço;

9.1 .8. A Contratadâ deverá arcar com todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas, e

outras que veúam incidir. pela prestaçio dos sewiços relativos a apresentação:

9.1.9. A contratada deverá apresentar todos os músicos. técnicos e os devidos
instrumentos, necessários para o pleno desempenho durante a prestaçâo dos serviços.

9.1.10.Á, Contratada deverá efetuar o pagamento dos músicos contratados como freelancer
para acompanhar a dupla.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs oBRJcAÇoEs Do GoNTRATANTE:

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE devera disponibilizar âcool em gel (70%) para o cantor e

para toda equipe, durante a passagem de som, bern como no decorrer do show e ainda
manteÍ a higieniTaçâo de todo local.

i 0. L2 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação.
sonorização, gerador, palco e ECAD.

[0.1.3. Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na prestação de serviço, para que seja corrigido.

'10.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondcnte a prestiação do serviço.
no prazo e forma estabelecidos no conttato c seus anexos.

10.1.5. A Administração não respondeni por quaisquer compromissos assumidos pela
contatada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus ernpregados, prepostos ou subordinados.

\--.l

;
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CIJISULA DÉCIMA PRIMEIRA
EXECUÇÃO:

DO GESTOR E FrscAlrzAÇÃo 'DE . . ',-,'

11.1 - A gestâo do Contrato será realizada pelo Secreúrio Municipal de Culrura. Sr. Jean

Ângelo de Oliveira, matricula 20143656, CPF n'029.363.176-06 e a fiscalizaçào ficará à
cargo do Sr. Gianconni Jacinto Resende - Matrícula: 20143755 - CPF: 066.353.886-64 -
Assessor II.

11.2.Nos tsrmos do art. 67 Lei Fedcral no 8.666. de 1993 e Instrução Normativa CGE n.
002 de l3 de abril de 2022. emitida pela Controladoria Geral do Município de Congonhas-
MG., será designado representante para acompaúar e Íiscalizar a execução dos seniços,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.3. A fiscalização de que trata este irem não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratad4 inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições ou vícios redibitórios, e. na ocorrência desu, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o aÍt. 70 da Lei n' 8.6ó6. de 1993.

11.4. o representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato. indicando dia. mês e auo, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos. determinando o que for necessário à regulariza&o
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridad\
comp€tente para as providências cabíveis. \/Í\
11.5. A Administração podeú rejeitar serviços, no todo ou cm pane, quando em d.ru"olaà
com as especificações do Termo de Referência, devendo ser substituídos mediante
notiÍicação a contratada, sob pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade,
além de perdas e danos e demais sanções atinentes e especificadas na Lei 9666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIJNDA - DA PoLÍTICA ANTICoRRUPÇÃo:

12.1 - "Na forma da Lei Federal no 12.84612013, regulamcntada pelo Decreto Municipal n"
6.826/2019, para a execução do contrato. neúuma das paÍes poderá oferecer, dar ou se
compÍometer a dar a quem queÍ que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seja, tanto poÍ conta própria quaato atmvés de outem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer
espécie que consrituam prática ilegal ou de comrpção sob as leis de qualquer país, seja de
forma direta ou indireu quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não
relacionada a este Termo de RefeÉncia, devendo garantir, aindá, que se,s prepostos,
gestores. fiscais, servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando
sempÍe a legislação pertinente". {

,/tun
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS DISPOSIÇÕES FN.IAIS:

13.1 - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais).

13.2 - O prcsenre conuato é de{orrente do PRC/12512022, Inexigibilidade PMCl0l0l2022 e

Processo Âdministrativo n". PMC1650212022, ao qual se vincula o contrato.

13.3 - O contmto será executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao
tratamento do código ciül em vigencia.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Congoúas-MG, para dirimir as questôes
decorrentes do presente contrato.

E, estando justas e contratadas, assinam as partes o preseote termo, em 02
(duas) vias dc igual teor e forma, na presença. dc duas testcmunlas.

'Íl
.lla ,,' ,,'

--.-..;/

Consúhas.<- l2 maro 2022.

S M Culn.lra

Deivid Cesar Gouveia
STRAUS PRODUÇÔES E PROMOÇÔES LTDA

2
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CoNTRAÍO DE PRESTAçÃo DE SERVIçoS N'' P$Cl$aznozz

?Rç117912022
PA No 9268/2022

Oue entre si c€lebram. de um lâdo, como CONTRATANTÉ' o lVlUNlClPlO

ôÉ- õ'Or.rCONnlS. com sua Píefeitura Municipal' sediada à 
- 

Praç3

ãã"ãáãirÜiG"riek, t35 inscrita no CNPJ sob o n" '16 752 446/000í-

bà:;;,;;";;;;"1; PíeÍeito Municipal' cláudio Antônio de souza' que

lár ãâõà;"G n" s.óso a" oz de Íevereiro de 2014 passa a intesrar.o

#;#€ ã;;.;'; sàcretário Municipal de cultura' Jean- t991"-!9
6,"i,.i,;: ; ;;; -cônrnernoe JÊrro DE MAro PRoD-uÇoEs

Xâii§ircÃsiioi, cã, seae à Rua Martins de carvalhor -no-723' 
sala

eü.'ãài,i;õ";i;AsÀinno g"lo Horizonte - Mc' cEP 30 '190-094' inscÍita

il'c"r,ÍtfJ ;;;'; ;l--ir.izr'sgsiooor-01' neste ato representrâd-a 
- 

poí

ô"rriiàir-oãã.i" §ár= portadora da c l sob o no 373249s12 ssP/sP e

ãããFF-r n". gzo. r zs2oc68. tendo entre si justo e contratado o seguinte:

cúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui obleto do presente a contratação da empresa JEIÍO OE MATO PRODUçÕES

4iriú'iôns*LiijÀ cnpi n" r r.rzrlsls'iõóoi or. pr., '"p,esentaÉo de 01 (um) show musical

il';;á;;pÁi.riÃ Éenumoes", jia oe de jutho de 2022 (s€xra-feira), às 2'1 horas, com

ãriáà" J" in3Ori", na Praça de Eventoi Manoel PereiÍa da Silva (N€nínho), localizada entÍe as

ilff;""a;ü;'il;ãà "'üi.À*r 
Êiiài," á" so"', no campinho' consonhas-rúG' a fim de

;i;il;"-é;;;";ria Municipal de iultura, Esporte Lazer' Eventos e Turismo' no evento

ãà""iã1""0.:GÉõirvÀr- oÉ rlvenxô; a seÍ íealizado entre os dias oB a 31107120z:'

Congonhas-MG,

CúUSULA SEGUNDA - DO PREçO E FORMA DE PAGAiIENTO:

2.1.O CONTRATANTE pagaÍâ a CONÍRATADA o impoÍte no valor de R$150 000'00 (cento e

iiniuenu mir reaisl para apiesenlação de o1(um) show musical'

2.2.O pagamênto será efetuado atíavés de cheque administrâfrvo' no.d\a OB|O712022' durante a

realização do evento, apÔs , 
"prt""ni"lào 

da Notê FiscauFatura devidamente atestada pela

iii""ri"à" o" v*,cipià, acomàannãoa áa prova de Íegularidade para com a Fazenda Federal

ic"ãàããôo"ir"t legativa oe óeuiúiRetati'vos a rriouós rederais e a DÍvide Ativa da União) e

àiã ã-oiã"É. iit"rr"'"e 
-as 

contriouiçoãs sôciars previstas nas alineas 'a" à 'd" do parágrafo único

àã-"rafr'Ou let 8.212. Oe Za oe ju-ftro ae t9'91: prova de regularidade Íelativa ao Fundo de

ê;;i,; p- i"rpo ã" s"*iço tÉõíé), à"monstiando situafo regular no cumerimento do§

J^*i.à1J""i"i" instituidos po; Lei; ,;;; de Regularidâde parâ com a Fazenda Municipal e

Certidão Negativa de Oébito TrabalhrsÜa (CNDT)

2.3. Atendendo ao que dispõe a Ler Munrcrpal o" 2.448 de 1Z12|2OO3' seÉ retido por ocasião do

ãiu.rr"nto Oo" t"*iços prestados o ISSQ'NI - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza'

2.4. Considera-se ocoÍrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o óÍgão

conbatante atestar a execução do obieto do contrato'

2.S.ANotaFisca|ouFaturadeveráserobrigatoriamenteacompalhadadacomprovaÉoda
reoularidade ftscal, constatada po. À"io O" coisulta on-line ao CEIS ou, na impossibilidade de

:?#;;;;;;ü õüõãà, ãái"nt.""nsulra aos sitios eterrônicos oficiais ou à documentrção

mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666. de 1993'

2-6. Havendo eno na apÍesentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à cnntratação,

ou. ainda, circunstáncia que impeça a liqu idação da despesa, como, por exemplo, obrigaÉo

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inad implência, o pagamento Íicará

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. hipótese, o prazo

t
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oara pagamento intciaí-se-á após a comp
qualquer ônus Para o Contratante

rovaçáo da regularização da situaÉo não acanetando

2.T.constatando-Se.juntoaocÉls,asltuaÉodeirÍegulatdadedamntratada,será
providenciâda sua notificeçáo, p.|. 

"#t, 
priá q-À no ptazoáe 5 lcinco) dias úteis' regularize

suâ s uacão ou, no mesmo prazo apüáÀtãiua àete"a ô prazo poderá ser prorrogado uma vez'

por igual periodo. a cnlério do contratante'

2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deveÍá adolar.as m-edidas-necessárias à rescisáo

ãà"i .üãiài,Jã,ir"l ã'o úcãs"ó "on]lnLtiãtivo 
conespondente' assegurada à contratada a ampla

defesa.

2.9. Havendo I eíetiva execuÉo do objêto' os pagamentos seÍão Íe€lizados normalmente' até

õ Sà;;;id; il;""i"aó od*nttáto, ãio à cànõataoa nao regularize sua situaÉo Íiscal'

2,10. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tribuÉria prevista na legislaÉo aplicável'

2.'11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional' nos term-os da Lei Complementar

no í23. de 200G. não sofÍêÉ a ,etenõáo triuuiaiia iruanto aos impostos e contrlbuições abrangidos

oor aquele regime. ttto entrnto, o p"{á-áàniJiicaa'conoicionado à apresêntaÉo de comprovaÉo'

ã;;ü-;;'ü;r;nio ollcial. d"1;; r;; ú ao tratamento tributário ÍavoÍecido preüsto na

referidâ Lei ComPlementaÍ

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTFÁTUAL:

3.1 - O presente centrato le.á vigêncra de 30 (tÍinta) dias' Gofiada a partir da data de sua

assinatura, devenoo a sua execuçao-se dar no dia OB de julho de 2022'

CLÁUSULA QUARTA - DO RÉCURSO:

4.1. A despesa decorrente da contrataÉo do obleto corÍeÍá à conta dâ seguinte DotâÉo

Orqamentária:

Órgão: 07 - Secretaria Municipal de Cultura' Esportes' Lazer' Evenlos e Turismo

unidade: 02 - Cultura e Turismo
Érn"ion"f, f s.ge2.0023.2.218 - Apoio Artistico e Cultural

sààõsg - ortto" s"riço§ de Terceiros - Pessoa Jurídica

CúUSULAQUINTA.DoLocALÉDAScoNDlçÔEsDAPRESTAçÃoDossERvlçoS:

5.1. O serviço será prestado, com apresentaÉo d^: 01 (um):Lo:-Tu"iol da aÍtista'Paula

;;;;d*1 ã;" ós áe'juttro oe zozá (sJxú-iei'al' as zr horas' com duraçáo de th3omin' na Praça

;; ;;;;i;" ü;r*aÉáráio o" snàlúànzinr,oi, tocatizâde entre as Avenidâs contorno NoÍte e

üi"n""f p"r"it" O" Souza' no Campinho, Congonhas-MG-

5.2. Os serviços serão prestados dentÍo de todas as normas.de segurança' cabendo esta

rêsoonsabilidade tanto à Contrataitel quanto a ContrataOa' inclusive' seguindo obÍigatoriamente

todos os Protocolos dâ COVID 19'

5.3. A smpresa a ser @ntratada deverá apres€ntar os músicos e técnicos aptos a t'abalharem

durante a píestaÉo oo" 
""*iço"l'"Jnão 

ãã ãsponsaoitioaoe do contratânte' a prestaÉo de

serviços dê segurança oos mesmâs]ãteÃ dã fornecer todas as condiçôes para a prestação dos

serviços-

5.4. O Contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s) Íotográfica(s)'

em video(s) eiou quaisquer ouiiàtq iã-"tãl dà ;ídia' podendo veicular em divulgaÉes

ürn"ri"tú'" o, publi;iÉrias, p,oouço'"é totogahâs' audiovisuais e de gravaçÕes de imagens' em

ãateriars impreisos, nas redes socials dou outÍos dessa natureza 
i;

-/7
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5.5. Em caso dg foÍça maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou íalha t6cnica' entre outro6'

oue venha a impedir, totar ou parcãÀ"enãã àiã*ça"'0" show musical no dia e hoÍário

estabelecido, as partes, de comum "*-à;l;:'g;*á;ãva 
data e/ou locslpaÉ apresentaÉo'

CúUSULA SEXTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:

6.1 - A prestação dos servigos' para a apresentaçáo do Show musical será executada por

7.1. A pÍoposta Íoi apresentada levando em considerãçáo o tipo de evento a seÍ íealizado' e' o

,"ioi ,pru""ntaao p"ra execução comprovado atÍâvés das notas íiscais anexas neste termo'

7.2. Nâ proposta está incluso os custos de cachê e equipe dos arlistrs' alimentação' hosPedagem'

abastecimentodecamarim,canegadores,transportes(inclusivelocal)etodâsasdespesas
tributárias, fiscâis. trabâlhistas " 

o'oãt O'" venham incidir na prestâÉo de serviços relativo à

apresentaÉo.

cúusuul ottava - DAs sANçÕEs:

8.1. Comete inÍração administrativa nos termos da Lei no 8'666' de '1993' a ContÍatada que:

8.1.1.inexecutaítotalouparcialmentequalquerdasobrigaçõesassumidasem
deçorrência da contrataÉo;

8.1.2. ênsejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. falhar ou fraudar na execuÉo do contrato;

8.1.4. componar-se de modo inidôneo;

8.1.4.1. considera-se compoÍtamento inidôneo' entre outros: a declaÍação falsa quanto às

condiçõ€s de partcipâção. quanto ao enquadramento como MSEPP' o conluio entre os licitantes'

iescumprimento Oas obÍigaçôes previstas no edital ou no contrato'

8.1.5. cometer íraude 
'1scá11

8 1.6. apresentar docllmentagão falsa;

8.í.7. deixar de €ntregar os documentos exigidos no contÍâto'

8.2. A recusa injustificada em executar os serviços do presente TeÍmo ensoiará a aplicaÉo das

penalidades enunciadas no an.8z oa Lei reaerát 8'066/93 com as alteraÉes posteriores e ert' f

empreitada Por PÍeço global'

cLÁusuLA sÉTIMA - DA PRoPosÍa:

da Lei Federal 10 52ol2OO2

8.3. Pela inexecuçáo total ou parcial do obi€to deste TeÍmo' a AdministraÉo pode aplicar à

CONTRATADA as seguinies sanções

8.3.1.AdveÍtênciâ,porfaItâsleves,assimentendidasaquelâsquenãoacarretem
prejuizos signmcâtivos ao Conratante;

8.3.2MuhamoÍâtóriadel%(umporcento)poratrãsosuperioÍà01(Uma)horaatéo
rn,l*iro O" 02 (duas) horas, antes da realizaçáo do evento' calculado sobre os serviços

constantesdaordemdeServiços.caÍacterizandoapósesteprâzo'ainexecuçáototaldo
contrato:
á.à.ã. úrrt 

"otnp"nsatória 
de 2oo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso

de inexecuÉo total do objeto;

ãi.a- sr.p"n"ao de licitar e impedimento de conÚatar com o órgão' entidade ou unidade

àarini"t 
"iir" 

pela quâl a AdministraÉo PÚblica opera e atua @ncretamente' pslo prazo

de até dois anos:

»
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8.3.5. lmpedimento de licitar e contratar com óÍgáos e entidades da Uniáo' Estrados e

"ír'"toi,i", 
** o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de atê cinco

ãl1i.r. o a*oa" de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é

ã0,*""i ", orr,ao,e' à"" nipàrut"" previstas clmo infiaçáo administÍativa no subitem

8.1 deste Termo de ReÍerênciê'

8.3.6. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrala-Í com a.Administração Pública'

enquanto peÍdurarem os motivãllàterminantes da punição ou até que seia promovida a

reabilitação perante a própria ãutotioáau q'" aplicou a penalidade' que será concedida

"LÀpr" 
qu" a contratada ressaÍciÍ o contratante pelos prejuízos causados:

8.4. Tambêm icam suieitas às penalidades do art 87' lll e lV da Lei no 8666 de 1993' as

empresas ou PÍofissionais que:

S.4.l.TenhamSofridocondenaçãodeÍnitivaporpÍâticar,pormeiodolosos,fraudefiscâl
no recolhimento de quaisquer tributos:

8.4.2. Tenham praticado atos ilicitos visando a frustar os objetivos da licitação;

8.4.3. DemonstÍem nao po""'ii lOon"ia"de para conlratar com a AdministraÇão em virtude

de atos ilícitos PÍaticados'

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previslas realizar'se-á em processo administrativo

que assegurará o contÍaditóno e a ampla deÍesa à Contratada' observ^ando-se o procedimenlo

or*i"ú ná a"' n" 4.g66, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9 784' de 1999'

8.6. As multa§ devidas e/ou prejuizos causados âo Contratânte sBrão deduzidos dos valores a

seÍem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio' ou ainda' quando foÍ o caso' serão inscritos nâ

Dívida Ativa e cobrados iudicialmente'

8.6.'1. Caso o Contratante deterÍninê' a multa deverâ seÍ recolhida no Prazo máximo de 30

(trinta) dias, a Çontar da data do recebimento da comunicação enviada pela auloridade

comPetente.

S.T.casoovalordamultanãosejasuÍ]cienteparacobÍirosprejuízoscausadospelacondutado
licitante. a Administraçáo poderá c'oiã' o 

'ato' 
remanescente judicialmênte' conforme artigo 419

do Código Civil.

8.8. A autoridade competente, na aplicaÉo das sançóes' levará em consideraçáo a gÍavidade dâ

conduta do iníator, o caráter eoucativo oa pena, bem como o dano causado à AdministraÉo'

observado o principio da propoÍcionaiidade'

8.9- Se, durante o processo de aplicação de penalidade' se houver indícios de prática de infraÉo

administrativa tiPificada pela r-"i ni'rZgaá' de 10 de agosto de 2013' como ato lesivo à

administÍação pública nacional o' e"tÀgei'a' cópias do processo administralivo necessárias à

ãrràç2" á, responsabilidade da empresá deveíâo ser remetidâs à autoridade competenle' com

iã"p"'"no r,rno"r"n aoo, para cloncia e decisão sobre a eventual instauraÉo de invêstigaÉo

pi"firinrt ", Processo Administrativo de Responsabilização - PAR'

8.10. A apuraçáo e o julgamento das demais inÍraçóes administrativas

lesivo à AdministrêÉo Pública nacional ou estrangeirâ nos termos

agosto de 2013, sejuirão seu rito normal na unidade âdministrativa'

não consideradas como alo

da Lei no 12.846, de 10 de

»
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8.11.O processamento do PAR não intêÍíere no seguimento ÍegulâÍ dos.processos administrativos

especÍficos para apuraçào o" o"oii"l'" de ianos e preiuízos à Admlnisttação Pública'

rêsultantss de ato leslvo cometido por pessoa jurídica' com ou sem a participaçáo de agente

público.

8.12. As peoalidades serão obrigatoriamente regisradas no SICAF'

cLÁusuLA NoNA - oAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA:

9-l - Compete a CoNTRATADA:

9.1'l.AcontratadadevecumpíirtodasasobrigaçÔesconstântesnoconlratoesua
proposta. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍÍentes da

boa e peÍfeita êxecuÉo do obieto e' ainda:

9.í.1, A prestaçáo de serviço deve estar em perfeitas condições' conÍoÍmê especjficações'

prazo e local conslantes no Termo de ReÍeÍência e conkato;

9.í.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto:

9.'1.3, Comunicâr o Contratante' no prazo máximo ds 24 (vinte e quatro horâs) que

antecede a dala da prestação de serviço' os moüvos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação:

9.1.4- Manter, durante toda a execuÉo do contrato' em ÇomPalibilidado com es

obrigaçôes assumidâs, todas as condi;ões de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na

licitaçáo;

9.1.5. lndicar preposto para representá-la durante a execuÉo do conlÍato:

9'1.6.ar§aÍcomasd€spesasdecachêdaartistaedaequipê'alimentaÉo,hospedagem'
abastecimento o. or"nrlã"tgãJó'"i, t'"ntpon" aéreo e terrestre da equipe e dos

instrumentos musicaislequipÃàii* 'úü"oot 
durante o sho-$" vans para o translado

local e todas as despesâs i'lU'úi-ãi' Íiscais' trabalhistas e outra§ quo venham incidir na

pià"t Éo o" 
"eriços 

relaüvo à apresentação'

9.1.7. exeoltar os serviços na data e horário estabelecidos no qontrâto de prestaÉo de

serviço;

9.1-8. apresentar todos os músicos' técnicos e os devidos instrumentos' necessários para

á pi"noi""àrp"nno durante a prestaÉo dos serviços;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÔES DO CONÍRATANTE:

10.,1. O contratante deveÉ disponibilizar álcool êm gel (7oolo) parâ a artista e para todâ a equipe'

durante a passagem oe 
"o,, 

oe'-cÃo õ á"corõ' oo show e âinda manter a higienizaÉo de

todo local.

'10.2. O contratante se Íesponsabilizará pelas despesas com iluminaÉo' sonorizêÉo' gerador'

pelco e ECAD.

10.3. Comunicar à contratada, por escÍito, sobre .imperfeiçÔes, 
falhas ou inegulâridades

vàúcaàás na pre"taçáo de serviço, para que seja conigido'

5
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í0.4. EfetuaÍ o pagam€nto à Contrâtada o valoÍ con€spondente a prestação dê servi9o' no prâzo

e Íorma estabelecldos no contrato e seus an€xos'

10.4.1. Após emissão da nota íiscal/íatura' acomPenhada de toda documentaÉo

constante no item 2, subite;'l'à, o p'g""nto- ieÉ eÍetuado através de cheque

ããÀ-irliãrirã, no dia oan7t2o22, durante a Íealizaçào do evento'

10.5. A Admanistração não respondeÉ por quaisquer compromisso§ assumidos pela Contratada

com terceiros. aindê que vinculados 
" 

-ui""'àá ái pt"*n1e r9rmo, 919omo 
por qualquer dano

iãi]§;i;ür* à-m oecononçia oà 
"o'0" 

cont'"t"oa' de sêus êmpregados prepostos ou

subordinados.

CLÁSULA OÉCIMA PRIMEIRA - DO GESTOR E FISCALIZAçÁO DA EXECUçÂO:

11.1. A gestão do ContÍato será realizada pelo Sr' Jean Ângelo de OliYeira' Sêcretário Municipal

de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e TuÍismo, matrícula 20144346' e a flscalizaçáo Ílcará à cargo

ào Sr. OiancoÀni .lacinto Resonde - NlatÍÍcula: 20143755 - cPF: 066'353'886-64 - Assessor ll'

1l.2.NoStermosdoad.67LeiFederaln"8.666'de1993elnstruçá9.NormativacGEn.002de
13 de abrit de 2022, €mitida pera êntroLoórià G8rat do MunicÍpio de congonhâs-Mc., foi

designado repÍesentânte p". 
""otp*nà' " 

fiscalizar a elTlii:-d:s. serviços' anotândo em

reoistro oróoÍio lodas as oconenclaÀ rehcionadas com a execuÉo e determinândo o que for

nl-ássaiio à regutarização de falhas ou defeitos observados'

11.3. A Íscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada'

ii.ljü"ir" i""ãít"t*iros' por. q,atquàt irregulaÍidâde' ainda que resuttante de impeíeiçóês ou

vícios redibitóÍios, e, na ocoÍrêncaa i""t", não implica em conesponsabilidade da AdministraÉo

;;; t;;;ó;;i;"e prepostos, de conÍormidade com o art To da Lei no 8 666' de 1993'

11.4. O representa e da AdminisrÍação deverá atuar em conformidade com os aÉs' ôo e 80'

iuntamenle com o anexo f tno qr"'to',ÉO O" Lnstrução Normativa CGE no 002/2022 devendo

llffi"H iJài"i" pi;i,r't"oà al ocorrências reiacionadas com a execuÇão do contrato,

indicando dia, mês e ano, u", ãrno o oome dos íuncionáÍios eventuãlmente envolvidos'

;;l;;i".d"'o lue tór neces"z'rlo á iegutarização das Íalhâs ou- dêÍeitos obsêÍvados e

ã"ãrni"r'""ã" 
"" 

ápontamentos à autondadã compeiente para as proüdências cabiveis'

11.5. A Administração poderá reieitar servrços no todo ou em P".L":91'ndo 
em desacodo com

;;#;;;çã;;'d" ieiro oá áLt"tenti'' devendo ser substituidos mediante notificaÉo a

ã"itáiJr, ióo pêna de inconer u' pr.o""tso de declaÍaçâo^ d€ idoneidade' além de perdas e

danos e demais sançôss atinentes e especiÍicâdas na Lel n" ó'bbo/vJ'

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA POLiTICA ANTICORRUPçÂO:

12.1-"NaformadaLeiFedeÉlnol2.E46t2ol3,regulamentadapeloDecretoMunicipalno
6.826/2019. para a execuçáo do cont'ato' nenhuma das partes podeÉ oÍerecer' dal ou se

comprometer a dar a quem queí que seja, ou aceitar ou se compÍometer a ac€itar de quem quer

qr"'"ij", ,rn,o por conta pópria quánto através de outrem' quahuer pagamento' doaÉo'

"orp"i""ç"". 
vantagens ínanceiras ou nâo íinanceires ou beneÍícios de qualqueÍ espécie que

constituam prática ilegal ou de conupção sob as leis de qualquer paÍs' seja de forma direta ou

indireta quanto ao objBto deste contrat;, ou de outra forma que não Íelacionada a este Termo de

ReÍerência, devondo garantir, ainda, que seus prepostos gestores' Íiscais Servidores Públicos e

colaboradores ajam dã mesma Íorma e observando sempÍe a legislação pertinente".

cúusuLA DÉclMA TERGEIRA - DAs DlsPoslçÔEs FlNAls;

13.'l - Para eÍeitos fiscais e penais' dá- se ao presente conlrato o valor de RS '150'000'00 (cento e

cinquenta mll reais)

Cont.082-22
6
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1?, - ô orêsênte contrato é decoÍrent€ da PRCtfign12z lneÍgibilidad8 PMClO21n02' e

à;;;"; Ã;;;i;"tivo n'. PMC/9268/2o22 ao qual se vincula o conrato'

'13.3 - O confato sêrá exsq.ltado de aco tdo com aLei 8 666/93 Ê subsidiâriame e ao tratamênto

do C&igo Civil em vigência.

13.4 - Ficâ elêito O ÍOrO da comarca de congonhas-Mc, para dirimir as questôes deconentes do

presente contrato.

E.estandoiu§taseconlratadas,assinamaspartesoprêsentetermo.em02
(duas) vias d€ iúl teor e Íorma, na pre§ença de duas testemunhas'

PREFEITURA MI-INICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhasl o1 de julho de 2022

de
Cultura

p* ô^
JEITO DE MATO PRODUÇÔES ARTISTICAS LTDA

t7uro.^ 
/-l^.ul,ao 2. ( c?í cot. .r'iz- 40é 'ô )

fu"o^da Jor,{tr?6

TESTEMUNHAS:1

'7

Cont.0E2-22
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PREFEITURA MI.INICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

coNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS Ne. PMC/089/2022

Que entre si celebrâm, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE

CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente

KubitschelÇ 135, inscrita no CNPJ sob o ne. 76.7s2.44610007{2, representado pelo

Prêfêito Municipal, Cláudio Antônio dê Souze, que por forçe do Decreto ne 5.936

de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrãto o Secretário
Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveira, e como CONTRATADA, FELIPE

MACHADO BEOETTI 11655960679, com sede na Rua Vidigau Martins de Abreu, ns

25, Bairro Ferrâria, Abre Campo - MG, CEP 35.365-000, inscrita no CNPj sob o ne.

37.764.72810007-13, neste ato representada por Felipe Machado Bedetti,
portadorâ do RG sob o ne 27.377.952 Polícia Civil/MG e do CPF ne. 116.559.606-
79, tendo entre sijusto e conhâtedo o seguinte:

CLAUSUTA PRIMEIRA - DO OBJETO:

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO:

2.1 - O CONTRATANTE pâgârá a CONTRATADA o importe no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais) para

apresentação de 01 (um) show muSÍcal.

BANCO INTER

Agênciâ:0001

Conta: 80330827-9

2.3. Atendendo eo que dispõe a Lei Municipal ne 2.448 de t2/rz/2o03, será retido por ocasião do
faturamento dos serviços prestâdos o ISSQN - lmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento dâ nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da re8ularidâde
fiscâl, constatada por mêio de consulta on-line ao cEts ou, na impossibilidade d€ acesso ao refêrido

,'*.çfg"?,Y"'f
Cont.089-22 '"I, r(r\*^ \

PRC|L8sl2022
PA Ne 9532/2022

1.1 - Constitui objeto do presente e contratação da empresa FELIPE MACHADO BEDEÍft 11655960679,
CNPJ ne 31.764.728 /O0O7-73, para apresenteção de 01 (um) show musical com o artista "FEL|PE BEDETI|",
dia 20 de julho de 2022 (quarta-feira), às 21 horas, com duração de 90 minutos, a ser realizado no Musêu
de Congonhas, localizado à Alameda Cidadê Matosinhos de Portugal, n'77, bâirro Basílica, a fim dê atender
a Secretaria Municipâl de Cultura, Esporte, Lazer, Evêntos e Turismo, no evento denominado ,,)(XVll

FESTIVAL DE INVERNO", a ser realizado entre os dias 0A a 3710712022, em Congonhas-MG.

2.2 - O pâgamento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresêntaÉo da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pela Fiscâlizâção do Município, acompanhadâ das Certidôes de regularidade junto ao
INSS, FGTS, CNDT e quitação com as Fazenda Federal ê Municipal, através de depósito bancário:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mêncionada no art. 29 da Lei

ne 8.666, de 1993.

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriSação íinanceira pendente,

decorÍente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencle as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra2o para pagamento iniciar-se-á ãpós a

comprovação da regularização da situâção, não âcarretando qualquer ônus para o Contratante.

2.8. Constatando-se, junto eo CEIS, a sltuação de irregularidede dã contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, parâ que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizê sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente suâ defesa, O pÍazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotâr as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo corÍespondênte, asseguÍada à contratada a ampla defesa.

2.10. Havêndo a efetiva execução do obieto, os pagamentos serão Íealizados noÍmalmente, âté que se

dêcida pela rescisão do contrato, caso a contÍatada não regularize sua situação fiscal.

2.11. quando do pagamento, sêrá êfetuada â retenção tíibutária prevista na legislação aplicável

2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacionâ1, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá â retenção trlbutárie quanto aos impostos e contribuiçôes abrangldos por aquele

regime, No entanto, o pagamento ficará condicionedo à epÍesentação de comprovação, poÍ meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Íeferida Lei

Compl€mentar.

cúUsUIÂ TERCEIRA - DO PRAZO E VIGÊNC|A CONTRATUAT:

3.1 - O presente contrato terá vigência de 30 (trintâ) dlas, contada â partlÍ da data de sua âssinâtura,

devendo a sua execução se dar no dla 20 dê julho de 2022.

CúUSULA qUARTA. DO RECURSO:

4.1 - As despesas decorrentes do presênte contÍato correrão a conta da seSuinte dotação do orçamento:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de cultura, Esportes, La2er, Eventos e Turismo

Unidadê: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio AÍtístico e CultuÍal
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa JurÍdica

CúU5UTA QUINTA. Do I.ocAL E DAs CONDIçÔES DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS:

5.1. O serviço será prestado, com apresentâção de 01 (um) show musical com o artista "FELIPE BEDETTr',

dia 20 de julho de 2022 (quarte fêira), às 21 horas, com duração de 90 min, a seÍ realizado no Museu de

Congonhas, localirado na Alameda Cidade Matosinhos de Portugal, n" 77, Bairro Bâsílica, Congonhas-MG,

Cont.089-22

2.7. sêrá considêrada data do pagamento o diâ em que constar como emitida a ordem bancária pâÍa

pagamento.

Çr\-

Jefr,Ángeh de L
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5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurânça, cabendo esta responsabilidade
tanto à Contratante, quânto a Contratada, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os protocolos da

covrD 19.

5.3. A empÍesâ a ser CONIRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a trabalharem durante a

prestagão dos serviços, sendo responsabilidade do Contratante, a prestação de serviços de segurança dos
mesmos, além de fornecer todas as condições para a prestação dos serviços.

5.4 - O Contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recoÍtes, seja(m) ela(s) fotográficâ{s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em divulgações jornelísticas ou
publicitárias, produções fotográÍicas, audiovisuais ê de gravações de imagens, em matêriêis imprêssos, nas
redês sociais ê/ou outros dessa naturezê.

5.5. Em caso de força maioí ou cãso fortuito e/ou interesse público ou falha técnica, entre outroi que
venha a impedir, total ou parcialmente, a execução do show musical no dia e horário estabelecido, as
pârtes, dê comum acordo, designarão nova data e/ou local para eprêsentação.

7.1 - A proposta foi apresentadâ levando em considereção o tipo de evento e ser realizado, e, os valores
apresentados para exêcução comprovado através das notas Íiscais anexas neste têrmo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de câchê dos artistas ê da equipe, alimentação, hospedagem,
abastecimento dê camarim, carregadores, trênsporte ê todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas e
outras quê vênham incidir na prestação de serviços relativo à apresentação.

cúusutA orAVA - DAs sANçÕEs:

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

8.1.1. inêxecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratâção;

8.1.2. ensejar o retaÍdamento da execução do objeto;
8.1.3. falhar ou fraudar na exêcução do contrâto;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
8.1.4.1,. considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsâ quânto às

condições dê perticipação, quanto ao enquadramênto como ME/Epp, o conluio entre os licitantês,
descumprimento das obrigaçôes preüstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer Íraude fiscal;

81.6. apresentar documentação falsa;

8.1.7. deixar de entregar os documentos exigidos no contÍato.

Oiveiía
C,JttuÍâ

JConÍ.089-22

,"s#sfff

cúusutA sExÍA - Do REGTME DE ê(EcuçÃo:

6.1 - A prestação dos serviços, paÍa a apresentação do show musical será executada por empreitada por
prêço global.

cúUsUtA sÉnMA - DA PRoPoÍA;

I a\],-
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8.2. A recusa iniustiÍicada em executar os serviços do presente Termo ensejará a aplicação das penalidades

enunciadas no art. 87 dâ Lei Federal 8.666/93 com âs alterações posteriores e art. 7e de Lei Federal

70.s2012002.

8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste TeÍmo, a Administração pode aplicar à CONTRATADA

a5 seSuintes sançôes:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos

signiíicativos eo Contratente;

8.3.2 Multa moÍetória de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobrê os serviços constantes da Ordem de

Servlços, caracterizando após este prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatórla de 20% ldez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

lnêxecução total do obieto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrâtivâ pela quâla AdministÍação Públjca opêra ê etue concretamentê, pêlo prâ2o de até dois anos;

8.3.5. lmpedimentô de llcitâr e contratar com órgãos e entldades dâ União, Estados e Municípios,

com o consequente descredênciamento no slcAF pelo prazo de âté cinco anos;

8.3.5.1, A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hlpóteses pÍevistas como infração adminlstrativa no subitêm 8.1 destê Têrmo de

Referência.

8.3.6. Declaração de inidoneldade para licitar ou contrataÍ com a Admlnistração Públicâ, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabllitaÉo perante a

própria autoridade que aplicou â penalidâde, que será concêdida sempre que a contratada ressarciÍ o

Contratante pelos prejuÍzos causados;

8.4. Também ficam sujeltas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as emprêsas ou
profissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por ptaticar, pot meio dolosos, fraude fiscal no

rêcolhimento dê quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado âtos ilÍcitos visando a frustrar os objêtivos da contratação;

8.4.3. Demonstrêm não possuiÍ idoneidade para contratar com a Administração em virtude de âtos

ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer des penalidades pÍevistas rêalizer-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ample deÍesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsldiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejulzos causados ao contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do MunicÍpio, ou ainda, quando foÍ o caso, serão inscÍitos na Dívida Atlva e

cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o Contratante determine, â multâ deverá ser Íecolhlda no prâzo máximo de 30 (trinta)
dias, a contâr da data do recebimento da comunicação enviada pêla autoridade competente.

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do llcitante, a

Administração poderá cobrar o vâloÍ rêmanescente judlclalmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

fl\,"
,pffig;
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8.10. A âpuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangêira nos termos da Lei nc 12.846, de 1e de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.12. As penalidedes serão obrigatoriamente Íegistradâs no SICAF

cúusurA NoNA - DAs oBRtcaçÕEs DA CoÍTTTRATADA:

9.1 - Compête a CONTRATADA:

9,1.1 - A Contratadã deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrâto e sua proposta, âssumindo
como exclusi\ramente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfêita execução do objeto e,

ainda:

9.1.2. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e contrato;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes do objeto;

9.1.4. Comunicar o Contratante, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data da
prestação dê serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda â execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificaÉo exigidas para a apÍesentação do show;

9.1.6. lndicâr preposto pâra representá-la durante a execução do contrato;

9-1.8. Éxecutar os seÍviços na data e horário estabelecidos no contráto

-J)
conr.ose-22 t;â#o'.fFw

I

de prestação de serviço;

f,fú\

8.8. A autoridade compêtênte, na aplicação das sanções, levará em considerâção a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo dâ pena, bem como o dano causado à Administrâção. observâdo o princípio da

proporcionalidade.

8.9. 5ê, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infrâção
administíativa tipificada pêla Lêi ne 12.846, dê 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à âutoridade competente, com despacho

fundamêntado, paÍâ ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Admlnistrativo dê Responsabilização - PAR.

8.11.0 procêssamênto do PAR não interfere no seguimento regular dos pÍocessos administÍativos
especíÍicos parê apuração da ocorrência de danos e prejuízos à AdministÍação Pública, resultantes dê ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a panicipação de agente público.

9,1.7. A contratada deverá arcar com todas as despesas de alimentação, abastecimento dê camârim,
carregadores, despesas tributárlas, fiscais, trabalhistas e outras que venham incidir na prestação de serviços
relativo à apresentação;
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9.1.9. A contÍatada dêverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários
para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços,

cúusutA DÉctMA - DAs oDRIGAçôE5 Do coNTRATANTE;

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE deverá disponibllizer álcool €m gel (70%) para a dupla e para toda êquipe, durantê
a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a higienização de todo Iocal.

10.1.2 - A CONTRATANT€ se íesponsabilizará pelas despeses com lluminação, sonorização, gerador, palco e

ÊCAD,

10.1.3. ComunicaÍ o Contratante por escrito, sobre imperfeições, falhas ou iÍregulãridades verificadas na
prestação de serüço, para que seja corrlgldo.

10.1.4 - Efetuar o pagamênto à Contratada o valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e forma
estabelecidos no contrato e seus anêxos.

10.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vlnculãdos à execução do prêsente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a teÍceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsuLÂ oÉcrMA pRtMEIRA - Do coNTRoLE E FtscALtzAçÃo DA ExEcuçÀo:

11.1 - A gestão do contrato seÍá realizada pelo SecretáÍio Municipal de Cultura, Sr. Jean Ângelo de oliveira,
Secretá[io de Cu.ltura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, matrículâ 20144346, e a Íiscalização ficará à cargo
do Sr. Gianconni Jacinto Resende - Matrícula: 20143755 - Assessor ll.

11.2.Nos termos do art. 67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e lnstrução Normâtiva cGE ne oo2 de 13 de abril
de 2022, emitida pela controladoria 6eral do Município de congonhas-MG., será deslgnado íêpresentente
para acompanhar e fiscálizar a execução dos serviços, anotando em registro pÍóprio todas as ocorrênclas
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçâo de falhas ou defeitos
observados.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidâde da contÍatada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidâde, ainda que resultante de impeÍfeições ou vÍcios Íedibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dâ Administração ou de seus agentes e
prêpostos, de conformidâde com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. o representânte da Administração deverá atuar em conformidadê com os arts. 6e e ge, juntamente
com o anexo I (no que couber) da lnstrução Normativa cGE ne oo2/2o22, devendo anotaÍ em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com ã execução do contreto, lndicando dla, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmentê envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeltos observados e encamlnhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

11.5. A Administração poderá rejeitar serviços, no todo ou em paÍte, quando em desacordo com as
especiflcações do Termo de Referência, devendo ser substituídos medlante notlÍicação a contratada, sob
pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade, além de perdas e danos e demals sa nçóes
âtinentes ê especificadas na Lei8666/93

.le de o,ive''
do CúltuÍâ
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cúusurA DÉcrMA sEGUNDA - DA porfnca atnconnueçÃo:

12.1 - "Na formâ dâ Lei Federal ne 72.84612073, regulamenteda pêto Decreto Municipal ns 6.g26l2}Lg,
para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou âceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tãnto por conta própriâ
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compênsâção, vantagens financeiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer país, seia de forma direta ou indireta quanto âo objeto deste contrato, ou de outra forma que não
relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, fiscais,
servidores Públicos e colaboradores êjam da mesmâ forma e observando sempre a legislação pertinente,,.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs DrspostçÕEs FtNAts:

13.1 'Pard efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o vator de Rs 5.ooo,oo (cinco mil reais).

13'2 - o presente contreto é dêcorrente do pRc/LBs/2022, tnexigibilidade puc/o2412022 e processo
Administrativo n9. PMC/9532/2022, eo quel se vincula o contrato.

13.3 - O contrato será €xecutado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao trâtâmento do
Código Civil em vigência.

13.4'Fica eleito o foro da Comarca de congonhas-MG, para dirimir as questões decorrentes do presente
contrato.

E, estando justas e contÍatadas, assinâm as partes o presente teÍmo, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de dues testemunhas.

/n
Congonhas, 08 dd julho

l(i
: .D i

:tanffiftlãe6ri
Secretário Muniiipal d

de 22.

ô.
ver

e Itura

&\'u ô*[^h;
Felipe Machado Bedetti

FELIPE MACHADO BEDETTI 11655960679

r".d/n n*U*r*'@rr. d tr"b /-\ P'^
J)7.ooa.L3é - *+
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coNTRÂTO DE PRESTAçÃO DE sERV|çOS Ne. pMC/092/2022

PRClzotl2022
PA Ne 971412022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICíPIO DE
CONGONHAS, com sua prefeitura Municlpal, sediada à praça pÍesidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNpJ sob o ne. 16.752.446/OOOL-02, representado pelo
Píefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souze, que por força do Decreto ne S.936
de 07 de fevereiro de 2014 passa â integrar o presente contrato o Secretário
Municipal de Cultura, Jeen Ângelo de Oliveira, e como CONÍRATADA, tN GROUp
BRASIL PUBLICIDAOE E ENTRETÉR|MENTO LTDA, com sede na Avenida Júlia
Kubitscheck, ns 568, Lj. 02, Centro, Congonhas - MG, CEp 36415{00, inscrita no
CNPJ sob o ne. !6.822.54210001-80, neste ato representada por Rafael Lu iz Pereira
de Oliveira. portadora do RG sob o ne MG f2266167 SSP/MG e do CpF ne
052.912.886-30, tendo entre sijusto e contratado o seguinte

CúUsUtA PRIMEIRÂ - Do oBJEro:
1.1 - constitui objeto do presente a contreteção da empresa tN GRoup BRAslt puBuclDADE E
ENTRETERTMEI{TO trDA CNpJ ne 16.822.5 42/OOO7-80, para apresentação de 10 (dez) shows musicais a fim
de êtender a sêcretaria Municipar dê cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento denominado
"XXVIl FESTTVAL DE tNVERNO", a ser realizadô entre os dias OB a 27/07 /2022, Congonhas-MG.

CúUsUtA SEGuNDA - Do PREço E FoRMA DE PAGAMENTo:
2.1 - o CoNTRATANTE pagará a coNTRAÍAoA o importe no varor de Rs a9.7o0,oo (quarenta e nove mir e
setecentos reais) pâra apresentação de 10 (dez)shows musicais, sendo:

Rs 4.500,00

2.2 - o patamento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentaÉo da Nota Fiscar/Fatura
devidamente atêstada pele Fiscalização do Município, acompanhada das certidões de Íegularidade junto ao
lNss, FGTS, CNDT e quitâçâo com as Fazenda Federal e Municipal, através de depósito bancário:

BANCO: INTER (077)

Agência: 0O01

Conte:3563249{

ln Group Brasll Publicldadê e Entrêtenimênto
cN PJ 15.822.54210001{0

de Oliveira
dB CüB'lra

I

SHOW

Bandâ Scarceus Rs 14.000,00
Banda Mineiros de Ferro Rs 3.s00,00
Banda Magozen Rs 4.s00,00
Kadu Soares RS 5.000,00
Palhaço Pirulito Rs 1.200,00
Beisamba Rs 4.500,000
Adriano Maiâ Rs 2.s00,00
Vício do Forró RS 3.000,00
Grupo Força Rs 7.000,00
Jean Lucas

Cont.092-22
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Jean Àrg9lo
S€GÍ/Êftâno
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Plx: 16.822.s42l0001-80

2.3. Atendendo ao que dispóe a Lei Municipal nc 2.448 de 7211212003, será Íetido por ocâsião do

faturamento dos serviços prestados o ISSQN - lmposto Sobre SeÍviços de Qualquer Natureza.

2.4. Considera-se ocorrido o Íecebimento da nota fiscâl ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatorlamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS ou, nâ impossibilidade de acesso ao refeÍido

Slstema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação menclonada no art. 29 da Lei

nc 8.666, de 1993.

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a llquidação da despesa, como, por exemplo, obrlgação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposte ou inadimplência, o pâgamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

compÍovação da regularlzaÉo de situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

2.7, SeÍá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

2.8. constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada, será providênciada sua

notlficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útels, íegulaÍize sua situação ou, no mesmo

pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá seÍ prorrogado uma vez, por igual período, a ffitério do

contÍatante,

2.9. Persistindo a irre8ularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo coríespondente, assegurâda à contratada a ampla defesa,

2.10. Havendo a efetiva exêcução do objeto, os pa8amentos serão realizados normalmente, até que se

declde pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação Íiscal.

2,11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicávêl

2.12. A Contratada ÍeSularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementer nQ 123,

de 2006, não sofrerá a Íêtenção tributáÍia quanto aos impostos e contribuições abrangidos poÍ aquele

rêgime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio dê

documento oÍicial, de que fãz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cúUSUTA TERCEIRA - Do PRAi.o E VIGÊNCIA coNTRATUAL:
3.1 - O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a partir da data de sua assinatura,

devendo a sua execução se dar até o dia 31 dêjulho de 2022, conforme item 5.1.

cúusulA qUARTA - Do REcuRsor

4.1 - As despesas decoÍrentes do presente côntrato correrão a conta da seguinte dotação do orçamento

óÍgão: 07- Secretaria nicipal de CultuÍa, Esportês, Lazer, Eventos e Turismo

2
IJ

de Oflveim
do Cultum
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Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218-Apoio Artístico e CultuÍal
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

CúUSULA QUINTA. Do tocAl E DAs coNDIçôEs DA PRESTAçÃo Dos sERvIços:
5.1. Os serviços serão prestados, com apresentação de 10 (dez) shows musicais dos artistas sendo:

Romaria

5.2. Os serviços serão prestâdos dentÍo de todas es normas de segurança, cabendo esta responsabilidade
tanto à contratante, quanto a contratada, inclusive, seguindo obrigatoÍiamente todos os protocolos da
covto 19.

5.3. A empresa a s€r CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a trabalharem durante â
prestação dos serviços, sendo Íespônsabilidadê do contratante, a prestêção de serviços de segurança dos
mesmos, âlém de fornecer todâs as condições para a prestação dos serviços.

5.4 - o contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisqueí outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em divulgações jornalísticas ou
publicitárias, produções fotográÍicâs, audiovisuais e de gravaçôes de imagens, em materiais impressos, nas
redes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maioÍ ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha técnice, entre outros, que
venha a impedir, total ou paÍcialmente, a execução do show musical no dia e horário estab€lecido, as
partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para apÍêsentaÉo.

cúusulÂ so(ÍA - Do REctME DE ExEcuçÃo:
6.1 - A pÍestação do§ serviços, para a âpresentâção dos Shows musicais serão executados por empreitada
por preço global.

CúUSULA sÉTIMA - DA PRoPoÍA:
7.1 - A proposta foi apresentedâ levando êm consideração o tipo de evento a ser realizado, e, o valor
aprêsentado para execução comprovado atrâvés das notas fiscais anexas neste termo.

Oliveira
CtiúÍa

J

Espetáculo,/Show Data Horário Duração Local

01 Banda Scarcéus 30/0712022 22 horas Todos os

respectivos

shows terão a

duração de 90

minutos.

Romaria

a2 Banda Mineiros

de Ferro

30/O7 /2022 20 horâs

03 Banda Mago Zen 3t/07 /2022 17 horas Romaria

04 Kadu Soâres 29/0't /2022 Romaria

05 Palhaço Pirulito 12101/2022 15 horas Praça JK

06 Beisamba t1 /o7 /2022 21 horas Praça JK

01 Adriano Maia 2s/01/2022 Museu

Congonhas

de

08 Vício do Forró 11/07 /2022 19 hores Praça JK

09 Grupo Força 26/O7 /2022 21 horas Museu

Congonhas

de

10 Jean Lucas 29/O7 /2022 22 horas Rom aria

Cont.092-22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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7.2. Nâ proposta está incluso os custos de cachê dos aÍtistas e da equipe, alimêntação, abastecimento de

camarim, carrêgadorês, transporte e todas as despesas tributáÍias, fiscâis, trabalhlstas e outras que venham
incidir na prestação de serviços relativo à apresentação.

cúusuu o[AvA - DAs sA çôEs:
8.1. Comete lnfração adminlstrativa nos termos da Lei na 10.520, de 2002, a Contratada que:

8.1.1. inexecutar total ou paÍcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contrataçâoi

8.1.2. ens€jar o retardamênto de execução do obieto;

8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

8,1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa quanto às

condições de participâção, quanto ao enquadremento como ME/ÊPP, o conluio entre os licitante§,

dêscumprimento das obriSaçôes pÍevistas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometêr fraude fiscal;

81.6. aprÊsentar documentação falsa;

8.1.7. dêixar de entregar os documentos exigidos no contrato.

8,2. A recusa inlustlflcada em executar os serviços do presente Termo enseiará a aplicação das penalidades

enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posterioÍes e art. 7e da Lei Federal

to.52o/2oo2.

8.3. Pela lnêxêcução total ou parciâl do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar à CONTRATADA

as segulntes sanções:

8.3.1. Advertêncla, poÍ faltas leves, assim entendldas aquelâs que não acarretêm prejuízos

slgnificativos âo Contratante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes dâ Ordem de

Servlços, carãcterlzando após estê prazo, a inexecução totaldo contratoj

8.3.3. Multa compensatóÍla de 20% (dez por cento) sobre o valor totâl do contrato, no caso dê

inexecução total do objeto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unldadê
administÍativa pela qual a AdmlnlstÍação Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidadês da União, Estados e Municípios,

com o consequ€nte descredenciâmento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contrâtar prevista neste subitem também é aplicável

em quâlsquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 deste Termo de
Referência.

8.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pêrdurarem os motlvos determlnantes da punlção ou até que seja promovida a reabilitação perante a
próprla autoridade que aplicou a penalidade, qu€ sêrá concedida sempre que a contratâdâ ressarcir o
Contratante pelos prejuízos causados;

8.4. Também ficam sujeltas às pênalldades do art. 87, e tV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou
proflsslonais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticaÍ, por melo dolosos, fÍaude fiscal no
recolhimento de quaisqueÍ trlbutos;

8.4.2. Tenham pratlcado atos llícitos visando a frusÍar os objetivos da contratação;

,,,.,,". 0,t,1;;::.*""")
não possuir idoneidade para contÍatar com a Administração em virtude de atos

4de
dê
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8'5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, obsêrvando-se o procedimento previsto na Lei ne
8.666, de 1993, e subsidiariamentê â Lei no 9.784, de 1999.
8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao contratante serão deduzidos dos valores a serêm pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativã ê
cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dies, a contar da deta do recebimento da comunicação enviada pela autoÍidade competente.
8'7' Caso o valor da multa não seja suficiente parâ cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitantê, a
Administração poderá cobreí o varor remanês€ente judiciarmente, conforme anigo 419 do código civir.
8.8. Â autoridadê competênte, na aplicação das sanções, levará em consideração a grâvidade da cônduta do
infrâtor, o caráteÍ educativo da pena, bem como o deno causado à Administração, observado o princhio da
proporcionalidade.

8 9' se, durante o processo de apricação de penaridade, se houver indícios dê prática de infÍação
administÍativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto dê 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessáÍias à apuÍação da
responsabilidade dâ empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentãdo, pera ciência e decisão sobre a eventual instauÍaçâo de investigação preliminar ou processo
Administrativo de Responsabilização - pAR-

8'10' A apuração e o julSamento das demais infrações administrâtivas não consideradas como ato lesivo à
Administração Púbrica necionar ou estrangeira nos teímos da Lei ne 12.g46, de 1e dê agosto de 2013,
seguirão sêu rito normal na unidade administrativa.
8'11'0 processamento do PAR não intêrfere no seguimento rêgular dos processos administrativos
específicos pêra âpuração da ocorrêncla de dânos e prejuízos à Administração pública, resultantes de ato
leslvo cometldo por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
8-12. As penâlidades sêrão obrigatoriamente registradas no SICAF.

clÁusutA NoNA - DAs oBRtGAçõEs DA CoÍTITRATADA:
9.1- Compete a CONTRATADA:

9 1'1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constântes no contrato e sua propo'ta, assumindo
como exclusivamênte seus os risco' e as despêsas decorrentes dâ b.e e perfeita execução do objeto e,
ainda:

9'1'2. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e rocar
constantes no TeÍmo de RefeÍência e contrato;

9.1.3. Responsabllizar-se pelos vícios ê danos decorrentes do objeto;

9'1'4. Comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horâs) que antecede a datâ da
prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prâzo previsto, com a deüda
comprovação;

9'1.5. Mantêr, durante toda a êxecução do contratô, em competibiridade com as obrigaçôes essumidas,
todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas para a ãpresentação do show;

9.1.6. lndicar preposto para represêntá-la durante a execução do contrato;
Oliveiê

CunÚra
de
de

Cont.092-22

,'sffi



PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHA S

CIDADE DOS PROFETAS

9.1..7. A contratada deverá arcar com as despesas de cachê dos artistas e da equipe, alimentação,

abâstecimento de camarlm, carregadores, trensportes e todas as despesas tributárias, fiscals, trabalhistas e

outras que venham incidir na prestação de serviços relativo à apresentação.

9.1.8. Executar os serviços na data e horárlo estabelecidos no contrato de prestação de serviço;

cúUsUtA DÉCIMA - DAS OERIGAÇÔES DO CONTRATANTE:

10.1- Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE deverá disponibili2ar álcool em gel (70%) paÍa a dupla e para toda equipe, durante

a passagem de som, bem como no decoÍrer do show e ainda manter a higienização dê todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas dêspesas com iluminação, sonorização, gerador, palco e

ECAD.

10.1.3. Comunicar o Contratante por êscrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veÍiÍicadas na

prestação de serviço, paÍa que seja coÍi8ido.

10.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

caUsado â terceiros em decorrência de ato da Contrâtada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsurA DÉcrMA pRtMEtRA - Do coNTRoLE E FlscALlzAçÃo DA ExEcuçÃo:

11.1 - A gestão do Contrato será realizada pelo Secretário Municipal de Culturâ, EspoÍte, Lazer/ Eventos e

Turismo, Sr. Jean Ângelo de Oliveira, matrículâ 20144346, e a fiscallzação ficará à cargo do Sr. João Paulo

Agostinho Brito Saberá - MatÍícula: 20144061 - Gerente de ÁÍêâ.

11.2.Nos termos do aÍt.67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e lnstrução NoÍmativa CGE ne 002 de 13 de abril

de 2022, emitida pela Controlâdorla Geral do Município dê ConSonhas-MG., será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro pÍóprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados,

11.3. A fiscalização de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiÍos, por qualquer irrêgularidede, ainda que resultante dê impeÍfeições ou vícios redibitóÍios,
e, na ocorrência desta, não lmplice em corresponsabilidade da Administrâção ou dê seus a8entes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11,4. O Íepresentante dê Administração deverá atuar em conformidade com os arts- 6e e 8e, jun

com o anexo I (no que couber) da lnstrução Normativa cGÉ. ne oo2/2o22, devendo anotar em
próprio todas as ocorrências Íelacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e a

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determlnando o que for nece
regularização das falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à au

tamente
registro

no, bem
ssário à

toridadê

6

competente para as píovidências cabíveis.
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9.1.9. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários

para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços

10.1.4 - Efetuar o pagamento à Contrâtada o valor coÍrespondênte a prestação do serviço, no prazo e forma

estabelecidos no contrato e seus anexos.
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11.5. A Administração poderá rejêitar serviços, no todo ou em parte, quando êm desacordo com as
especificações do Termo de Referência, devendo ser substituÍdos mêdiante notificação a Contratada, sob
pena de incorrer em processo de declaração dê idoneidade, além de perdas ê danos e demais sanções
atinentes e especlficadas na Lei 8666/93.

CúUSUIA DÉCIMA sEGUNDA- DA PoLfÍIcA ANTICoRRUPçÃoI
12.1 - "Na forma da Lei Federal ne 12.846/2013, regulamentada pelo Decreto Municipal ne 6.g26/zotg,
para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto poÍ conta própria
quânto etravés de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam práticá ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer país, seia de forma direta ou indiretâ quanto ao obreto deste contrato, ou de outra forma que não
relecionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, fiscáis,
servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente..

cúusutA DÉctMA TERcEtRA - DAs DtspostçôEs FtNAls:
13.1 - Para efeitos fiscâis e penais, dá- se ao presente contrato o valor de Rg 49.7oo,oo (quarenta e novê mi,
e setecentos reais).

13 2 - o presente contrato é decorrente do pF.cl2ouza2z, rnexigibifidade puc/ooo/2ol2 e processo
Admlnistrativo nr. PMCl97f4/2022, ao qual se vincula o contrato.

13.3 - o contrâto será executado de âcordo com â Lei 8.656/93 e subsidiariamente ao tratamento do
Código Civil em vigência.

13.4 - Ficà êleito o foro da comarca de congonhas-Mc, pere dirlmir as questôes decorrentes do prêsente
contrato.

E, estando justas e contratadâs, assinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias dê
igual teor e forma, na presençe de duas testemunhas.

Congonhas2 12 dejulho dê 2022.
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PREFEITURA MI-INICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CoNTRATO DE PREíAçÃO DE SERVIçOS Ne. PMC{O9O/aOZZ

Que entre si celebram, de um lado, como CoNTRATANTE, o MUNICÍP|O DE

CONGONHÀs, com sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente

Kubitschek, 135, inscrita no cNP.l sob o ne. 16.752.446/0001{2, representado pelo

Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto ne 5.936

de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário

Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Olivêira, e como CONTRATADA, MARACAÍU

ESTRELA DE OURO OÉ ALIANçÁ, com sede no Sit Cha de Camara, S/N, Entrada de

Upatining, Zona Rural, Aliança - PE, CEP 55.89G000, insÚita no CNPJ sob o ne.

12.813.069/000l-13, nestê ato representada por Jo§é Lourenco silva. portadora

do RG sob o ne 1100093 sDs/PE e do cPF ne. 197.170.67449, têndo entre si justo

e contretado ô seguinte:

cúUsULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presêntê a contratâção dâ empresa MARACATU ESIRETA OE OURO DE AUANç4,

CNPJ n! 12.813.069 /O@t-t3, para reâlização de 02 (duas) apresentações artísticas do 8Íupo 'MARACÂTU

ESIRELÂ DE OURO DE AUANçA", ã fim de atendêr a Secretaria Municipal dê Cultura, Ésporte, Lazer,

Eventos e Turismo, no evento denominado "XXVIl FESTIVAL DE INVERNO", a ser realizado entre os dias 08 a

2l/ 07 /2022, congonhas-MG.

cúusurÂ SEGuNoA- Do PREço E FoRMA D[ PAGAMENTo:

2.1 - o CONTRATANTE pagaíá a CONTRATADA o importe no valor de RS 30 000,00 (trinta mil reais) para as

apresentaÉes artísticas.

2.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura

dêvidamente atestada pela Fiscâlização do Municipio, acompânheda das Certidões de reSularidade junto ao

INSS, FGTS, cNDT e quitação com as Fazenda Federal ê Municipal, etrevés de depósito bancário:

BANCO do Erasil - Recife/PE

Agência: 2802-9

Conta Correnter 395854

2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal ne 2.448 de 72lL2l2OO3, será retido por ocâsião do

faturamento dos serviços prestados o ISSQN - lmposto Sobre Serviços de QuelqueÍ Natureza.

2.4. Considêra-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o ór8ão contratante

atêstar ê execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compÍovâção da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulte on-line ao CEIS ou, na impos de de acesso ao refeÍido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docum

ne 8.666, de 1993.

.'an Angelo
S€aÍetâno

o mencionada no art. 29 da Lei

PRC|zosl2022
PA Ne 10057/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

2.6. Havendo erro na êpresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataÉo, ou, aindâ,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeirâ pendente,

dêcorrênte de penalidede imposta ou inadimplência, o pagâmento ficârá sobreíado até que a Contratada

providencie as medidas sanêâdoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não âcaÍretando quslquer ônus para o contrôtante.

2.7. será considerada data do pagamento o diã em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamênto.

2.8. Constatando-se, junto ao cEls, a situação de irÍegularidade da contratada, será providenciada sua

notificâção, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulârize sua situação ou, no mesmo

prazo, âpresente sua defesa. o prazo poderá ser pÍoÍrogado uma vez, por lgual período, a critério do

contratante,

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo corrêspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

2.10. Havêndo a efetiva execução do objeto, os pegamentos serão realizados normalmente, eté gue se

decida pela rescisão do contrato, câso a contratada não regularize sua situaçâo Íiscal.

2.11. quando do pagamento, será efetueda a retenção tÍibutária prevista na legislação aplicável.

2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retênção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquêle

reSime. No entanto, o pagamento ficará condicionâdo à apresentação dê comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorêcido previsto na referida Lei

Complementar.

cúUsUtA TERCEIRA- Do PRAzo E vIGÊNC|Â CONTRATUAL:

3.1 - O presentê contrâto terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a partir da data de suâ assinatura,

devendo a sua execução se daÍ nos dias 09 e 10 de iulho de 2022.

cúUsUI.A QUARTA. Do RECURSO:

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação do orçamento:

órgão: 07- secretâria Municipâl de Culture, Esportes, Lazer, Êventos e Turismo

Unidade; 02- cultura e Íurismo
Atividade: 2.218- Apoio Artístico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

cúusutA qulNTA- Do rocAr E DAs coNDrçóEs DA pREsraçÃo Dos sERvrços:

5.1. O serviço será prestado, com a realizaÉo de 02 {duas) âprêsêntãções ârtísticas do grupo "MARACATU

EStREt l DE OURO DE AIIANç4" sendo:

- EsPETÁcuto MARAcAcoNGo com seus personagens (Caboclos de Lança, Rei, Râinha, Mestre, Mâteus e

Catirina) dia 09 de julho de 2022 (sábado), às 20 horas, com duração de t hoÍa, a ser apresentado na Praça

JK, beirro Centro e;

ióân Ár{,qio
SocÍetâÍlo
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- CORTE O DO MAR CATU ESTRELA DE OURO DE ALIANçA com seus personagens (Caboclos de Lança, ,

Rei, Rainha, Mestre, Mateus e Câtirina) dia 10 de julho de 2022 (domingo), às 14 horas, com duração de 1

hora, a ser realizado pelas Íuas do centro da cidade de Congonhas/MG.

5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabêndo esta responsabilidade

tanto à ContÍâtânte, quanto a Contratada, inclusive, seguindo obriSatoriamente todos os protocolos da

covrD 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA dêverá apresentar os músicos e técnicos aptos a trabalharem durante a

pr€§taÉo dos serviços, sendo responsabilidade do contratante, a prêsteção de serviços de seguranp dos

mêsmos, além de fornêcer todas as condiçôes pâra a pÍestação dos serviços.

5.4 - o contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, se.ia(m) ela(s) fotográfica(s), em

vídeo(s) e/ou qualsquer outra(s) forma(s) de mÍdia, podendo vêicular em divulgações .iornalístices ou

publicitárias, produç6es fotográticas, audiovisuais e de gravações de ima8ens, em matêrieis impressos, nas

redes socials e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse pÚbllco ou falha técnica, entre outros, que

venha a impedir, total ou parcialmênte, a execução do show musical no dia e horário estabelecido, as

partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para apresentaÉo.

cúUsULA SDCÍA. DO REGIME DE D(ECUçÃO:

6.1 - A preíação dos serviços, para a apresentâção do Show musicâl será executada por empreitada por
preço global.

cúusuLA sÉrMA - DÂ pRoPosrAl

7.1 - A proposta foi apresentada levando em consideraÉo o tipo de evento a ser realizado, e, o valor

aprêsentado para êxecuÉo compÍovado através das notas fiscais anexas nestê termo.

7.2. Na propostâ está incluso os custos de cachê dos artistas e da equipe, alimentação, abastecimento de

camarim, carregedoret transporte e todas âs despesas tributáriâs, fiscais, trabalhistas e outras que venham

incidir na prestação de serviços relativo à apresentação.

cúusurA oÍÍAvA - DAs sANçÕEs:

8.1. comête infrâÉo administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a ContÍatada que:

8.1.1. inexecutar total ou pardalmente qualquer das obrigações assumidâs em decoírência da

conratação;
8.1.2. enseiar o retârdamento da execuÉo do obiêto;

8.1.3. falhar ou ftaudâr na execução do contrato;

8.1,4. comportar-se de modo inidôneo;

8.1.4.1. considêra-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaraÉo falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquâdramento como ME/EPP, o conluio entre os licitantes,

descumprimento das obrigaçóes preüstas no edital ou no contrato.

8.1.5. comêter fraudê fiscâl; i
81.6. apresentaÍ documentação falsâ;

8.1.7. deixar de entregar os documentos exigid

Cont.000-22
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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8.2. A recusa in.lustificada em executar os serviços do presente Termo ensejará a aplicâção das penalidades

enunciadas no art.87 da l-ei Federal 8-666/93 côm ãs alterações posteriores e art.79 da Lei Federal

ro.s2o12002.

8,3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Admlniíração pode aplicar à CONTRATADA

es seguintes sençóes:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entêndidas aquelas que não acarretem prejuÍzos

signifi cativos ao Contratante;

8.3.2 Multa moretória de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo dê

02 (duas) horas, ântes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes da Ordem de
Serviços, caracterizando após este prazo, a inexecução totaldo contreto;

8.3.3. Multa compensatóÍia de 20% (dez poÍ cênto) sobre o valor total do contreto, no caso de
inexecuÉo total do obieto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administratiyà pela qual a Administração Pública opeÍâ e atua concretemente, pelo prazo de até dois ânos;

8.3.5. lmpedimento dê licitar e contratar com órgâos e entidades da União, Estados e Municípios,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infreção administrãtive no subitem 8.1 deste Termo de
Referência.

8,3.6, Declâração de inidoneidede para licitar ou contratar com a Administração Públicâ, enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promoüda a reâbilitaÉo perantÊ a

própria autoridade que aplicou a penalidâdq que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o
Contrdtante pelos prejuÍzos causados;

8.4. Também ficam sujeitas às pênalidades do art. 87, ttt e lV da Lei ns 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionêis que;

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade pâra contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

8.5. A aplicação dê qualquer des penalidâdes previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla dêfe$ à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.665, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

8.6. As multas dêvidas e/ou prêjuízos causedos ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando foÍ o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e
cobrados judlcialmente.

8.6.1. Caso o Contratante deteÍmine, a multe deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dies, e contar da data do recebimento dâ comunicação enviada pela autoridade competente.

8.7. Câso o vâlor da multa não seja suficiente para cobrir os preiuízos causados pela conduta do citente, a

AdministraÉo podêrá cobrar o \râlor remenescente judicialmente, conforme anigo

Cont.000-22
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8.8. A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideração a gravldade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pêna, bem como o dano causado à Administração, observado o píincípio da
píoporcionalidede.

8.9. Se, durdnte o processo de aplicação de penalidâdê, se houver indícios de pÍática de infração

administrativa tipiffcadâ pela Lei n9 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeirâ, cópias do pÍocesso administrativo necessárias à apurâção da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sôbre a eventual instauÍâção de investigâção preliminaÍ ou Processo

Administrativo de Responsebilização - PAR.

8.10. A apuração e o julgamento das demais infrâções administrâtivas não cônsideradâs como ato lesivo à

AdministraÉo Públice nacionâl ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, dê 1e de agosto de 2013,

se8uirào sêu rito normal na unidade administrativa.

8.11,.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuÍação da ocorrência de danos e pÍejuízos à Administração Públicâ, resultantes dê ato
lesivo cometido por pessoa jurídicã, com ou sem a participação de agente público.

8.12. As penalidedes serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cúusutÂ NoNA - DAs oBRtGAçõEs DA CoNTRATADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratada devê cumprir todas as obÍigações constantes no Contrato e sua proposta, assumindo

como exdusi\rômente seus os riscos ê as despesas decorrentes da boa e perfeita execuÉo do objeto e,

ainda:

9.1.2- A prestação de serviço deve estâr em perfêitas condiçôês, conforme êspecificações, pÍazo e local

constantes no Termo d€ Referência e contrato;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do objeto;

9.1-4. Comunicrr o Contratante, no píazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data da

prêstação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumpÍimento do prazo previsto, com a devida

comprovaÉo;

9.1.5. Manteí, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,

todes as condições de habilitação e qualificação exigidas para a apresentação do show;

9.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.L.7. A contrâtada deverá arcar com âs despêsas de alimentação, hospedagem, abaíecimento de

camarim, carregadores e transportes.

j

9.1.8. Êxecutar os serviços na data e horário estabêlecidos no contrato de/ieíação de serviço;

cont.ooo-22 *$M.ffi'à(
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9.1.9. A contratada deverá arcar com todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas, e outras que

venham incidir, pela prestação dos serviços relativos a apresentação;

9.1.10. A contratada devêrá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários

para o pleno desempenho durântê a prestação dos serviços.

cr.Áusur.l oÉcrua - DAs oBRIGAçõES Do co TRATANTE:

10.1 - Comp€tê ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRÂTANTE deverá disponibilizar álcool em gel (70%) para a duplâ e para toda equipe, durante

a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a higiênização de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE sê responsabilizará pelas dêspesas com iluminação, sonorização, gerador, palco e

ECAD.

10.1.3. Comunicar o Contratante por escrito, sobíe impêrfêições, falhas ou irre8ularidades verificadas na

prestação de serviço, para que seja corrigido.

10.1.5. A Administração não responderá por quâisquer compromissos assumldos pela Contratadâ com

terceiros, ainda que ünculados à execuÉo do presente Termo de Contrato, bem cômo por qualquer dano

causado a tercêiros em decoÍÍência de ato da Contratada, de seus empregados, prêpostos ou subordinados.

cúsurA DÉcrMA pRtMEtRA - Do coNTRoLE E FtscAt-tzÂçÃo oa uecuçÃo:

11.1 - A gêstão do Contrato será reâlizada pelo sêcretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e

Turismo, Sr. Jean Ângelo de Oliveira, matrícula 20144346, e a fiscalização flcará à cargo do 5r. Gianconni

Jacinto Resende - MatrÍcula: 20143755 - Assessor ll.

11.2.Nos termos do art.67 Lei Federal ne 8.566, de 1993 e lnstrução Normativa CGE ne 002 de 13 de abÍil

de 2022, emitida pela Controladoria Geral do Município de Congonhas-MG., será designado rêprêsentante
para acompanhar e fiscalizar a execução dos sêrviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e deteíminando o que for necessário à regularlzação de falhas ou defeitos
observados.

11.3. A fiscalização de que tÍâta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irretularidade, alnda que resultante dê imperfeiçóes ou vícios Íedibitórios,
e. na ocorrêncie desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. O representante da Administração deverá atuar em conformidade com os arts.6e e 8e, juntâmente

com o anexo I (no que couber) da Instrução Normativa CGE ne 002/2022, devendo anotar em registro
próprio todas âs ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhand os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabÍveis.

6Cont.000-22
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10.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e forma

estabelecidos no contrato e seus anexos.
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11.5. A Administração poderá reieitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificâções do Termo de Referência, devendo ser substituídos mediante notiíicação a Contratada, sob
pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade, além de perdas e danos e demais sânções

atinentes e especificadas na Lei 8666/93.

CúUSULA DÉCIMA sEGUNDA - DA PoÚTICA ANTIcoRRUPçÃo:

12.1 - "Na forma da Lei Federal ne 72.846/2073, regulâmentâde pelo DecÍeto Municipâl ne 6.826/2079,

para a execução do contrato, nenhume das partes poderá oferecer, daÍ ou se comprometer a dar a quem

quer que seja, ou aceitâr ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conte própria

quanto através de outrem, qualquer pagamento, doâção, compensação, vantagens financeiras ou não

financeirâs ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de

qualque, pâís, seja dê forma dirêta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não

relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, fiscãis,

Servidores Públicos e coleboradores aiam da mesma forma e observândo sêmpre a lêgislação pertinente".

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs DrsposrçÕEs FrNArs:

13.1 - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de RS 30.000p0 (trinta mil reais).

13.2 - O prêsênte contrato é decorrente do PRC/205/2022, lnexigibilidade PMClo2S/2o22 e Processo

Administrativo ne. PMClL0O6712022, ao qual se vincula o contrato.

13.3 - O contÍato será exêcutado de acordo com a Lei 8-665/93 e subsidiariamente ao tÍatamênto do
Código Gvil em ügência.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-Mc, para dirimir as questões decorrentes do presente

contrato.

E, êstândo justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02 (duâs) vias de
igualteor e forma, na presênça dê duas testemunhas.

congonh 08 de julho de 2022

l*,
sgóretá

n

rio M ura

,/' ./
TESTEMUNHAS: ,. u 1t À 'r?1 , ,,,''"' '2-,'r)c:':'!'t

o ouÍenço va

RACATU EÍRELA DE OURO DE ALIANÇA

srlrl

Jc- J?,^
n[ - e+

1Cont.000-22

Hw' a ç"1'U g:1). CCC.

2.



PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS Ne, pMClO87l2O22

PRC|L86l2O2Z
PA Ne 9s34/2022

Que entre 5i celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE
CONGONHAS, com suâ Prêfeitura Municipal, sêdiadâ à prâça presidente
(ubitschelç 135, inscrita no CNPJ sob o ne.76-752.446/0001{2, representado pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto ne S.936
de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contreto o SecretáÍio
Municipal de Cultura, lean Ângeto de Olivêira, e como CONTRATADA, JEAN
NASCIMENTO DE OLIVEIRA 11836476620, com sede na Rua Luiz de paula pedro, ne
136, Bairro Cidade Jârdim, Congonhas - MG, CEp 36412458, inscrita no CNpJ sob
o np. 23.953.975/0001-30, neste ato represêntada por leân Nascimento de
Oliveira. portadora do RG sob o ne 18360000 SSP/MG e do CpF ne. 118.364.766-
20, têndo entre sijusto e contratado o seguinte:

CúUsULA PRIMEIRA - Do oBJETo:

1.1 - constitui objeto do presente a contratação da empresa JEAN NAsctMENTo DE oLlvEtRA
LL83647662O, CNP.I ne 23.953.97510001-30, paÍa apresentâção de 01 (um) show musicat com a banda
"CADÊNC|A DO SÂMBA", dia 17 de julho dê 2022 (domingo), às 15 horas, com duração de 120 minutos, a
ser realizado na Praça JK, localizada no centro da cidade, â fim de atender a secretaria Municipal de
cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento dênominado "xxvlt FESIVAL DE INVERNo,,, a ser
rêalizado êntre os dias 08 a 37/07 /2022, em Congonhas-MG.

CúUsutÂ sEGUNDA - Do PREço E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - O CONTRATAMTE pagaÍá a CONTRATADA o importe no vator de RS 4.OOO,@ (quatro mit reais) para
apresentação de 01 (um) show musical.

2.2 - o pagemento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota Fiscer/Fatura
devidamente atestada pela Fiscalizeção do Município, acompanheda das certidões de regularidade junto ao
lN55, FGTS, CNDT e quitação com as Fazenda Federal e Municipal, através de depósito bancário:

BANCO: 0250 - Nu pegamentos S.A. - tnstituição de pagamento
Agêncla:0001

Conlat 22776t49 - 2

2'3. Atendendo ao que dispõe â Lei Municipar ne 2.448 de r2lr2/2o03, será retido por ocasião do
faturamento dos serviços prestados o tSSeN - lmposto Sobre Serviços de eualquer Naturezê.

2.4. Considera-se ocorrido o recêbimento da nota fiscer ôu fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrâto.

2'5' A Nota Fiscâr ou Fature deverá ser obrigâtoriamente acompanhada da comprovação de reguraridade
fiscal, constatada por meio de consultâ on-line ao cErs ou, nâ impossibílidade de acess ao referido

I

Jean fuEeb de Mo
SccrüÉtb (b Cllbra
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Sistema, mediante consulta aos sítios elêtrônicos oficials ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei

ne 8.666, de 1993.

2.7. Será considêrâda data do pagamento o dla em que constar como emltida a ordem bancária para

pa8âmento.

2.8. Constatando-se, .iunto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada, seíá providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

píazo, apresente suâ defesa. o prazo poderá ser prorrogado umâ ve2, por iSual período, a critério do

contratante.

2.9. persistindo a iÍÍegularidadê, o contratante deverá adotar as medidâs necessárlas à Íescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

2.10. Havêndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmênte, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal.

2.11. Quando do pagamento, será efetuâda a retenção tributária prevista na lêgislação aplicável

2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termôs da Lei Complementar ne 123,

dê 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele

Íêgime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por melo de

documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorêcido previsto na referida Lei

ComplementaÍ.

cúUsUtA TERCTIRA - DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL:

3.1 - O presente contrato teÍá vigênclâ de 30 (trinta) dias, contada a partir da data de sua assinatura,

devendo a sua execução se dar no dla 17 de julho de 2022.

cúUSutA QUARÍA. OO RECURSO:

4.1 - As despesas decoÍrentes do prêsente contrato correrão a conta da seguinte doteção do orçamento:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo

Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atlvidadei 2.218- Apoio Artístico e Cultural
339039- Outros serviços dê t€rceiros- Pessoa Jurídica

cúusurA eurl.lTA- Do rocAr E DAs coNDtçÔEs DA PRESTAçÃo Dos sERvlços:

5.1. o serviço será prestado, com apresentação de 01 (um) show musical com a banda "CAoÊNoA Do

§AMBA", dla 17 de iulho de 2022 (domlnSo), às 15 horas, com duração de 120 mln, a ser reallzado na praça

JK, localizada no Centro da cldade de ConSonhas-MG.

$
Cont.08?-22
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2.6. Havendo erro na apresentação dâ Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contÍateção, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por êxemplo, obriSação Íinanceira pendente,

dêcorrente de penalldade imposte ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contrâtada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o plazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.
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5.2. Os serviços sêrão prestados dentro de todas as normas de segurança, câbendo esta rêsponsabilidade
tanto à Contratante, quanto a Contratada, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os protocolos da
covlD 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a trâbalharem durante ê
prestação dos serviços, sendo responsabilidade do contratante, a prestação de serviços de segurança dos
mesmos, além de fornecer todas as condições para â prestação dos serviços.

5.4 - O Contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em rêcortes, seje{m) eta(s} fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídiâ, podendo veicular em divulgâçóes jo.nalísticas ou
publicitárias, produçóes fotográficas, audiovisuais e de gravaçôes de imagêns, em mâtêriais imorêssos. nâs
rêdes sociais e/ou outros desse natureta.

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha técnica, entre outros, que
venha a impedir, total ou parcialmente, a execução do show musical no dia e horário estabelecido, as
partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para apresentação.

cúusutÂ sExrA - oo REGTME DE ExEcuçÃo:

6.1 - A prestação dos serviços, para a apresentaÉo do show musical será executada poÍ empreitâdâ por
preço global,

cúUsUI.A sÉnMA - DA PRoPosTA:

7.1 - A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo de êvênto a ser realizado, e, os valores
aprêsentados parâ execução comprovado através das notas fiscâis anexas neste termo.

7.2' Na proposta está incluso os custos de cachê dos artistas e da equipe, alimentação, abastecimento de
camarim, carregadores, transporte e todas as despesas tributárias, fiscais, trâbalhistas e outras que venham
incidir na prestação de serviços rêlativo à apresentação.

cúusutA oÍTAVA - DAs saNçÕEs:

8.1.. Comete infração administrativa nos termos da Lei nE 10.520, de 2002, a Contratada que:

8.1.1. inerecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorÍência da
contÍataÉo;

8.1.2. ênsejar o retaÍdamento dâ execução do objeto;
8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
8,1.4. comportar-se de modo inidôneo;
8.1.4.1. considera-sê comportamento inidônêo, entre outros: a declaração falsa quanto às

condições dê participaÉo, quanto ao enquadramento como ME/Epp, o conluio entre os licitentes,
descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer fraude fiscal;

81.6. apresentaÍ documentãção false;

8.1.7. deixaÍ de entregâr os documentos exigidos no contrato.

Cont.08'7-22
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8.2. A recusa injustificada em executar os serviços do presente TeÍmo ensejará â aplicação das penalidades

enunciadas no art. 87 da Lel Federal 8.666/93 com as alterações posterioÍês e art. 7e da Lei Federal

L0.520/2OO2.

8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto destê Termo, a Administração podê aplicar à CONTRATADA

as seguintes senções:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquêlas que não acarrêtem pÍeluízos

signifi cativos ao Contratante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atreso superior à 01 luma) hora até o máximo de

02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes da Ordem de

Servlços, caracterizando após este prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensãtória de 20% (dez por cento) §obre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objêto;

8.3.4. suspensão dê licitar e impedimento de contratar com o órgão, êntidade ou unidade

administratlva pela quala Adminlstração Pública opeÍa e atua con$etamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitaÍ e contratar com órgãos e entldades da l..Jnião, Estados e Municlpios,

com o consequênte descredenciamento no SICAF pelo prazo de até clnco anos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contrataÍ prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitêm 8.1 dêste Termo de

Referêncie.

8.3.6. Declarâção de inidoneidade pâra licitar ou contratâr com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punlção ou até que seja promovida a reabilitação perante a

pÍópíia autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir o

Contratante pelos preiuízos causados;

8.4. Também ficãm sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei nc 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenâção definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer trlbutos;

8.4.2. Tenham prâticado atos ilÍcitos visando a Írustrar os objetivos da contratação;

8.4.3. Demonstrêm não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilkitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo admlnistratlvo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.665, de 1993, e subsidiariamente a Lei np 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou preiuÍzos causados ao ContÍatante serão deduzidos dos valoÍes a serem pagos,

ou recolhidos em favor do Munícípio, ou aindâ, quando for o caso, serão inscritos na DÍvida Ativa e

cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o Contrâtântê determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trlnta)

dias, a contar da data do rêcêbimento da comunicação enviada pele ãutoridade competente.

8.7, Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir 05 prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do CódiBo Civil.

Cont.08?-22 .,8l#S$".ry .
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8.8. A âutoÍidâde competente, na aplicação das sançóes, levará em conslderação â travidade da conduta do
infrator, o câráter educativo da penâ, bem como o dano causado à AdministraÉo, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.9.5e, durante o processo dê âplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infÍação
administrativ-â tipificadê pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lêsivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo nêcessárias à apuração da
responsebilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência ê decisão sobre a eventual instauraçâo de investigação preliminar ou processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.10. A apuÍaÉo e o jul8amento das demais infÍêções administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administrâção Pública naciônal ou estrangeira nos têrmos da Lêi ne 12.946, de 1e de atosto de 2013,
seSuirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.11.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regutar dos processos administrativos
especílicos para apu1qo da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública; resultantes de ato
lesivo comêtido por pessoa .iurídica, com ou sem a participação dê agente público.

8.12. As penalidades sêrão obrigatoriamente registradas no StCAF.

CúUSUIA iIoNA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRÁTADA:

9.1 - Competê a CONTRÂTADA:

9.1.1 - A Contrâtada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfelta execução do objeto e
ainda:

9.1.2. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condições, conforme especiÍlcações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e contrato;

9.1.3. Rêsponsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrentes do objeto;

9.1.5. Menter, durantê toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações essumidas,
todas as condições de habilitação e quãlificação exigidâs para a apresentação do show;

9.1.6. lndicar preposto pâra representá-la durante a execução do contrato;

9.1.7. A contratada deverá arcar com todas as despesas d€ alimêntação, abastecimento de camarim,
carregadores, transporte, despesas tributáriâs, fiscais, trabalhistas e outras que venham incidir na prestação
dê serviços reletivo à apresentação;

9.1.8. Executar os serviços na data e horário êstabelecidos no contrato de prestação de serviçoj ,,-

Jean Angeto de Ofuoin
§êcrêÉrio de culture

5IConÍ.087-22

9.1.4. comunlcaÍ o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro hoÍas) que antecede e data da
prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devide
comprovação;

§
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9.1.9. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários

para o pleno deiempenho durante a prestação dos serviços.

cúusurA DÉcrMA - DAs oBRtGAçÕEs Do CoNTRAÍAI{TEr

10.1 - Compete âo cONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE deverá disponibilizar álcool em gel (707o) para a dupla e pãra toda equipe, durante

a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a higienização dê todo local.

10.1.2 - A CONÍRATANTE 5e responsabilizará pelas despeses com iluminação, sonorização, Berador, palco e

ECAD.

10.1.3. Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeiç6es, falhas ou irregularidades verlficadas na

prestação de sêrvlço, para gue seja corrigido.

10.1.4 - Efetuar o pagamento à ContÍatada o valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e forma

estabelecidos no contrato e seus anexos,

10.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contretada com

teíceiÍos, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

câusado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsuLA DÉctMA pRtMEtRA - Do coNTRoLE E HscALrzAçÃo oA ExEcuçÂo:

11,1- A gestão do Contrato será realizada pelo Secretário Municipal de Cultura, Sr. Jean Ângelo de Oliveira,

secretário dê cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, matrícula 20L44346, e a fiscalização ficará à cargo

do sr. Gianconni Jacinto Resende - Matrícula: 20143755 - Assessor ll.

11.2.Nos termos do art.67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e lnstrução Normativa CGE ne 002 de 13 de abril
de 2022, emitida pela controladoria Geral do Município de ConSonhas-MG., seÍá dêsignado repÍesentante
para acompanhar e flscalizar a execução dos serviços, anotando em regisro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a exêcução e determinando o que Íor necessário à reSularização de falhas ou defeitos
observados.

11.3. A flscalização de que trata este item não êxclui nem Íeduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, poÍ qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou vícios redibitórios,
e, na ocorrêncla desta, não impllca em corresponsabilidade da Adminlstração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. O rêpresentante da Administração deverá atuar em conformidade com os arts. 6e e Se,,iuntamente
com o anexo I (no quê couber) da lnstrução Normatlva CGÊ. ne OO2|2O22, devendo ânotâr em registro
pÍóprio todas as ocorrências relaclonadas com a execução do contrato, indlcendo dia, mês e ano, bêm
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regulari2ação das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providêncies cabíveis.

11,5. A Administração poderá reiêitaí serviços. no todo ou em parte, quando em desâcordo com es

especificações do Termo dê Rêfêrência, devendo sêr 5ubstituídos medlante notificação a ContÍatada, sob
pena de incorrêr em processo de declaração de idoneidade, além de perdas e danos e demals sanções

:::T.;;-"-'adasnâre8666/e3 J*#,#qt ,$
\
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cúusurA DÉctMA sEGUNDA - DA poLÍflca aNTtcoRRUpçÃo:

12.1 - "Na forma da Lêi Federal ne 72-846/20:.3, rêgulamentada pelo Decreto Municipal no 6.826120:.:9,
para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quêr que se.ia, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sêjâ, tento poÍ conta própria
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compenseção, vantagens financeiras ou não
finânceiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer país, sejâ de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não
relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, fiscâis,
Servidores Públicos e colaborâdores ajam da mesma forma e observando sempre ã legislâção pertinente,,.

cúusurA DÉclMA TERcEtRA - DAs DtspostçõEs FtNAts:

13.1 - Para efeitos fiscãis e penais, dá- se ao pÍêsente contrâto o valor de RS 4.ooo,oo (quatro mil reais).

13.2 - o presente contrato é dêcorrente do p1c/r8612o22, tnexigibilidade puclo2zlzo22 e processo
Admini§trat,vô ne. pMC/9$a/2022, ao qual se vincula o contrâto.

13.3 - O contrato será executãdo de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariâmente ao tratâmento do
Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foro da comarc2 de congonhas-Mc, para dirimir as quêstões decorrentes do pÍesente
contrato.

Congonh 08 de julho de 2022.

JEín ta
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E, estando justes e contratadâs, assinam as partês o presente termo, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença dê duas têstemunhas.

TESTEMUNHAS:1.
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coiITRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N e, pMCl7t5l2O22

Que entre si celebram, de um lâdo, como CONTRATANTE, o MUNICÍP|O DE
CONGONHAS, com sua prefeiturâ Municipal, sediada à praça presidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNpJ sob o ne. t6.752.44610cÍJt-o2, r€presentado pelo
PreÍeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por forçâ do Decreto ne S.935
de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário
Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveira, e como CONIRATADA, FOX LOG
DISTRIBUIDORA E SERVTÇOS EM GERAL LTDA, com sede na Rua Waldemiro Ro$,
ne 2, Sâ1a206, Tangua t, Tanguá - RJ, CEp 24.g90-OOO, inscrita no CNPJ sob o ne.
24.078.146/0001-18, neste ato representadâ por Vâltelio Duarte Barbosa Junior.
portador da C.l. sob o ne 04609826-5 pClRJ e do CpF ne. 675.581.007{4, tendo
entre sljusto e contratado o seguinte:

CúUSUTA PRIMEIRA - Do oBJETo:

1.1 - coníitui objeto do presente a contÍatação da empresa Fox Lo6 DrsrRrBUrDoRA E sERVrços EM
GERAT LTDA, Ct{pJ ne a.s7as4lOOOL4É, parâ apresentação de 01 (um) show musicar com a bandâ
"RocK 4EVER', a fim de atender a secretaria Municipal de curtura, Espone, Lâzer, Evêntos e Turismo, no
evento denominâdo "coNGoNHAs Moro FEsr', â ser rearizado entre os dias 22 a 24/07 /2022, no parque
Ecológico da cachoeira, rocarizado na Av. Tenênte Horácio cordeiro, s/n, c"mpinho, contonhâs-MG.

CúUsUtÂ SEGU oA- Do PREço E FoRMA DE PAGAMEiITo:

2.1 - O CONTRATANTE pâgará â CONTRATADA o importe no vator de RS 4.OOO,OO (quatro mil reais) para
apresentação de 01 (um) show musical.

2.2 - o pâtamento será efetuâdo em até 30 (trinta dias) após a âpresêntaçãô dê Nota Fiscar/Faturâ
devidamente atestada pela Fi§calização do Município, acompanhâda das Certidões de regularidade junto aô
INSS, FGTS, CNDT ê quitâção com as Fazênda Federal e Municipal, através de depósito bancário:

2'3' Atendendo ao que dispõe a Lei Municipar ne 2.448 de 72h2/20o3, será retido por ocâsião do
faturamento dos serviços prestados o ISSeN - lmposto Sobre Sêrviços de eualquer Natureza.

2'4 Considera-.e ocorrido o recebimento da nota fiscâl ou fatura no momento em que o órgão contratante
atêstar a execuÉo do objeto do contrato.

Bânco ltaú
Atência:6556

Conta Corênte: 99822-7

cNPJ 24.078.146/0001-18

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura devêrá sêr obrigatorlamente acompanhad3 da comprova
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CE|S ou, na impossibilidâde de

regularidade

ao referido
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiels ou à documenteção mencionada no art.29 da Lel

ne 8.666, de 1993.

2.6. Havendo eÍÍo na apresentação da Nola Fiscal ou dos documentos pertinentês à contratação, ou, aindâ,

circunstância que impeça a llquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade lmposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que â Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hlpótese, o prazo para paSamento iniciar-se-á após a

comprovaÉo da regularização da situaçãq não âcarretando qualquer ônus para o contratante.

2.7. Será considerada data do paSamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pâgamento.

2.8. Constâtando-se, junto ao cEls, a situâção de irregulâridade da contratada, será providenciada sua

notlflcação, por escrito, pâra que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sltuação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, a critério do

contratante.

2.9. persistindo a irregularldade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, asseEuÍada à contratada a ãmpla defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sê

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regulari2e sua situação Íiscal'

2.12. A Contratada reSularmente optante pelo Simples Naclonal, nos termos da Lei Complementar ns 123,

de 2006, não sofÍerá a retenção trlbutária quanto aos impostos e contribuições abranSidos Por aquelê

regime. No entento, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oflclal, de que Íaz lus ao tratamento trlbutário favorecido pÍevisto na referida Lei

Complementar.

cúusuLA TERCETRA - Do PRAzo E vlGÊncta corutRlrult ;

3.1 - O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a pârtir da data dê sua âssinatura,

devendo a sua execução se dar no dia 23 de,iulho de 2022.

CúUSUIA qUARTA - DO RECURSO:

4.1 - As despesas decorrentes do pÍesente conrato correrão a conta dâ seguinte dotação do orçamento

Órgão: 07- Secíetaria Municipal de CultuÍâ, Esportes, La2er, Eventos e TuÍismo

Unldade: 02- cultura e Turismo
Atividadê: 2.218- Apoio ArtÍstico e Cultural

339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

cúusurA eurNTA- Do tocAt E DAs coNDlçÔEs DA PRESTAçÃo Dos sERvlçosl

5,1. O serviço será prestado, €om apresentação de 01 (um) show musical da banda "RocK 4EVER", dia 23

de julho de 2022 (sábado), às 12 horas, com duração de th3omin, no" Parque Ecoló8ico da Cachoeirã,

localizado na Av. Tenente Horácio CoÍdeiro, s/n, no câmpinho, congonhas-MG

Cont.l l5-22 . r^ ('i
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2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tÍibutária prevista na leSislação aplicável.
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5.2. os serviços serão prestâdos dentro de todas as normas de seguranp, cabendo a Íesponsabilidade
tanto à contratada, quanto à contratada, inclusive, seguindo obrigatoriâmente todos os protocolos da
covtD 19.

5'3' A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar os múslcos e técnicos aptos a trabalharem durante â
prestação dos serviços, sendo responsabllidade do contratante, a prestação de serviços de segurança dos
mesmos, além de fornecer todas as condições para a pÍestâção dos serviços.

5.4 - O Contrâtante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) formã(s) de mídia, podendo veicular em divulgações jornalísticas ou
publicitárias, pÍoduções fotográficas, audiovisuâis e dê gravaçóes de imagens, em materiais impÍessos, nas
redes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maior ou câso fortuito e/ou interesse público ou falha técnica, entre outros, que
venha a impedir, totâl ou pârcialmentê, a êxecução do show musical no dia e horário estabelecido, as
partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local parâ apresenteção.

CúUsUtA SDCTA - Do REGIME DE ExEcUçÃo:

6.1 - A prestâção dos seÍviços, para a apÍesentação do show musicar será executada por empreitada por
prêço global.

CúUsUtA sÉnMA - DA PRoPosÍA:

7.1 - A proposta foí apresentada levando em consideração o tipo de evento a ser realizado, e, o vâlor
apresentado para execução comprovado através da5 notas fiscais anexes neste teÍmo,

7'2' Na proposta está incruso os custos de cachê do artista e dâ equipe, arimentação, hospedegem,
abastecimento de camârim, carregadorês, transporte e todas as despêsas tributárlat fiscais, trabalhistas e
outras que venham incidir na prestação de serviçôs relativo à apresêntação.

cúusuu orÍAvA - DAs SANçôE§:

8.1. Comête infração administrativa nos têrmos da Lêi ne 10.520, dê 2002, a Contratada que:
8-1.1. inexecutar totar ou parciarmênte quarquer das obrigaçôes assumidas em decorrência da

contrataÉo;

8.1.2. ensejâr o rêtardamento da execução do obj€to;
8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
8'1'4'1' considera-se comportamento inidôneo, êntrê outros: a dêcraração farsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramênto como ME/Epp, o conruio entre os ricitante,
dêscumprimento das obrigaçôes previstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer fraude fiscal;
81.6. apresentar documêntação falsa;
8.1.7. dêixar de entregaÍ os documentos exigidos no contrato

J
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g.2. A rêcusa lnjustlflcâda em exêcutar os serviços do presente Termo ensejâÍá a aplicâção das penalidades

enunciadas no art. 87 da [ei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores e art. 7e da Lei Federâl

LO.s2012002.

8.3. pêla inexecução total ou parcial do obieto deste Termo, a Administração pode aplicar à CoNTRATADA

as seSuintes sanções:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entêndidas aquelas que não acarÍetem prejuÍzos

signifl cativos ao contretante;

8,3.2Multamoratóriadel%(umporcento)poratraso§uperiorà01(uma)horaatéomáximode
02 (duâs) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os servlços constantes da Ordem de

Serviços, caracterlzãndo após este prâ20, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatória de 20% (dez por cênto) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do obieto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimênto de contratar com o ór8ão, entldade ou unidade

administrativa pelâ qual a AdmlnistÍação Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

g.3.S. tmpêdimênto de licitar e contratar com ór8ãos e entidades da União, Estados e MunicÍpios,

com o consequente descÍedenciamento no SICAF pelo prazo de até clnco anos;

g.3.S.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 deste Termo de

Referência.

8.3.6, Dectaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratâÍ com a Administração Pública, enquânto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quê seia promovida a reabilitação perante a

pÍópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concêdida sempre que a contratada ressarcir o

contratante pelos prejuÍzos causados;

8.4. Também ficâm sujêltas às penalidades do art. 87, lll e lv da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionâls que:

8.4.1. Tênham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a fÍustrar os objetivos dâ contratação;

8.4.3. Oemonstrem não possuiÍ idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalldades previstas reali2aÍ-se-á em processo administÍativo que

assegurará o contradltório ê a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedlmento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsldiârlamentê a Lei ne 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou pre.luÍzos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do MunicÍpio, ou âinda, quando for o caso, serão lnscritos na Dívida Ativa e

cobrados judlcialmente.

8.6.1. Caso o Contíatante detêrmine, â multa deverá seÍ recolhida no pra20 máxlmo de 30 (trinta)

dias, a contaÍ da data do recebimento da comunicação enviadâ pêla autoridade competente

8.7. Caso o valor da multa não seja suflciente para cobrir os pre.iuÍzos causado§ pelâ conduta licitante, a

Adminlstrâção poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Civil.

.lê?n Âns r.1rl
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8.8. A autoridâde competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade dâ conduta do
infrator, o caÉter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio dâ
proporcionalidade.

8.9. se, durante o processo de aplicação de penalidadê, se houver indícios de práticâ de infrêção
administrativa tipificada pela Lei n9 12.846, de 1e de ôgosto de 2013, como âto lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo
Âdministrativo de ResponsabilizaÉo - pAR.

8.10. A apuração e o julgamento das demais infíações administrativas não consideradas como ato leslvo à
AdministÍaÉo Púbrica nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013,
Seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8'11 o processamento do PAR não interfere no seguimento rêgular dos processos administrativos
especíÍicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública, rêsultantes de ato
lêsivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cúUsUTÂ NoNA - DAs oBRIGAçóES DÂ co TRÂTADA:

9-1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigaçõês constantes no contrato e sua proposta, assumjndo
como exclusivamente seus os riscos e âs despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
aindâ:

9.1.2. A prestaÉo de serviço devê estâr em perfeitâs condições, conforme especificaçôes, prazo e rocal
constantes no Termo de Refêrênciâ ê contratoi

9.1.3. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro hords) que antecede a data da
prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com â devida
comprovação;

9.1.4. Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibiridade com as obÍigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e quâlificação exigidas para a apresentação do show;

9.1.5. lndicâr preposto para representá-la durante a execuÉo do contrato;

9'1'6' A contratada deverá arcar com as dêspesas de arimentação, hospedagem, abãstecimento de
camãrim, carregadores e transporte;

9.1.7. Executar os sêrviços na data e horário estabelecidos no contrato de prestâção de serviço;

9.1.8. A Contràtadâ deverá com todas as despeses tributárias, fiscâis, trabalhistas, e outÍa
incidir, pelâ prestação dos sêrvlços relativos a apresentação;

Cont.l l5-22
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9.1.9. A contratada deverá âpresentar todos os músicos, técnicos e os devldos instrumento§, necessáÍios

para o pleno desempenho durante a Prestação dos serviços.

cúusutA DÉGIMA - DAS OBRIGAçôES DO CONTRATANTE:

10.1 - Compête ao CONTRAÍANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE dêverá dlsponlbllizar álcool em gel (70%) para a dupla e para toda êquipe, durante

a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda mantêr â hiSienlzação dê todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTÉ se Íesponsabilizará pelas despesas com ilumlnação, sonorização, gerador, palco e

ECAO.

10.1.3. Comunicar o ContÍetante poÍ escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas na

prestação dê serviço, para que seia corri8ldo.

10.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e foÍma

estabelecidos no contrato e seus anexos.

10.1.5. A Adminlstração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêla Contratada com

teÍceiros, alnda que vlnculados à execuçâo do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano

causâdo a terceiros em decorÍência de ato da Contratada, de seus êmpregados, prepostos ou subordinâdos.

cúsurA DÉcrMA pRTMEtRA - Do coNTRotE E FlscALlzAçÃo DA ExEcuçÃo:

11.1 - A Bestão do Contrato será realizeda pelo Sêcretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e

Turismo, sr, Jean Ângelo de olivelra, matrÍcula 20144346, e a fiscalização ficará à carSo do sr. Gianconni

Jacinto Resênde - lVatrÍcula: 20143755 - Assessor ll.

11.2.Nos termos do art. 67 Lei FedeÍal ne 8.666, de 1993 e lnstrução Normativa CGÊ ne 0O2 de 13 de abril

de 2022, emitida pela Controladoria Geral do lúunicÍpio de Congonhas-MG., será designado representante
para acompanhar e Ílscalizar a execução dos serviços, anotando ern re8istro próprio todas as ocorrências

Í€lacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

11.4. O rêpresentante da Administração dêvêrá atuaÍ em conformidâde com os arts.6e ê 8e, iuntamente
com o anexo I (no que couber) da lnstrução Normativa cGE ne 002/2022, devendo ânoter em registro
pÍóprio todas as ocorrênciâs relacionadas com a execução do contrato, indlcando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionárlos eventualmente envolvidos, determlnando o que for necessário à

íegularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
compêtente para as providências cabÍveis.

11.S. A Administração poderá releitat serviços, no todo ou em pane, quando em desacordo com as

especlficações do Termo de Referência, devendo ser substltuídos medlante notlflcação a Contratada, sob
pena de incorrer em procêsso de declaração de idoneidâde, além de peÍdas e danos ê dem sânções

atinentes e especlficadas na Lei8666/93

l 'r:l Âncrrlo dr'r
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11.3. A fiscalização de que trâta este ltem não exclui nem reduz a responsabilidade da Contretada, inclusivê
perantê terceiros, por qualquer irregularidade, alndâ quê Íesultante de imperfelções ou vícios rêdibltórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminlstração ou de seus agentes e

prepostos, de conformldade com o art.70 da Lei ne 8.666, dê 1993.
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cúusutA DÉoMA sEGUNDA - DA potíncA ANTICoRRUpçÃo:

12.1 - "Na forma da Lei Federal ne 12.846/2013, reguramentada pelo Decreto Municipal ne 6.826/2019,
paÍa a execução do contrato, nenhuma das partes poderá ofereceÍ, dar ou 5e comprometeÍ a dar â quem
quêr que seia, ou âceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própriê
quânto atíavés de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeiras ou beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não
relacionada a este Termo de Referência, devendo Barantir, ainda, que sêus prepostos, gêstores, fiscais,
Servidores Públicos e colaboradores ajem da mesma forma e observando sempre â legislação pertinente,,.

cúusulA DÉoMA ÍERcEtRA - DAs DtspostçÕÊs FtNAts;

13.1 - Pare efeitos tiscais e penait dá- se ao prêsente contrato o valor de Rs 4.om,oo (quatro mil reais).

13.2 - O presente contrato é decorrênte do pRC/ZtS/2022, tnexigibilidade 1MCIO4L/ZO2Z e processo
Administrativo ne. pMC|8993/2O22, ao gual se vincula o contrato.

13.3 - o contrato será executado dê acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao trâtamento do
Código Gvil em vigência.

13.4 - Fica êleito o foro da comarca de congonhas-Mc, para dirimir as questôes decorrentes do presente
contrato.

E, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença dê duas têstemunhas.

Congon julho ddl'

I

2022.

Cultura

altelio
Foxy Log Distr ra e Serviços em Geral Ltda
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CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.. pMC/061/2022

PRCn26/2022

Que entÍe si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o
MLINICIPIO DE CONGONIi,C,S, com sua prefeitura Municipal.
sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNpJ sob o
n'. 16.752.446/0001-02, reprcsentado pelo Prefeito Municipal.
Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto n.5.936 de 07
de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secreúrio
Municipal de Cultur4 Jean Ângelo de Oliveir4 e como
CONTRATADA, LUIZA CASTELANI PYRAMO GOMES
CORDEIRO 13867666660, com sede à VL Santa Rit4 n" 09, Centro,
Belo Horizonte - MG. CEP 36.410-098, inscrita no CNpJ sob o no.

CLÁUSULA SEGUNDA _ Do PREÇo E FoRMA DE PAGÂMENTo:

2.1 - O CONTRÁTANTE pagará a CONTRATADA o valor rotal de RS 4.000,00 (quatro
mil reais) para apresentagão de 0l (um) show musical.

43.667.99110001-73, neste ato represenrada por Luiza ian i
Pvramo Gomes Cordeiro. portadora da C.l. sob o n" MG-20.256.452
SSPilvíG e do CPF n". 138.676.ó66-60, tendo effie si jusro e
conúatado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo:

I . I - Constitui objeto do presenre a conrratação da empresa LUÍZA CASTELANI
PYRAMO GOMES CORDEIRO 13867666660, para apresenragão de 0l (um) show
musical com o gmpo "viola ao vento", a fim de atender a secretaria Municipal de
Cultur4 Espone, Lazer, Eventos e Turismo, durante a programação do ..)O( FESTIVAL
DA QUITANDA'.

2.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinra dias) após a aprcscntaÉo da Nota
FiscavFatura devidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada das
cenidões de regularidade junto ao INSS, FGTS, GNDT e quitação com as Fazenda Federal
e Municipal, através de depósito bancário:
AG: ffi01
C/C: 114(X)090-5

336 - BANCO C6 S.A
Luiza Castelaui Pyramo Gomes Cordeiro
CÀIPJ:43.667.991/0001-73 

r
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2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal n' 2.448 de 1211212003, será retido por
ocasião do faturamento dos serviços pÍestados o ISSQN - Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestaÍ a execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na
impossibilidade de acesso ao Íeferido Sistema, medisnte consutta aos sÍtios eletrônicos
oficiais ou à documentaçâo mencionada no art. 29 daLei n" 8.666, de 1993.

2.7, Seú considerada data do pagamento o dia em quê constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

2.8. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratad4 seú
providenciada sua notificaÉo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a crhério do contratante.

2.9. Persistindo a irregularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo corespondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizâdos normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
fiscal.

2.11. Quando do pagamento, será efetuada e rÊtenÉo tributária prevista na legislação
aplicável.

2.12. A Contratada regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, nâo sofrerá a retençâo tribut&ia quanto aos impostos e
contribuigões abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

2Cont.06l-22

2.6. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circ,unstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarrelando qualquer ônus para o Contratante.
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à apresentaÉo de mmprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorccido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA TERCDIRÂ.Do PRAzo E VIGÊNCIA CoNTRÁTUAL:

3.1 - o prcsente contrato terá vig€ncia de 30(trinta) dias, contada a partir da data de sua
assinaturq devendo a sua execução se dar no dia l5 de maio de 2022.

CLÁUSULA QUARTA - Do RICURSO:

4'l - As despesas decorrentes do presente contrato correrá a conta da seguinte dotação do
orçâmento:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultur4 Esportes, Lazer, Eventos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio Artístico e Cultural
339039- Ouhos serviços de terceiros- pessoa JurÍdica

C-LÁUSULÀ QUINTA- Do LocAL E DAS coNDIÇÔTs nn PRESTAÇÃo Dos
SERVIÇO§:

5.1.o serviço será prestado, com apresenração de 0l (um) show musical denominado
"Pegue a viola com o gnrpo viola ao vento" com artistas Daniela Nascimento e Luiza
Castelani, dia l5/05D022 (domingo), às 12:00 horas, na Romari4 com duração de 90
minutos.

5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de seguranç4 cabendo a
responsabilidade tanto à contraradq inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os
protocolos da COVID 19.

5'3' A empresa a ser coNTRATADA deverá apresentar os musicos e técnicos aptos a
trabalharem durante a prsstação dos serviços, sendo responsabilidade do contratante, a
ptestação de serviços de segurança dos mesmos, além de fomecer todas as condições para
a prestação dos serviços.

5.4 - O Consatante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recoÍes, seja(m) ela(s)
fotográfica(s), em vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em
divulgaçÕes jomalísticas ou publicitrírias, produções fotográficas, audiovisuais e de
gravações de imagens, em materiais impressos, nas redes sociais e/ou outros dessa
natureza.

5'5' Em caso de forya maior ou caso fortuito e/ou interesse púbrico ou fa.lha técnic4 entre
outros, que venha a impedir, total ou parcialmente, a execução do show musical no dia e
horário estabelecido, as partes, de comum acordo, designaião nova data eJou local para
apresentação.

1
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CLÁUSULA SEXTA - Do REGIME DE ExECUÇÃo:

6.1 - A prestação dos serviços, para a apÍesentação do Show musical será executada por
empreitada por preço global.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRoPoSTA:

7.1 - A proposta foi apresentada levando em consideragão o tipo de evento a ser realizado,

e, o valor apresentado para execução comprovado através das notas fiscais anexas neste

termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de alimentação, abastecimento de camarim,
carregadores, transportes, cachê dos músicos (freelancers) que acompanham as aÍistas, da

equipe técnica e todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas e outras que venham

incidir na prestação de serviços relativo à apresentâção.

CLÁUSULA OITAVA _ DAS SANÇÔES:

8.1. Comete infragão administrativa nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, a Contratada
que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
8,l.3.falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.l.4.comportar-se de modo inidôneo;
8.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaraçâo falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, o conluio
entrc os licitantes, descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer fraude Íiscal;
8l .6. apresentar documentação flalsa;

8.1.7. deixar de entregar os documentos exigidos no contrato.

8.2. A recusa injustificada em executar os servigos do presente Termo ensejará a aplicação

das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações
posteriores e art. 7" da Lei Federal 10.52012002.

8.3. Pela inexecução totâl ou parcial do objeto deste Termo, a Administraçito pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sançôes:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prcjuízos significativos ao Contratante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atraso superior à 0l (uma) hora até

o máximo de 02 (duas) horâs, ântes da realizaçáo do evento, calculado sobre os servigos

4Cont.06l-22
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constantes da Ordem de Serviços, caracterizando após este prazo, a inexecução total do
contrato;

8.3.3. Multa compensatória de 20Yo (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto;

8.3.4. Suspengo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade adminissativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

8.3.5. Impedimento de licitar e contratar com órgâos e entidades da União, Estados
e Municipios, com o consequente descredenciamento no SICA-F pelo prazo de até cinco
anos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no
subitem 8.1 deste Termo de Referência.

8.3.6. Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragão
Públic4 enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que seni
concedida sempre que a Contralada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados;

8.4. Tambem ficam sujeitas às penalidades do arr. 87, III e IV da Lei n. g.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos irícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contrat com a Administração em

virhrde de atos ilícitos praticados.

8.5. A aplicagão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se
o procedimento previsto na Lei n' 8.6ó6, de 1993, e subsidiariamente a Lei n. g.7g4. de
1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Municipio, ou aind4 quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

&7

8'7' caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pera
conduta do licitante, a Administraçao poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme aÍigo 419 do Código Civil.
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8.8. A autoridade competente, na aplicagão das sanções, levará em consideragão a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de

infragão administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuraçâo da responsabilidade da empresa deverão ser r€metidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizagão -

PAR.

8.10, A apuração e o julgamento das detnais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos teÍmos da Lei n"

12.846, de l" de agosto de 2013, seguirão seu rito norrnal na unidade administrativa.

8.ll.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especíÍicos para apuraçâo da ocorrência de danos e prej uízos à

Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdicq com ou sem

a participação de agente público.

8.12. As penalidad€s serão obrigatoriamente registradas no SICAI.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÁTADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa

e perfeita execução do objeto e, ainda:

9.1.1. A prcstagão de serviço deve eslar em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local oonstantes no Termo de Referência e contrato;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes do objeto;

9.1.3, Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que

antecede a data da pÍestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação;

9.[.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;

6Cont.06l-22
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9.1.5. Indicar preposto para representá-la durante a execuÉo do contrato;

9.1'6. A contratada dcverá aÍcar com despesas de alimentação, abastecimento de camarinr,
carregadores e ransportes rodoviário e local dos aÍtistas que se apresentarão no evento;

9.1.7. Executar os serviços nâ datâ e horiirio estabelecidos no contrato de prcstação de
serviço;

9'1.8. A contratada deverá arcar com todas as despesas tributárias, fiscais, tmbalhistas, e
outras que venham incidir, pela prestação dos serviços relativos a apr€sentação;

9.1.9. A contràtada deverá apresentar todos os músicos, tecnicos e os devidos
instrumentos, necessários para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

9.1.10.A contratada deverá cfetuar o pagamento dos músicos contratados como frcclancer.

CLÁUSIILA DÉCIMA. DAs oBRIGAÇoES Do CoNTRÁTAITITE:

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

10'l'l - A CONTRÁTANTE deveni disponibirizar árcoor em ger (70%) para o cantor e
pars toda equipe, durante a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda
manter a higienização de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação,
sonorização, gerador, palco e ECAD.

10.1.3' comunicar o contratanre por escrito, sobre imperfeições, falhas ou ineguraridades
verificadas na presação de serviço, para que seja corrigido.

10.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada o valor conespondente a prestaçâo do serviço,
no pftuo e forma estabelecidos no contrato e seus anexos.

10.1.5. A Administração não rcspondení por quaisquer compromissos assumidos pela
contratada com terceiros, ainda que vincurados à execução do piesente Termo dc conkato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratadq de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

!_4!uL4 DÉcrMA PRTMETRA _ Do coNTRoLE E FrscAlrzAÇÃo DAE)(ECUçÂO:

I l ' l - A gestão do contrato será rearizada pero secretiário Municipal de cultur4 Sr. Jean
Ângero de oliveir4 matrícula 20143656, cpF no 02g.363.176-06 e afiscalização Íicani à

cont.06l-22 I
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cargo do Sr. Gianconni Jacinto Resende - Matrícula: 20143755 - CPF: 066.353'886-64 -

Assessor II.

I l.2.Nos termos do an. 67 Lei Federal no 8.66ó, de 1993 e Instrução Nonnativa CGE no

002 de 13 de abril de 2022, emitida pela Controladoria Ceral do Município de Congonhas-

MC., será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados,

11.3. A frscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabitidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer ifiegularidade, ainda que resultante de

imperfeições ou vícios redibitórios, e, na ocorência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos' de conformidade

com o art. 70 da Lei n" 8,66ó, de 1993.

I 1.4. O representante da Administração anotará em registro pÍóprio todas as ocorrências

rclacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmenle envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabiveis.

I1.5. A Administração poderá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificagões do Termo de Referência, devendo ser subslituídos mediante

notiÍicação a Contratada, sob pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade,

além de perdas e danos e demais sanções atinentes e especificadas na Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÂ POLiTICÀ ANTICORRUPÇÃO:

12.l - "Na forma da Lei Federal n" 12.84612013, regulamentada pelo Deoeto Municipal no

6,826t2019, para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem

quer que seja, tanto poÍ conta própria quanto atravós de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensaÉo, vantagens Íinanceiras ou não financeiras ou beneficios de qualquer

espécie que sonstituam pÍática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que nâo

relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos,

gestorss, frscais, Servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando

sempre a legislação pertinente".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS DISPOSIÇÔES FINITS:

l3.l - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de R$ 4.000,00
(quatro mil reais).

8Cont.06l-22
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13.2 - o presente contraro é decorrente do pRC/126l2022, Inexigibilidad e pMC/059/2022 e
Processo Adminislrativo n". PMC/6316/2022, ao qual se vinculaà contrato.

13.3 - o confato será executado de acordo com a Lei 9.666/93 e subsidiariamente ao
tratamento do Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foro da comarca de congonhas-MG, para dirimir as questôes
decorrentes do presente contrato.

PREFEITURA MI.INICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

E, estando justas e tadas, assinam as partes o presente termo, em 02
(duas) vias de igual teor e lorm4 na duas

as, 13 de maio de 022

M pal de Itura

Luiza Gomes Cordeiro
LUIZA CASTELANI PYRAMO GOMES CORDEIRO 13867 666660

J

TESTEMLINHAS: I. ^r41\z{.'ôi^,

9
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CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS N".pNtCtM4t2022

PRClr40t2022
PAN.PMCn4rct2022
INEXIGIBILIDADE N' 014/2022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o
MUMCÍPIO DE CONGONHAS, com sua prefeitura
Municipal, sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135,
inscrita no CI{PJ sob o n". 16.7 52.4461N01-02, representado
pelo hefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por
força do Decreto n" 5.936 de 07 de fevereiro de 2014 passa a
integrar o presente contrato o Secretário Municipa! de Cultura,
Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, Jean Âogelo de Oliveira, e
como CoNTRATADA. C&R PRODUÇÕES E EVENTOS
LTDA, com sede à Avenida Del Rey, n" 111, Baino Caiçaras
- Belo Horizonte - MG, CEP: 30.775-240, inscrita no CNPJ
sob o no. l3;1l2.ZOOl00Ol- 19, neste aro representada por
Felipe Nascimento Alexandre, portador do RG sob o n" MG-
13.711.951, SSP/I4G e do CPF sob o no. 0&.059.646-M,
lendo entre si justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto do presenre a contraração da empresa C&R PRODUÇÕES E
EVENTOS LTDA - ME, CN?J n. 13.712.200/0001-19, para apresentação de 0l (um)
show musical com a dupla ,,CLAYTON E ROI\{r(RIO,, a fim de at"nàe. a Secretaria
yr.i.E"l de Cultura, Esporte, Lazer, Evenros e Turismo, na inauguração da ,?RAÇA DE
EVENTOS MANOEL PEREIRA DA SILVA (NENZNHO)", t,ocatizada 

"nrre 
a.

Avenidas Contomo Norte e Michael Pereira de Souza, no Campinho, Congonhas-MG.

CLÁUSIJLA SEGIJNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o importe no valor de R$ 95.000,00
(noventa e cinco mil rcais) para apresentação de 0l (um) show musical.

2.2. O pagamento será efetuado através de
durante a realização do evento, após a apresentação da Nota FiscaUFatura devidamente
atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada da prova de regularirtade para com
a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e
a Dívida Ativa da União) e que abranja, inclusive, as contri buições sociais previstas nas
alíneas "a" à 'd" do parágrafo único do arr.l I dâ I_Eí 9.212, de 24 de julho de 199 prova
de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço s),
demonstrand o situação regular no cumprimento dos encargossociais insütuí

Cont.0642022 - Clayton & Romário

ki;

cheque administrarivo, no dia 2710512022,



Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa de Débito
Trabalhista (CNDT).

2.3. Atendendo ao que dispõe a ki Municipal n" 2.2148 de 121142003, será retido por
ocasião do faturamento dos serviços prestados o ISSQN - Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fisca! ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do conúato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao CEIS ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no ârt. 29 da lri n'8.666, de 1993.

2.6. Havendo eÍÍo na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratâção, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

2.7. Será, considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

2.8. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contÍatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contÍatada não regularize sua situação
fiscal.

2.12. A Conhatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuigões abrangidos por aquele regime. No entanro, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento ofircial, de que faz jus ao
tratamento tribuúrio favorecido previsto na referida ki ComplementaÍ.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAzo E VIGÊNCIA CONTRAT
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2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
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3.1. O presente contrato terá vigência de 3O(trinta) dias, contada a partir da data de sua
assinatuÍa, devendo a sua execução se dar no üa27 de muo de 2022.

CLÁUSI'LA QUARTA . DO RECLIRSO:

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrá a conta da seguinte dotação do
orçamento:

Órgão: 0? - Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo
Unidade: 02 - Cultura e Turismo
Atividade: 2.218 - Apoio ArtÍstico e Cultural
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QI,JINTA. Do LocAL E DAs coNDIÇÕTs o.c, PRF§TAÇÃo DoS
SERYIÇOS:

5.1. O serviço será prcsado, com apresentação de 0l (um) show musical da dupla
"Clayon e Romário', üa 27 de muo de 2022 (sexta-feira), às 23 horas, com duração de
th30min, na "PÍaça de Eventos Manoel Pereira da Silva §enáúo)", localizada enre as
Avenidas Contomo Norte e Michael Pereira de Souza, no Campinho, Congonhas-MG.

5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de scguranç4 cab€ndo esta
responsabilidade tanto à Contratante, quanto à Contratadâ, inclusive, seguindo
obrigâtoriamente todos os pÍotocolos da COVID 19.

5-3. A empresa a ser contratada deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a
trabalharcm durante a prestação dos serviços, sendo de responsabilidade do Contratante, a
prestação de serviços de segurança dos mesmos, além de fornecer todas as condições para
a prestação dos serviços.

5.4. O Contatante podcrá fazer uso da(s) imagem(ns) em recorres, seja(m) ela(s)
fotográfica(s), em vídm(s) e/ou quaisquer oura(s) forma(s) de mÍdia, podcndo veicular em
divulgações jomalísticas ou publicitárias, produções fotográficas, audiovisuais e de
gÍavações de imagens, em materiais impressos, nas redes sociais e/ou outros dessa
natureza.

5.5. Em caso de forga maior ou caso fortuito dou interesse público ou falha técnica, entre
outros, quc venha a impedir, total ou parcialmente, a execução do show musical no dia e
horário estabclecido, as partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para
apresentação.

CLÁUST]LA sExTA - Do REGIME DE ExEcUÇÃo:

6,1. A prestação dos serviços, paÍa a apresenração do show musical
será executada por empreitada por preço global.

cLÁusuLA sÉTrMA - DA pRoposra: /1
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7.1. A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo de evento a ser realizado,

e, o valor apresentado para execução comprovado através das notas fiscais anexas no

pÍoce§so.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cachê e equipe dos artistas, alimentação,

hospedagem, abastecimento de camarim, carregadores, transportes (inclusive local) e todas

as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas e outras que venham incidir na prestação de

serviços relativo à apresentação.

cLÁusuLA orrAvA - DAs sANÇÕEs:

8.1. Comete infração adminisuativa nos termos da Lei n" 10.520, de 20[12, a Contratada
que:

8.[,], inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

8. 1.2, ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato:

8.1.4. comportaÍ-se de modo inidôneo;

8.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outÍos: a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP,
o conluio entre os licitantes, descumprimento das obrigações previstas no edital
ou no contÍato.

8.1.5. cometer fraude fiscall

8. 1.6. apresentar documentação falsa;

8.1,7, deixar de entregaÍ os documentos exigidos no contrâto.

8.2. A recusa injustificada em executâr os servigos do presente Contrato ensejará a
aplicação das penalidades enunciadas no aÍr. E7 da Lei Federal 3.666/93 com as alterações
posterioÍes e art. 'l' daI,r,i Federal 10.520/2002.

8.3. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Contrato, a Administraçâo pode
aplicar à COMRATADA as seguintes sanções:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarÍetem
prejuÍzos signiÍicativos ao ContÍatante;

8.3.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por âtraso superior à 01 (uma) hora
até o máximo de 02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os
serviços constantes da Ordem de Serviços, caracterizando após este prazo, a inexecução
total do contrato;
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8.3.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do

conEato, no caso de inexecução total do objeto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contrâtar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pcla qual a Administração Príblica opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

8.3.5. Impedimento de licitar e contrataÍ com órgãos e entidades da União, Estados

e Municípios, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar preyista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subircm 8.1 deste Tcrmo de Referência.

8.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, cnquanto perdurarem os morivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejúzos causados;

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e tV da Lei n'8.6ó6, de 1993, as
empÍesas ou profissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimenlo de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade pílra contrataÍ com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contÍaditório e a ampla defesa à Contratada observando-se
o procedimento prcvisto na Lei n'8.666, de 1993, e subsidiariamente a ki no 9|784, de
1999.

8.6. As multas devidas e,/ou prejúzos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o Contratante dercrmine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enüada pela
autoridade competentc.

8.7. Caso o valor da multa não seja suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitánte, a Administragão poderá cobrar o valor remancscente judicialmente,
conforme anigo 419 do Código Civil. 

I
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8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educaüvo da pena, bem como o dano causado à

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

8.10. A apuração e o julgamento das demais infrações adminishativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos ternos da t.ei n"
12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuÍação da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem
a participação de agente público.

9.1.1.1. A pÍestação de serviço deve estar em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e contrato;

9,I .1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objetoi

9.1.1.3. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro
horas) que antecede a data da prestação de serviço, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas âs condições de habilitação e ualificação
exigidas para a apresentação do show;
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8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA NoNA - DAs oBRIGAÇÔE§ DA CoNTRÀTADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1. A Conhatada deve cumprir todas as obrigaçõos constantes no Contrato e sua
proposta, assumindo como exclusivâmente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa c perfeita execução do objeto e, ainda:
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9.1.1.5. Indicar preposto paÍa representá-la durante a execução do contrato;

9.1.1.6. A contratada deveÍá arcar com despesas de alimentação, abastecimento

de camarim, carregadores e transportes rodoviário e local dos aÍistas que se

apresentarão no evento;

9.1.1.7. Executff os serviços na data e hortário estabelecidos no contrato de

prestação de serviço;

9.1.1.8. A Contratada deverá arcar com todas as despesas tributárias, hscais,
trabalhistas, e outrits que venham incidir, pela prestação dos sewiços reladvos
a apresentação;

9.1.1.9. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos
instrumentos, necessários para o pleno desempeúo durante a prestação dos

serviços.

9.1.1.10. A Contratada deverá efetuar o pagamento dos músicos conl.ratados
como fteelancer para acompanhar a dupla.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA§ oBRIGAÇÕES Do CoNTRATAÀITE:

10.1. Compete ao CONTRATANTE:

10. t.l. O contratante deverá disponibilizar álcool em gel (707o) para a dupla e para
toda a equipe, durante a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda
manter a higienização de todo local.

10.1.2. O contratânte se responsabilizará pelas despesas
sonorização, gerador, palco e ECAD.

com iluminação,

10.1.3. ComunicaÍ à Contratâda, por escriro, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na prestação de serviço, para que seja corrigido.

10.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestação de
serviço, no prazo e forma estabelecidos no contrato e seus a.nexos.

10.1.4.1. Após emissão da nota fiscal/fatura,acompanhada de toda
documentação constante no item 11, subitem 11.2, o pagamento será
efetuado através de cheque âdministrarivo, no üa 2710512022, durante a
rcalização do evento.

10.1.5. A Administração não responderá por quaisquer comprom
pela Contratadâ com terceiros, ainda que vinculados à execução do

issos assumidos
enno,
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA
CONTRATO:

DO GESTOR E FTSCALTZAÇAO DO

1 1.2. Nos termos do art.67 l*i Federal n" 8.666, de 1993 e Instrução Normativa CGE n"
fi)2 de 13 de abrrl de 2022, emitida pela Controladoria Geral do Município de Congonhas-
MG., será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidâde, ainda que resultante de
imperfeiçôes ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes ê prepostos, de conformidade
com o aÍt. 70 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.5. A AdministÍação poderá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações do Termo de Referência, devendo ser substituídos mediante
notificação a contratada, sob pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade,
além de perdas e danos e demais sanções atincntes e especificadas na L,ei no 8.666/93.

CLÁUsULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PoLÍTICA ANTICoRRUPÇÃoI

12.1. "Na forma da [.ei Federal n" 12.84612fi13, regulamentada pelo Decreto Municipal no
6.82612019, paÍa a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que seJa' tanto por conta própria quanto através de outrern, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer
espéc ie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer paÍs, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não
relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir ainda, que seus prepostos,
ges(ores, fiscais, Servidores Públicos e colaboradores ajam da bservando
sempÍ€ â legislaçâo pertinente".
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11.1. A gestão do Contrâto será realizada pelo Sr. Jean Ângelo de Oliveira, Secretário
Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, matrÍcula 20144346, e a
fiscalização ficará à cargo do Sr. João Paulo Agostinho Brito Sabará, Gerente de Área de
Cultura, Matrícul a n" 20144286.

11.4. O rcpresentante da Administração deverá atuar em conformidade com os arts. 6o e
8o, juntamente com o anexo I (no que couber) da Instrução Normativa CGE n" 00212022,
devendo anotar em registro próprio todas as ocorÉncias relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoÍidade competentê para as
providências cabÍveis.
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cLÁusULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs DIsposIÇÕEs Ftr'{Ars:

13.1. Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente conrato o valor de R$ 95.000,00
(noventa e cinco mil reais).

13.2. O presente consato é decorrenre do PRC/140/2022, Inexigibilidade PMCl014l2022 e
Processo Administrativo no. PMC141612022, ao qual se vincula o contrato.

13.3. O contrato será executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao
tratamento do Código Civil em vigência.

13.4. Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-MG, para dirimir as questões
decorrentes do presente contrato.

E, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemuúas.

,24 de mato de 2022

Mn dloo
S o Municipal Cultura

FEUPÊ

NASCTMENTO x !ô!Bío
ALEXANDRE: o.

06405964604 Y#,if]
Felipe Nascimento Alexandre

C&R Produções e Eventos Ltda

TESTEMUNHAS: I.

N 2.
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CoNTRATO DE PREÍAçÃO DE SERVTçOS Ne. ?MClOgsl2OZ2

PRC|2ttl2022
PANe tOL7912022

Que entÍe si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNTCíP|O DE

CoNGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediadà à prâça presidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNpJ sob o ne. !6.752.44610ú1-02, representado pelo
Prefeito Municipel, Cláudio Antônio de Souza, que por forçâ do Decreto ne 5.936
de 07 de fevereiro de 2014 passa a integÍar o presente contrâto o Secretário
Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveire, e como CONTRATADA, SEU SHOW
LTDA, com sedê na Rua Grão M ogol 

^' 
1242, Lojê, Sion, Belo Horizonte - MG, CEp

30.315-600, inscrita no CNpi sob o ne. !8.909.224/0001-86, neste ato
representada por Gustavo Dantas Faleiros. portador do RG sob o ne MG 2293487
Policia Civil/Mc e do CPF ne. 616.257.956-53, tendo entre sijusto e contratado o
seguinte:

1.1 - constitui objeto do presente a contratação da empresa sEU sHow t-TDÀ cNpJ ne 18.909.224looo1-
86, para apresentação de 02 (dois) shows musiceis com as bandas "ODILÂRA G pUfZ GRtLtA,,, a fim de
atendêr a secretaria Municipal de cultuía, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento denominado ,,xxvll
FESTIVAL DE INVERNO", â ser realizado entre os dias 08 a 31/022022, Congonhes-MG.

cúusuu sreutoa- Do pREço E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - o CoNTIATANTE pagará a CoNTRATADA o importe no valor dê Rs 16.soo,oo (dezesseis mil e
quinhêntos reais) para apÍesenfdção de 02 (dois) shows musicals, sendo:
- EANDA ODILARA: RS 8.000,00 (oito mil reais)
- BANOA PU17 GRILLA: RS 8.500,@ (oito mil e quinhentos reâis)

2.2 - o pagemento será êfetuado êm até 30 (trinta dias) após a apresentação dã Nota Fiscâl/Fêtura
devidamente âtestada pela FiscalizaÉo do Município, acompanhada das Certidôes de regularidade junto ao
lNSs, FGTs, CNDT e quitação com as Fazenda Federal e Municipal, através de depósito bancário:

BANCO lTAÚ

Número do Bãnco: 341

Agênciar 3033

Conta Corrente: 08344-9

cNPJ 18.909.24410001-85

seu Show Ltda

2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal ns 2.448 de LZ/D/ZOO}, será retido por ocasião do
faturamênto dos serviços prestados o t55qN - tmposto sobre serviços de Quâlquer Naturezâ.

2.4. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a êxecução do obJeto do contrato.

Cont.095-22 ,f-

CúUSULÂ PRIMEIRA - Do oEJETo:
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2.5. A Nota Fiscal ou Fatura devêrá ser obrlgatoriamentê acompanheda da comprovação da reSularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao cEls ou, na impossibílidadê dê acêsso ao refêrldo

sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art.29 da Lei

nc 8.666, de 1993.

2.6. Havendo êrro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinêntes à contratação, ou, alnda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pra2o para paBamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

2.7, Constatando-sê, junto ao CEls, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dlas úteis, regularlze sua §ituação ou, no mesmo

prazo, apresênte sua defese. o prazo poderá ser prorroSado uma vez, por igual período, a crltéÍio do

contratante.

2.8. Perslstindo a irregularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do procêsso administrativo correspondente, assegurada à contratada a âmpla defesâ.

2.9. Havendo a efetiva execução do obrêto, os pagamentos serão r€alizados normalmente, até que se

decida pela rêscisão do contÍato, caso a contratada não regulârize sua situação Íiscal.

2.10. Quando do paBamento, será efetuâda a retenção tributária prevista na legislâção aplicável.

2.11. A Contratada Íegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lel Complementar ne 123,

de 2006, não sofrêrá a retenção tributária quanto aos impostos ê contribuiçôes abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionâdo à apresentação de comprovação, por meio de

documento oÍicial, de que faz Jus ao tratamento tributáÍio favorecido prêvisto na referida Lei

ComplementaÍ.

cúusulÁ TERcEtRA - Do pRAito c vtcÊtcn conrurult

3.1 - O pÍesente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a partir da data de sua assinatura,
devendo a sua execução se dar nos dlas 13 e 16 dê julho de 2022.

CúUSUIA QUARTA. Do RECURso:

4.1 - As despesas decorrentes do prêsente contrato coÍrerão a conta dâ segulnte dotação do oÍçamento:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lâzer, Evêntos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218-Apoio ArtÍstico e Cultural
339039- Outros servlços de tercelros- Pessoa JurÍdlca

cúusuu qurNTA- Do Locat E DAs coNDrçÕEs DA pREsrAçÃo Dos sERVrços:

5.1. o serviço será prestado, com a apresentâçãô de 02 (dois) shows musicais, sendo:
- BANDA ODIIARA dia 13 dejulho de 2022lquafta+eiral, às 20 hoôs, com dura6o de 120 minutos;
- BANDA PUTZ GRILLA dia 16 de julho de 2022 (sábado), às 22 horas, com duração de 120 mlnut a ser

realizado na Praça JK, centro, Congonhas/MG

2Cont.095-22
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5.2. Os serviços seÍão prestados dentÍo de todes âs normas de segurançâ, cabendo esta responsabilidade
tanto à contratantê, quanto a contratada, inclusive, seguindo obritatoriamente todos os protocolos da
covtD 19.

5.3' A empresa a ser CoNTRATADA deverá apresenter os músicos e técnicos aptos a trabalharem durante a
prestação dos sêÍviços, sendo responsabilidade do contratante, a prestação de serviços de segurança dos
mesmos, além de fornecer todas as condiçóes para a prestação dos serviços.

5.4 - o contÍatante poderá fâzer uso da(s) imagem(ns) em recortet sêja(m) ela(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em diwlgações jornatísticas ou
publicitáriat produções fotográficat audiovisuais e de gravêções de imâgens, êm matêriais impressos, nas
redes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito ê/ou interesse público ou falha técnica, entre outros, que
venha a impedir, total ou parcialmente, a execução do show musical no diâ e horário estabelecido, as
partes, dê comum acordo, designarão nova data e/ou local pere apresentação.

cúusuLA sooA - Do REGTME DE ExEcuçÃo:

6.1 - A prestação dos serviços, pare a apresentação do show musicâl será executada por empreitada por
preço global.

CúUsUTA SÉÍIMA _ DA PRoFoíA:

7.1 - A pÍoposta foi âpresentada levando em consideração o tipo de evento a ser realizado, e, o valor
apresentado para execução comprovado através das notas Íiscais anexas nestê termo.

7-2. Na proposta está incluso os custos de cachê dos artistas e da equipe, alimentação, hospedagem,
âbastêcimento de câmarim, carregadores, trânsporte e todas as despesas tributáriâs, fiscais, trabalhistas ê
outras que venham incidir ne prestação de seÍviços relativo à apresentação.

cúusur-A orrAvÂ - DAs sANçÕEs:

8.1. Comête infração administrativâ nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:
8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2. ensejar o íetardamento da execução do objeto;
8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
8.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entrê outros: a declarâção falsa quanto às

condiçóes de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp, o conluio entre os licitantes,
descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer fraude fiscâl;

81.6. apresentãr documenteção falsa;

8.1,.7. deixar de entreger os documentos exigidos no contrato.

Cont.095-22
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8.2. A rêcusa injustificeda em executer os serviços do presente Termo ense.iará a aplicação das penalidades

enuncladas no ân. 87 da Lei Fedêral 8.666/93 com as alterações posteÍlores e art. 7s da tei Federal

LO.52012002.

8.3. Pela inêxecução total ou parcial do obieto destê Termo, a Administração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sânções:

8.3.1. Advertência, por íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarÍetem pÍêiuÍzos

signifl cativos ao Contratantê;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atÍaso §uPerior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) hores, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes da Ordem de

Serviços, caracteÍizando após êste prazo, a lnexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatórla de 20% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do ob.ieto;

8.3,4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrative pela qual a Administração Pública opere e etua concÍetamentê, pêlo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitâr ê contratar com órgãos e êntidades da União, Estados ê MunicÍpios,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de âté cinco anos;

8.3.5.1. A 5anção de impedlmento de llcitar e contratar pÍevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses preÚstas como infração administÍaliva no subitem 8.1 deste Íermo de

Referência.

8.3.6. Dêclaração de inidoneidade para liciter ou contrataÍ com a Admlnlstração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantês da punição ou até que sela promovlda a rêabllitação peíante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contrâtada ressercir o

Contratantê pelos preiuÍzos causados;

8.4. Também flcam suleitas às penalidades do art.87, lll e lV da Lei na 8.666, de 1993, es êmpíesas ou

profissionais que:

8.4.1. Tenhem sofrldo condênação deÍinitiva por praticer, por melo dolosos, fraude Íiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilÍcitos vlsando a frustrar os obietivos da contrâtação;

8.4.3. Oemonstrem não possuir idoneidade paÍa contratar com a Admlnistração em virtude de atos

ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de quâlquer das penalidades previstas reallzaÍ-se-á em processo administrativo que

asseguraÍá o contraditório e a ampla defêsa à Contratada, observando-se o procedimento prevlsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamentê a Lei ne 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem pa8os,

ou recolhidos em favor do Municíplo, ou aindâ, quando for o caso, serão inscrltos na Dívlda Atlva e

cobrados judlcialmênte.

8.6.1. Caso o Contratante determlne, a multa deverá ser recolhlda no prazo máxlmo de 30 (trinta)

dias, a contãr da data do receblmento da comunicação envlada pela ãutorldade competente.

8,7. Câso o valoÍ da multa não seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobÍaÍ o valor remanescente judicialmente, conforme artiSo 419 do Código Ci

ftCont.0g5-22 4
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8.8. A autoridade competente, na âplicação das sanções, levará em considereÉo a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
prcporcionalidede-

8.9. se, duÍante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de le dê agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrâtivo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação pretiminar ou processo

Administrativo de Responsabilização - pAR.

8.10. A apuração e o julSamento das demais infrações administrativas não considerâdas como âto lêsivo à
Administração Públicâ nacional ou êstrangeira nos termos da Lei ne 12.g46, de 1e de agôsto de 2013,
seguirão seu rito normalne unidade administrativa.

8.11.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuraçeo da ocoÍrênciâ de danos e prejuízos à Administraçâo Públicâ, resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agentê público.

8.12. As penalidades sêrão obrigatoriamênte registradas no StCAF.

cúusurA NoNA - DAs oBRtGAçõEs DA CoNTRATADA:

9.1- Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A contratada deve cumpÍir todas as obrigações constântes no contrato e suâ propostâ, assumindo
como exclusivamente seus os riscos ê as despesãs dêcorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

9.1.2' A prestação de serviço deve estar em peíeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantês no Termo de Refêrência e contrato;

9.1.3. Rêsponsabilizer-se pelos vícios ê dânos decorrentes do objeto;

9.1.5. ManteÍ, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôês dê habilitação e qualificação exigidas para a apresentação do show;

9.L.6. lndicar preposto parã representá-la durante a execução do contreto;

*'
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9.1.4. comunicar o contratantE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) quê ântecede a data da
prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
compÍovação;

9.1.7. A contrâtada deverá arcar com as despesas de cachê dos artistas e da equipe, alimentaçâo,
hospedâgem, abastecimento de camarim, carregadorês e transportes.

9.1..8. Executar os serviços na data e horário êstabelecidos no contrâto de prestação de serviço;

.4=
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9.1.9. A contratada deverá arcar com todas âs despesas tributárias, Íiscais, trabalhistãs, e outÍas que

venham incidir, peÍa prestação dos serviços reÍativos a apresêntação;

9.1.10. A contrâtada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários

pâra o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

cúu§urA DÉclMA - DAs oBRtGAçÔEs Do coÍ{TRATAÍ{TE:

10.1 - Compete ao coNTRATANTE:

10.1,1 - A CONTRATANTE deverá disponlbillzar álcool em gel (70%) para a dupla e para toda equipe, durante

a passagem de som, bem como no decorrêr do show e ainda mantêr a hlglênização de todo local.

10.1.2 - A CoNTRATANTE se responsabilizará pelas despêsâs com iluminação, sonorização, gerador, palco e

ECÁD.

10.1.3. Comunicar o contratante por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularldâdes verificadas na

prestação de serviço, para que seja corrigido,

10.1.5. A Admlnlstração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo dê ConÍâto, bem como por qualquer deno

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de sêus empregados, prepôstos ou subordinados.

cúsutA DÉctMA pRtMETRA - Do coNTRotE E FtscaLtzAÇÃo DA ExEcuçÃol

11.1 - A gestão do Contrato será realizada pelo Secrêtário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e

Turismo, Sr. Jêan Ângêlo de Ollveira, matrÍcula 20144346, e a Íiscalização ficará à cargo do Sr. Gianconni

Jâcinto Resendê - Matrícula: 20143755 - Assessor ll.

11.2.Nos termos do art.67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e lnstrução NoÍmativa CGE nc 002 de 13 de abril
de 2022, emitida pela Controladoria Geral do Município de Congonhas-MG,, seÍá designado representante
para acompanhar e Íiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todâs as ocorrências
relâcionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizâção de falhas ou defeitos
observados.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
peÍante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeÍfeiçôes ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8,666, de 1993.

11,4. O representante da AdministÍação dêverá atuar em conformidade com os arts.6-ô e 8e, juntamente
com o anexo I {no que couber} da lnstrução Normativa CGE ne 00212022, devendo anotar em registro
próprio todas as ocoÍrências relacionâdas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionáÍios evêntualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização dâs Íalhas ou defeitos observâdos e encaminhando os apontamentos à utoridade
competente para as pÍovidências cabíveis,
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11.5. A Administrâção poderá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes do Têrmo de Referência, devendo ser substituídos mediante notificação a Contrâtada, sob
pena de incorrêr êm processo de dederâção de idoneidâde, a,ém de perdas e danos e demais sanções
atinentes e especiÍicadas na Lei 8666/93.

cúusurA DÉcrMA sEGUNDA- DA poLíncl arnconnupçÃo:

12.1 - "Na forma da Lei Federal ne t2.84612o73, regulâmentada pêlo Dêcreto Municipât ne 6.926/20:19,
para a execução do contrato, nenhuma das partes podêrá oferêcer, dar ou 5e comprometer â dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceítaÍ de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto atravê de outrêm, qualquer pagamento, doaÉo, compensação, vantagens financeiras ou não
Íinanceiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam práticâ ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao obietô deste contrato, ou de outra forma que não
relacionadê a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, ftscais,
servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e obsêrvando sempre a legislação pertinente,,.

cúusutA DÉcrMA TERcEtRÂ - DAs DtspostçôEs FtNAts:

13.1 - Para efeitos fisceis e peneis, dá- se ao presente contÍato o vâloÍ de Rs 15.soo,(x, (dêzesseis mil e
quinhentos reais).

13.2 - o presente contíato é decorrente do pP.c/2].l/zo2z, tnexigibilidade puc/o2g/zozz e processo
Adminlstrativo ne. PMCl10179/2022, ao qual se vincula o contrato.

13.4 - Fica eleito o foro da ComaÍcâ de congonhas-Mc, pârâ dirimir es questôes decorrentes do presente
contreto.

E, êstando jusfás e contratadas, assinam as pârtes o presente termo, em 02 (duas) üas de
igual teor e forma, ne presença de duas testemunhas.

Congonhâs, 13 dejulho de 2022.

1,

flo

Dantas Faleiros
SEU SHOW LTDA

ITSTEMUNHAS:1. 2
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13.3 - O contrato será êxecutado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamênte ao trâtamento do
Códito Civil em vigência.
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS Ne. pMClL2s/2O22

PRC{22sl2022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o
MUNICíPIO DE CONGONHAS, com sua prefeitura Municipal, sediada
à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscritâ no CNpl sob o ne.
L6.752.446/OOO7-02, representado pelo Prefeito Municipal, Cláudio
Antônio de Souza, que por força do Decreto ne 5.936 de 07 de
feverefro de 2OL4 passa a integrar o presente contrato o Secretário
Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveira, e como CONTRATADA,
DEISE LUCIDE GOMES MOREIRA, com sede na Rua Doutor paulo

Mendes, n" 649, Letra CX, Centro, Congonhas - MG, CEp 36.41G.
030, inscrita no CNPJ sob o ne. 37.0t7.t0t/OOOt-85, neste âto
representada por Deise Lucide Gomes Moreira, portadora do RG sob
o ns MG 4009979 PCIMG e do CPF ne. 600.983.686-72, tendo entre
si justo e contratâdo o seguinte:

CúUSUIÁ PRIMEIRA - Do oBJETo:

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação da empresa DEISE LUCIDE GOMES
MOREIRA, CNPJ ne 37.017.101/0001-85, para apresentação de 01 (um) show musical com
a artista "OEISE LUCCf', a fim de atender a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte,
Lazer, Eventos e Turismo, no evento denominado "XXVll FESTIVAL DE INVERNO", a ser
realizado entre os dias 08 a 3L107 /2022, Congonhas-MG.

cúusulÁ SEGUNDA- Do pREço E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - O CONTRATANTE pagãrá a CONTRATADA o importe no valor de RS 12.000,00 (doze

mil reais) para apresentação de um show musical.

2.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura devidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada das

Certidões de regularidade junto ao INSS, FGTS, CNDT ê quitação com as Fazenda Federal e

Municipal, através de depósito bancário:

Banco Câixa

Agência:10t14

OP: ÍD3

ClCz34/,6-a

cNPJ 37.017.101/0001-8s

/:

,rM:W
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2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipãl ne 2.448 de L2lt2l2$03, será retido por

ocasião do faturamento dos serviços prestados o ISSQN - lmposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiScal ou fatura no momento em que o

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato,

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei ns 8.666. de 1993'

2,6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância quê impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sê-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o

Contratante.

2.7. Constatando-se, junto ao cEls, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, aprêsente sua defesa. o prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante'

2.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para Pagamento.

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo ãdministrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, âté quê se decida pela rescisão do contrato, caso a contratãda não

regularize sua situação fiscal.

2.11. Quando do paga mento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

vu
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2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CIÁUSUIâ TERCEIRA - DO PRAZO E VIGENCIA CONTRATUAL:

3.1 - O presente contrâto terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a partir da data de sua

assinatura, devendo a sua execução se dar no dia 26 de julho de 2022.

cúusUIA QUARTA - Do RECURSo:

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação
do orçamento:

Órgão: 07- Secretariâ Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo

Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio ArtíÍico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

cúusulÁ qurNTA- Do locAr E DAs coNDrçÕEs DA PRESTAçÃo Dos sERVIços:

5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo esta

responsabilidade tanto à Contratãnte, quanto a Contratada, inclusive, seguindo

obrigatoriamente todos os protocolos da COVID 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá âpresentar os músicos e técnicos aptos a

trabalharem durante a prestação dos serviços, sendo responsa bilidade do Contratante, a

prestação de serviços de segurança dos mesmos, além de fornecer todas as condições

pãra a prestação dos serviços.

5.4 - O Contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s)

fotográfica(s), em vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) Íorma(s) de mídia, podendo veicular

em divulgações jornalísticas ou publicitárias, produções fotográficas, audiovisuais e de

gravações de imagens, em materiais impressos, nas redes sociais e/ou 
routros 

dessa

natureza.

coíL129-22
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5.1. O serviço será prestado, com â apresentação de 01 (um) show musical com a cantora

"DEISE LUCIDE GOMES MOREIRA", dia 26 de julho de 2022 (terça-feira), às 20 horas, com

duração de th3Omin, no Museu de Congonhas - MG.

W
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5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha técnica, entre

outros, que venha a impedir, total ou parcialmente, a execução do show musical no dia e

horário estabelecido, as partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para

apresentâção.

cúUsUtA sExTA - DO REGIME DE EXECUçÃO:

6.1 - A prêstação dos serviços, para a apresentação do Show musical será executada por

empreitada por preço global.

cúUsUtA SÉTMA - DA PROPOSTA:

7.1 - A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo de evento a ser

realizado, e, o valor apresentado para execução comprovado através das notas fiscais

anexas neste termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cachê da artista e da equipe, alimentação,

abastecimento de camarim, carregadores, trensporte da equipe e dos instrumentos

m usicais/equipamentos utilizados durante o show, e todas as despesas tributárias, fiscais,

trabalhistas e outras que venham incidir na prestação de serviços relativo à apresentação.

CúUSULA OITAVA - DAS SANÇÔES:

8.1. Comete infração administrãtiva nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada

que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

8.1.4,1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramênto como ME/EPP, o conluio

entre os licitantes, descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer fraude fiscal;

81.6. apresentar documentação falsa;

8.1.7. deixar de entregar os documentos exigidos no contrato.

8.2. A recusa injustificada em executar os serviços do presente Termo ensejará a

{a. Lei Federal 8.666/93 com as

\

alterações posteriores e art.7s da Lei Federal 1 20/2

...\ .t
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8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto dêste Termo, a Administração pode aplicar

à CONTRATADA as seguintes sanções:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuÍzos significativos ão Contratante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hora

até o máximo de 02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os

serviços constantes da Ordem de Serviços, caracteÍizando após este prazo, a inexecução

total do contrato;

8.3.3. Multa compensatóriâ de 20% (dez por cento) sobre o valor totâl do

contrato, no caso de inexecução total do objeto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimênto de contratar com o órgão, êntidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,

Estados e Municípios, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até

cinco anos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses pÍevistas como infração administrativa

no subitem 8.1 deste Termo de Referência.

8.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante â própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir o Contratante pelos prejuízos causados;

8.4. Também Íicam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

contratação;

8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

em virtude de atos ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratade,

observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei

ne 9.784, de 1999.
.-1,
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8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso,

serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada

pela autoridade competente.

8.7. Caso o valor da multa não seia suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

condutâ do licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,

conforme artigo 419 do Código Civil.

g.g. se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração edministrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato

lesivo à administração pública nacional ou estran8eira, cópias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão sêr remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciêncie e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsa b ilização - PAR.

g.10. A âpuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n9

12.846, de 1q de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.11.0 processamento do PAR não interferê no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

sem a participação de agente público.

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cúUsUI.A NONA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contrâtada deve cumprir todas as obriSações constântes no Contrato e sua

riscos e as despes as decorrentproposta, assumindo como exclusivamente seus

boa e perfeita execução do ob,ieto e, ainda:

:dn Ângelo

da

6cõnr.129-22 SêcÍotáÍio dâ

s

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da condutâ do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

\
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9.7.2. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e contrato;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

9.1.4. Comunicar o Contratante, no piazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que

antecede a data da prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo prêvisto, com a devidâ comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a

apresentação do show;

9.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1,7. A contratada deverá arcar com as despesas de cachê da artista e da equípe,

alimentação, abastecimento de camarim, carreBadores e transporte.

9.1.8. Executar os serviços na data e horário estabelecidos no contrato de prestação de

serviço;

9.1.9. A contratada deverá arcar com todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas, e

outras que venham incidir, pela prestação dos serviços relativos a apresentação;

9.1.10. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos

instrumentos, necessários para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

cúusutÁ DÉcrMA - DAs oBRTGAçÕES Do coNTRATANTE:

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE deverá disponibilizar álcool em gel (70%) para a dupla e para

toda equipe, durante a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda
manter ã higienização de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação,
sonorização, gerador, palco e ECAD.

10.1.3. Comunicâr o Co0tratante por escrito, sobre imperfeições, falfas ou
irregu la ridades verificadas na

Cont-129-22

pre$€ção de serviço, para que seja corrigido. .',
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10.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestação do
serviço, no prazo e forma estabelecidos no contrato e seus anexos.

10.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por quàlquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

contÍatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsulA oÉqMA PRTMETRA - Do coNTRorE E FtscAUzAçÃo DA ExEcuçÃo:

11.2.Nos termos do art.67 Lei Federal ns 8.666, de 1993 e lnstrução Normativa CGE ne

002 de 13 de abril de 2022, emitida pela Controladoria Geral do Município de Congonhas-
MG., será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições ou vícios rêdibitórios, e, nâ ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei ns 8.666, de 1993.

11.4. O representante da Administração deverá atuar em conformidade com os arts. 6e e
8e, juntamente com o enexo I (no que couber) da lnstrução Normativa CGE ns OO2/2022,
devendo anotar em rêgistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à âutoridede competente para as
providências cabíveis.

11.5. A Adminis$ação poderá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações do Termo de Referência, devendo ser substituídos
mediante notificação e Contratada, sob pena de incorrer em processo de declaração de
idoneidade, além de perdas e danos e demais sanções atinentes e especificadas na Lei
8666193.

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - oA poLíTtcA ANTIcoRRUpçÃo:

tean A Oliveta
da Cultuta

8Co\t.129-22
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11.1 - A gestão do Contrato será realizada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte,

Lazer, Eventos e Turismo, Sr. Jean Ângelo de Oliveira, matrícula 20144346, e a fiscalização

ficará à cargo do Sr. Gianconni Jacinto Resende - Matrícula: 20143755 - Assessor ll.



12.1- "Na forma da Lei Federal ns t2.846/2OL3, regulamentada pelo Decreto Municipal

ne 6.826/20L9, para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou

se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis
de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de
outra forma que não relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda,
que seus prepostos, testores, fiscais, Servidores públicos e colaboradores a.iam da mesma
forma e observando sempre a legislação pertinente".

cúusulA DÉctMA TERCEIRA - DAs DtspostçÕES FtNAts:

13.1 - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de RS 12.mO,OO
(doze míl reais).

13.2 - o presente contrato é decorrente do pRC/229/2o22, tnexigibilidade puc/o49/2o22,
ao qual se vincula o contrato.

13.3 - o contrato será executado de acordo com a Lei 9.666/93 e subsidiariamente ao
tratamento do Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-Mc, para dirimir as questões
decorrentes do presente contrato-

E, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhai

./
,26 de julho de 2022.

0^
liver

deC IturaSec

De ra
DETSE LUCIDE GOMES MORETRA CNpl 37.017.101/0001-85
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coNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO5 Ne. PMC/103/2022

PRC/22212022
PA Ne 10517/2022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICíP|O DE

CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente
Kubitschêk, 135, inscrita no CNPI sob o ne. 16.752.446/0001{2, representado pelo

Prefeito Municipâ|, Cláudio Antônio de Souze, que por força do Decreto ne 5.936
de 07 de fevêreiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário
Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveira, e como CONTRATADA, MELISSA

SOARES RIBEIRO 05287267680, com sede na Rua Luiz Gonçalves, n'375, Centro,
Congonhas - MG, CEP 36.410-060, inscrita no CNPJ sob o ne. 22. 118.797/0007-69,
neste ato representada por UelissAlgele§_Ei.bglI9. portador do RG sob o ne MG

11583381 SSP/MG e do CPF ne. 052.812.576-80, tendo entre sijusto e contratado
o seguinte:

CIÁU5ULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação de empresa MELI§SA SOARES RIBEIRO 05281267580, CNPJ

ne 22.178-797/@07{9, para apresentação de 01 (um) espetáculo de dânça'KINGS ANO qUEEN", a fim de
atender a Secretaria Municipal de Cultura, Esportê, Lazer, Event05 e Turismo, no evento denominado "yüVll
FESTIVAL DE INVERNO", a seÍ realizado entÍe os dias 08 a 31/07/2022, Congonhas-MG.

CúUSULA SE6UNDA - DO PRÉçO E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o importe no valor de RS 5.000,00 (cinco mil Íêâis) para

âpresentação do espetáculo e dança.

2.2 - O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota FisceuFetura

dêvidâmente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada das Certidões de regularidade .ju nto ao
INSS, FGTS, CNDT e quitaçâo com as Fe2enda Federal e Municipâ|, através de depósito bancário:

BANCO SANTANDER

Agência:3101

conta corrênte: 13.00207 4-2

2.3. Atendendo ao quê dispõe a Lei Municipal ne 2.448 de t2/t2/2003, será retido por ocasião do
faturamênto dos sêrviços prêstâdos o ISSeN - tmposto Sobre Serviços de eualquer Nêtureza.

2.4. Considera-se ocoírido o recebimento da nota fiscâl ou fatura no momento em quê o órgão contratante
atestar â execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal

fiscal, constatada

Sistema, mediante
ne 8.666, de 1993.

ou Fatura deverá ser obrigatoÍiamente acompanhada da comprovação da regularidade
por meio de consulta on-line âo CEIS ou, na impossibilidâde de acesso ao referido
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29

Jean Ângeto de

I
Cont.l03-22

Secretário de

Lei
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2.6. Hêvendo erro na apresenteção da Nota Fiscel ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstânciã que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decoírente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada
providencie as medidas saneadoras. Nêsta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarrêtando qualquer ônus para o Contratante.

2.7. Constatando-se, junto ao CEIS, e situação de lÍregularldade da contratada, será providenciada sua

notlficâção, por escrito, parâ que, no prazo de 5lcinco) dias úteis, regularl2e sua situação ou, no mesmo

praro, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorÍogado umâ vez, poÍ igual período, a critério do

contratante.

2.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

paSamento.

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessáriâs à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondênte, asse8urada à contratada a ampla deíesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão Íealizados normalmente, até que se

declda pela rescisão do contrato, caso a contratada não rêgularize sua situação flscal.

2.11. Quando do pagamento, sêrá efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lel Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribulções abrengldos por aquele

regime. No êntânto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÉo, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamênto tributário favorecido prêvisto na referida Lei

ComplementaÍ.

CúusUtA TERCEIRA - Do PRAzo E vIGÊNcIA CoNTRATUÂT:

3.1 - O presentê contrâto terá vl8êncla de 30 (trinta) dias, contada a partlr da data de sua assinature,
devendo a sua execução se dar no dia 19 dejulho de 2022.

cúusurA QUARTA - Do REcuRso:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, EspoÍtes, Lazer, Eventos ê TuÍismo
Unidade: 02- Cultura e Turlsmo
Atividade: 2.218- Apoio Artístico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiíos- Pessoa JurÍdica

cúusuLA qurNrA- Do LocÂL Ê DAs coNDlÇôEs DA pREsTAçÃo Dos sERvtçosl

5.1. O serviço será prestado, com a aprêsentação de 01 (um) espetáculo de dança, dia 19 de julho de 2022
(terçe-fêira), às 20 horas, com duração de th30 min,, a ser realizado nâ praça JK, locâlizada no centro da
cidadê dê ConSonhas -MG.

OliveiÍa

2W^
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4,1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação do orçamento:

Cont.l03-22
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5.2. Os sêrviços serão prestados dentro de todas as normas de segurançâ, cabêndo esta responsabilidade

tanto à Contratante, quênto a Contratâda, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos ôs protocolos da

covrD 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a trabalhêrêm durante a

prestação dos sêrviços, sendo responsabilidade do Contratante, a prestação de serviços de segurança dos

mesmos, além de fornêcer todas as condiçôes para a prestação dos serviços.

5.4 - O Contratante poderá fazer uso da(s) imagem{ns) em recortes, seja(m) ela(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em divulgações jornelÍsticas ou
publicitárias, produções fotográficâs, audiovisuais e de gravaçóes de imagens, em mâteriais impressos, nas
rêdes sociais e/ou outros dessa nâturêza.

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou fâlhâ técnica, entre outros, que
venhâ â impedir, total ou parcialmente, a execução do show musical no diâ ê horário estabelecido, as
partes, de comum acordo, designârão nova data e/ou local para apresentação.

cúusutA sErrA - Do REGTME DE ExEcuçÃo:

6-1 - A preíação dos serviços, para a apÍesentação do Show musicel será executedâ por empreitada por
pÍeço global.

7.1 - A proposta foi aprêsentada levando em consideração o tipo de evênto a ser realizado, ê, o valor
apresentado paÍa exêcução comprovadô através das notas fiscais anexas neste têrmo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de câchê dos artistas e da equipe, alimentação, abastecimento de
camarim, carregâdores, transporte e todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistâs e outras que venham
incidir na prestação de serviços relativo à âpresentação.

cúusurA orrAVA - DAs sANçÕEs:

8.1. Comete infrâção administrativa nos termos da Lei ne 10.S20, de 2002, a Contratade que:

8'1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em dêcorrência da
contratâção;

8.1.2. ensejar o retardâmento da execução do obieto;
8.1.3. falhar ou fraudar na êxecução do contrato;
8.1.4. comportaÍ-se de modo inidôneo;
8.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros; a declaração falsa quanto às

condições dê participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp, o conluio entre os licitantes,
descumprimento das obrigações previstas no editalou no contreto.

8.1.5. cometer fraude fiscal;

81.6. apresentar documêntação falsa;

8.1,7. deixêr de entregar os documentos exigidos no contrato.

8.2. A recusa injustificada em exêcutar os sêrviços do presente Termo ensejará a aplicâção das penari
enunciadas no art. 87 da Lei Fedêral 8.666/93 com as alteraçôes posteriores e art. 7e dâ Lei eral
70.s20/2002.

5
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8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, â Administração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sanções:

8,3.1. Advertêncla, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.iuÍzos

siBnificativos ao ContÍatante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes da Ordem de

Serviços, câracterizando após este prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatória de 20% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contrâtar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela quala Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de âté dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contÍatar com órgãos e entidades da LJnião, Estados e Municípios,

com o consequentê descredenciamento no slcAF pelo prazo de até clnco anos;

8.3,5,1, A Sanção de lmpedimento de licitar e contrataí previstâ neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infrãção ãdministÍãtiva no subitem 8.1 deste Termo de

Referência.

8.3,6. Declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a

própria autoridâde que aplicou a penalidade, que será concedida sempre quê a ContÍatada ressarcir o

Contratante pelos prejuízos causados;

8.4.1, Tenham sofrido condênação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento dê quaisquêr tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade pare contretar com â Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstãs realizar-se-á em processo administrativo quê

assegurará o contradltórlo e a ampla defesa à Contratada, observândo-se o procedimento previsto na Lei ng

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preiuizos causados pela conduta do licitante, a

Admlnistração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caÍáter educativo da penã, bem como o dano causado à Administração, observado rincípio da
propoÍcionalidade

de
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8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV dâ Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

8.6. As multas devidas e/ou prejuí:os cêusados ao Contratânte serão dêduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do MunicÍpio, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e

cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o ContÍatante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar dâ deta do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

U@
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8.9. Se, durante o pÍocesso de aplicação de penalidede, se houveÍ indÍcios de prátice de infração

administrativa tipiÍicada pela Lei ne 72.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabllldade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.10. A apuração e o julgâmento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.11.0 processamênto do PAR não intêÍfere no seguimento rêgular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cúU5ULA NoNA - DAs oBRIGAçÕES DA coNTRAÍADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua propostâ, assumindo

como excluslvamêntê sêus os riscos e es dêspêsas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

9.1.2. A prestação de s€rviço deve estar em perfeitas condições, conforme especificaçóes, prazo e locâl

constantes no Termo de RêÍerência e contrato;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

9.1.4. Comunicar o Contratênte, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data da

pÍestaçãô de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

compÍovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidadê com as obrigaçõês âssumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas para a apresentaÉo do show;

9.1.6, lndicaÍ preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.7. A contratada deverá aícar com as despesâs de alimentação, hospedagem, abasteclmento dê
camarim, carÍegadores e tÍensportes.

9.1.8. Executar o§ serviços na data e horáÍio estabelêcidos no contrato de prestação de serviço;

9.1.9. A contrãtâda deverá arcar côm todas as despesas tributáries, fiscais, trabalhistas, e ou que

venham incidir, pela prêstação dos serviços relativos a âpresentação;

Jean Ançto
Sôcretáno
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9.1.10. A contretada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários
para o pleno desêmpênho duÍante a prestação dos serviços.

cúusurA DÉoMA - DAs osRrGAçõEs Do CoÍ{TRATAT{TEr

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRÂTANTE dêverá disponibilizar álcool em gel (70%) para a dupla e para todâ equipe, durante
a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a higienização de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas dêspesas com iluminação, sonoÍização, gerador, palco e

ECAD,

10.1.3. Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
prestação de serviço, para que seja corrigido.

10.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestâção do serviço, no prazo e forma
estabelecldos no contrato e sêus anexos.

10.1.5. A Administração não responderá por queisquer compromissos assumidos pela Contrâtâda com
tercelros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsurA DÉcrMA pRTMETRA - Do coNÍRorE E FtscALtzAçÃo DA ExEcuçÃo:

11.1 - A gestão do Contrato seÍá realizada pelo Secretário Municlpal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e

Turismo, Sr. Jean Ângelo de Oliveirâ, matrícula 20144346, e ã fiscalização Íicará à cargo do Sí. Gianconni
Jacinto Resende - Matrícula: 20143755 - Assessor ll.

11.2.Nos termos do art.67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e lnstÍução Normativa CGE ne OO2 de 13 de abril
de 2022, emitida pela Controladoria Geral do Munlcípio dê Congonhas-MG., será designado representante
parâ acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorÍências
relacionades com e êxêcução e determinando o gue for necessário à rêgulari2eção de falhas ou defeitos
obsêrvados.

11.3. A fiscâlização dê que trata este item não exclui nem rêduz a responsabilidade da Contratade, inclusive
peÍante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultânte de imperfeições ou vícios redibltóÍios,
e, na ocorrênciâ desta, não implica em corresponsabilidade da AdministÍação ou de seus agentes ê
prepostos, de conformidade com o ârt. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. O representante da AdministÍação deverá atuar em conformidadê com os arts. 6c e g9, juntamente
com o anexo I (no que couber) da lnstÍução Normativa CGE ne 002/2022, devendo anotar em re8istro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indlcando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defêitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente paÍa as providências cabívels.

11.5. A Administração poderá rejeltar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçôes do Termo de Refêrêncla, devendo ser substituídos medlante notificação a contratada, sob
pene de incorrer em processo de declaÍãção de idoneidade, além de perdas e danos e d ais sançôes
atinentes e especlÍicedas na Lei 8666/93

lo
à
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cúusutA DÉctMA sEGUNDA - DA Potírtca ltrtcoRRupçÃo:

12.1 - "Na Íorma da Lei Federal ne 72.846/20:.:, regulamentade pelo Decreto Municipal ne 6.82612019,

para a exêcução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comproÍleter a dar a quem

quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituâm prática ilegal ou de corrupção sob as leis de

qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ão objeto deste contrato, ou de outra forma que não

relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus pÍepostos, gestores, fiscais,

servidores Públicos e colaboradores âjam da mesma forma e observando sempre a legislêção pertinênte".

13.1 - Pâra efeitos fiscais e penâis, dá- sê êo prêsente contÍato o valor de RS 5.000,00 {cinco mil reais)

13.3 - O contrato será executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao tratamento do
código civil em vigência.

E, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congon 19 de lho de 2022.

Se tário Mu pal de ultura

Melissa Soares Ribeiro 05281267680

/ ^ .,/ ..
TESTEMUNHAS: ll _i.^ .Q:r, -.i .; -,'

'..:. '::: ; i.l .,-,
-'--- 1.L

2 [-^Ãt - +8+'qi ti t4S6-?t
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cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs DtsposrçõEs FtNAts:

13.2 - O presentê contrato é decorrente do PRc/22212o22, lnexigibilidade Pvc/o3612o22 e Processo

Administrativo ne. PMC/70577/2022, aô quel se vincula o contrato-

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Congonhes-Mc, para dirimir as questões decorrentes do presente

contrato.
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CoNTRATO DE PRESTAçÁO DE SERVTçOS Ns. pMCh28l2OZ2

PRCl22sl2022
PA No- tO65212O22

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNTCíPIO DE
CONGONHAS, com sua prefeitura Municipal, sediada à prãça presidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNpt sob o ne. ::6-752.446/OOOL42, representado pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, quê por força do Decreto ne 5.936
de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presênte contrato o Secretário
Municipal de Cultura, lean Ângelo de Oliveira, e como CONTRÁ,TADA, MIMULUs
DANÇA DE 5AúO LTDA, com sedê na Ruã ltuiutaba, n.32S, prâdo, Belo Horizonte
- MG, CEP 30.411-023, inscrita no CNPJ sob o ne. 64.396.377/0001-94, neste ãto
representada por Jomar Ferreira Mesouita. portador do RG sob o ne M 4f3g273
SSP/MG e do CPF ne. 844.43S.296-91, têndo entre si justo e contÍatado o seguinte:

CúUSUtA PRIMEIRA - Do oB,ETo:

1.1 - constitui objeto do presente a contratação da empresa MrMUtus DANÇA DE sAúo [TDA, cNp] ne
64.396.37710007-94, para epresentação de 01 (um) êspetáculo de dança de salão "pOR UM FtO", a fim de
atender a secretaria Municipar de curtura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento denominado ,,xxvrl
FESTIVAL DE INVERNO", a ser realizado entre os dias 08 ê 31/022022, Congonhâs-Mc.

CúUSULA SEGUNoA - Do PREço E FoRMA DE PAGÂMENTo:

2.1 - O CONTRATANTE patará a CONTRATADA o importe no valor de RS 8.S8O,OO (oito mil e quinhentos e
oitente reais) para epresêntação do espêtáculo e dança.

2.2 - o pagamênto será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidâmente atesteda pela Fiscelizãção do Município, acompanhada das Certidões de regularidade junto âo
lNss, tGTs, cNDT ê quitação com as Fazenda Federar e Municipar, através de depósito bencário:

BANCO INTER . 077

Agência:0001

Conta Corrente: 11782983-6

2.3. Atendendo ao que dispóe a Lei Municipal ne 2.448 dê lz/r2/2003, será retido por ocasião do
fatuÍamento dos serviços prestados o ISSeN - lmposto Sobrê Serviços de eualquer Naturezâ.

2.4. considera-se ocorÍido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do obieto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da compÍovaÉo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta oniine ao cErs ou, na impossibilidade de acesso ao referido
sistemâ, mediânte consulta aos sítios elerônicos oficiais ou à documentação mencionada no ârt.29 da Lei
ne 8.666, de 1993.

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à co atação, ou, aindê,
circunstância que impeça â liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

I
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decoÍrente de penalidade imposta ou Inadimplêncla, o pagamento ficaÍá sobrestado até que a Contratada

pÍovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pta\o paru pa8amento inlciar-se'á após a

comprovação da regularlzação da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

2.7. Constatando-se, junto ao cÊls, a situação de irreSuleridade da contrãtadâ, será providenciade sua

notificação, poÍ escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, re8ulari:e sua situação ou, no mesmo

pralo, apÍesente sua defesa. o prazo poderá seÍ prorroSâdo uma vez, por igual perÍodo, a critério do

contÍatânte.

2.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordêm bancária para

paSamento.

2.9. persistindo a irregularidade, o contratante deverá âdoter as medidas necessárias à rêscisão contratual

nos autos do processo adminlstíativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do obieto, os pa8amentos serão Íealizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não re8ularize 5ua situação Íiscal.

2.12. A contratada rêgularmente optante pelo SiÍnples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributáÍia quanto aos lmpostos e contribuiçôes abrangidos por aquele

re8ime. No entanto, o paSamento Íicará condicionado à apresentação de comproYação, por meio de

documênto oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prevlsto na refeÍlda Lei

Complementar.

cúusurA TERcEtRA - Do pRAzo E vtcÊtcta coNrRlrult:

3.1 - O píesente contrâto terá vlgêncla de 30 (trinta) dlas, contadâ a partlr da data de sua assinatuÍa,

devendo a sua exêcução se dar no dia 28 de julho de 2022.

cúusulA quARrA - Do RECURSo:

4.1- As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação do orçamento:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo

Unidade:02- Cultura e Iurismo
Atlvldade: 2.218- Apolo Artlstico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa JurÍdlca

cúusuLA eullirA- Do rocAr. E DAs coNDtçÕEs oA PRESTAçÃo Dos sERvtços:

5.1. o serviço será prestado, com a aprêsêntação de 01 (um) espetáculo de dançâ de salão, dia 28 de julho

de 2022 (quinta-feira), às 17 horas, com duração de 1(uma) hora, a sêÍ realizado nâ Praça.lK, localizada no

centro de cidade de Congonhas - MG.

tanto à Contratante, quanto a Contratada, inclusive, seguindo ob

covtD 19.
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2.11. Quando do pa8amento, seÍá êfetuada ã retenção tributárla pÍevlsta na legislação aplicável.

5.2, Os serviços serão pÍestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo esta responsabilidade
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5.4 - O Contratante poderá fazer uso da(s) imagêm(ns) em recortes, seja(m) ela(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veiculâr em divulgaçõês jornalísticas ou
publicitárias, produçôes fotográÍicas, audiovisuais e de gravaçóes de imâgens, em materiais impressos, nas
redes sociais e/ou outros dessa natureza.

s.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou felhê técnicê, entre outros, que
venha a impedir, total ou paÍcialmente, a exêcução do show musicâl no dla e horário estabelecido, âs
partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou locat para apresentação.

cúusulÁ sD(ÍA - Do REGTME oE ExEcuçÃo:

6.1 - A prestação dos serviços, para a apÍesentação do show musical sêrá executada por empreitadâ por
preço global.

cúusutA sÉnMA - DÂ pRoposrA;

7.1 - A proposta foi aprêsentada levando em consideração o tipo dê êvento a sêr realizâdo, e, o valor
apresentado para execução comprovado através das notas fiscais anexas neste termo.

7.2. Na proposta êstá incluso os custos de cachê dos ârtistas, alrmentação, abastecimento de camarim,
carreSadores, transporte e todes as despesâs tributárias, fiscais, trabalhistas e outras que venham incidir na
prestaçâo de serviços rêlatlvo à aprêsentação.

cúusur.A onAVA - DÂs sANçôEs:

8.1. Cometê iníração administrativa nos termos da Lei n_. 10.520, de 2002, a Contratada que:
8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigâções assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. falhar ou fraudar na êxêcução do contrato;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
8.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a decraração Íarsa quanto às

condiçÕes de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp, o conluio entre os licitantes,
descumprimento das obrigações previstas no editalou no contrato.

8.1.5. cometer frdude fiscal;

81.6. âpresentar documentação fêlsa;
8.1.7. deixer de entretar os documentos êxigidos no contreto.

8.2. A recusa injustiÍicada em executar os serviços do presente Termo ense,iará a aplicação das penalidades
enuncíadas no an. 87 da Lêi Federal g.666/93 com as arterações posteriores e art. 7e da Lei Fêderal
LO.s2O/2002.

8.3. Pela inexecução totâl ou parciâl do objeto deste Termo, a AdministÍação pode apli
as seguintês sançôes

Cont.l28-22

à CONTRATADA

5'3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a trabalharem durante a
prestação dos serviços, sendo responsabilidade do contratante, a prestâção de serviços de segurança dos
mesmos, além de fornecer todas âs condições para a preíação dos serviço5.
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8,3.1. AdveÍtência, por faltas leves, assim entêndidas aquelâs quê não acarretem prejuizos

signifl cativos ao contratante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) hoÍas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes da Ordem de

serviços, caÍacterizândo após este prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. lúulta compensatória de 20% (dez por cento) sobre o valoÍ totâl do contrato, no caso de

lnexecução total do objeto;

8.3.4. Suspensão de licltar e impedlmento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administíativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidadês da União, Estados e MunicÍpios,

com o consequente descredenciamento no SICÂF Pelo pra20 de até cinco anos;

8.3.5.1. A Sanção dê impedimento de licitar e contratar prevlsta neste subitêm também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administratlva no subitem 8.1 deste lermo de

ReÍerêncla.

8.3.6. Oeclarâção de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou até que sêia promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou â penalidade, que será concedida semprê que â Contratada ressarcir o

Contratante pelos prejuÍzos causados;

8.4. Também ficam sureitas às penalidades do art. 87, Ill e lV da Lel ne 8.665, de 1993, âs empreses ou

proÍissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação deÍinitlva por pÍaticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de qualsquer tributos;

8.4.2. Íenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dâ contratação;

8.4.3. Demonstrem não possulr idonêldade parâ contratar com a Adminlstração em vlrtude de ato§

llÍcitos píatlcados,

8.5. A aplicação dê qualquer das penâlidades previstãs realizar-se.á em processo adminisÍativo que

asseguraÍá o conraditório e a ampla deÍesa à Contratade, obseÍvando-s€ o procedimento pÍevisto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsldiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou preiuhos causados ao Contrâtântê serão deduzidos dos valores a serem pa8os,

ou recolhidos em favor do Município, ou âlnda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e

cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o Contratante determine, â multa deverá ser recolhida no prâzo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recêbimento da comunicação enviada pele autoridade comp€tente.

8,7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobraÍ o velor remânescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Clvil.

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará êm conslderação a Bravidâde da conduta do

infrâtor, o caráter educativo de penâ, bem como o dano causado à Adminlstração, observado o princípio da

proporcionalldade.

8.9. se, durante o processo de aplicação de penalidade,5e houveÍ indícios de p de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como âto administração

apuração dapública nacionel ou estrangêiÍâ, cópias do processo administrativo necessáriâs

4-r)Cont.l28-22
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responsabilidade da empresâ deveíão ser remetidas à autoridad€ competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminâÍ ou processo

Âdmini$ratlvo dê Responsabilizeção - pAR.

8.10. A apuração e o julgamento das demais infreções administrâtivas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou êstrangeira nos termos da Lei ne 12.946, de 1e de agosto de 2013,
seguirão 5eu rito normal na unidade administrâtiva.

8.11.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminisrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração pública, resultântes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8-12. As penalidades serão obrigâtoriamente registradas no S|CAF.

CúUSUTA NoNA - oA5 oBRIGAçÕE§ DA Go]TTRATADA:

9.1- Compete â CONTRATADA:

9'1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obÍigaçõês constantes no Contrato e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas dêcorrentes da boâ e perfeitâ execução do obieto e,
ainda:

9.1.2. A prestação de serviço deve estar em pêrfeitas condições, conforme especificaçôes, prazo e local
constantes no TeÍmo de Rêferência e contrato;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

9.1.4. comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data da
prestaÉo de serviço, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9'1.5' Manter, durante toda a execução do contíato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas para a apresentação do show;

9.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.7. A contÍatada deverá arcar com as despesas de alimentação, hospedagem, abastecimento de
camarim, carregadores e transportes.

9.1.8. Executar os serviços na data e horário estabelecidos no contrato de prestação de serviço;

9.1.9. A contratada deverá arcar com todas as despesas tributáÍias, fiscâis, trabalhistas, e outras que
venham incidir, pela prestação dos serviços relativos a apresentação;

9.1.10. A contratêda deverá âpresentar todos os músicos, técnicos e os dêvidos instrumentos, necessários
pare o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

Conr.128-22
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CúU5UTA DÉCIMA. DAs OERIGAçôES DO CONTRATANÍE:

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRÂTANTE deverá disponibilizar álcool em 8el (70%) para a dupla e para tode êquipê, durante

â passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a higienização de todo local'

10.1.2 - A CONTRATANTE se responsabilizaÍá pelas despesas com iluminação, sonorização, gerador, palco e

ECAO.

10.1.3 - Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeiÇões, falhas ou irre8ularidades verificadas na

prestação de serviço, para que seja corrigido.

10.1.4 - Efetuar o pagemento à ContÍetada o valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e forma

estabelecidos no contrato e seus anêxos.

10.1.5 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por quâlquer dãno

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsurA DÉcrMA pRTMETRA - Do coNTRoLE E FlscALlzAçÃo ol rxrcuçÃo;

11.1 - A gestão do ContÍato será realizada pelo Secrêtário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e

TuÍismo, sr. Jean Ângelo de oliveira, matrlcula 20144346, e a fiscalização ficará à cârgo do sr. Giânconni

Jaclnto Resende - Matrícula: 20143755 - Assessor ll.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perantê terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou vícios rêdibitórios,
e, na ocorrência desta, não lmpllca em corresponsabilidade da Adminlstração ou de seus agentês e

prepostos, de conformidade com o aÍt. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. O representante da Administração deverá atuar em conformidade com os arts. 69 e 8e, juntamente
com o anexo I (no que couber) da lnstrução NoÍmativa CGE ie 00212022, devêndo anotar em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

Íegularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as provldências cabíveis.

11.5. A Administração poderá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiflcaçôes do Termo dê Rêferência, devendo ser substituídos mediânte notificação a Contratada, sob
pena de incorrer em processo de declaração de idoneidede, além de perdas e dânos e demais sanções
atinentês e especlficadas ne Lei8666/93.

cúusurA oÉcrMA SEGUNDA - DA poLlnce lrurrcoRnupçÃo:

(k)' 
(ilivêlrii
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ll..2.Nos termos do art.67 Lêi Federal ne 8.666, de 1993 e Instrução Normativa CGE ne 0O2 dê 13 dê abril

de 2022, emitida pela Controladoria Geral do MunicÍpio de Congonhas-MG., será deslgnedo represêntante
para âcompanhar e flscalizar a execuçâo dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências

rêlacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.
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12.1 - "Na forma da Lei Federal ne 12.846/2073, regulamentadâ pelo Decreto Municipal ne 6.826/2079,
para a execução do contrato, nênhuma das partes poderá ofereceÍ, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer ê eceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quânto atrevés de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeirâs ou benefícios de qualquer espécie quê constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer pâís, seje de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outrâ forma que não
relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus pÍepostos, gestores, fiscais,
Servidores Públicos e colaboradores a.iam da mesma forma e observando sempÍe a legislação pertinente".

cúusulÁ DÉctMA TERcEtRA - DAs DlsposrcÕEs FtNAts:

13.1 - Para efeitos fiscaís e penais, dá- se ao presente contrato o varor de Rs 8.5t0,0o (oito mir quinhentos e
oitenta reais).

13.2 - o presente contrato é decoÍrênte do p1cl2zs/2o22, rnexigibilidade puc/o47 /2022 e processo
Administrativo ne. puc/7úszl21z2, eo quâl se vincula o contrâto.

13.3 - O contrato seré executado dê acordo com e Lei 8.666/93 e subsidiariâmente ao tratamento do
Código Gvil em ügência.

13.4 - Fica elelto o foro da comarce de congonhas-Mc, para dirimiÍ as questões dêcorrentes do presentê
contrato.

E, estando justas e contrôtadas, assinam as partês o prêsente termo, em 02 (duas) viâs de
igualteor e forma, na presença de duas testemunhas.

"rr"I;,

rio Muniiipaí de Ituras

.lo

M LU5 DE

esquita
\)
LTDA

TESTEMUNHAS:1.
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS N e, ?MC|O'7l2O22

PRC|2OOl2022
PA Ne 9930/2022

Que entre si celebÍam, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICíP|O DE
CONGONHÀS, com sua Prefeitura Municipal, sêdiada à praça presidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNpl sob o ne. ].16.752.44610007{,2, representado pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por foíça do Dêcreto ne 5.936
de 07 de fevereiro de 201.4 passa a integrâr o presênte contrato o Secretário
Municipal de Culturâ, Jean Ângeto dê Oliveirâ, e como CONTRATADA, ASSOCTAÇÃO
GALPÃO, com sede na Rua pitangui, ne 3413, Sagrada Família , Belo Horizonte -
MG, CEP 31.03C210, inscrita no CNPJ sob o ne. 16.741.480/0001-81, neste eto
reprêsentada por Roberto Carvalho Franco de Almeida Filho. portadorâ do RG sob
o ne MG 182.114 e do CpF ne. 560.221.926-20, tendo entre sijusto e contratâdo o
seguinte:

cúusULA PRIMEIRA - Do oBJÍo:

1'1 - Constitui objeto do presente a contratação da AssoclAçÃo GAt Ão, cNpJ ne 16.741.480/0001-81,
paÍa apresentação de 01 (um) sarau teatrel com o grupo "GALpÃo", a fim de atender a secretaria
Municipâl de cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento denominado - xxv FESIVAL DE
INVERNO", e sêr realizado entre os dias Og a 3t/O7/2022, Contonhas_MG.

CúUSUIÂ SEGUNDA- Do PREço E KTRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o importe no valor de RS 24.OOO,OO (dez mil reais) para
apresentação de 01 (um) sarau teatral, sendo:

2.2 - o pagâmento será efetuado em âté 30 (trintâ diâs) após â apresêntação da Nota Fiscar/Fatura
devidamente atestada pela Fiscâlização do Município, acompanhada das cenidõês de regularidade junto ao
lNss, FGTS, CNDT e quitação com as Fazenda Federar e Municipal, através de dêpósito bâncário:

BANCO DO BRASIL. (x)l
A8ência: 349S9
Conte Corrente: 2.15+7
Grupo Galpão

cNPj 15.741.480/0001-8r

2.3. Atendendô ao que dispõe a Lei Municipar ne 2.448 de Lz/72/2003, será retido por ocasião do
faturamento dos serviços prestados o tSSeN - tmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza.

2.4. considera-se ocorrido o recêbimento da nota fiscal ou faturê no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contÍato.

2'5. A Nota Fiscâl ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada dâ comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao cEls ou, na impossibilidade de acessq ao referido
sistema, mediante consulta aos sftios êlêtrônicos oficiais ou à documentação mencionada no/"n. ,s o" ,",
ne 8.666, de 1993. 
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2.6. Havendo eÍro na apresentaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos peÍtinêntes à contratação, ou, ainda,

circunstância quê impeça a liquidâção da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providêncie as medldas saneadoÍas. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciaÍ-se-á após a

comprovação da re8ularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratônte.

2.7. Será considerada data do pagamenlo o dia em que constar como emitida a ordêm bancáÍla para

pagamento.

2.8. Constatândo-se, junto ao CEIS, a situeção de irre8ularidade da contratadã, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize suâ situação ôu, no mêsmo

pra:o, âpresente sua defesa. O prazo poderá ser plorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratantê.

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá edotar âs medldas necessárias à rêscisão contratuaí

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contrâtada a ampla deÍesa.

2.10. Havendo a efêtiva execução do obieto, os pagamentos serão rêalizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não re8ulaÍize sua situação fiscal.

2.11. quândo do paSamento, será êfetuade a retenção tributária previstâ na leglslâção apllcável.

2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quânto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele

rêBlme. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, poÍ meio de

documento oficiâ1, de que far jus ao tÍatamento trlbutário favorecido previsto na referida Lei

ComplementaÍ.

CúU5ULA TERCEIRA - DO PRAiZO E VIGÊNCN COÍIIÍRATUALI

3.1 - O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a partlr da data de sua assinatuÍa,
devendo a sua execução se dar no dia 15 de julho de 2022.

cúUsUtA QUARTA. Do RECURso:

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato coÍÍeÍão e conta da seguinte dotação do orçamento:

Órgão: 07- Secreteria Municlpal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turlsmo
Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atlvidade: 2.218- Apolo ArtÍstico e Cultural
339039- Outros serviços dê têrceiros- Pessoa lurÍdica

cúUsUIÂ QUINTA- Do tocA|. E DAs coNDIçõEs DA PRESTAçÃo Dos sERvIços:

5.1. O servlço será prestado, com apÍesentação de 01 (um) sarau musical, dênominado "DÉ TEMPOS

SOMOS", com o grupo "calpão", dia 15 de.iulho de 2022 (sexta-feira), às 20 horas, com duração de 70 min.,
na Praça Juscelino Kubitschek, Congonhas-Mc- /

rft 2Cont.ig'l -22
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5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo este responsabilidede

tanto à Contratante, quânto a Contrâtada, inclusive, seguindo obrigatoriamêntê todos os protocolos da

covtD 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a trabalhaÍem durante a

prestãÉo dos serviços, sendo responsabilidade do Contratante, a prestação de seÍviços de seguÍânça dos
mesmos, além de fornecêr todas as condições para a prêstação dos sêrviços.

5.4 - O Contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisqueÍ outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular êm divulgaçôes .iornalísticas ou
publicitáÍias, produções fotográficât audiovisuais e de gravações de imagens, em materiais impressos, nas
redes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de ÍoÍça maior ou câso fortuito e/ou interesse público ou falha técnica, entre outros, que
venha a impedir, total ou parcialmente, a execução do show musical no dia e horário estabelecido, as
partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou locâl para apresentação.

CúUSULA sDíA - Do REGIME DE E,(EcUçÃo:

6.1 - A prestaÉo dos serviços, perâ a apresentação do show musical será exêcutada por empreitâda por
prêço global.

CúUSUTA sÉnMA - DA PRoPoÍA:

7-1 - A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo de evento a ser realizado, e, o valor
apresentado para execução comprovedo através das notas fiscais anexas neste termo.

7 2. Na píoposta está incluso os custos de cachê dos anistas e da êquipe, alimentação, abastecimento de
camarim, carregadores, hospedagem, transporte do elenco, equipe, cenáÍio, material cênico e todas as
despesas tributárias, fiscais, trabalhistas e outras que vênham incidir na prestação de serviços reletivo à
apresêntaÉo.

cúusutA onavA - DAs saNçõEs:

8.1. Comete infraçâo administrativâ nos termos da Lei ne 1O.S2O, de 2002, a Contratada que:
8.1.1. inexecutar total ou parcialm€nte qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contÍataçãoj

8.1.2. ense.jar o rêtardamento da êxecução do obieto;
8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1..4. compônar-sê de modo inidôneo;
8.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declâração falsa quanto às

condiçôes de participagão. quanto ao enquadramento como ME/Epp, o conluio entre os licitantes,
descumprimento das obrigeções preüstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer fraude ltscal;

81.6. aprêsenteÍ documentação falsâ;
8.1,7. deixar de entregar os documentos exigidos no contrato,

{
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8.2. A recusa injustificáda em executar os serviços do pÍesente Termo enseiará a aplicação das penalidades

ênunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriorês e art. 7e da Lel Federal

ro.520/2@2.

8.3. Pela inexecução total ou parcial do obieto deste Termo, a AdmlnistÍação pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sançôes:

8.3.1. Advertência, poÍ fâltes leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos ao Contratante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atrâso superioÍ à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes da Ordem de

Serviços, caractedzando após êstê pra2o, a inêxecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatória de 20% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do ob.ieto;

8.3.4. Suspensão dê licltar e impedimento de contÍatar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atuâ concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. tmpedimênto de ljcitar e contratâÍ com órgãos e entidades da União, Estâdos ê Municípios,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo pÍazo de até clnco anos;

8.3.5.1. A 5anção de lmpedimento de licitar e contrãtar prevlstã neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infÍação administrativa no subltem 8.1 deste Termo de

Referência.

8.3.6. Oêclaração de inidoneidade para llcitar ou contratar com a Adminlstração Públice, enquanto

perdurârem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante ã

própria autoÍidade que aplicou a penalldade, que será concedida sempre que a contÍatada ressarcir o

Contretante pelos prejuízos causados;

8.4.1. Tenham sofrido condênação dêÍinitlva por pratlcar, poí meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustÍar os obietivos da contÍataÉo;

8.4.3. Dêmonstrem não possuir idoneidãde para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos prâticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades pÍevistas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contradltórlo e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8,666, dê 1993, e subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

8.6. As multas devldas e/ou prêiuÍzos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos êm favor do MunlcÍplo, ou ainda, quando foí o caso, serão lnscritos na DÍvide Ativa ê

cobrados.ludicialmente.

8.6.1. Câso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunlcação enviada pela autoridade compêtente.

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme arti8o 419 do Código Civ

Cont.097-22
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8.8. A autoridade competente, na apliceção das sançõês, levará em consideração â gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.9. se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houveÍ indícios de práticê de infrâção
âdministrativâ tipificada pela Lei ne 12.946, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou eírangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçâo da
rêsponsabilidade de empresa d€veÍão ser remetidas à autoridade competente, com despâcho
fundamentado, parâ ciênciâ e decisão sobre a êventual instauração dê investigação preliminar ou processo
Administrativo de Responsabilização - pAR.

8.10. A apuração e o julgamento de5 demais infraÉes administrativas não consideÍâdas como ato lesivo à
AdminiÍração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.g46, de 1e de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativâ.

8'11'0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administretivos
específicos para apuração da ocorrênciê de danos e prejuízos à Administração pública, resultantês de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a pârticipaÉo de agente público.

8.12- As penalidâdes serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CúUsUlA ,{oNA - DAs oBRIGAçôE5 DA CoIITRATADÂ:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e suâ proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos ê as despesas decoÍrentes dã boa ê perfeita o(ecução do objeto e,
alnda:

9.1.2. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constentes no Termo de Referência e contrato;

9.1.4. comunicâr o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quetro horas) que antecedê a dêta da
prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumpÍimento do prazo previsto, com a devida
comprovaçãoi

9.1.5. Manter, duÍante toda a êxecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a aprêsentação de peça;

9.1,6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.7. A contratada deverá arcar com as despesas de cachê do artista e da equipe, arimentação,
âbastecimento de camarim, carregadores, transporte e todas as despesas tributárias, fiscãis, trabalhistâs e
outras que venham incidir nâ prestação de serviços relativo à apresentação.

Cor].t.097-22
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9.1.10. A contratada deverá apresentâr todos os artistas e técnicos para o pleno desempenho durante a

prestação dos servlços.

cúusutÂ DÉclMA - oAs oBRtGAçÕEs Do CoNTRATANTE:

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE deverá disponibilizar álcool em gel (70%) para a dupla e para todâ equipe, durante

a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a higienização de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE se responsabllizará pelas despesas com iluminação, sonorizâção, gerador, palco e

ECAD.

10.1.3. Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregulaÍidades verificadas na

pÍestação de serviço, para que seja corrigido.

10.1.4 - EfêtuaÍ o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e forma

estabelecldos no contrato e seus anexos.

10.1.5. A Admlnlstração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

têrceiros, âindâ que vinculados à execução do presente Têrmo de contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empÍe8ãdos, prepostos ou subordinados.

cúsu[A DÉctMA pRtMEtRA - Do coNTRotE E FlscALlzAçÃo ol rxrcuçÃo:

11.1 - A gestão do Contrato será realizada pelo secretáÍio Municipal dê Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e

Turismo, Sr. Jean Àngelo de Olivelra, matrÍcula 20144346, e a fiscali2ação ficará à cargo do Sr. João Paulo

ABostinho Sabará - MatÍícula: 2014061 - Gerentê de Ár€a de Teatro, MÚsica e Danças.

11.2.Nos termos do art.67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e lnstruÉo Normativa cGE n0 0o2 de 13 de abril

de 2022, emitida pela Controladoria Geral do Município de ConSonhas-Mc., será desiSnado reprêsentante
para acompanhar e Ílscalizar a execução dos serviços, anotando em Íegistro próprio todas as ocoÍrências
relâcionadas com a execução e determinando o que for necessário à ÍeguleÍização de falhas ou defeltos
observados.

11.3. A fiscalização de que trâta este item não exclui nem reduz a responsabilidade da ContÍatada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irÍegularidâde, ainda que resultante de imperfeições ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidadê dâ Administração ou de seus âSentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. O representante da AdministÍação dêverá atuar em conformidade com os arts. 6e e 89, iuntamente
com o ânexo I (no que couber) da lnstrução Normativa CGÉ, ne 00212022, devendo anotar em registro
próprio todas as ocoÍrênclas relacionadas com a execução do contÍato, lndicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvldos, determlnando o que for necessário à

regularização das felhas ou defeitos obsêrvados ê êncaminhando os apontamentos à autorldadê
competente para as provldências cabÍvels.

11.5. A Administração poderá re]eitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôês do Termo de ReÍerência, devendo ser substituÍdos mediante notificação a Contratadâ, sob
pena de lncorrêr em processo de declaração de ldonêldade, além de perdas e danos e demais sançôes
atinentes e especlficadas na Lel8666/93

Cont.09'7 -22
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cúusutA DÉcrMA sEGUNDA - DA potÍnce nlrtrconnurçÃo:

12 1 - "Na formâ da Lei Federàl ne 72-846/2oL3, regulamentada pelo Decreto Municipal ne 6.g26/2079,
para a execução do contrato, nenhumâ das pertes poderá oferecer, dar ou se comprometer e dar a quem
quêr que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceiter de quem quer que sêja, tanto por conta própria
quanto através de outrem, quâlquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
Íinanceiras ou benefícios de qualquer espécie que constituâm prática ilegal ou de corrupÉo sob as leis de
qualquêr país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objêto deste contrato, ou de outra forma que não
relacionada a este Termo de Referência, devendo garantiÍ, ainda, que seus prepostos, gêstores, fiscais,
servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislaÉo pêrtinente,,.

cúusurA DÉoMA TERCEIM - DAs DtsFosçõEs FtNAts:

13.1 - Para eÍêítos fiscâis e pênais, dá- se ao presente contrato o valor de R§ 24.OOO,OO (vinte e quatro mil
reais).

13.2 - o presente contrato é decorente do pqc/2oo/2022, tnexigibilidade puc/o3t/2022 e processo
Administrativo ne. PMC/9930/2O22, ao qual se vincula o contrato.

13.3 - O contrato será exêcutado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariemente âo tratamento do
Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foÍo da comarca de congonhas-Mc, para dirimir as questões decorrentes do presente
contrato,

E, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, êm 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonh 14 de julho de 2022

5e

n trÍníero adoMíã
rio tvtunicipal dá culturaa

Ca

Roberto Carvalho Franco de Al
ASSOOAçÃO GArPÃO

tr:#

TESTEMUNHAS:1.
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coNTRATO DE pRESTAçÃO DE SERvtçOS Ne. pMCl096l2O22

pRcl 19812022
PA Nq 9638/2022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNTCíPIO DE

CONGoNHAS, com sua PrefeituÍa Municipal, sediada à praça presidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o ne. 76.752.4461000742, representado pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de souza, que por força do Decreto n9 5.936
de 07 de fevereiro de 2014 passa a int€grar o prêsente contrato o Secretário
Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveira, e como CONTRATADÀ JUCTLENÉ
BUOSI FECHUS 73875988604, com sede na Rua Arapapa, ne 290, Residenciat
Campo da Cachoeira , Poços dê Caldas - MG, CEp 37.701-970, inscÍita no CNPJ sob
o ne. 17.725.7!210001-70, neste ato representada por Jucilene Buosi Fechus
Borses. portadora do RG sob o ne MG 5064954 5SP/MG e dô CpF ns. 738.759.886-
04, tendo entre sijusto e contratado o seSuinte:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo:

1.1 - constitui objeto do presente a contratação da empresa ,ucttENE Buost FEcHUs BoRGEs, cNpJ ne
17.725.772/OOO7-7O, para apresentação de 01 (um) show seÍesteiro com "JUSCTLENE BUOST E WOLF
BORGES", a Íim de atender a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento
dênominado " )(XVll FESTIVAL DE INVERNO", a ser realizado entre os dias 08 a 31/0712022, Congonhes-MG.

CúUSULA SEGUNDA - Do PREço E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o importe no valor de RS 1O.OOO,OO (dez mil reais) para
apresêntaÉo de 01 {um} show seresteiro, sendo:

2.2 - O pagamento será efetuado êm até 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota FiscâUFatura
devidamente atestâda pela FiscalizaÉo do Município, acompanhada das C€rtidõês de reguleridade .iunto ao
lNSs, FGTS, CNDT e quitação com as Fazenda Federâl e Municipal, através de depósito bancário:

BANCO: Sicoob - 756

A8ênciâ;3125

Conta CorÍentê: 2.630.181{
JUCILENE BUOSI FECHUS BORGES

2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipat ne 2.448 de Lzlt2/2o03, será retido por ocasião do
faturamento dos serviços prestados o tSSeN - tmposto Sobre Serviços de eualqueÍ Natureza.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da note fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscel

fiscal, constatada

Sistema, mediante

ne 8.666, de 1993.

Cont.096-22

ou Fatura dêvêrá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na impossibilidadê de acesso ao rêfêrido
consulta aos sítios eletrônicos offciais ou à documentação mêncionada 
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2.6. Havendo erro nâ apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstáncia que impêça a liquidação dâ despesa, como, por exemplo, obriSaÇão finânceira pendente,

decorrente de penalldade imposta ou inadimplência, o pagâmento Íicará sobÍestado até que â Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nêsta hipótese, o pÍazo para paBamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contfatante.

2.7. Será considerada data do pagamento o dla em que constaÍ como emitida a ordem bancária para

paSamento.

2.8. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de lrregularidade da contratada, será providenciada sua

notificaÉo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útels, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a cíitério do

contratante,

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá âdotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos eutos do processo edminlstrativo correspondente, asse8urada à contratada a ampla defesa.

2.10. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os paBamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela Íesclsão do contrato, caso a contratâdã não regularize sue situação fiscâ1.

2.11. Quando do pagamento, será eÍetuada a rêtenção tributária prevista na leSislação aplicável

2.12. A Contíatada rêgulaímente optante pelo Simples Nacional, nos termos de Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contÍibuições abrangidos por aquele

rÊglme, No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favoÍecido previsto na referidã Lei

Complementar.

cúUsuu TERCEIRA - Do PRAzo E vIGÊNCIA CONÍRATUAL

3.1 - O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a paÍtir da data de sua assinatura,
devendo a sua execução se dar no dia 74 de iulho de 2022.

cúUsUtA QUARTA. Do RECURSo:

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação do orçamento:

Órgão: 07- Secretariâ Municipalde Cultura, EspoÍtes, Lazer, Eventos e Turismo
Unidâde: 02- Culturâ e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio ArtÍstico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa JurÍdica

cúusutA eutNTA- Do LocAL E DAs coNDtçÕEs DA pREsrAçÃo Dos sERvrçosl

5.1. O serviço será prestado, com apresentação de 01 (um) show seresteiro com os múslcos "JUSC|LENE

BUOSI E WOIF BORGEs", dia 14 de.iulho de 2022 (quinta-feira), às 20 horas, com duração de 120 min., no

"Museu" Congonhas-MG.

a
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s.2. Os servtços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo esta responsabilidade
tanto à contratante, quanto a contratada, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os protocolos da
covro 19.

5.3 4 empÍesa a ser CONTRATADA deverá apresêntar os músicos e técnicos aptos a trabâlhârem durante a
prestação dos serviços, sendo rêsponsabilidadê do contratânte, a prestação de serviços dê segurançâ dos
mesmos, além de fornecer todâs âs condiçóês para a prestação dos serviços.

5.4 - O Contratante podeÍá fazer uso da{s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s) fotográfica(s), êm
vÍdeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veiculâr em divulgaçóes iornalísticas ou
publicitárias, produções fotográficas, audiovisuais e dê gravações de imagens, em materiais impressos, nas
redes socieis e/ou outros dessã naturêza.

cúusutA sErÍA - Do REGTME DE o(EcuçÃo:

6.1 - A prêstação dos serviços, para a apresentação do show musical será executada poÍ empreitada por
preço global.

CúUsUTÂ sEIIMA - DA PRoPosTA:

7.1 - A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo de evento a ser rearizado, e, o varor
apresentado para execução comprovado atrevés das notes fiscais anexas neste termo.

7.2. Nâ proposta está incluso os custos de cachê dos ertistas e dâ equipe, elimentação, abastecimento dê
camarim, carregadores, hospedagem, transporte ê todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas e
outres que venham incidir na prestação de serviços relâtivo à apresentação.

cúusutA otrAVA - DAs sÂNçóEs:

8.1. Comete infração administrativa nos termos dâ Lei ne 10.520, dê 2002, a Contratada que:
8'1 1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em dêcorrência da

contratação;

8.1.2. enseiar o Íetardamento da execução do objêto;
8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
8.1.4.1. considere-sê comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsâ quanto às

condições de panicipação, quanto ao enquadramento como ME/Epp, o conluio entre os licitentes,
descumprimento das obrigâçõês píevistas no êdital ou no contrato.

8.1.5. cometer frâude fiscal;

81.6. apresentar documentação falsa;

8.1.7. deixar de entregar os documentos exigidos no contrato.

8.2. A recusa injustificada em executar os serviços do presente Termo ensejará a aplicação das penalidades
enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.565/93 com as alteraçóes posteriores e an. 7e da Éi Federal
r0.520/2oo2.

Cont.096-22
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5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou fâlha técnicâ, entre outros, que
venha a impedir, totêl ou parcialmente, a execução do show musical no dia e horário estabelecido, as
partes, de comum acordo, designârão nova data e/ou local para apÍesentação.
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8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto dêste Termo, a Administração pode aplicar à CoNTRATADA

a5 SeSUintes sançôes;

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaÍÍetem preiuízos

significâtivos ao Contratante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atraso supeÍior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duâs) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes da Ordem de

Sêrviços, caracterizando aPós este prãzo, e inexecução totaldo contrâto;

8.3.3. Multa compênsatóÍia de 20% (dêz por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

8.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opeía ê atua concrêtamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpêdimento de licitar ê contratar com órgãos e entidades da União, Estados e MunicÍpios,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anosi

8.3.5.1. A Sanção de irnpedimento de licitar e contratar prevlsta neste subitem também é epli.ável

em quaÍsquer das hipóteses preüstas como infração administrativa no subitem 8.1 destê Termo de

RefeÍência.

8.3.6. Dêclâração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministÍação Pública, enquanto

perduÍarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a Íeâbilitação pêrante a

própria âutoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que â ContÍatada ressarcir o

Contratante pêlos preiuízos causados;

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva poÍ preticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
8.4.2- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da contÍatação;

8.4.3. Demonstrem não possuir ldoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilÍcitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto nâ Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei np 9-784, de 1999.

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Adminiskação poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

8.8. A autoridade competente, na âplicâção das sançõe5, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo dâ pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

\.*
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8.6. As multas devÍdas e/ou pre.iuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valorês a serem pagos,

ou recolhidos em favor do Municíplo, ou ainda, quando for o câso, serão inscritos na Dívida Ativa e

cobÍados judicialmente.

8.6.1. Câso o ContÍatante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contâr da dete do Íecebimento dâ comunicação enviada pela autoridade competente.

proporcionalidade.
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8.9.5e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de lnfração
âdministÍativa tipificâda pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nâcionel ou estrangelra, cópiâs do processo administrativo necessárias à apuração da
responsâbilidade dâ empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, pêrâ ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo

Administrativo de Responsabilizeção - pAR.

8.10. A apuÍação e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou êstrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.11.0 procêssamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração dê ocorrência de danos e preiuízos à Administreção públice, Íesultantes de ato
lesivo cometido por pessoa .iu rídica, com ou sem e pârticipaÉo de agente público.

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICÁF.

cúusutA NoNÂ - DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRÂTADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e sua proposta, assumindo
como êxclusivamente seus os Íiscos ê as despesas decoÍrentes da boa e perfeita execuÉo do objeto e,
ainda:

9.1.2. A prestação de serviço deve êstar em perfeitas condições, conforme êspecificações, prazo e locâl
constantes no Termo de Referência e contrato;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e dânos decorrentes do obieto;

9.1.4. comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quâtro horas) que antecede a dâta da
prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.5. Mânter, durantê toda a execução do contrato, em compat,bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificâção exigidas para a apresentação do show;

9.1.6. lndlcâr preposto pâra representá-la duÍante a execução do contrato;

9.1.7. A contratada deverá arcar com as despesas de cachê do artista e da equipe técnica, alimentação,
hospedagem, abastecimento de câmarim, carÍegadores e transporte;

9.1.8. Executar os serviços na data e horário estabelecidos no contrato de prestação de serviço;

9.1.9. A contratada deverá arcar com todas as despesas tributáÍies, fiscais, trabalhistes, e outras que
venham incidir, pela prestação dos serviços relativos a apresenteção;

0
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9.1.10. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários

para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

cúUsUtA DÉcIMA. DAs oBRIGAçÔES DO CONTRATANTEI

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A coNTRATANTE deverá disponibilizar álcool em gel (70%) para a dupla e para toda equipe, durante

a passagêm de som, bem como no decorrer do show e einda manter a higienização de todo local.

10.1.2 - A coNTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação, sonorização, gerador, palco e

ECAD.

10,1,3. Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na

prêstaçâo de serviço, paÍa que seja coÍrigido.

10.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e forma

estabelecldos no contrato e seus anexos.

cúsur,Â DÉclMA pRTMETRA - Do coNTRorE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo:

11.1 - A Bestão do contrato seÍá realirada pelo secretário Municipal de cultura, Esporte, Lazer, Eventos e

Turismo, sr. Jean Ângelo de Oliveira, matrÍcula 20144346, e a fiscalização ficará à cargo do 5r. João Paulo

Agostinho Brito Sabará - MatrÍcula: 2014061- Gerente de Área.

11.2.Nos termos do art.67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e lnstrução Normativa CGE ns 002 de 13 de abril
de 2022, emitida pela Controladoria Geral do Município de Congonhâs-MG., será designado represêntante
para acompanhar e fiscalizâr a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionãdas com a execução e determinando o que for necessário à regularizâção de falhas ou defeitos
observados.

11.3. A fiscalização dê que trata este item não exclui nem reduz a responsâbilidade dâ Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prêpostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ns 8.666, de 1993.

11.4. O representante de Administração deverá atuar em conÍoÍmidade com os arts. 6e e 8e, juntamente
com o anexo I (no que couber) da lnstrução Normativa CGE ne OO2/2022, devendo anotaí em reglstro
próprio todãs as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
compêtente paÍa as providências cabívêis,

11.S. A Administração podêrá rêjeitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaç6es do Termo de Referência, devendo ser substituídos mediante notificação a Contratada, sob
pena de incorrer em processo de declaração dê idoneidade, além de perdas e danos e demais sançoes
atinentes e especificadas na Lei 8666/93

üQ \,6 jCont.096-22
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10.1.5. A Adminlstração não respondêrá por queisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.



PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - DA poúrcA ÂNncoRRUpçÃo:

12.1 - "Na forma da Lei Federal n9 !2.84612073, regulamentada pelo Decreto Municipal ne 6.826/2079,
para a execução do contrato, nenhumâ das partes poderá oferecer, dar ou se comprometêr a dar ã quem
quer que seja, ou aceitar ou se compromêtêr a aceitar de qu€m quer que seja, tanto por conta própriâ
quanto atrevés de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilêgal ou de corrupção sob as leis de
quãlquer país, seja de forma direta ou indireta quânto êo objeto deste contÍato, ou de outrâ forma que não
relacionãda a este TeÍmo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prêpostos, gestoÍes, fiscais,
servidores Públicos e colaboradorês ajam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente,,.

cúusutA DÉctMA TERcEtRÂ - DAs Dt§poslçÕEs FtNAts:

13.1 - Para efeitos Íiscais e penais, dá- se ao presente contrãto o valor de Rs lo.ooo,oo (dez mil íeais).

13'2 - O presente contrato é decorrente do PRC/L98/2O22, lnexigibilidade PMC/O3O12O22 e processo
Administrativo ne. PMCJ9638/2022, ao qual se vincula o contrâto.

13.3 - O contrato será executado de acordo com â Lei g.666/93 e subsidiâriamente ao t.âtemento do
Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-Mc, para dirimir as questões decorrentes do presente
contrato.

E, estando justas e contretadas, assinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias de
igual teoÍ e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonh , 14 de julho de 2022.
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CoNTRÂTO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS N s. pMClOggl2O22

PRCl2r2l2022

Que entre si celebram, dê um lado, como CONTRATANTE, o MUNTCÍPIO DE
CONGONHAS, com sua PÍêfeitura Municipal, sediada à prâça presidente
Kubitschek, 13S, inscrita no CNpJ sob o ne. L6.752.446/OOOL'-02, represêntado pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por foÍçã do Decreto ne 5.936
de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário
Municipal de Cultura, Jean Ângeto de Otiyeira, ê como CONTRATAOA, JúLIO
ANoERSON VIEIRA DÉ OUVETRA 95489347600, com sede na Rua das Mtssõês, ne
247, Venda Nova, Belo Horizonte - MG, CEp 31.57G260, inscrita no CNpJ sob o ne.
25.283.19210001-11, neste ato representadâ por Júlio Anderson eira de Oliveirâ.
ponador do RG sob o ne MG 5960491 polícia Civil/MG e do CpF ne.954.893.476-
00, tendo entre sijusto e contratado o seguinte:

cúUsUtA PRIMEIRA - Do oUETo:

1.1 - Constitui objeto do presente â contrataÉo da empresa JúLto ANDERSoN vtEtRA DE oLtvEtRA, cNpJ
ne 43.375.323/0001-72, pãra apresêntação de 01 (um) show musical com o artista "LUGIANo MEtLo-, a Íim
de atender a secÍetaria Municipal de cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento denominado
'l(xvll FESTIVAL DÊ |NVERNO", a ser realizado entrê os dias Og a 37/Oj l2O22, Congonhas-Mc.

CTÁUSULA SEGUNDA - Do PREço E FoRMA DE PAGAMÊT{To:

2.1 - O CONTnÁTANTE patará a CONÍRATADA o importe no rralor de RS 5.@O,OO (cinco mil reais) para
apresentação de 01 (um) show musical.

2.2 - o pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompenhada das certidôes de regularidade iunto ao
lNSs, FGTS, CNDT e quitaÉo com as Fazendâ Fedêral e Municipal, através de depósito bancário:

Banco:077lntêr
Agência; 0001

conta:221028021

cPF 954.893.476-00

2.4. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no mômento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

2.5' A Nota Fiscâl ou Fatura deverá ser obrigatoriâmente âcompanhada da comprovaÉo da regularidade
Íiscal, constatada por mêio de consulta on-line ao cEts ou, na impossibilidade de acesso ao referido
sistema, mediante consulta aos sÍtios elêtrônicos oficiais ou à documentação mencioneda no gg. 29 da Lei
ne 8.666, de 1993. /

./

"'gff,:''1"'"'jH'cont-oggaz 
sêGl€tattv u' -*- 

l

\

2.3' Atendendo ao que dispóe a Lei Municipel ne 2.448 de r2ll2/2o03, será rêtido por ocasião do
faturâmento dos serviços prestâdos o rsseN - rmposto sobre serviços de euâlquer Natureza.

t'
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2.6. Havendo erro na âpresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertlnentes à contratação, ou, ainda,

clrcunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, como, por exemplo, obriSação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrêstado até que a Contratadâ

providencie as medldas sâneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento lniciar-se-á após a

comprovação da Íêgularlzação da situação, não acarretando qualquer ônus para o ConÍatant€.

2.8. Constâtândo-se, junto ao CEIS, a sltuação de irÍe8ularidade dâ contratada, será providenciada suâ

notiÍicação, poÍ escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorro8ado uma vez, por igual perÍodo, a critério do

contratante.

2.9. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medldâs necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a amplâ defesa.

2.10. Havendo a efetlva execução do objeto, os paSamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratadô não regularize sua sltuação fiscal.

2,11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárie pÍevista na le8islação aplicável.

2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributáriâ quanto aos lmpostos e contrlbuições abrangldos por aquele

rêglme. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cúUsUtA TERCEIRA - Do PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAI.I

cúUsUu qUARTA. DO RECURSO:

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação do orçamento:

Órgão: 07- Secretarla Municlpal dê Cultura, Esportes, Lazêr, Eventos e Turismo

Unidade: 02- culturâ e Turismo
Atlvldade: 2.218- Apoio Artístico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

cúusurA eurNTA- Do r.ocAr. E DAs coNDrçÕEs DA PRESTAçÃo oos sERVtços:

5.1. O seÍviço será prestado, com apresentação de 01 (um) show musical com o artista "LUCIANO MELLO",

dla 18 de julho de 2022 (segunda-feira), às 20 hoÍas, com duração de th e 30 min, a ser realizado na Praça

lK, localizâda no centro da cidade de Congonhas-MG.

)
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2.7. Será considerada data do pagamênto o dia em que constaÍ como emitlda a ordêm bâncária para o

pagamento.

3.1 - O presente contrato teÍá vigêncla de 30 (trinta) dlas, contada a partlr da data de sua assinatura,

devendo a sua execução sê dar no dia 18 dejulho de 2022.

-::A.l[#:N:



PREFEITURA MTINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

5.2. Os serviços serão prestedos dentro de todas as normas de segurança, cabendo êsta responsebilidade
tanto à contratantê, quanto a contratada, incluslve, sêguindo obrigatoriamente todos os protocolos da
covrD 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a trabalharem durante a
prêstação dos serviços, sendo responsabilidade do contretante, a prêstação de serviços de segurança dos
mesmos, além de fornecer todâs as condições para a prestação dos serviços.

5.4 - o contratante podêrá fazer uso da(s) imagem(ns) em Íecortes, seja(m) ela(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquêr outra(s) forma(s) de mídia, podêndo veicular em diwlgações jornalÍsticas ou
publicitáÍias, produções fotográficas, audiovisuais e de travações de imagens, em materiais impr€ssos, nas
redês sociais e/ou outros dessâ naturezâ,

5.5. Em câso de foÍçâ maior ou caso fonuito e/ou intêresse público ou falha técnica, entre outros, que
venhâ a impedir, total ou paÍcialmente, a execução do show musical no dia e horário estâbelecido, as
pânes, de comum acordo, designarão nova datâ e/ou local para apresentação.

cúusurÁ SECÍA - Do REG|ME DE o(EcuçÃo:

6.1 - A prestação dos serviços, para a apresentação do show musical será executada por empreitada por
preço global.

CúUSUTA sÉnMA- DA PRoPo§TA:

7.1 - A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo de evento a seÍ realizado, e, o vâlor
apresentado para execução comprovâdo atrâvés das notas fiscais anexâs neste termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cachê dos ôrtistas e da equipê, alimêntação, abastecimento de
camârim, carregadores, trensporte e todâs as dêspesas tÍibutárias, fiscais, trabalhistas e outras que venham
incidir na prestâção dê serviços reletivo à apresentação.

cúusuu onAvA - DAs sANçõEs:

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.S2O, de 2002, a Contratada que:
8.1.1. inexêcutar totel ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidâs êm decorrência da

contrataÉo;

8.1.2. ensejar o Íetardamento da execução do objeto;
8.1.3. falhar ou ÍraudâÍ na exêcução do contrato;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
8.1.4.1. considera-se comportamento inidônêo, entre outros: a decraraÉo farsa quanto às

condiçóes de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp, o conluio entre os licitantes,
descumprimênto das obrigações previstas no editâlou no contratô.

8.1.5. comêter freude fiscal;

81.6. apresentar documentação falsa;
8,1.7. deixar de entregar os documentos exigidos no contrato.

8.2. A rêcuse injustificadâ êm êxecutar os sêrviços do presente Termo ensejará a aplicação das penalidades
enunciadas no art.87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores e an.7e daaLei Federal7o'52o12o02. 

,iean Àngeto ae-qyJra
Secrêtário de Qlura
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8.3. Pela inexecuçgo total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar à CoNTRATADA

as seguintês sançôes:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendldas aquelas que não eceÍretem preiuÍzos

slgnificativos ao Contratante;

8.3.2 Multa moratóÍia dê 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) horas, antes da reâlização do evento, calculado sobre os sêívlços constântes da Ordem de

serviços, caÍactêrizando após êste prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatória de 20% (der por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do obieto;

8.3,4. Suspensão de licitar e impedimento de contrataÍ com o órgâo, entidâde ou unidade

administrativa pelâ qual a Administração Pública opera e atue concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades dâ União, Estados ê Municípios,

com o consequente descÍedenciamento no slcAF pelo prazo de até cinco anos;

8.3.5.1. A Sanção de lmpedimênto de licitar e contretar prevista neíê subltem também é aplicável

em quaisquer das hlpóteses previstâs como infÍação ãdministrativa no §ubitem 8.1 deste Termo dê

Referência.

8.3.6. Declaração de lnidôneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

peÍduraÍem os motivos determlnântes da punição ou até que §eja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalldade, que será concedida sempre que a ConlÍatada ressarcir o

Contratante pelos prejuÍzos causados;

8.4. Também ficam su.ieitas às penalldâdes do art. 87, lll e lv da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

8.4.1. Tênhâm sofrido condenação dêflnitiva por praticar, por melo dolosos, fraude Íiscal no

recolhimento de qualsquer tributos;

8.4.2. Íenham pratlcado atos ilÍcltos visando a frustrar os objetivos da contÍatação;

8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilÍcltos pratlcados.

8.5. A aplicação de qualqueÍ das penalidades previstas realizaÍ-se.á em processo administrativo que

assegurará o contradltóÍlo e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedlmento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lêi nc 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscrltos na Dívidâ Ativa ê

cobrados judlcialmente.

8,6.1. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dlas, a contar de data do Íeceblmento da comunicação envlada pela autoridade competente.

8.8. A autoridade competentê, na apllcação das sanções, lêvârá êm consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

Cont.099-22 4

8.7. Caso o valor da multâ não seja suficiênte para cobrir os prê.iuízos causados pêla conduta do licitante, a

Administreção poderá cobrar o valor remanescênte iudlclalmente, conforme artigo 419 do código civil.
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8.9. se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administrâção
pública nacionâl ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuÍãção da
responsabilidade da empresa deverão ser Íemetidas à autoridade competente, com dêspacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo

Administretivo de Responsabilização - pAR.

8.10. A apuração e o julBamento das demais infraçôes administrativas não considerâdas como ato lesivo à

Administração Públicã nacional ou estrangeira nos termos da Lêi ns 12.846, de 1e de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.11.0 processamento do PAR não interfere no seguimento re8ular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública, resultântes de ato
lesivo cometido poÍ pessoa jurídica, com ou sem a participaÉo de agente público.

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no StCAF.

CúUSUIÂ Í{oNA - DAs oBRIGAçõES DA CoNTRATADA:

9.1 - Compete a CONTRÂTADA:

9.1.1 - A contratada deve cumprir todas as obrigaçôês constantes no contÍato e sua proposta, assumindo
como exclusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentes dâ boa e perfeita execução do obieto e,
ainda:

9.1.2. A prêstação de serviço deve estar em perfeitas condições, conforme especificãções, prazo e local
constantes no Termo dê ReÍerência e contrato;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e dânos decorrentes do objeto;

9.1.4' Comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data da
prestação de serviço, os motivos quê impossibititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
compro\râção;

9'1.s. Manter, durante toda a êxecução do contrato, em compâtibilidâde com as obrigações assumidas,
todas as condiç6es de habilitação e qualificação exiSidas pare a âpresentação dâ peça;

9.1.6. Indicar preposto para repÍesêntá-la durante a execução do contrato;

9.1 7. A contratâda deverá arcar com as despesas de arimentação, abaíecimento de camêrim,
carregâdores, transporte e todas as despesas tributáriâs, fiscais, trabalhistas e outrâs que venham incidir na
prêstação de serviços relativo à apresentâção.

9.1,8. Executar os serviços na dete e horário estabelecidos no contrato de prestação de serviço;

9.1.9. A contratãda deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos necessários

5

para o pleno desempenho durante e prestação dos sêrviços.

t
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cúUsUtA DÉCIMA. oAS OBRIGAçôES DO CONTRATAÍTTE;

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE deverá disponlbilizar álcool em gel (70%) para a dupla e para toda equipe, durante

a passagem de som, bem como no decorrêr do show e ainda manter a higienização de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE se Íesponsabillzará pêlâs despesas com iluminação, sonoÍlzação, gêrador, palco e

ECAD.

10.1.3. comunicar o contratante por escrito, sobre imperfêições, falhas ou irÍegulaÍidades verlficadas na

prestação de serviço, para que seja corriSido.

10.1.4 - Efêtuar o pagâmento à Contratada o valor correspondente a prestação do seívlço, no prâzo e forma

estabelecldos no contrato e seus anexos,

10.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contretada com

terceiros, ainde que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causãdo a terceiros êm decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinados.

cúsura DÉcrMA pRTMETRA - Do coNÍRotE E FtscAuzAçÂo oA ExEcuçÃo:

11.1 - A gestão do Contrato será realizada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e

Turismo, Sr. Jean Ângelo de Oliveira, matrÍcula 20144346, e e fiscelizeção Íicará à cargo do Sr. Gianconni

Jaclnto Resende - MatrÍcule: 20143755 - Assessor ll.

11.2.Nos termos do art,67 Lel Federal ne 8,666, de 1993 e lnstrução NoÍmativa CGE ne 002 de 13 de abril
de 2022, emitida pela Controladoria Geral do MunicÍpio de Con8onhas-MG., será designado reprêsentante
para acompânhâr e flscallzar a execução dos servlços, anotãndo em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de fâlhas ou defeitos
observados.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusivê
perente tercêiros, por qualquer irre8ularidade, ainda que resultante de imperfeições ou vÍcios redibitórios.
e, na ocorrêncla destâ, não lmpllca em corresponsabilidade da Admlnistração ou de sêus agentes e
prepostos, de conformidade com o art.70 da tei ne 8.666, de 1993.

11.4. O representante da Adminlstração deverá atuar em conformidade com os arts.6e e 8e, juntamente
com o anexo I (no que couber) da lnstÍução Normativa CGE ns OO2/2022, devêndo anotar em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com â execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionáÍios eventualmentê envolvidos, determinando o que for necessário à
regularlzação das falhas ou dêfeitos observados ê encaminhando os apontamentos à autoridadê
competênte para as providênclas câbíveis.

11.5. A Adminlstração poderá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
e§pecificãç6es do Têrmo de Referência, devendo sêr substltuídos mediantê notificação a Contratada, sob
pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade, além de perdas e danos e demais sançôes
atinentes ê especiÍicadas na Lêi8666,/93

cúusurA DÉctMA sEGUNDA - DA porfrtca erunconnurçÃo:
Jean Angelo

6Cont.099-22
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13.3 - O contrato será êxecutado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente âo tratâmento do
Código Clúl êm vigência.

13.4 - Fica eleito o foro da comarcâ de congonhas-Mc, pare diÍimir as questões decorrentes do presente
contrato.

E, estândo justas ê contratadas, assinam as partes o presênte termo, em 02 (duas) úas de
igualteor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhâs; ls de jutho dePo22
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12.i - "Na formâ da Lei Federal ne 12-846/20L3, rêgulamentade pelo Decreto Municipal ne 6.B26t2oag,
para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar â quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer e aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doaÉo, compensação, vantagens finânceiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituâm prática ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer país, sêja de forma direta ou indiretâ quanto eo objeto destê contrato, ou de outra forma que não
relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestoret Íiscais,
servidores Públicos ê colaboradores âjam da mesma foÍma e obsêrvando seÍnpre a legislação pertinente,,.

cr-AUsuLA DÉoMA TERcEtRÂ - DAs Dtsrosrçô$ rNers:

13.1 - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de Rs s,ooo,ü, (cinco mit reais).

13.2 - O presente contrãto é decorrente do PRcl272l2o22,lnexigibilidade pMc/032/2022 , ao qual se vincutâ
o contrato.

2.



PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

coNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS N e. PMClOg4l2022

PRC/21412022
PA Ne 10211/2022

Que entre si celebram, de um lêdo, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE

CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o ne.16.752.4461A00L{2, representado pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souzâ, que por forçâ do Decreto ne 5.936
de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário
Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveira, e como CONTRATADA, MÁRC|A
COSTA BUENO 03928904612, com sede na Rua Violeta, ne 999, casa, Esplanada,
Belo Horizonte - MG, CEP 30.280-230, inscrita no CNPJ sob o ne. 43.375.323/OOO1-
72, neste ato repÍesentada poÍ Márcia Costa Bueno. portadora do RG sob o ne MG
8533963 sSP/MG e do CPF ne.039-289.045-12, tendo entre sijusto e contratado o
seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJEro:

CúUSUIA SEGUNDA - Do PREço E FoRMA DE PAGÂMENTo:

2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o importê no valor de RS 9.4OO,OO (nove mil ê quatrocentos
reais) para apÍesentaÉo dê 01 (um) show musical e ciÍcense.

2.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) âpós a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pele Fiscalização do Município, acompanhada das Certidões de regulâridade junto ao
INSS, FGTS, CNDT e quitação com as Fazenda Federal e Municipal, através de depósito bâncário:

Banco lnter
Agência:0001

Conta Corrente: 153117715

2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal ne 2.449 de fZ/L2/2003, será retido por ocasião do
faturamento dos serviços prestados o TSSQN - tmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza.

2.4. Considera'se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atêster â execução do objeto do contrâto.

2.S. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da retularidade
fiscal, constatade por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na impossibilidade de acesso ao reíerido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiâis ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei

ne 8.666, de 1993

Cont.og4-22
,tean Ângeto dê#,êh

Secretário

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação da empresa MÁROA COSÍA BUENO, CNPJ ne
43.375.323/OOO7-72, parâ apresentação dê 01 (um) show musical e circense do.MpBAtXtNHOS PARA
TODAS AS IDADES", a Íim de atender a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo,
no evento denominado "»Nll FESTIVAL DE INVERNO", a ser realizado entre os dias Og a 3tl17/2022,
ConBonhas-MG.
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2.6. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscalou dos documêntos pertinentes à contÍatação, ou, ainda,

circunstâncla que impeça a liquldação da despesa, comô, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de pênalidade imposta ou lnadimplência, o pagamento Íicará sobÍestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Neste hipótese, o prazo para pagemento lniciar-se-á após a

comprovação da ÍeSularlzâção dâ sltuação, não acarretando qualqueÍ ônus para o Contratante.

2.7. Será considerada data do pagameoto o dia em que constar como emltlda a ordem bancária para o

paSamento.

2.8. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, regularize suâ situâção ou, no mesmo
prâzo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do

contratante.

2.10. Hevendo a efetlva êxecução do objeto, os pagamentos sêrão realizados normalmentê, até que se

declda pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularlze sua sltuação Íiscal.

2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tÍibutáriã prevlsta na legislação aplicável

2.12. A Contratada regularmentê optante pelo Slmplês Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2@6, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abÍan8idos por aquele

regimê. No entanto, o pagâmento ficará condicionado à apresentação de compÍovação, por meio de

documento oficial, dê que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cúusurA TERCETRA - Do pRAzo E vrcÊrcn corrnaruerr

3.1 - O presente contrato terá vigência de 30 (tÍinta) dias, contada a partir da data de sua assinâtura,
devendo â sua execução se dar no dia 13 de julho de 2022.

cúusutA QUARTA - Do REcURso:

4.1 - As despesas decorrentês do presente contrato correrão â conta da seguinte dotação do orçamento

Órgão: 07- Seffetarla Municipal de Cultura, Esportês, LazeÍ, Eventos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio ArtÍstico e Cultural
339039- Outros serviços de tercelros- Pessoa .lurídica

cúUsUTÂ QUINTA- Do tocAt E DAs coNDIçÔEs DA PREsTAçÂo Dos sERvIços:

5.1. O serviço será prestado, com apresentação de 01 (um) show musical ê circensê do pÍojeto
"MPBAIXINHO§ PARA TODA§ AS IDADES", dia 13 de julho de 2022 (quarta-feira), às 17 horas, com duração
de 60 min, a seÍ Íealizado na Praça luscelino Kubltschek, Congonhâs-MG.

Cont.094-22

a

2.9. Persistlndo a irregulerldâdê, o contratante dêverá adotar as medidas necessárias à rescisão contrâtual
nos autos do processo administrativo correspondente, asseguÍada à contratada a ampla defesa.
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5.2. Os servlços serão pÍestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo esta responsabilidade

tanto à contratante, quanto a contratada, inclusive, seSuindo obrigatoriamente todos os protocolos da

covrD 19.

5.3. A empresa a ser CoNTRATADA deveÍá apresentar oS múSiCOs e técnicos aptos a trabalharem durante a

prestação dos serviços, sendo responsabilidadê do contÍatante, a prestação de serviços de segurança dos

mesmos, além de fornecêr todas as condições para a prestação dos sêrviços'

5.4 - O contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) êm recortet seja(m) ela(s) fotográÍica(s), em

vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veiculeÍ em diwlgações iornalÍsticas ou

publicitáriat produções fotoSÍáficas, audiovlsuais e de Sravações de imagens, em mateÍiais imprêssos' nas

Íedes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse públlco ou falha técnica, entre outros, que

venha a impêdir, total ou parcialmente, a exêcução do show musical no dia e horário estabelecido, es

panes, de comum acordo, desi8narSo nova data e/ou local para apresêntação'

CúUSUTA SE(ÍA - DO REGIME DE EXECUçÃO:

6.1 - A prestâção dos serviços, para a apresentação do Show musicâl será executada por empreitada por

pÍeço global.

CúUSU|Á SÉNMA - OA PROPOSTA:

7.L - A proposta foi apresentada levando êm consideração o tipo de evento a ser realizado' ê' o valor

apresentado para exec!ção comprovado através das notas fiscais anexas neste termo'

7.2. Na proposta e5tá incluso os custos de cachê dos artiÍas ê da equipe, alimentâção, abastecimento de

camarim, carregadores, tÍanspone do elenco, equipe, cenário e todas as despesas tributárias, fiscais,

trabalhistas e outras que venhâm incidir na prestação de serviços relativo à âpresentação.

cúusutA onAvA - DAs sANçÕEs:

8.1. Comêtê infraÉo administrativa nos teÍmos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

8.1.1. inexêcutar total ou parcialmente quãlquer das obrigaçôes assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2. ensejâr o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. falhar ou fraudaÍ na execuÉo do contrato;

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

8.1'4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como MÊ/EPP, o conluio entre os licitantes,

descumprimento das obriSações preústas nó editalou no contreto'

8.1.5. cometer fraude fiscal;

81.6. apresentar documentação falsa;

8.1.7. dêixar de enüe8ar os documentos exiSidos no contrato'

8.2. A recusa iniu§tificada em executâr os serviços do p aplicação das penalidades

enunciadas no art.87 dâ Lei Federal 8.666/93 com e art.7e da Lei Federal

10.s20/2002.

@
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8.3. Pela inexêcução total ou parctel do objeto deste T€rmo, a Admiflistração pode aplicar à CoNTRAÍADA
as seguintes sanções:

8.3.1. Advertência, por fertas reves, assim entendidas aqueras que não acarretem prejuízos
siSniflcativos ao Contratante;

8.3.2 Mutta moÍatória de 1% (um por cento) por atraso superlor à 01 (uma) hora até o máximo de
02 (duas) horas, antes da realização do êvento, calculâdo sobre os sêrviços constantes da ordem de
Serviços, carâcterizando após este prazo, a inexecuÉo total do contrato;

8.3.3' Multa compensatória de 20% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

8.3.4. suspensão de licitar e lmpedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidede
administrativa pela qual â Adminlstração pública opêrã e atua concretamente, pelo prazo de até dols anos;

8'3'5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados e MunicÍpios,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

8.3.5.1' A Sançâo de impedimento de licitar e contrâtâr previstâ neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hlpóteses previstas como infração âdministrativa no subitem 8.1 deste Termo de
Referência.

8.3.6. DêclaÍação de inidoneidade paÍa licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motlvos determlnantes da punição ou até que seja promovida a Íeabllitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalldãde, que será concedlda sempre que a contratâda Íessarcir o
Contratânte pêlos prejuízos causados;

8.4. Também flcam sujeites às pênalidades do aÍt.87, e lV da Lei ne 8.666, de 1993, âs empÍêsas ou
profissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definltiva poÍ praticar, poÍ meio dolosos, fraude fiscal no
recolhlmento de quaisquer trlbutos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;
8.4.3. Demonstrem não possulr ldoneldade para contratar com a Administrâção em virtude de atos

ilÍcitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penãlidades previstas reâli2er-se-á em processo adminjstÍativo que
asseBuraÍá o contrâditório e a ampla defesa à contÍatada, observando-se o pÍocedimento previsto na Lêi n!
8.666, de 1993, e subsldiarlamente a Lêi ne 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou preluÍzos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quândo for o caso, serão inscritos na DÍvida Ative e
cobrados Iudiclâlmente.

8.6.1. Caso o Contratantê determlne, a multa deverá ser recolhlda no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela âutoridede competente.

8.7. Caso o valor da multa não se.ia suficiente para cobrir os prejuí:os ceusados pela conduta do licitante, a
Administração podêrá cobrar o valor remanescente judicialmentê, conforme artigo 419 do código civil.

8.8. A autoridade competente, ne apllcação dâs sançóes, levará em consldeÍação a gravldade da conduta do
infrator, o caÍáteÍ educativo da pêna, bem como o dano causado à Admlnistração bservâdo o princÍpio da
proporcionalidade

ía
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8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificadã pela Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou eírangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsâbilidade da empresa dêverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentedo, para ciência e decisãô sobre a êventual instauração de investigação preliminaÍ ou Processo

Administrativo de Responsabilizaçãô - PAR.

8.10. A apureção e o julgamento das demais infrações administÍativas não consideradas como ato lesivo à

AdministÍâção Pública nacional ou estrângeira nos termos da Lei ne 12.846, dê 1e de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.11.0 processamento do PAR não interfere no setuimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à AdministraÉo Pública, resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem â participação de agente público.

8.12. As penalidades serão obÍigatoriemente registradas no SlcAF.

CúUSUtA NONA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

9.1- compete a CONÍRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua proposta, assumindo

como exclusivamente sêus os riscos e es despeses decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainde:

9.1.2. A prestação de serviço devê estar em perfeitas condições, confoÍme especificaçôes, prazo e local

coníantes no Têrmo de Referência e contrato;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto;

9.1.4. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) quê antêcede a data da

prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pra:o previsto, com a devida

comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçõês de habilitação e qualiÍicação exigidas para a apresentação da peça;

9.1.6. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.7. A contratada deverá arcar com as despesas de cachê dos artistas e da equipe, alimentação,

abâstecimento de camarim, carregadores, transporte e todas as despe5as tributárias, fiscals, trabalhistas e

outras que venham incidir na pÍesbçâo de serviços relativo à apresentação,

9.1.8. Exêcutar os serviços na data e horário estabêlecidos no contrato de prestação de serviço;

9.1.9. A contratada deverá apresentar todos os artistas e técnicos para o pleno desêmpenho durante a

prestação dos serviços.

CoÍ1t.094-22
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cúusutA DÉcrMA - oAs oBRtGAçôEs oo coNTnÂTÂNTE:

10.1- Compete âo CONTRÁTANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE deverá disponibilizâÍ álcool em gel {70%} pâre a dupla ê para toda equipe, durante
a pessagem de som, bem como no decorrer do show e elnda manter a higiênizâção de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação, sonorização, gerador, palco ê

ECAD,

10.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e forma

estabelecidos no contrato e seus anexos.

10.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromlssos assumidos pela Contratada com

terceiros, alnda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualqueÍ dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsu[A DÉcrMA pRTMETRA - Do coNTRoLE E FrscAuzAçÃo on exrcuçÀo:

11.1 - A gestão do Contreto será realizada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e

Turismo, Sr. Jean Ângelo de Oliveira, matrÍcula 20144346, e a fiscalização ficará à cargo do Sr. João Paulo

Agostlnho Sabará - Matrícula: 20144061- Gerente de Área de Teatro, Músicâ ê Dança.

11.2.Nos termos do art.67 Lei Federal ns 8.666, de 1993 e lnstrução Normativa CGE ne 002 de 13 de abril
de 2022, emitida pela Controladoria Geral do Município de Congonhas-Mc., será designado representânte
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionedas com a êxêcução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

11.3. A flscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabllidade da Contrâtada, inclusivê
perant€ terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em coÍrêsponsabilidâde da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o aít. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. O representante da Administração deverá atuar em conformidade com os arts. 6e e Be, juntamente
com o anexo I (no que couber) da lnstrução Normativa CGE ne OO2/2022, devendo anotar em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regulârização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências câbíveis.

11.5. A Administração poderá rejêlteÍ serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com âs
especificações do Termo de Referência, devendo ser substituÍdos mediante notlÍicação a contratada, sob
pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade, além dê perdas e danos e demais sânções
atinentes ê especificâdes na Lei 8556/93.

cúusutA oÉcrMA sEGUNoA - DA políncl lNTrconnueçÃo:

I

I
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10.1.3. Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidadês veÍiÍicadas na

prestação de servlço, para que seia corrigido.
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12.1 - "Na forma da Lei Federal ne 12.846120L3, regulamentada pelo Decreto Municipal ne 6.826/2079,

para a execução do contrato, nênhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem

quêr que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quêm quer que seja, tanto por conta própriâ

quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não

financeiras ou benêÍícios de quelquer espécie que constituâm prática ilegal ou de corrupção sob as leis de

qualquer país, seja de foÍma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não

relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, fiscais,

Servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma íorma e observando sêmpre a legislação pertinente".

cúusutÀ DÉctMA TERCETRA - DAs DrsposrçõEs FrNArsr

13.1 - Para êfeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de R$ 9.400,00 (nove mil e
quatrocentos reais).

13.2 - O present€ contrato é decorrente do PRC1274/2O22, Inexigibilidade PMC/028/2O22 e Processo
Administrativo n9. ?MClL0211/2O22, ao qual se vincula o contrato.

13.3 - O contrato será executâdo de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao tratâmento do
Código Civil em vigência.

L3.4 - Fica eleito o foro da comarca de congonhas-Mc, para dirimir as questões decorrentes do presente
contrato.

E, estando justas e contratadas, assinâm as partes o presente termo, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congon 13 de julho de 2022
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Minuta GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS Ne. PMCILOOIZOl2

PRC|Ztgl2022
PAN9 tO36712022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICíP|O DE

CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o ne. 76.152.446/000142, representado pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antônio dê souza, que por força do Decreto ne 5.936
de 07 dê fêvêÍeiro de 2014 pâssa a integrar o presente contrato o SeÚetário
Municipal de Cultura,.lean Ângelo de Oliveira, e como CONTRÂTADA, OLIVEIRA E

NASCIMENTO EMPREENDIMENTOS ARTÍSNCOS E CUTTURAIS LTDA, COM SEdE NA

Rua Bento Alves, n' 440, Fonte do Moinhos, Congonhas - MG, CEP 36.415-000,
inscÍita no CNPJ sob o ne. 10.507.535/0001-07, neste ato Íepresentada por eeltg
Damião do Nascimênto, portâdor do RG sob o ne MG 7515652 Policia Civil/MG e
do CPF ne. 534.409.276-87, tendo êntre siiusto e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação da empresa OLIVEIRA E NASCTMENTO
EMPREENDTMENTOS ARTíSflCOS E CUTTURÁtS LÍDA CNpJ ne 10.507.535/OOO1-07, para apresentação de
02 (dois) shows musicais com es bândas "RADICAIS DO SAMBA" E "NÓ NA MADETRÂ", no dia t7 /O7 /2022,
na Praça JK, a fim de atender a Secretaria Municipâl de CultuÍa, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no
evento denominado "XXVll FESTIVAL DE INVERNO", a ser Íealizado entre os dias OB a 37/0712022,
Congonhas-MG.

CúU5ULA SEGUNDA - Do PREçO E FORMA DE PAGAMENTo;

2.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

devidâmente atestada pele Fiscalização do Município, acompanhada das Certidóes de regularidâde junto ao

lNSs, FGTS, CNDT e quitação com as Fâzenda Federal e Municipal, através de depósito bancãrio:

BANCO DO ERASIL

Agência:1793-0

conte corrente: 21.652-3

cNPJ 10.507.53s/0001-07

OLIVEIRA E NASCIMENTO EMPREÉNDIMENTOS ARTíSÍCOS E CUTTURÂIS TTDA

2.3. Atendendo ao que dispõê a Lei Municipal n-ô 2.448 de 7Zh?12003, será retido por ocasião do
faturamento dos serviços prestados o ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Quêlquer Natureza.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no mo

atestar a execução do objeto do contrato.

mento em que o ór eao "oy'1l

"s*u*'*ffi/'cont.l00-22
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2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o importe no valor de RS 9.100,00 (nove mil e cem reais)

para apresentâção de 02 (dois) shows musicais, sendo:

- BANDA RADICAIS DO SAMBA: RS 4.600,00 (quatro mil e sêiscentos reais)

- BANDA NÓ NA MAo€tRA: RS 4.5oo,oo (quatío mil e quinhentos reais)
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2.5. A Nota Flscal ou Fatura deverá ser obrlgatoriamente âcompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na impossibilidadê dê acesso ao r€ferido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei

no 8.666, de 1993.

2.6. Havendo êrro na apresentação da Nota Flscal ou dos documentos pertinêntes à contratâçâo, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaçâo financeira pendente,

decoírente de penalldâde imposta ou inadimplência, o pagamento flcará sobrestado até que e Contratada
providencle as medldas sanêadoras. Nêsta hlpótêse, o prazo pâra pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o ContÍâtante.

2.7. Constatando-sê, junto ao CEIS, a sltuação de lrrêgulâridade da contratada, será providenclada sua

notificação, por êscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vê2, por igual período, a critério do
contratante.

2.8. Será considerada data do pa8amento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

paSam€nto.

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratente deverá adotar âs mêdidas necessárias à Íescisão contratual

nos autos do processo administratlvo correspondente, âssegurada à contratada a ampla defesa.

2.10. Hevendo a efetlva execução do objeto, os pagamentos serão reãllzados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não reSularize sua situação fiscal.

2.11. quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárla prevista na legislação aplicável

2.12. A ContÍatada rêgularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei ComplementaÍ ne 123,

de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de compÍovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cúusuLA TERcEtRA - Do pRAzo Ê vtGÊncra colrtneluar:

3.1 - O presente contrato terá vigência dê 30 (trintâ) diâs, contada a partir da dâta de sua assinaturâ,
devendo a sua execução se dar no dia 17 de iulho de 2022.

CúUSULA QUARTA. Do RECURso:

4.1 - As despesâs decorrentes do presente contrato corrêÍão a conta da seguinte dotação do orçamento

órgão: O7- Secr€taria Municipet de Cultura, Esportes, La2êr, Eventos e Turismo
Unldade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio Artístico e Cultural
339039- Outros serviços de tercêiros- Pêssoâ luridica

Ângelo de
Cuttuta
Olivsira

cúusutA qurNTA- Do rocAr E DAs coNDrçÕEs DA PRESTAçÃo Dos sERvrçosr J

5.1. O serviço seÍá prestado, com a apresentação de 02 (dois) shows musicais, sendo:

Cont.l00-22
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- BANDA RADICÂIS DO SAMBA dia 17 de julho de 2022 (domingo), às 13 horas, com duração de 60

minutos;
- BAI{DA Nó NA MADETRA diâ 17 de julho de 2022 (domingo), às 17 horãs, com duração de 60 minutos, a

ser realizado na Praça JK, centro, Congonhas/M6.

5.2. Os serviços serão pÍestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo esta responsabilidade

tanto à Contratante, quanto a Contratada, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os protocolos da
covtD 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentaÍ os músicos e técnicos aptos a trabalharem durante a

prestação dos serviços, sendo responsâbilidade do Contratantê, a prestação de serviços de seguÍançâ dos
mesmot além de fornecer todas as condições para a prestaÉo dos serviços.

5.4 - O ContÍatênte podêrá fâzer uso da(s) imagem(ns) em recones, seje(m) ela(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) ê/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mÍdia, podendo veicular em divulgâções jornalísticas ou
publicitárias, produçôes fotográficas, audiovisuâis e de gravaçôes de imagens, em materiais ímpressos, nas
redes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha técnica, êntre outros, que
venhe e impedir, total ou parcialmente, e exêcução do show musical no dia e hoÍário estabelecido, as
partes, de comum acordo, designerão nova data e/ou local para apresentação.

cúusutÂ sExÍA - Do RÉG|ME DÉ ãECuÇÃo:

6.1 - A prestação dos serviços, paÍa a apresentação do show musical será executada poÍ empreitada por
preço global.

cúUsUlá 5ÉrIMA - DA PRoPosTA:

7.1 - A proposta foi apÍesentada levendo em consideração o tipo de evento a ser realizado, e, o valor
apresentado para execução comprovado através das notas fiscais anexas neste termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cachê dos artistâs e da equipe, alimentação, abastecimento de
camarim, carregadores, transportê ê todas as despesas tributárias, Íiscais, trabalhistas e outras que venham
incidir na prestação de serviços relativo à apresentação.

cúusutA onAvA - DAs sANçôEs:

8.1. Comete infíação administrativô nos termos da Lei ne 1O.S2O, de 2002, a Contrattsda quê:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. falhar ou frdudar na execução do contrato;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
8.1.4.1. considerã-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaraÉo íalsa quanto às

condições de participação, quarto ao enquadramento como ME/Epp, o conluio entre os licitantes,
descumprimento des obrigações previstâs no editalou no contrato.

8.1.5. cometer fraude fiscal; Jaan ÂnçlO e giêi',a
81.6. apresentar documentação falsa; S€cÍetáÍiolE Cuttura

/
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8.1.7. deixar de entre8ar os documentos exigidos no contrato,

8.2. A Íecusa in,ustificâda em executar os serviços do presente Termo ensejará a apllcação das penãlidades

enunciãdâs no art.87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores e art. 70 da Lei Federal

70.52012002.

8.3. Pela inexecução total ou parclal do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar à CONTRATAOA

as seguintes sançõês:

8.3.1. Advêrtência, por faltas leves, assim entendides aquêlas que não acarretem prejuízos

slgnificativos âo Contratãnte;

8.3.2 Multa morâtória de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) horas, antes da reali2eção do evento, celculado sobre os serviços constantes da Ordem de

Serviços, carâcteÍizando após este prazo, a inêxecução total do contreto;

8.3.3. Multa compensatória de 20% (dez por centol sobre o valoÍ total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contÍatar com o órgão, entidade ou unldade

adminislratlva pela qual a AdmlnlstÍação Pública opera e atua concÍetamentê, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contratâr com órgãos e entidades da União, Estados ê Municípios,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e conlratâr prevlsta neste subitem também é aplicável

em quaisquer dâs hlpóteses previstas como infração administrativa no subltem 8.1 deste Termo de

Referência.

8.3.6. Declaração de inidoneidade para licltar ou contreteÍ com a Adminlstração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sêja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o

Contratante pelos prejuízos causados;

8.4. Também ficam sujeitas às penalldades do art.87, lll e lV da l-ei ne 8.666, de 1993, as empresas ou

proÍissionais qué:

8.4.1. Tênhâm sofrldo condenação definitiva por pratlcâr, poí meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisqueÍ tÍibutos;
8.4.2. Tenham praticado ãtos ilícitos visando a frustrar os objetlvos da contrataçãoj

8.4.3. Demonstrêm não possuiÍ idoneidade para contrâtar com a Administração em virtude de atos

llícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reali2ar-se-á em processo admlnistrativo que

assegurará o contradltórlo e a ampla defesa à Contratada, observando-sê o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Leine 9.784, de 1999.

8,6. As multas devldas e/ou prejuÍzos causados ao contratante serão deduzldos dos valóres a serem pagos,

ou recolhidos êm fevor do MunlcÍplo, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e

cobrâdos iudicialmente.
8.6.1. Caso o ContÍatante determine, a multa deverá ser Íecolhidã no prazo máximo de 30 (tÍinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autorldade competen

4Cõnt,l00-22
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8.7. Caso o valor da multa não seja suficiênte para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmentê, conÍorme anigo 419 do Código Civil.

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanç6es, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caÍáter educativo da pena, bem como ô dano causado à Administraçãq observado o princípio da
proporcionalidade.

8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
adminiírativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administrâção
públicà nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à âpuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciênciâ e decisão sobrê â evêntual instauração de investigâção preliminar ou PÍocesso

Administrâtivo de Responsabilização - pAR.

8.10. A apuração e o julSamento das demais infrações administrâtivas não consideradas como ato lesivo à

Administração Públicâ nacional ou estrengêira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013,
segulrão seu rito normal na unidade administrativa.

8.11.0 procêssamento do PAR não intêrfere no seguimento regular dos processos administretivos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Âdministração Pública, resultantes de ato
lêsivo cometido por pessoa iuÍídica, com ou sem a participâção de agente público.

8.12. As penalidades seíão obrigatoriamente registradas no SICAÊ.

cúusuLA NoNA - DAs oBRIGAçÕES oÂ CoNTRATADA;

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas âs obrigaçôes constantes no ContÍato e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e es despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

9.1.2. A prestação de serviço deve estar em perÍeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e contrato;

9.1.3. Rêsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

9.1.4. comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte ê quâtro horas) que antecede a data da
prestação de sêrviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaç5o;

9.1.5. Mânter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidâde com as obrigaçóes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas parâ ã apresentaÉo do show;

9.1.6. lndicar prêposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.7. A contratadâ deveÍá arcar com as despesês de cachê dos artistas e da equipe, alimentação,
hospedâgem, abastecimento de camarim, carrêgadores e trânsportes.

Jean Oliveira

Cont.l00-22

SêcÍêtário Culturâ

)



PREFEITURA MLINICTPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

9.1.8. Executar os serviços na data ê horário estabelecidos no contrato de prestação dê serviçoj

9.1.9. A contÍatada deverá arêar com todas as despesas tÍibutárias, fiscais, trebalhistas, e outras que

venham incidir, pela prêstação dos serviços relatlvos a âpresentação;

9.1.10. A contratada deveÍá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários

para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

cúusur,A DÉcrMA - DAs oBRrGÀçôEs Do CoNTRATANTE:

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE deverá disponibilizar álcool em gel (70%) para a dupla e para toda equipe, durante

a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a higienização de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação, sonori2ação, gerador, palco e

ECAO.

10.1.3. ComunicaÍ o Contratante por escrito, sobre imperÍeições, falhas ou irregularidades verificadas na

prestação de serviço, paÍa que seja coÍri8ido.

10.1.4 - Efetuar o pagamento à ContÍateda o valor corrêspondente a prestação do serviço, no prazo e forma

estebêlecidos no contrato e seus enexos,

10.1.5. A Administração não respond€rá por quaisquer compÍomissos assumidos pela Contratada com

teícêiros, alnda que vlnculados à execução do presente Têrmo de ContÍâto, bem como por qualquer deno

causado a terceilos em decorrência de ato da Contratada, de sêus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsuLA DÉctMA pRtMEtRA - Do coNTRotE E FtscAr.tzAçÃo DA ExEcuçÃo:

11.1 - A gestão do Contrato será realizada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e

Turismo, Sr. Jean Ângelo de Oliveira, matÍícula 20144346, e a fiscalização ficará à cargo do Sr. João Paulo

Agostinho Brito Sabârá - Matrícula: 20144061 - Gerênte de Área.

11.2.Nos termos do art. 67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e lnstrução Normâtiva CGE nc 002 de 13 de abril
de 2022, emitide pela Controladoria Geral do Município de Congonhas-MG., seÍá designado repÍesentante
para acompanhar e fiscalizar a execução dos seÍviços, anotando êm rêBistro próprlo todas as ocorrências
relacionadas com a execução e deterrninando o que for necessário à regularização de fâlhas ou defeitos
observados.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainde quê resultante de impêÍfeições ou vícios redibltórios,
e, na ocorrênciâ desta, não implica em corresponsâbilidede da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. O representânte da Administração deverá atuar em conformidade com os arts. 6e e 89,.juntamênte
com o anexo I (no que coubêr) da lnstrução Normativa CGE ne OO2/2O22, devendo anotar em registro
pÍóprio todas as ocorrências relacionâdas com a execução do contrato, indicândo dia, mês e ano, m
como o nome'dos funcionários eventualmente envolvldos, determlnando o que for necess a

Cont,l00-22
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regularizeção dâs falhâs ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridâde
competente pera as pÍovidências cabíveis,

11.5. A Administração poderá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiflcações do Termo de Referência, devendo ser substituídos mediante notiÍicação a Contrãtada, sob
pena de incorrer em processo de declaração de idoneldâde, além de perdas e danos ê demais sançôes
atinentês e especificadas na Lei8666/93.

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA poLfurca alrrrconnulçÃo:

cúusuLA DÉctMA TERcEtRA - DAs DtspostÇÕEs FtNAts;

13.1 - Para efeitos Íiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de RS 9.100,00 (nove mil e cem
reais).

13.2 - O presente contrato é decorrente do pRCl219l2O22, hexigibilidade qMC|O33|ZOZZ e processo
Administrativo ne. PMC/70367/2022, ao quâl se vincula o contrato.

13.3 - O contrato será executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao trâtamento do
Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Congonhâs-Mc, para dirimir as questões dêcorrentes do presentê
contrato.

E, estendo justâs ê contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias de
igualteor e forma, na presençe de duas têstêmullhas.

conzonfi;,tsf
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Secretário Municipal de ultura
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12.1 - "Na forma da Lei Federel ne 12.846/2Of3, regulemênteda pelo Decreto Municipêl ne 6.926/2019,
para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
queÍ que seja, ou aceitar ou sê comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própriâ
quanto através de outrem, qualquer pêgâmento, doação, compenseção, vantagens financeiras ou não

financêiras ou beneÍícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer país, seja de forma direta ou indiretâ quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não

relacionada a estê Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prêpostos, gestores, fiscais,

servidores Públicos e colâboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente'.

Cont.l00-22
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS Ne, PMChtzlz0Z2

PRc/1g3lZO22
PANe 937a|2022

cúUSULA PRIMEIRA - DO OBjETO:

1.1 - Constitui objeto do presente a contratãção da empresa RENAÍO DA sllvA LOPES, CNPJ ne

43.729.505/0001-02, para apresêntação de 01 (um) show musical com a banda SUTU MARAMBAH", ã fim

de atender a Secíetaria Municipal de CultuÍa, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento denominado

"CONGONHAS MOTO FEST", a ser realizado no Parque Ecológico da Cachoeira, Iocalizado na Av. Tenente

Horácio Cordeiro, s/n, Campinho, Congonhas-MG.

cúUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENÍO:

2.1 - O CONTRATANTE pagaÍá a CONTRATADA o importe no valor de RS 3.000,00 (três mil reais) pâra

aprêsêntação de 01 (um) show musical.

2.2 - o pagamento será efetuado em até 30 {tíinta dias) após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestâda pela Fiscalização do Município, acompanhâda das Cenidões de regularidade junto ao

INSS, FGTs, CNOT e quitação com as Fazenda Federal e Municipal, através de depósito bancário:

NU PAGAMENTOS S.A

Agência: 0001

Conta Corrente: 55479736-2

Ômega Studio Produções (nome fantasia)

2.3. Atendendo ao que dispôe a Lei Municipal ne 2.448 dê 121!212003, será retido por ocasião do

faturamento dos serviços prestados o ISSQN - tmposto sobÍe Serviços de Qualquer Natureza.

2.4. Considere-se ocorrido o recêbimênto dã ncta flscâl ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fâtura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da reFularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na impossibilidade de acesso o referido

W

d
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Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICíP|O DE

CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente

Kubitschek, 135, inscÍita no CNPJ sob o ne. 76;752.4461000142, representado pelo

Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decrêto ne 5.936

de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário

Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveira, e como CONTRATADA, RENATO DA

SILVA LOPÊS 02442287609, com sede na Rua Joana Gonçalves Barbosa, ne 143,

Boa Vlsta, Congonhas - MG, CEP 36.472-024, inscrita no CNPI sob o ne.

43.729.505/0001{2, neste ato representada por EC!ê!9-!El5!ly3-Lqpet portador

da c.l. sob o ne M8483309 SsP/MG e do CPF ne. 024.422.87649, tendo entre si

justo e contratado o seguinte:
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Sistêma, mediante consulta aos sítios elêtrônicos oficiais ou à documentação mêncionada no art.29 da Lei

ne 8.666, dê 1993.

2.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancáÍia pârâ
pagamento.

2.8. Constatando-se, iunto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada, será providencieda sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

2.9. Persistindo a irregularidade, o contrâtante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativô correspondente, assegurada à contÍatadâ a ampla defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal.

2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

2.12. A Contratada regularmentê optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nc 123,

de 2005, não sofrerá a rêtenção tributáÍia quanto aos impostos e contribuiçôês abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pa8amento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

CúUSUTA TERcEIRA - Do PRAzo E VIGÊNcIA CoNTRATUAL:

3.1 - O presênte contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a partir da data de sua assinatura,
devendo a sua execução se dar no dia 24 de julho de 2022,

CúUsUtA QUARTA - Do REcURso:

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão a contâ da seBuinte dotação do orçamento

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lâzer, Evêntos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e TuÍismo
Atividade: 2.218- Apoio Artlstico e Cultural
339039- Outros serviços de tercêiros- Pessoa Jur[dica

cúUsUtA QUINTA. Do LocAL E DAs coNDIçÔEs DA PREsTAçÃo Dos sERvIços:

5.1. O serviço será prestado, com apresentação de 01 (um) show musical com a banda'Íutu Merembah,,,
dia 24 de julho de 2022 (domingo), às 12 horas, com duração de 120min, no" parque Ecol

Cachoeira, localizado na Av. Tenentê Horácio Cordeiro, s/n, no Campinho, Congonhas-MG,

o da
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2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, âinda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hlpótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da reBularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.
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5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurençe, câbendo â Íêsponsabilidâde

tanto à Contratada, quanto à Contratada, inclusive, seguindo obrigatoíiamente todos os protocolos da

covrD 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA dêverá apresentar os músicos e técnicos aptos a trabalharem durante ê

prestação dos serviços, sendo Íesponsabilidade do Contratante, a prestação de serviços de segurança dos

mesmos, além de fornecêr todas âs condições para a prestação dos serviços.

5.4 - o contíatânte poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, se)a(m) elaG) fotográfica(s), em

vídeo(s) e/ou quaisqueÍ outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em divulgaçõês jornelísticas ou

publicitárias, produçóes fotográficas, âudiovisuais e de gravações de imagens, em mâteriais impressos, nas

redes sociais e/ou outros desse natureza.

5.5. Em caso de forçâ maior ou caso fortuito e/ou interesse públlco ou fâlha técnica, entre outros, que

venhâ a impedir, total ou parcialmente, a exêcução do show musical no dia e horário estabelecido, a5

partes, dê comum acordo, designarão nova data e/ou local para apresentação.

cúusuLA sExrA - Do REGTME Dr ExEcuçÃo:

5.1 - A prestação dos serviços, para a apresentação do Show musical será executada por empreitada poÍ
preço global.

CúUSUtA SÉÍIMA - oA PRoPoSTA:

7.1 - A proposta foi apÍesentada levando em considereção o tipo de evento a ser rêalizado, e, o valor

apresentado para execução comprovado âtravés das notas fiscâis anexas neste termo.

7.2. Nâ proposta está incluso os custos de cachê do artista e da equipe técnica, alimentação, abastecimento

de camarim, carregadores, transporte e todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas e outras que

venham lncidir na prestação de serviços relativo à apresentação.

cúusurA otrAvA - DAs sANçõEs:

8.1. Comete infraÉo administrativa nos termos dê Lei ne 10.520, de 2002, a Contrâtada que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2. enseiâr o retardemênto da execução do objeto;

8.1.3. falhar ôu fraudar na execução do contrato;

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

8.1.4.1. considera-se comportâmento inidônêo, entre outros; a declaração falsa quanto às

condições de participeção, quânto ao enquadramento como ME/EPP, o conluio entre os licitantes,
descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8.1.5. comêter fraude fiscal;

81.6. apresentar documenteção falsa;

8,1.7. deixar de entÍegar os documentos exigidos no contrato.

\\
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8.2. A recusa iniustificada em êxecutâr os sêrviços do presente Têrmo ensejará a aplicaÉo das penalidades

enunciadas no art. 87 da Lei Federâl 8.666/93 com as alteraçôes posteriores e art. 7e da Lei FedeÍal

10,52O/2002.

8.3. Pela inexecução total ou parcial do ob.ieto deste Termo, a Administração pode aplicar à CONTRATADA

as seSuintes sanções:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, esslm entendidas aquêlas que não acarretem prejulzos

significativos ao Contratante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atraso supÊÍioí à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) hores, antes dâ realização do evento, calculado sobrê os serviços constantes da Ordem de

SeÍviços, caracterizando após este prazo, a inexecução total do contíato;

8.3.3. Multa compensatória de 20% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do ob.ieto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimênto de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela quala Administraçâo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades dâ União, Estados e MunicÍpios,

com ô consequentê descredênciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 deste Termo de

Referência.

8.3.6, DeclâÍação de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administração Públicâ, enquanto
perduÍarem os motivos deteÍminantes da punição ou até que sêja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o

Contratante pelos pre,iuízos causados;

8.4. Também ficam suieitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei nc 8.666, de 1993, as empresas ou
proÍissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recôlhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilÍcitos visando a frustrer os obletivos da contÍatâção;

8.4.3. Demonstrem nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícltos praticados,

8.5. A aplicação de qualquer dâs penalidadês previstas realizaÊse-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório ê ã ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento píevisto na Lei nq

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados ao Contratânte serSo dêduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos €m fevor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão insffitos na Dívida Ativa e

cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o Contratante dêtermine, a multa deverá ser recolhlda no prazo máximo de 30 (trintâ)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviâda pela autoridade competente.

8.7. Caso o valor da multâ não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobrar o valor remanescêntê judicialmente, conforme artigo 419 do

ConÍ.112-22
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8.8. A autoridade competente, na aplicação das sançõês, levará em consideração â gravidade da conduta do

infrator, o câráteÍ educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obserwdo o princípio da

propoÍcionalidade.

8.9. Se, durânte o processo de aplicação de penâlidade, se houver indícios de pÍática de infrâção
administrativa tipiflcada pela Lei n9 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
públicâ nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo nêcessárias à apuração de

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competênte, com despâcho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.10. A apuração e o julSamento dâs demâis infrações administratives não consideradas como ato lesivo à

Administração Públicâ nâcional ou esÚangeira nos termos da Lei ne 12.845, de 1-" de agosto de 2013,

seguiÍão seu rito no.mal na unidâde administÍativa.

8.11.0 processamento do PAR não interfeÍe no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública, resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 5em e perticipação de agente público.

cúusurA NoNA - DAs oBRtGAçÕEs oA CoNTRATADA:

9.1 - Compête a CONTRÀTADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e suâ proposte, assumindo
como êxclusivamênte seus os riscos e âs despêsâs decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
a inda:

9.1.2. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condiçõês, confoÍme êspecificações, prazo e local
constantes no Termo dê Referência ê contrato;

9.1.3- Responsabilizar.se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto;

9.1.4. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data da
pÍestaÉo de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prezo previsto, com a devida
comprovação;

9-1.5. Mantêr, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a apresentação do show;

9.1.6. tndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.7. A contrâtada deverá arcar com es despesas de cachê de aniía e da equipe técnicâ, âlimentação,
abaslecimento de camarim, carregadores, transporte e todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistat e
outras que venham incidir, pela prestação dos serviços relativos a âpresentação;

9.1.8, Executar os serviços na data e horário estabêlecidos no contrâto de prestação de serviÇoj

tean Ângelo de
SecíetáÍio de
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Cont. I l2-22 l

8.12. As penalidades serão obÍigatoriamente registradas no SICAF.
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9.1,9. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devídos instrumentos, necessários

para o pleno dêsêmpenho durante â prestação dos serviços.

10.1,2 - A CONTRATANÍÊ se responsabilizará pelas despesas com iluminação, sonorização, geradoÍ, palco e

ECAD.

10.1.3. Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeições, íalhas ou irregularidades verificadas na

prestação de serviço, para que seja coÍrjgido.

10.1.4 - EfêtuaÍ o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e Íorma

estabelecidos no contrato ê seus anexos.

10.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrãto, bem como por qualquer dano

causado a teÍceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsuLÂ DÉclMA pRtMETRA - Do coNTRotE E FtscALtzAçÃo oA ExEcuçÃor

11.1 - A gestão do Contreto será realizada pelo Secrêtário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos ê

Turismo, Sr. Jean Ângêlo de Oliveira, matrícula 20144346, e a fiscalização ficará à cargo do Sr. Gianconni

Jacinto Resendê - Matrícula: 20143755 - Assessor ll.

11.2.Nos termos do art.67 Lei tederal ne 8.666, de 1993 e lnstrução Normôtiva CGE ne 002 de 13 de abril
dê 2022, emitida pela Controladoria Geral do Município de Congonhas-MG., será designado representante
para acompanhaÍ e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em re8istÍo próprio todas as ocorrências
relãcionadas com a execução e determinando o que for necessário à regulaÍização de falhas ou defeitos
observados.

11.3. A fiscalização de que trata estê item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultântê de imperfeiçôês ou vícios redibitórios,
e, ne ocorÍêncía desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus âgentes e
prepostos, de conformidade com o ert. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. O representânte da Administração deverá atuer em conformidade com os arts. 6e e 80, juntamente
com o anexo I (no que couber) da lnstrução Normativa CGE ne 00212022, devendo ânotar em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrâto, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinândo o que for necessário à
regularizeção das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as pÍovidênciâs cabíveis,

11.5. A Administração poderá rejeitar serviços, no todo ou em partê, quando em desacordo com as
especificações do TeÍmo de Referência, devendo seí substituídos mediante notificação a Contratada, sob
pêna de incorreí em processo de declaração de idoneidâde, âlém de perdas e danos e demais
atinentes e especiÍicadas na Lei8666/93.

çoes
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cúUsUI.A DÉoMA - DAs oBRI6AçÔE5 Do CoNTRATANTE:

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE deverá disponibilizar álcool em gel (70%) para a dupla e para toda equipe, durante

a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a higieniração de todo local.

N
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CúUsULA DÉCIMA sE6UNDA - DA PoTÍTIcA ANTIcoRRUPçÃo:

12.1 - "Na formâ de Lei Federal ne L2.84612Of3, regulamentade peto DecÍeto Municipal ne 6-92612019,
para a êxecução do contrato, nenhuma das partes poderá ofeÍecêr, dâr ou se compromêter a dar a quêm
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitâr de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financêiras ou nâo
financeiras ou benefÍcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupÉo sob as leis de
qualquer paít seja de forma direta ou indireta quento ao objeto deste contrâto, ou de outra forma que não
relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que sêus prepostos, gestores, fiscais,
servidor€s Públicos e colaboradores aiam da mesma forma e observando sempre a legislação peninente".

cúusuLA DÉcrMA ÍERCETRA - DAs DrspostçÕEs FtNAts:

13.1 - Para efeitos fiscais e penâis, dá- se ao presente contrato o valor de RS 3.OOO,OO (três mil reais)

13.2 - O presente contrato é decorrente do PRC/793/2O22, lnexigibilidade PMC|O38|2O22 e processo
Administrativo ne. PMC/9378/2022, ao qual se vincula o contrato.

13.3 - O contrato será exêcutado de acordo com a Lei 8.566/93 e subsidiaÍiamente ao Íatamento do
Código Civil em viBência.

13.4 - Ficâ eleito o foro de Comarca de Congonhâs-Mc, para dirimir as questões decorrentes do presente
contratô.

Congon

#_ano

da p

Renato da Lopes 02442287609

IESTEMUNHAS:1. 2
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E, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias de
igual teor e Íorma, na presença de duas testemunhas.

I
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CoNTSATO DE PREÍAçÃO DE SERVTçO5 N 2. pMClOl3l2022

PRCI r7Ol2O22
PA Ne 879s12022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNTCÍP|O DE
CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à praça presidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNpJ sob o ne. t6.752-M6/OOOL-OZ, representado pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto n9 5.936
de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o secretárlo
Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveira, e como CONTRATADA, Z-ON CINE
LTDA, com sede na 10 A Rua João Moisés Castelo, ne 4O1, Lêtra B, Santa Cruz,
Pêdreira - SP, CEP 13.920-000, inscÍita no CNpl sob o ne. 44.715.596/0001-g1,
nêste ato Íepresentada por João Paulo Zonzini. portadora da C.l. sob O n9
264884103 SSP/SP e do CPF ne. 273.226.638-88, tendo entre si justo e contratado
o seguintê:

CúUSUTA PRIMEIRA - Do oBJETo:

1.1 - constitui obieto do presente a contratação da empresa z-oN ctNE trDA, cNpJ ne 44.715.596/0001-81,
para apresentâção de 01 (um) show muslcal com o músico "J.pERoN", â Íim dê atendeÍ a secretaria
Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento denominado ,,CONGONHAS MOTO
FEsr", a ser realizado no Parque Ecológico da cachoeira, locâlizado na Av. Tenente Horácio coÍdeiro, s/n,
Campinho, Congonhas-MG.

cúusurA sEGUNDA - Do pREço E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valoí total de RS 8.333,00 (oito mil, trezentos e hinta e
três reais) para apresentação de 01 (um) show musical.

2.2 - o pagamento será efetuado em eté 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota FiscauFâtura
devidamente atestada pela Fi§calizeção do Município, acompanhada das Certidôes de regularidade iunto ao
INSS, FGTs, CNDT ê quitação com as Fazenda Federal e Municipal, através de depósito bâncário:

BANCO DO BRA5IL

Agência:2427-9

conta corrente: 45.120-7

CNPJ: 44.715.596/0001-87

Z-on Cine Ltda

2.3. Atendendo ao gue disÉe a Lei Municipal ne 2.448 de 12172/zoo3, será retido por ocasião do
faturamento dos serviços prestedos o TSSQN - lmposto Sobre Serviços de eualquer NatuÍeza.

2.4. considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

e acompanhada d provação da regulaÍidade
lS ou, na impo dade de acesso ao referido

Aiíveira

2.5. A Note Fiscal ou Fatura deverá ser qhf8ÊtoÍiament
fiscal, constatâda por meio de consutt{}y'lline ao ce

cont.o83-22 hfu#loZondni
RGú6.4S8.410'3

Jean
SEC RIO SECULT -<
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Sistema, medlante consulta aos sítios eletrônicos oflciais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei

ne 8.666, de 1993.

2.6. Hevendo eÍro na apresentação da Nota tiscal ou dos documentos peÍtinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impêça a llquldeção de despesa, como, poÍ exemplo, obrigação financeira pendente,

decoÍrente de penalidadê impostâ ou inãdimplênciâ, o pagamento Íicârá sobrestado ãté que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para paSamento iniciar-se-á após e

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante

2.7. Será considerada data do paBamento o dia em que con§tar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

2.8. Constatando-se, junto ao cEls, a situação de irregularidade da contretada, será píovidenclada sua

notificação, por escrlto, para que, no prãzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍrogado uma vez, poÍ igual período, a critério do

contratante.

2.9. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

2.10. Havendo a êfetiva execução do objeto, os pa8amentos serão realizados normalmente, até quê sê

decida pêlâ rescisão do contrato, caso a contratada não regulaÍize sua situação íjscal.

2.11. Quando do pagamênto, será efetuada a retenção tributária pÍevista na legislação aplicável.

2.12. A Contratâda íegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementat ne 723,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquelê

íegime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por melo de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cúusutA TERcEtRA - Do PRAzo E vtGÊtcta corutRatult-:

cúusutA QUARTA - DO RECURSOI

4,1 - As despesas decorrentes do prêsente contrato corÍerão â conta da seguinte dotação do orçamento:

Órgão: 07- Secretarie Municipal de Cultura, Êsportes, Lazer, Eventos e Turismo
LJnidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade; 2.218- Apoio ArtÍstico e cultural
339039- Outros serviços de teÍceiros- Pessoa Jurídica

cúUsUTA QUINTA. Do I.ocAT E DAs coNDIçÔES DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS:

5.1. o sêrviço sêrá prestado, com apresentação de 01 (um) show musical com o músico "J.Peron", dia 23 de

julho de 2022 (sábado), às 18 horas, com durcçáo de 7h40m no" Parque Ecológico da Cachoeira,

localizado na Av. T s/n, no Campinho, nhas-MG.

Jean de OlivsiraCont.083-22

enente HÜ4cio Cordeiro,

báoMo'tonzrni
RG:.Í6,488.410-3 RIO SECULT
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3.1 - O presente contÍato terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a partlÍ dã data de sua assinâtura,

devendo a sue execuÉo se dar no dia 23 de iulho de 2022.
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5.2. Os serviços serão pÍestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo a responsabilidâde
tanto à Contíatada, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os protocolos da COVID 19.

5.4 - O Contratante poderá fazeÍ uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídie, podendo vêiculer em divulgações jornâlísticas ou
publicitárias, produçôes Íotográficas, eudiovisuais e de gravações de imagens, em materiais impressos, nas
redes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maior ôu caso fortuito e/ou intêresse público ou falha técnica, entre outÍos, que
venha a impedir, total ou pârcialmentê, a execução do show musical no dia e horário estâbelecído, as
partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para apresentação.

cúusur.a socÍA - Do REGTME DE ExEcuçÃo:

6.1 - A prestação dos sêrviços, para a apresentação do show musical será êxecutada por empreitada por
preço global.

CúUSUTA sÉflMA - DA PRoPoÍA:

7.1 - A proposta foi apresentada levando em considêração o tipo de evento a ser realizado, e, o valor
apÍesentâdo para execução comprovado através das notas fiscâis anexas neste termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cachê do artista e dos músicos contratados como freelancer e da
equipe técnica, alimentação, hospedagem, abastecimênto de camaÍim, cârregadores, tÍansporte e todas as
despesas tributárias, fiscals, trabalhistas e outras que venham incidir na prestaçâo de serviços rêlativo à
apresentação,

cúusuLA orÍAvA - DAs sANçõEs:

lo Zonzini
de Oliveira

.)

I
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5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a trabalharem durante ê

prestação dos serviços, sendo íesponsabilidade do contratente, a prestação de sêrviços de sêgurança dos
mesmos, além de fornecer todas as condiçôes para a prestação dos serviços.

8.1. Comete infração administratiya nos t€rmos da Lei ne 1O.S2O, de 2002, a Contratada que:
8-1.1. inetecutar totel ou parcialment€ qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contrataÉo;

8.1.2. ênseiar o retardamento da execução do ob.ieto;
8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
8-1.4. comportar-se de modo jnidôneo;

8.1.4,1. considera-se componamento inidôneo, entre outros: a dêclaração felsa quanto às
condiçôês de participação, quanto ao enquâdramento como ME/Epp, o conluio entre os licitantes,
dêscumprimento das obrigações previstas nO edital ou no contrato.

8.1.5. cometer Íraude fiscal;

81.6. apresentar documentaçâo falsa;

8.1.7. deixar de entregar os documentos exigidos no contrato.
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8.2. A recusa injustificada em executar os seÍviços do presente Iermo enseiará a aplicação das penalidades

enunciadas no aÍt. 87 da Lei Federel 8.666/93 com as alterâções posterioÍes ê art. 7s da Lei Federal

10.520/2002.

8.3. Pela inexecução total ou pârcial do obiêto deste Termo, a Adminlstração pode aplicar à CoNTRATADA

as sêguintes sançõês:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaÍretem prejuízos

siBnificativos ao Contratante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) horas, antes da realizâção do evento, calculado sobre os serviços constante§ da Ordem de

Sêrvlços, caracterizando após este pre20, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatória de 20% ldez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inêxecução total do objeto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o óÍ8ão, entidade ou unidade

administrativa pêla qual a AdministÍação Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar ê contÍatar com órgãos e entidades da União, Estados e Municípios,

com o consequênte descredenclamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento de llcitar e contratar prevista neste subitem tâmbém é aplicávêl

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8'1 deste Termo de

Referência.

8.3.6. Declaração de inidoneidede para licitâr ou contratar com â AdmlnistÍação Pública, ênquânto

perdurârem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seia promovldã a reabllltação perante e

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o

Contratante pelos prejuizos causados;

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, lll e lV da Lei n! 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condênação deflnitiva por praticaÍ, poÍ meio dolosos, fraude Íiscal no

recolhimênto de quaisquer tributosj

8.4.2. Tênham praticado atos ilÍcitos visândo â frustrar os objetivos da contratâção;

8.4.3. Demonstrem não possulr idoneidade para contrataÍ com a Admlnlstração em virtude de âtos

ilÍcltos praticados.

8.5. A âplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assêgurará o contraditóÍio e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimênto píevisto na Lêi ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

8.6. As multas devldas e/ou prejuÍzos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou Íêcolhldos em favor do Município, ou aindâ, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e

cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o Contratente deteÍmine, a multa deverá ser recolhide no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do rêcêbimento dâ comunicação enviada pela autoridade competente.

8.7. caso o valor da multa não seia suficlente para cobrlí os prejuízos sados pela conduta do licitante, a

Administíação poderá cobÍa o valor remãnescente iudicialmente, co e arti8o 419 do Código Civil

loão Zonzini de Oiivaira
Cont.083-22

RG: .488.410-3

i0an
SECULT 4
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8.8. A autoridade compêtente, na apliceção das sanções, levará em consideração a gravidâde da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipiÍicada pela Lei ne 12.846, de le de agosto dê 2013, como ato lesivo à âdministÍeção
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminer ou processo

Administrativo de Responsabilizâção - PAR.

8.10. A âpuração ê o julSamento das demais infraçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Públice nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administratlva.

8.11.0 procêssamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos paÍa apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminlstração pública, rêsultântes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.12. As penalidades serão obrlgâtoriamente registradas no SICAF.

CúUsutA NoNA - DAs oBRIGAçÕEs DA GoNTRATADA:

9.1- Compete a CONTRATADA:

9.1.1 ' A Contratâda deve €umprir todas as obrigaçõês constantes no Contrato e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os Íiscos ê âs despesas decorrentes da boa e perfeitâ execução do objeto e,
ainda:

9.1.1. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condições, conforme especificações, prâzo e local
constantes no Termo de Referência e contrato;

9.1.2. ResponsabilizaÍ-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto;

9.1.3. comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecedê â datâ da
prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
compÍovôÉo;

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em competibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habiliteção e qualiÍicâção exiBidas para â apresentação do show;

9.1.5. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.6. A contratada deverá arcar com despesas de arimentação, hospedagem, âbastecimento de camarim,
carreSadoÍes e transportês dos artistas que se apresentarâo no evento;

9.1.7. Executãr os serviços na data e h rário estabelecidos no contrato de pÍ de se

loão lo Zonlini
Jean ÂCont.083-22

RC,: 488.410'3
de Oliveka
O SECULT

**1

)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

9.L.8. A Contratada deverá aÍcâr com todas es despesas tributáÍias, fiscais, trabalhistas, e outres que

venham incidir, pela prestâção dos sêrviços relativos a apresentação;

9.1.9. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários

para o pleno desempenho durante ã prestaçâo dos serviços.

cúUsUtA DÉcIMA - DAs oERIGAçõES Do GoNTRATANTE:

10.1- Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE deverá disponibilizar álcool em 8el (70%) para a dupla e para todâ equipe, durante

â pâssaSem de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a higienização de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANÍE se responsabilizará pelas despesas com iluminação, sonorização, gêrâdor, palco e

ECAD.

10.1.3. Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeições, falhas ou lrÍegularidades verificadas na

prestação de serviço, pârã que sêja corrigido.

10.1.4 - Efetuar o paSamento à Contratada o valor corÍespondente a prestação do serviço, no prazo e forma

estabelecldos no contrato e seus anexos,

10.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelâ Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado â terceiros em decorrência de ato da Contratadâ, de seus empreBadot prepostos ou subordinãdos.

cúsuLA DÉcrMA pRtMETRA - oo coNTRorE E FrscAuzAçÃo on rxrcuçÀo:

11.1- A gêstão do Contrato será realizada pelo Secretário Municipal de CultuÍa, SÍ. Jean Ângelo de Oliveira,

matrícula 20144346, e a fiscalização ficará à cargo do Sr. Gianconni Jacinto Resende - Matrícula: 20143755 -

Assessor ll.

11.2.Nos têrmos do art. 67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e lnstrução Normativa CGE ne 0O2 de 13 de abril
de 2022, emitida pela Controladoria Geral do Município de Congonhas-MG., será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em Íegistro próprio todas as ocoÍrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

11.3. A fiscallzação de que tÍata êste item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes ou vícios redibitórios,
ê, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminlstração ou de seus agentes e
prêpostos, de conformidadê com o art. 70 da Lei ne 8.666, dê 1993.

11.4. O Íepresentante da AdministÍação deverá atuar em confor de com os arts, 6e e 8e, juntamente
/2022, devendo anotar em registrocom o anexo l(no que couber) da lnstrução Normativa CGE n0

com a execução do
almente envolvidos,

rato, indicando dia, mês e ano, bem
rminando o que for necessário à

aan À

próprio todas as ocorrências relacionadas
como o nome dos funfPnários eventu

.-^nr^e1-,., loâdWounzini
nd: âs.ag8.ato-r

6SECR ÁRro sEcuLT

9.1.10.4 Contretada deverá efetuar o pagamento dos músicos contratados como freelancer para

acompanhar o cantor,

de Oliveira
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regularizâção das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competênte para as providências cabíveis.

11.5. A Administração poderá rejeiter sêrviços, no todo ou em pertê, quando em desacordo com as
especificações do Termo de Referência, devendo ser substituídos mediante notificâção a Contratada, sob
pena de incorreÍ em processo de declaração de idoneidadê, além de perdas e danos e dêmais sançôes
atinentes e especificadas na Lei 8666/93.

CúU5UTA DÉcIMA sEGUNDA - DA PotÍTIcA ANTICoRRUPçÃo:

12.1 - "Na forma da Lêi Federal ne t2.846/20t3, regutamentada pelo Deseto Municipat ne 6.926/2otg,
pâra a execução do contrato, nênhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometêr a dêr a quem
quer que seia, ou aceitar ou sê comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto atrâvés de outrem, qualquer pagamento, doação, compensêção, vantagens financeiras ou não
Íinanceiras ou benefÍcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer país, sejâ de forma direta ou indiretâ quanto ao objêto deste contrato, ou dê outra fôrma que não
íelacioneda a este Termo de Referência, devendo garentir, ainda, que seus prepostos, gestores, flscais,
servidores Públicos e colaboradores a,iam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente,,.

cúusUta DÉctMA TERCE|RA - DAs DtspostçõEs FtNAts:

13.1- Para efeitos fiscais e penais, dá- sê ao presentê contrato o valor de Rs 9,333,00 (oito mil, tÍezentos e
trinta e três reais).

13.2 - O presente contrato é decorrente do pRC/t7O/2O22, tnêxi8ibitidade pMC/Og3l2O22 e processo
Administrativo ne. PMC/819512022, ao qual se vincule o contrato.

13.3 - O contrato será executado de acordo com a Lêi 8.666/93 e subsidiariamente âo tratamento do
Código Civil em úgência.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-Mc, para dirimir as questões decorrentes do pÍesente
contrato-

E, estando justas e contratadas, assinam as pârtes o presênte termo, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congon ut o ju lho dê,2022.e

ffi"*,GL

ü[i'üânzini
R6:2ô.488.410-3

Pl,,â

rio Municipal de Gultura

Zonzini
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Minuta CoNTRATO OE PRESTAÇÂO DE SERV|ÇO5 Ne. PMCltL4lzOzz

PRC|2t6l2022
PA Ne 10273/2022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍP|O DE

CONGONHAS, com sua Prefeiture Municipal, sediada à PÍaça Presidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o ns. 16.752-M6/OOOI4?, representado pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto ne 5.936
de 07 dê fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secrêtário
Municipal de Cultura, iean Ângelo de Oliveira, e como CONTRATADA, RODRIGO

NÉZ|O DA CUNHA E SILVA 00729285650, com sede na Rua Sena Figueiredo, ne 21,
Centro, Barbacenâ - MG, CEP 36.200-058, inscrita no CNPJ sob o ne.
28.191.686/000164, neste ato representada por Rodriro Nézio da Cunha e silva.
portedor da C.l. sob o ne MG 8178914 SSP/MG e do CPF ne.007.292.856-50, tendo
entre sijusto e contratado o seguinte:

CLAUSULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui obieto do presente a contratação da empresa RODRTGO NÉZlo DA CUNHA E STLVA

00729285650, CNPJ ne 28.191.686 /000L-64, para apresentação de 01 (um) show musical com o artista
"RODRIGO NtAtO' dia 24 de.iulho de 2022 (domingo), às 16 horas, com duração de 12omin, a fim de

atender a SecíetaÍia Municipal de Cultura, Esporte, La2er, Eventos e Turismo, no evento denominado

"CONGONHAS MOTO FESr, a ser realizado entíe os dias 22 a 2410712022, no Parque Ecológico dâ

Cachoeira, localizado na Av. Íenente Horácio Cordeiro, s/n, Campinho, Congonhas-MG.

CúUSULA SEGUNDA - Do PREço E FoRMA DE PAGAMENÍo:

2.1 - O CONTRATANTE pagará â CONTRATADA o importe no valor de RS 3.000,00 (três mil reais) para

apresentação de 01 (um)show musical.

2.2 - O pegâmento será efetuado em ate 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada das Certidões de regularidade junto ao

INSS, FGTS, CNDT e quitaÉo com as Fazenda Federal e Municipal, através de depósito bâncário:

Banco lntêr - 077

Agêncie:0001

Conlai 577282-2

2.3. Atendendo ao que dispõe a Le! Municipal ne 2.448 de f2/7212OO3, será retido por ocasião do
faturamento do5 serviços prestados o ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

2.4. Considerâ-sê ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em quê o órgão contratante
atestar a exêcução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao cEls ou, na impossibilidade de acesso âo referido

Jean Â
Cont.l l4-22 Se Cultura-«
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Sisteme, mediante consultâ aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aÍt. 29 dâ Lei
na 8.566, dê 1993.

2,6. Havêndo erro nã apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentês à contrãtação, ou, aindâ,
circunstância que impeça a liquidêção da despesa, cômo, por exemplo, obrigâção Íinanceira pêndente,
decorrênte de pênalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, nâo acarretando qualquer ônus para o Contratantê.

2.7. será conslderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
paSamento.

2.8. constatando-se, junto ao cEts, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notiÍicação, por escÍito, pare que, no pra2o de 5 (cinco) dias úteis, regulerize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresentê sua defesa. O prazo podêrá sêr prorrogâdo uma vez, por igual perÍodo, a critério do
contratante,

2.9' Persístindo a irregularidade, o contratante deverá adotar âs medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administretivo corrêspondente, assegurada à contÍatada a ampla defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do ob.ieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrâto, caso a contratadã não regularize sua situação fiscal.

2.12. A Contratada regulermente optante pêlo Simples Necional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÉo de comprovâção, por mêio de
documento oÍicial, de que faz ius ao tratamento tributárlo favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

3.1 - o presente contrato terá vigência d€ 30 (trinta) dias, contada a partir da data de sua assinatura,
devendo a sua execução se dar no dia 24 de julho dê 2022.

cúUSULA QUARTA . Do REcURSo:

4.L - As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação do orçamento:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazêr, Eventos e Turismo
Unldadêr 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio ArtÍstico e Cultural
339039- Outros servlços de terceiros- Pessoa JurÍdica

CúUsUtA QUINTÂ- Do LocAt E DA§ coNDIçõEs DA PREsTAçÃo Dos sERVIços:

5.1. O sêrviço se

24 de julho de 2

localizado na Av-

Cont.l l4-22

rá prestado, com âpresentação de 01 (um) show musicâl o artista "RODR|GO NÉZtO", dia
022 (domingo), às 16 horas, com duração de 120min, no" parque Ecológico da Cachoeira,
Tênentê Horácio Cordêiro, s/n, no Cempinho, Congonhas-MG.

--J
.rrr, Ánsl)o de otivetn
secroÉrr!, csruÍa

2.11. Quando do pagamento, seÍá efetuada a retenção tributária prevista na IeSislação aplicável,

cúusutA TERCETRA - Do pRAzo E vtGÊr'rcrl coutRatulL:



5.2. Os serviços serâo prestados dentro de todas as normas de segurença, cabendo a responsabilidade

tanto à Contratada, quanto à ContÍatade, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os protocolos da

covrD 19.

5.3. A empresa â ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos ôptos a trabalhaÍem durante a

prestâção dos serviços, sendo responsabilldâde do Contratante, a prestação de serviços de segurança dos

mesmos, além de fornecer todas as condições parâ a prestâção dos serviços.

5.4 - O contratânte poderá fezer uso da(s) imãgem(ns) em recortes, seja{m) ela(s) fotográíicá(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) dê mídiâ, podendo veicular em divulgações iornalísticas ou
publicitáriâs, produções fotográficat audiovisuais e de gravações de imagens, em materiais impressos, nas

redes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maior ou ceso fortuito e/ou interesse público ou falha técnica, entre outros, que

venha a impedir, total ou parcialmente, a exêcüção do show musicâl no dia e horário estabelecido, as

partes, de comum acordo, designârão nova data e,/ou locel para epÍesentação.

5.6. A contratação e pagamênto dos músicos que comporão a banda que acompanhará o artista será de
inteira responsabilidade do mesmo.

cúusulA sErrA - Do REGTME DÉ ExEcuçÃo:

6.1 - A prestação dos serviço1 para a apresentação do Show musical será executada por empreitada por
preço global.

CLAUSULA SETIMA - DA PROPOÍA:

7.1 - A proposta foi apresentada levando êm consideraçâo o tipo de evento a ser realizado, e, o valor
âpresentado para execuÉo comprovado através das notas fiscais anexas neste termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cachê do artista e da equipe, alimentaÉo, abastecimento de
camarim, catregadores, transpone e todas as despesas tributárias, fiscais, trêbalhistas e outras que venham
incidir na prestação de sêrviços rêlativo à apresentação.

8.1. Cometê infração administrativa nos termos da Lei ns 10.S20, de 2002, a Contratade que:
8.1'.f inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigâções assumidas €m decorrência da

contrataÉo;

8.1.2. ensejar o retardamento da execuçâo do objeto;
8.1.3. hlhar ou fraudâr na êxecução do contrato;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
8.1.4.1. considera-se componamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa quanto às

condições de pârticipação, quanto ao enquedramento como ME/Epp, o conluio entre os licitantes,
descumprimento das obrigações previstes no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer fraude fiscal;

81.6. apres€ntar documentação falsa;

8.1.7. deixar de entreger os documêntos exiBidos no contrato,

Cont.l 14-22
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cúusulA orIAvA - DAs sANçôEs:
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8.2. A recusa lnjustlficâda em executar os serviços do presentê Termo ênsêjará a aplicação das penalidades

enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores e art. 7e da Lei Federal

LO.52Ol2OO2.

8.3. Pela inexecução total ou parciel do obieto deste Termo, a Administração pode aplicâr à CONTRATADA

as segulntes sanções:

8.3.1. Advertêncla, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não âcarretem preiuízos

signlficativos ao Contratante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atraso 5up€rior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) horas, ântes da realização do evento, calculado sobrê o§ sêrviços constantes de ordem de

Servlços, caracterizando após este prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compênsatória de 20% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

lnexecução total do objeto;

8.3.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ór8ão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública operâ e atua concretamentq pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contratêr com órgãos e entidades da União, Estados e MunicÍplos,

com o consêquente descrêdenciamento no slcAF pelo prazo de até cinco anos;

8.3.5.1. Â sanção de impedlmênto de licitaÍ e contratar prevista neste subitem também é aplicável

êm qualsqueÍ das hipóteses previstas como inÍração administrativa no subitem 8.1 deste TeÍmo de

RefeÍência.

8.3.6. Dêclaração de inidonêidade paÍa licitaÍ ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perantê a

própria autoridade que aplicou a p€nalidade, que será concedida sempÍe que a Contratada ressarcir o

Contratante pelos pre.iuízos causados;

8.4. Também ficam suieitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.665, de 1993, as empresas ou

proflssionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação deÍinitiva por pratlcar, por meio dolosos, fraude fiscal no

rêcolhimento de quaisquer tributos;

8,4.2. Tenham pratlcado atos ilícltos visando a frustrar os obietlvos da contrâtaÉo;

8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidadê para contrataÍ com a Administração em viÍtude de atos

ilÍcitos praticados.

8.5. A aplicação dê qualquêr das penalidades prêvistas realizaf-se-á em proce§so administrativo que

assegurará o contÍaditórlo e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento prevlsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiarlamente a Lei nt 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causedos ao Contratente serão deduridos dos valores a serem pagos,

ou recolhldos em favor do Município, ou ainda, quando foÍ o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e

cobrados iudiclalmente.
8.6.1. Caso o Contratante determine, a multa deverá seÍ recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do rêceblmento de comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

8.7. caso o valor dâ multa não sera suficient€ para cobrlr os prejuízos causados pela conduta do licltante, a

Admlnistração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artiSo 419 do Código

OliveheCont.ll4-22
lura
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8.8. A autoridade competente, nâ aplicação das sanções, levará em consideraÉo a gravidade da conduta do

infrator, o carátêr educativo da pena, bem como o dano causãdo à AdministÍação, observado o princípio da

proporcionelidade.

8.9- se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pÍática de infreÉo

administrâtiva tipificâda pêla Lei ne 12.845, de 1e de agosto de 2013, como ato Iesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidâs à autoridade competente, com despecho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a êventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de ResponsabilizaÉo - PAR.

8.11.0 processamento do PAR não interferê no seguimento reBular dos processos admlnistrativos

especíÍicos para apurâção da ocorrência de dânos e prejuÍzos à Administração Pública, resultantes de ato

lesivo comêtido por pêssoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.12. As penalidades sêÍão obriSatoriâmente registradas no SICÁF.

cúusUIA NONA - DAs OBRIGAçÕES DA COÍ{TRATADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigaçõês constantes no Contrato e sua proposta, assumindo

COmO exclusivamente seus oS riscos e as despesas decorrentes de boa e pêrfeite execuçãO dO objeto e,

ainda:

9.1.2. A prestação de serviço deve estar em perfeitâs condições, conforme especificações, pÍazo e local

constantes no Termo de Referênciâ e contrato;

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificeção exiSidas pêrâ a apresentação do show;

9.1.5. lndicar preposto para represêntá{a durante a exêcução do contrato;

9.1.6. A contratada deverá arcâr com os custos de cachê dos artistas e da equipe, alimentação,

hospedagem, abastecimento dê camarim, carregadores e tÍansporte;

9.1.7. Executar os serviços na data e hoÍário estabelecidos no contrato de preíação de serviço;

9.1.8. A Contratada deverá com todâs as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas, e outÍas que êm

incidir, pela prestaÉo dos serviços relativos a apresentação;

Cort.114-22
Jean de Olivein

de Oultura

8.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativês não considerâdas como ato lesivo à

Administração Públicâ nacional ou estrângeira nos termos da Lei ns 12 846, de 19 de atosto de 2013,

seguirão seu Íito normal na unidade administrâtiva.

9.1.3. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data da

prestação de serviço, os rnotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo Previsto, com a devida

comprovação;
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9.1.9. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários

para o pleno desêmpenho duíante â prestação dos serviços.

CúUSUTA DÉCIMA. DAS OBRIGAçõES DO CONTRATANTE:

10.1- Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONÍRATANTE dêverá disponibilizar álcool em Bel (70%) para a dupla e para toda equipe, durante

a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda menter a higienização de todo locâl.

10.1.2 - A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação, sonorlzação, gêrador, pâlco e

ECAD.

10.1.3. Comunlcar o Contratante poÍ escrlto, sobre imperfeiçôes, Íalhas ou irregularidades veriíicâdas nâ

prestação de seÍviço, para que seja corrigido.

10.1.4 - Efetuâr o pagamento à Contratada o valor correspondente a prêstação do serviço, no prazo e foÍma

estabelecidos no contrato e sêus anexos.

10.1.5. A Administração não Íêspondêrá por quaisquêr compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinedos'

cúsurA DÉcrMA pRTMEIRA - oo coNTRotE E FlscAllzÂçÃo DA ExEcuçÃo:

11.1 - A gestão do ContÍato será reallzeda pelo SecretáÍio Municipal de Cultura, Êsporte, LazeÍ, Eventos e

Turlsmo, Sr. Jean Ângelo de oliveira, matrícula 20144346, e a fiscalização ficará à cargo do sr. Gianconni

Jaclnto Resendê - Matrícula: 20143755 - Assessor ll.

11.2.Nos termos do art.67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e Instrução Normativa CGE ne 002 de 13 de âbÍil

de 2022, emitida pela ControladoÍia Geral do MunicÍpio de congonhas-MG., será designado representante
para acompanhar e fiscãllzar a execuÉo dos serviços, anotando em registro pÍópÍio todas as ocorrênclas

relaclonadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhâs ou defeitos

observados.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabllidâde da Contratada, inclusivê
perante tercelros, por qualquer irregularidade, ainda que Íesultante de imperfeiçôes ou vÍclos redibitórlos,
e, na ocorrência desta, não implica em correspônsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o ârt.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. O representante da Adminlstração deverá atuar em conformldade com os arts. 6e e 8s, juntamente

com o anexo I (no que couber) da lnsrução Normatlva CGE nQ 00212022, devendo anotaÍ em rêSistro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, lndicando dla, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

Íegularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

11.5. A Administração podêrá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especlficâções do Íermo de Referência, devendo ser substituÍdos mediante notlflcação a Contratedâ, sob
pena de incorrer em processo de declaração de ldoneidade, além de perdas e danos e

atinentes e especiÍicadâs na l-êi 8666/93.
ais sanções

OliveiÊJean
Cont.l l4-22 do Cultirra 6t-
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cúUsUu DÉcIMA SEGUNDA - DA PoLÍncA AI,ITICoRRuPçÃo:

12.1 - "Na forma dâ Lei Federal ne 72.8r'.612c13, Íegulâmentada pelo Dêcrêto Municipal ne 6.82612019,
para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá ofereceÍ, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceiter de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto através de outÍem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens Íinanceiras ou não
financeiras ou bênefÍcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer país, sêjã de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra Íorma que não
relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gêstores, fiscais,
Servidores Públicos e colêboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente,,.

cúusurA DÉctMA TÉRcEtRA - DAs DtspostçÕEs FlNAts:

13.1 - PaÍa efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrêto o \ralor de RS 3.OOO,(X, (três mil reais).

13.2 - O presente contrato é decoÍrente do PRC|276/2O22, tnexigibilidade ?MC/O4O/2022 e processo

Administrativo ne. PMC/1O273/2022, ao qual se vincula o contrâto.

13.3 - O contrato será executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao tratamento do
Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foÍo da Comarca de Congonhas-Mc, para dirimir as questôes decorrentes do pÍesênte
contrato.

E, estando justas e contratadas, âssinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias de
igualteor e forma, ne presença de duas testemunhas.

Congonhas 0 de julho de 2022

n

,-.

\
1úânaa,t

etário Municipal de Cu ura

Rodrigo Nézio da Cunha e Silva

Rodrlgo Nézio da Cunha e Silva 00729285650

,. e-túc-'tÇ;.*""LG1c.il^i:.. t'.,t'TESTEMUNHAS:1.

::i'- Í i -

Cont.l l4-22
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Minutâ coNTRATO DE pRESTAçÃo DE sERVtços Nc. puclL24l2O2z

PRC{227l2022
PA Ne 8996/2022

Que entrê si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍP|O DE

CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à praça presidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o ne. 76.752.446/00OL{.2, representado pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto ne 5-936
de 07 de fevereiro dê 2014 passa a integrar o presente contÍato o Secretário
Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveira, e como CONTRATADÀ DAVIDSON
LUIZ DE SOUSA 03323238627, com sede na Rua Americana, ne 119, bairo Vilâ
Nova Vista, Sabará - MG, CEP 34.710-510, inscrita no cNpJ sob o ne.
27.375.4O4/00OL-3O, nêste ato representada por Davidson Luiz de Sousa, portador
da c.l. sob o ne MG 8599124 PCIMG e do CpF ne. 033.232.386-21, tendo entrê si
justo e contratado o seguinte:

cúusuta PRtMEtRA - Do oBJETo:

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação da empresa DAVTDSON LUtZ DE SOUSA, 0332323a621- ME
CNPJ ne 21.375.404100ú1-30, pare apresentação de 01 (um) show musical com a banda "CREEDE CE

COVER", a fim de atender a Secretariâ Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento
denominado "CONGONHAS MOTO FESI", a ser realizado entre os dias 22 a 24/07l2OZ2, no parque

Ecológico da Cachoeira, localizado na Av. Tenente Horácio Cordeiro,5,/n, Campinho, Congonhes-MG.

CLAUSUI.Â SEGUNDA - DO PREçO E FORMA DE PAGAMÉNTO:

2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o importe no vãlor de RS 4.8oo,oo (quatro mil e oitocentos
reais) para apresentação de 01 (um) show musical.

2.2 - o pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota Fiscâl/Fâtura
devidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada des Certidões de regularidade junto ao
INSS, FGTS, CNDT e quitação com âs Fazendâ Federaí e Municipal, através de depósito bancário:

Banco Bradesco

Agência:1835

Conta Corrênte:7782€
Ptx 21375404000130

Davidson Luiz de Sousa

2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal ne 2.448 de L2/t2/2o03, será rêtido por ocasião do
faturamento dos serviços prestados o ISSQN - lmposto Sobre Serviços dê eualquer Natureza.

2.5. Á Nota Fiscal ou Fatura deverá seÍ obÍigatoriamente acompanhada da comprovação da regularida
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CE|S ou, na impossibitidade de acesso ao refe

Cont.l24-22

6Y*J.
Jean Àngelo de
Sedetârio de

Oiive

2.4. considera-se ocorrido o recêbimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contíato,

I



Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiâis ou à documentação mencionada no an. 29 da Lêi

na 8.666, de 1993.

2.6. Havendo erro na epresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, âinde,

circunstância quê impeça â liquidação da despesa, como, por exêmplo, obÍigação financeira pendente,

decoÍrente de penalidade impostâ ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidâs sanêâdores. Nêsta hipótese. o pra2o parâ pagemento iniciar-sê-á após a

comprovâção dâ regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

2.7.será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordêm bâncária para

pagamento.

2.8. Constatando-se, .iunto ao CEIS, a situaÉo de irretularidade da contÍatada, será providenciada sua

notificâÉo, por escrito, parã que, no pÍazo dê 5 (cinco) dias úteis, regulârize suã situâção ou, no mesmo

prâzo, apresente sua defêsâ. O prazo poderá ser prorroBado uma vez, por igual período, e critério do

contratante.

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do procêsso administrativo correspondente, assegurada à contÍatada a amplâ defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do obieto, 05 pagamentos seíão reelizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscâ1.

2.11. Quando do pagamento, será efetuâd3 a retenção tributária prevista nâ lêgislação aplicável

2,12. A Contratada regularmente optante pelo Simple§ Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrângidos por aquele

regime. No entanto, o pagemento ficará condicionado à apresentaÉô de comprovafro, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

CúUSUI.A TERCEIRA - DO PRAZO E VIGÊí{CIA COÍVTRATUAI:

3.1 - O prêsente contrato terá vi8ência de 30 (trinta) dias, contada a pârtir de data de sua assinatura,

devendo a suâ êxecução se dâr no dia 23 de.iulho de 2022.

cúusulÁ euArÍA - oo REcuRgo:

4.1 - As despêsas decorrentes do presênte contrato correrão a conta da seguinte dotação do orçamento

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo

Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apolo Anístico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoâ lurídica

cúusuu qurNTA- Do LocAL E DAs coNDrçõEs DA pREsrAçÂo Dos sERvlços:

5.1. O serviço será prestado, com apresentação de 01 (um) show musical da banda "CREEDENCE

dia 23 de julho de 2022 (sábado), às 16 horas, com duração de th3omin, no" Parque Ecol

Cachoeira, localizado na Av. Tenente Horácio CordeiÍo, s/n, no Campinho, Congonhas-MG

R",

da

Jean Ãngelo de
Sêcrêtârio ée

2ConÍ.124-22
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5.2. Os serviços serão píestâdos dentro de todas as normas de seguranp, cabendo a responsabilidade

tanto à Contratada, quanto à Contratada, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os protocolos de

covtD 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deveÍá apresentar os músicos e técnicos aptos a trabalharem durante a

prêstação dos serviços, sendo responsabilidâde do Contratânte, â pÍestação de serviços de segurànça dos

mesmos, além de fornecer todas es condiçôes parâ a prestação dos serviços.

5.4 - O Contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s) fotográfica(s), em

vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podêndo veicular em divulgaçôes jornalísticas ou

publicitárias, produçôes fotográÍicas, audiovisuais e de gÍavações de imagens, em materiais impressos, nas

redes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de forçâ maior ou câso fortuito e/ou interessê público ou falha técnica, entre outros, que

venha a impedir, total ou parcialmentê, â execuÉo do show musical no dia e horário estabelecido, as

partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para apresentação.

5.6. A emprêsa a ser conÚatade Íesponsabiliza-se pela eventual pârticipação de músicos que não assinam o

contrato de exclusividade, sendo considerados pela empresa como freelance e de inteira íesponsabilidade

da mêsma.

cúusuLA sExrA - Do REGTME DE ExEcuçÃo:

6.1 - A prestação dos serviços, parâ a apresentação do show musical será executada por empreitâda por

preço tlobal.

cúusuLA sÉflMA - DA PRoPosrA:

7.1 - A proposta foi aprêsentâda levândo em consideração o tipo de evento a ser realizedo, e, o valor

apíesentâdo parâ êxecução comprovado atrãvés dâ5 notas fiscais anexas neste termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cachê dos artistas e da equipe, alimentação, hospedagem,

âbastecimento de camarim, carregadorês, trensporte e todas as dêspêsas tributárias, fiscais, trabalhistas e

outras que venham incidir na pÍestação de serviços Íelativo à apresentação.

cúusuLA orAvA - DAs sANçõEs:

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrlgaçôes assumidas em dêcoríência da

contratação;

8.1.2. ensêjar o retardamento da execução do obieto;

8-1,3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

8.1.4.1. considera-sê comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa quanto às

condiçóês de participaçãô, quanto ao enguadramento como M
descumprimento da5 obÍigaçôes previstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer frâude fiscal;

81.6. apresentar documentação falsa;

a''
/,\v

Colrrt.l24-22 -í'/

E/EPP, o conluio entÍe os

Jean Angelo da
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8.1.7. deixar dê entregar os documêntos exigidos no contrato

8.2. A recusa iniustificada em exeortaÍ os serviços do prêsente Termo ensejará a aplicação das penalidades

enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores e aÍt. 79 da Lei Federal

10.520/2002.

8.3.1. Advertência, por fâltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos

significativos ao Contratante;

8.3.2 Multe moratóÍia de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hore até o máximo de

02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes da Ordem de

Serviços, caracterizando após este prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatória de 20% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

8.3.4. Suspensão dê licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pelâ qual a AdministÍação Pública opera e etua concretamente, pelo prazo de âté dois anos;

8.3.S. lmpêdimento dê licitar e contratâr com órgãos e êntidades da União, Estados e Municípios,

com o consequente descJedenciamento no SICAF pelo pra2o de até cinco anos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista nêste subitêm também é aplicável

êm quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 deste Termo de

RefeÍência.

8.3.5. Dêclaração de inidôneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdu.arem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabiliteção perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir o

Contratante pelos prejuízos czusados;

8.4. Também ficam sujeitas às penâlidades do art.87, lll e lv da Lei ne 8.666, de 1993, as emprêsas ou

profissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

8.4-2. Tenham praticedo atos itícitos visando a frustrer os ob.iettuos da contratação;

8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a AdministraÉo êm virtudê de atos

ilícitos pratlcados.

8.5. A aplicâção de qualquer das penalidades previstas realizaÍ-se-á em processo administrativo que

âssêgurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente â Lei ne 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, Serão inscritos na Dívida Ativa ê

cobrados.ludicialmente.

8.6.1. Caso o Contratante deteÍmlne, a multa deverá ser recolhida no pra zo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pele autoridadê competentê

Jean Angeto dedCont.124-27

ô§
ü(l

Sccretário de t!r3

8.3. Pela inexecução total ou pârcial do objeto destê Termo, a Administração pode aplicâr à CoNTRATADA

as seguintes sançõês:
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8.7. Caso o vator da multa não sêja suficiente para cobrir os prejuízot causados pela conduta do licitante, a

AdministraÉo podêÍá cobrer o valor remanescente iudicialmente, conforme anigo 419 do código civil.

8.8. A autoridade competente, na aplicação dâs sânçóes, levará em consideração a Sravidade da conduta do

infrator, o câráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

8.9. Se, durânte o pÍocesso de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrative tipiÍicada pela Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo adminisretivo necessárias à apuração da

responsabilidadê da empresâ deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investagação preliminar ou Processo

Administrâtivo de Responsabilização - PAR.

8.10. A apurâçâo e o iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Adminiíração Pública nacional ou estÍanSeira nos termos da Lei na 12.846, de 1e de a8osto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidadê administrativa.

g.11.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de dânos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato

lesivo cometido por pêssoa ,iurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.12. As pênalidades serão obrigatoriamente registradas no SlcAF.

cúusuTA Í{ONA _ DAs OBRIGAçõES DA CONTRATADA:

9.1- Compete a CoNTRATADA:

g.1.1 - A Contratada deve almprir todas as obrigações constantes no contrato e suâ proposta. assumindo

como exclusivamente sêus os riscos e as dêspesas decorrentês da boe e perfeita execução do ob.ieto e,

ainda:

9.1.2. A prestação de seÍviço deve estâr em perfeitas condiçÓes, conforme especificaçôes, prazo e local

constantes no Íermo de Rêferência e contrato;

9.1.3- Comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data da

presteção de serviço, os motivos que impossibilitêm o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigãções assumidas,

todes as condições de habilitação e qualificâção exigidas pere a aprêsentâção do show;

9,1,5, lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.6. A contretâda deverá arcar com as despesas de alimentação, hospedagêm, abastecimento dê

camarim, carregadores e transporte dos artiStas que se apresentarão no evento;

9.1.7. Executar os serviços na date e horário estabelecidos no contrato de prestação de serviço;

Jean Angelo Oli,rei,a.í
i--'
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9.1.8. A Contratada deverá com todas ês despesas tribu tárias, fiscais, trabalhistas, e outras que venham

incidir, pele prestação dos serviços relativos a apresentação;

9.1.9. A contratada deverá apÍesentar todos os músicos' técnicos e os devidos instrumentos' necessários

pare o pleno desempenho durante a prêstaçâo dos serviços'

CúUSUI.A DÉCIMA. DAs OBRIGAçÓES DO CONÍRATANTE:

10.1 - ComPete ao CONTRATANTE:

10.1.1 _ A CONTRATANTE deverá disponibilizar álcool em gel (70%) para a dupla e paía toda equipê, durante

" 
parrag". de ,orn, bem como no decorrer do show e ainda manter a hiSienização de todo locãl'

10.1.2 - A CoNTRATANTE se resPonsabilizará Pelas despesas com iluminação' sonorização' geradÔr' palco e

ECAD.

10.1.3. comunicar o contrâtante por escrito, sobre imperfeiÇões, falhas ou irregularidades verificadas na

prestação de serviço, para que seja corrigido'

10.1.4 - Efetuar o pagamênto à Contratada o valor correspondente a prestaÉo do serviço' no prazo e forma

estabelêcidos no contrato e seus anexos'

10.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiÍos, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato' bêm como por qualquer dano

causado a terceiros em decoírênciâ de ato da contÍatada' de seus empretados' prepostos ou subordinados'

cúsutA oÉoMA PRIMEIRA - oo coNTRol'r E FlScAuzAçÃo DA ExEcuçÃol

11.1 - A gestão do Contrato será realizada pelo SecretáÍio Municipal de Cultura' Esporte' Lazer' Eventos e

TuÍismo,Sr.JeanÂngelodeOliveira,matrícu|a20144346'eafiscalizâçãoficaráàcaÍgodosr'Gianconni
Jacinto Resende - Matrícula: 20143755 - AssêssÔr ll

11.2.Nos termos do art. 67 Lei Federal n9 8'666' de 1993 e lnstrução NoÍmativa CGE ne OO2 de 13 de abril

de 2022, emitida pela controladoria ã"ot ão-ü'nitipio ae CongJnhas'Mc'' será designado representante

para acompanhaÍ e fiscalizar , "'"*êo 
aoi '"-*;.t":t-tlL:,T Iesistro 

próprio todas as ocoÍrências

.êlacionadas com a execuÉo e determinando o que foÍ necessárlo à regularização dê falhas ou defeitos

observados.

11.3. A fiscalizaÉo de que trata este item não exclui nem reduz a responsebilidade da contratâda' inclusive

perante tercêiros, po, qr"lq,"' i"ug'tlt'a"1"' ti'at qu: 
Igslltalte ^d: 

imperfeiçóes ou vícios redibitórios'

e, na ocorrência desta, não impriia e' coiresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, ae conformidade com o art' 70 da Lêi ne 8 666' de 1993-

11.4. O representante da AdministíaÉo deverá atuar em conÍormidade com os arts 6e e 89'

;;; ";r";;i 
(no que couber) da tistruçao Normâtiva-cGE np oO2/2022' devendo anotar

próprio todas as ocorrências relacionâdas com a execução do contrato' indicando dia' mês

como o nomê dos funcionários e'entualtente envolvidos' determinando Ô que for n

;r;;#; ;"t 
-iattras 

ou aeteiú ouseruaaos e encaminhando os apontamentos à

competente para as providências cabivels'

juntamente

em registro

e âno, bem

ecessário à

auto

:,4

é

ú"'
Cont.l24-22

Jean Aogelo
Secretârio

de
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u.5. A Administração poderá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando em desâcordo com as

especificâções do Termô de Referêncie, devendo ser substituídos mediantê notificação a Contratadâ, sob

pena de incorrer em processo de decleração de idoneidade, além de perdas e danos e demais sançôes

atinentes e especiÍicadas na Lei8666/93.

cúusutA DÉoMÀ sEGuI{DA - DA PoLÍnca aNTlcoRRU PçÃo:

12.1 - ,,Na forma da Lei Federal ne 12.84612OL3, regulãmentada pelo oecreto Municipal ne 6.826/2019,

para a execuÉo do contÍato, nenhuma das partes poderá oferecêr, dar ou se comprometer a dar a quem

quer que sêia, ou aceitar ou sê comprometêr a aceitar de quem quer que seia, tanto por contâ própria

quanto através de outrem, qualquer pegamento, doação, compensação, vantagêns finânceiras ou não

finencêiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de

qualquer país, sêja de forma direte ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não

relacionâda a este Termo dê Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, Íiscais,

Servidorês Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente"'

cúusuu DÉctMA TERCEIRA - DAs DlsPoslçóEs FlNAls:

13.1 - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de Rg 4.800,00 (quetro mil e

oitocentos reais).

13.2-opresentecontratoédecorrentedoPlCl22Tlzo2l,lnexiSibilidedePvclc4;5/2022eProcesso
Administrativo ne. PMCla996/2O22, eo qual se vincula o contrato.

13.3 - O contrato será executado dê acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao tratamento do

código Civll em vigência.

13.4 - Fica eleito o foro dâ comarca de conSonhas-Mc, para dirimir es questões decoríentes do presente

contrato.

E, estando justas e contratadas, assinam as partes Ô presente termo' em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, nâ presença de duas têstemu s.

Congon ulho dê 2

e Oli

etário Munic ipal de C ura

.Í'd,ls"-
Devidson Luiz de Sousa

DAVTDSON LUIZ DE SOUSA 03323238627

TESTEMUNHAS:1 lb,!"d!
«t6 -61

É a
\)c66 sos 372. (a6 -to

't

/a-),no

22

'?*"

Cor,t.124-22
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CoNTRATO DE pRESTAçÃO DE SERVTÇOS Nc. pMC/13212022

PRC|20É.l2OZ2

PA NE 9450/2022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNTCíPIO DE

CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediadâ à praça presldente
(ubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o ne. 16.7S2.446/0001-02, representado pelo
Prefeito Municipal, Oáudio Antônio de Souza, que por Íorça do Decreto ne 5.936
de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrâr o presente contrato o Secretário
Municipal de Cultura, lean Ângelo de Oliveira, e comô CONTRATADA, TNSTITUTO

CULTURÁL PROFETAS EM ARTE, com sede na Avenidâ Marechal Floriano, ne 389,
Centro, Congonhas - MG, CEP 36410{62, inscrita no CNPJ sob o ne.
23.966.054/0001-01, neste ato representada por RePinâ Maria a da Fonseca
§jlya. portadora do RG sob o ne MG 726958 ssp/Mc e do cpF ne. 222.059.856{4,
tendo entre si.,usto e contÍatado o seguinte:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oB,ETo:

1.1 - constitui objeto do presente a contÍatação da empresa tNsrtruro CULTURAL pRoFETAs EM ARTE,
CNPi ne 23.966.054/0001-01, para apresentação de 01 (um) espetáculo teatral com o grupo "BOCA dê
CENA", a fim de atender a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento
denominado "»0r'11 FESTIVAL DE INVERNO", a ser reãlizado entre os dias O I a 3L/O712022, Co^Bonhas_Mc.

CúUSUtA SEGUNDÂ - Do PREço E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - O CONTRATANTE pagârá a CONTRATADA o importe no valor de RS 8.1SO,OO (oito mil, cento ê

cinquenta reais) para aprêsentaÉo de 01 (um) espetáculo teatral.

2.2 - o pagâmento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada das Certidões de regularidade junto ao
INSS, FGTS, CNDT e quitação com as Fazenda Federal e Municipal, através de depósito bancário:

Caixa Econômica Federal

Agênciâ: 1(X4

Conta Poupançã: 60.122-{,

OperaÉo: 013

lnstltuto culturel Profetes Em Artê - tr{sTlTUTo PRoFART€

cNPJ 23.966.054/0001{11

2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipel ne 2.448 de 72/t2/2o03, será retido por ocasião do
faturamento dos serviços prestados o ISSQN - lmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza.

2.4. Considerâ-se ocorrido o receblmênto da nota fiscal ou fature no momento em que o órgão contratante
atestar â exêcução do objêto do conÍato.

aridade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CE|S ou, na impossibilidade de

§\"*

Coíft.132-?2

n.§od'

referido

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhâda dâ comprovação da

I

a!-
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mêncionada no art. 29 de Lei

ne 8.666, de 1993.

2.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para o

pagamento.

2.8. Constatando-se, iunto ao CEIS, a situãção de irregularidade da contratada, seÍá providenciada sua

notificação, por escÍito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou/ no mesmo

prazo, apresente sua defesa. o prâzo poderá ser prorroSado uma vez, por igual período, a crltérlo do

contratante.

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidâs necessáriâs à rescisão contratual

nos autos do processo edministrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla deÍesa.

cúUsUtA TERCEIRA - Do PRAZO E VIGENcIA CONTRATUATI

3.1 - O pÍesente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a partiÍ da data de sua assinaturâ,
devendo a sua execução sê dar no dia 27 de lulho de 2022.

ct-Áusur.A QUARÍA - DO RECUR§O:

4.1 - As despesâs decorÍentes do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação do orçamento:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio ArtÍstico e cultural
339039- Outros servlços de terceiros- Pessoâ Jurídlca

5.1. O serviço será prestado, com apresentação de 01 (um) espetáculo teatralcom o grupo "Eoca de Cena",

dia 27 de julho de 2022 {quarta-feir
luscelino Kubitschek, Congonhas-MG.

a), às 16 horas, com duração de 60 min, r realizado na Praça

2

I

CoÍrt.132-22 "\.-\$'r
\§Y

I u\'' 'r

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pêndente,

dêcorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-s€-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

2.10. Hâvendo ã efetiva execução do objeto, os pêgamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrãto, câso a contratada não reBularize sua situação íiscal.

2.11. Quando do pagâmento, será efêtuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

2.12. A Contratada rêgularmente optânte pelo Simples Nacional, nos têrmos da Lel Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pâgamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complêmentar,

cúusulA qutNTA- Do LocAL E oAs coNDlçÕEs DA pRÊsrAçÃo Dos sERvrçosr
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5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo este responsabilidadê

tanto à Contratante, quanto a Contratadâ, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os protocolos da

covrD 19.

5.3. A êmpresa a ser CONTRÂTADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a trabalharem durante a
prestâção dos serviços, sêndo responsabilidade do ContÍâtante, a prestação de serviços de segurança dos
mesmos, além de fornecer todas as condiçóês para a prestâção dos serviços.

5.4 - O Contratante poderá fazêr uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s) fotográfica(s), em
video(s) e/ou quaisquer outra(s) forme(s) de mÍdia, podendo veicular em divulgaçôes jornalísticas ou
publicitárias, produções Íotográficâs, audiovisuais e de gravações de imagens, em materiâis impressos, nâs
redes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em câso de forçê maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha técnica, entre outros, quê
vênha a impêdir, total ou parcialmente, a execução do show musical no dia e horário estâbêlecido, âs
partes, de comum acoÍdo, designarão nova data e/ou locel pâra aprêsentação.

cúusuLA sExÍa - Do REGTME DE ExEcuçÃo;

6.1 - A prestaÉo dos serviços, para a apresentação do show musical será executada por empreitada por
preço global.

cúUSULA sEÍIMA - DA PRoPosTA:

7.1 - A proposta foi apresêntada levando em consideração o tipo de evento a ser realizado, e, o valor
apresentado para execução comprovado através das notas Íiscais anexãs neste termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cachê dos artistas e da equipe, alimentação, abastecimento de
camarim, carregadores, transporte da equipe e todas as despesas tributárias, flscais, trabalhistas e outras
que venham incidir na prestação de serviços retativo à apresentação.

cúusuLA orrAvA - DAs sANçÕEs:

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, dê 2002, a Contratada que:
8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência de

contíatação;

8.1.2. ênsejar o íetardamento da execução do objeto;
8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4. comportaÍ-se dê modo inidôneo;
8.1.4.1. considera-sê comportâmento inidôneo, entre outros: a declaração falsa quanto às

condições de participâção, quânto ao enquadramento como ME/Epp, o conluio entre os licitantes,
descumprimento das obrigaçóes previstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer fraudê fiscal;

81.6. apresentar documentação falsa;

8.1.7. deixar de entregâr os documentos exigidos no contrato.

s§sConL132-22 -: :-2
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8.2. A recusa injustificada em executar os serviços do prêsentê Termo ênsejará a aplicação das penalidades

enunciadas no art. 87 da Lei Fêderal 8.666/93 com as alterações po§terioÍes e ert. 7e da Lêl Fêderal

L0§2012002.

8.3. Pela inêxecução total ou pârclâl do obieto deste Termo, a Adminlstração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sançôes:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas âquelâs que não acarretem preiuÍzos

siBnificativos ao Contratante;

8.3.2 Multa morâtórla de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes da Ordem dê

Serviços, caracterizando após este prazo, a inexêcução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatória de 20% (dez poÍ cento) sobre o valor total do contÍato, no caso de

inexecução total do objêto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unldade

adminlstrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois enos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contrataÍ com órgãos e entidades da União, Estados e Municípios,

com o cons€quente descredenciamento no slCÂF pelo prazo de até cinco anos;

8.3.5.1. A Saoção dê impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em qualsquer das hipóteses previstas como infração administÍativa no subitem 8.1 deste Íermo de

Referência.

8.3.6. Declaração de inidoneidade para llcltar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridadê que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o

Contratante pelos prejuÍzos causados;

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art, 87, lll e lV da Lêi ns 8.666, de 1993, as emprêsas ou

profissionals que:

8.4.1. Tenham sofrido condeneção definitiva Por praticar, por meio dolosos, fraudê fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticâdo atos ilícitos visando a írustrar os objetivos da contratação;

8.4.3. Demonstrem não possulÍ idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

8.5. A apticação de qualquer das penalidades prêvistas realizêr-se-á em processo administrativo que

assegurará o contradltório e a amplâ defesa à contratada, observãndo-sê o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, ê subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999'

8,6. As multas devidas e/ou prejuízos câusados ao Contretantê serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou rêcolhidos em favor do Municipio, ou ainda, quando for o caso, §erão inscritos na Dívida Ativa e

cobrados iudlcialmente.
8.6.1. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (tÍinta)

dlas, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.7, Caso o valor da multa não seja suflclente para cobriÍ os prejuizos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobraÍ o valor remanescente iudicialmente, conforme artigo 419 do Códi8o Civil.

4
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8.8. A autoridade competente, na eplicação das sançõês, levará em consideração a gravidade dâ conduta do
infrator, o cerátêr educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio dê
proporcionelidade.

8.9. se, durante o pÍocesso de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administÍativa tipificada pela Lei ne 12.846, dê 1e dê agosto de 2013, como âto lesivo à administração
pública nacional ou êstrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competentê, com despacho
fundamentâdo, pârã ciência e dêcisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo

Administrativo de Responsabilização - pAR.

8.10. a apuraÉo e o julgamento des demais inÍrâções administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto dê 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.11.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especíÍicos para aPuíação da oconência de danos e prejuízos à Administração pública, resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a perticipação dê agente público.

8.12. Às pênalidades seÉo obrigatoÍiamente registradas no S|CÂF.

cúUsUI.A ol{A - DÂs oBRI6AçÔE5 DA CoNTRATADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constântes no Contrâto e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

9.1.2. A prestação de sêrviço devê estaÍ êm perfeitas condições, conforme especificaçõet prazo e local
constantes no Termo de Rêferência e contrâto;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrêntes do objeto;

9.1.4. comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que ântêcede a data da
prestação de serviço, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com es obrigaçõês assumidãs,
todas as condições de habiliteção e qualificação exigidas pâra a apresentaçâo da peçâ;

9.1.6. lndicar preposto pâra representá-la durante a execução do contrato;

9.1.7. A contratada deverá arcar com as despesas de cachê dos artistas e da equipe, alimentação,
abastecimento de camarim, canegadores, transporte e todas as despesas tributárias, fiscais, traú.àlhistas e
outras que venham incidir na prestação de serviços relativo à apresentâção.

9.1.8. Executar os serviços nâ data e horário estabelecidos no contrato de prêstação de serviço;
dê
ôe

Cont.l32-22
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9.1.9. A contratada deverá apresentar todos os artistas e técnicos e os devidos instrumentos para o pleno

desempenho duÍente â prestação dos serviços.

cúUsUI.A DÉcIMA. DAs OBRIGAçôES DO CONTRATANTEI

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE deveÍá dlspônibilizar álcool em 8el (70y") parâ toda equipê, durante a passagem

de som, bem como no decorrer do espetáculo e ainda manter a higienização de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE se responsabilizaíá pelas despesas com iluminação, sonorização, gerador, palco e

ECAD.

10.1.3. Comunicãr o Contratantê por escrito, sobre impêrfeiçôes, felhas ou irregularldades veÍiÍicadas na

prestação de serviço, para que seja corrigido.

10.1.4 - Efetuar o pagamento à ContÍatada o valor correspondente â prestação do serviço, no prazo e forma

estâbelecidos ílo contrato e seus anexos,

cúsutA DÉclMA pRTMEtRA - Do coNTRotE E FlscAllzAçÃo DA ExEcuçÃo:

11.1 - A gestão do ContÍato será realizada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e

Íurlsmo, sr. Iean Ângelo de oliveira, matrÍcula 20144346, e a fiscalização ficará à cargo do Sr. João Paulo

Agostinho Sabará - Matrícula: 20144061- Gêrente de Área de Teatro, Música e Dança.

11.2.Nos teÍmos do art.67 Lei Federal ns 8.666, de 1993 e lnstrução Normativa CGE ne 002 de 13 de abril

de 2022, emitida pela contÍoladoria Geral do Município de congonhes-MG., será dêsiSnado representante
pâra acompanhar e fiscalizâr a execução dos sêrviços, anotando em re8lstÍo própÍio todâs as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a Íesponsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer iÍregulaÍidade, ainda que resultante de imperfeiçóês ou vícios redibitórios,
e, na ocorrêncla dêsta, não impllca em corresponsabllidade da Admlnlstração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidâde com o aÍt. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. O representante da Administração deverá atuar em confoÍmidade com os arts. 6e e 8e, juntamente

com o anêxo I (no que couber) da lnstrução Normativâ CGE ne 002/2022, devendo anotar em registro
pÍóprio todes as ocorrências reladonadas com a execução do contrâto, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessárlo à

regularização das falhas ou defeitos observâdos ê encãminhando os âpontementos à autôridade
competente paÍa as providênclas cablveis.

11.S. A Administração poderá rejeitar sêrviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçõ es do Termo dê Referênciâ, devendo seÍ substituÍdos medlânte notificação a Contrâtada, sob
pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade, além de perdas e dãnos e d

atinentes e especiflcadas na Lei 8666/93.
sançôes

Jean Ângeto de vela
CoÍtt.l32-22
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SecretáÍio d€ ulliÍa 6

10.1.5. A Administração não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, aindâ que vinculados à êxecução do presente Têrmo de contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros êm decorrência de ato da Contratada, de seus empre8ados, pÍepostos ou subordinados.
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cúusulA DÉctMA sEcurvoA - oA poLíncl ernconnupçÃo;

12.1 - "Na foÍma da Lei Federal ne r2.8r'612073, regulamentada pelo Decreto Municipal ne 6.A26/2079,
para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem

quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quêr que seja, tânto por conta própria
quento através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensêção, \rantagens financeiÍês ou não

financeiras ou benefícios de qualquer êspécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer país, sêia de Íorma direta ou indirete quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não
relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, fiscais,

servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente".

cúusutA DÉctMA TERcEtRA - DAs DtspostçôEs FtNAts:

13.1 - Pera efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de RS 8,15O,OO (oito mil, cento e
cinquenta Íêais).

13.2 - O presente contrato é decorrente do pRCl2O4/2O22, hexigibilidâde 1MC/049/ZOZ2 e processo
Adminiírativo ne. PMC|945O|2O22, eo qual se vincula o contrato.

13.3 - O contrato será executado de acordo com a Lei 8.666/9? e subsidieriamente ao tratamento do
Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de congonhas-Mc, para dirimir as questões decorrentes do presente
contrato,

igual teor e forme, na píesença dê duas testem as.

Co 27 de lho de ?022

,fr,Ç,]t"
ário Mun al de Cr Iturâ

, 

",,,,,,",k!Í,!í'J1#i,{ r, on"
Regina Mariâ Bahiâ da Fónsecâ silva

a fu\, e§L*
1\7-(/c]o.296-*+

2.TESTEMUNHAS:

7Cont.l32-22

,á,'a.";(,rtuà,,s - oçC-fi1r6 ú/ r

E, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias de
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CoNTRÂTO DE PRÊSTAçÂO DE SERVTçOs Ne. pMlClLLglZO2z

PRC|223l2022
PANe LO65712022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNTCíP|O DE
CONGONHAS, com sua PrefeituÍa Municipal, sediada à praça presidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNpJ sob o ne. t6.752-446/000I-02, representâdo pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antôniô de Souza, que por força do Decreto ne 5.936
de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secrêtário
Municipal de Cultura, Jeân Ângelo de Oliveira, e como CONTRATADA, CYNTHIA
AUREA MARTINEZ CARRATO 81291469672, com sede nê Rua Mêceio, ne 95, Apto
1014, bairro Cruzeiro, Belo Horizonte - MG, CEp 306310-120, inscrita no CNpJ sob
o ne.26.704.398/0001-30, neste ato representada por Cynthia Aurea Martinez
çAIIêlg portâdor da C.t. sob o ne MG 1080426 SSPIMG e do CpF ne.812.914.696_
72, tendo entre sijusto e contratado o seguinte:

CI.ÁUSUI.Â PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1- constitui objeto do presente a contratação da empresa cyNTHtÂ AUREA MARTINEZ CARRATo, cNpJ
ne 26.704.398/0001-30, para apresentação de 01 (um) show musical com a banda,.sGT.pEppER,,, a fim de
atendêr â secretaria Municipal de cultura, Espone, Lazer, Eventos e Turismo, no evento denominâdo
"coNGoNHAs Moro FEsr, a ser realizado entre os dias 22 a 24loi/2022, no parque Ecorógico da
Cachoeira, localizado na Av. Tenente Horácio Cordeiro, s/n, Campinho, Congonhas-MG.

CúUSUTÂ SEGUNDA - Do PREço E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - o CoNTRATANTE pagaÍá a CoNTRATADA o importe no varor de Rs 12.ooo,oo (doze mir reais) para
apresentação de 01 (um) show musical.

2.2 - o pagamento será êfetuado em âté 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota Fiscal/Fâtura
dev,demente atestadâ pela Fiscarização do Município, acompanhada das certÍdões de regularidade junto êo
lNSs, FGTS, CNDT e quitação com âs Fazenda Fêdêral e Municipal, através de depósito bancário:

Bânco lnter
Agência;0001

Conta Corrente: 141519&7
cNP,, 26.704.398/0001-30

Cynthia Aurea Martinez CaÍrato

2.3. Atendendo ao que dispõe â Lei Municipal ne 2.448 de LZ/1212OO3, seÍá retido por ocasião do
faturamento dos serviços prestâdos o lsseN - rmposto sobre serviços de eualqueí Natureza.

2.4. Considere-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
etestar â execução do objeto do contrato.

§
j _r.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompânhada da comprovaçio da regularidade
fiscal, constâtada por meio de consulta on-line ao cEts ou, na impossibitidade oy'acesso ão referido

cont,e-22 .,TJ*Í#'ÉJ[tr I
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Sistema, medlante consulta aos sítios eletrônicos oficiai5 ou à documentação mencionâda no art. 29 da Lei

ne 8.666, de 1993.

2.6, Havendo erro na apresentâção da Nota Fiscal ou dos documentos pertinêntes à contratação, ou, ainda,

circunstâncla que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrentê dê penelidade imposta ou inadimplência, o paBamento ficaÍá sobrestado até que â Contratãda

providêncie as medidas sâneadoras. Nestâ hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante,

2.7. Será considerada data do pagamento o dia em que conster como emitida a ordem bancária para

pagamento.

2.8. Constatândo-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada, será providencladâ sue

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cjnco) diâs Úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iSual perÍodo, a critéÍio do

contratante.

2.9. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administratlvo corÍespondente, asse8urada à contratada a ampla defesa.

2.10. Havêndo a efetiva execução do objeto, os paSamentos seÍão realizados normalmênte, até que sê

decida pela Íescisão do contrato, caso a contratada não regularize 5ua situação fiscal.

2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária píevista na legislação aplicávê|.

2.12. A Contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribulções abrengldos por aquele

regime. No entanto, o pâSamento ficaÍá condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamênto tributário Íavorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cúusutA TERCEIRA - Do PRAzo E vlcÊlcte coltrnetulu

3.1 - O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contada â partlr da data de sua assinatura,

devendo a sua execução se dar no dia 24 de iulho de 2022

cúUSUTA QUARTA - DO RECURSO:

4.1 - As despesaS decorrentes do presentê contrato correrão a conta da seguinte dotação do orçamento:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo

Unidade: 02- cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio Artístlco e Cultulal
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

cúusuLA qutNTA- Do LocAL E DAs coNDlçÕ[s DA PRESTAçÃo Dos sERVIços:

5.1. O serviço será prestado, com apresentação de 01 (um) show musical dâ banda "sGT.PEPPER", dia 24 de À
julho de 2022 {domingo), às 18 hoÍas, com duração de th4omin, no" Parque Ecoló8ico

localizado na Av. Tenente Horácio CoÍdeiro, s/n, no campinho, Congonhas-MG.

Cachoeira,

rean Àngolo O,ivoiÍa
Cont.l l9-22 §9cíetáÍio la2
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5.2. Os serviços serão prestados dentro dê todas as normas de segurança, câbendo a responsabilidade

tênto à Contrâtâda, quanto à Contratada, inclusive, s€guindo obrigatoriamente todos os protocolos da

covrD 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA dêverá apresentar os músicos e técnicos aptos a trabalharem durânte ê

prestação dos serviços, sendo responsabilidade do ContÍatante, a prestação de serviços de segurança dos

mesmos, além de fomecer todas as condiçôes para ã prestação dos serviços.

5.4 - O ContÍatante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s) fotográÍica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquêr outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em divulgeçóes jornatísticas ou
publicitárias, produções fotográficas, audiovisueis e de gravações de imagens, em materiais impresso§, nas

redes sociais e/ou outros d€ssa natureza.

5.5. Em câso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha técnicà, entre outros, que

venha a impedir, total ou parcialmente, a execução do show musicãl no die e horário estabelecido, ãs

partes, de comum ecordo, designarão nov-a data e/ou local para apresentação.

cúusulA so(ÍA - Do RE6tME oE ExEcuçÃo:

6.1 - A prêstação dos serviços, pera a apresentação do Show musical será exêcutada por empreitada por
preço global.

CúUsULA sÉflMA - DA PRoPoÍA:

7.1 - A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo de evento â ser realizado, e, o valor
apresentado para execução comprovado através das notas fiscais anexas neste termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cachê da banda, da equipe técnica, alimentêção, hospedagem,

abastecimento dê camarim, carregadores, transporte e todas as despesas tributárias, flscais, tÍâbalhistas e

outras que venhem incidir na prestação de serviços relativo à apresêntação.

cúusurA oÍÍAvÂ - DAs sANçÕEs;

8.1. Comete infÍaçãô administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidâs em decorrência da
contratação;

8.1.2. ensejar o rêtardamento da execução do objeto;
8.1.3. falhar ou freudar na execução do contrato;
8.1.4. comportar-se dê modo inidôneo;

8.1.4.1. considera-se comportamênto inidôneo, entre outros; a declaração falsa quanto às

condiçóes dê panicipação, quanto ao enquadrâmento como ME/Epp, o conluio entre os licitantes,
descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer fraude fiscal;

81.6. apresenter documentação falsa;

8.1.7. deixar de entÍegar os documêntos exigidos no contrato. 
/

..,gcrr.t tJê

Cont.l l9-22
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8.2. A recusa injustiÍlcada em exêcutar os serviços do presente Termo ensejará a aplicação das penalidades

ênunciadas no aÍt.87 dâ Lei Federal 8.666/93 com as alteÍaçóês postêriores e art.7e da Lei Federal

70,52O/2c[.2.

8.3. Pela inexêcução total ou parclal do ob,leto deste Termo, a Adminlstração pode apllcar à CONTRATADA

as sêguintes sanções:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuÍzos

signiÍicativos ao Contratantê;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atÍaso supeÍior à 01 (uma) hoÍa até o máximo de

02 (duas} horas, antes da realização do evento, calculado sobre os sêrviços constantes da ordem de

Serviços, caracterizândo após este prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multâ compensatória de 20% (dez poí cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

lnexecução total do objeto;

8.3.4. suspensão d€ llcitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

âdmlnistrativa pela qual a Admlnistração Públlca opere e atua concretamentê, pelo prazo de até dois ânos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Uniâo, Estados e Municípios,

com o consequente descredênciamento no slcAF pelo prazo de até cinco anos;

8.3.5.1. A Sanção de lmpedlmento de licltar e contratar prevista neste subltem também é aplicável

em quâisquêr das hipóteses prêvistâs como infração administÍativa no subitêm 8.1 deste Termo de

Referência,

8.3.6. Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contíatar com a Adminlstração Pública, ênquânto

perdurarem os motivos deteÍminantes da punição ou até que sejâ promovida a reabiliteção peÍante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o

Contratante pelos prejuízos causados;

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou

proflssionais que:

8,4.1, Tenham sofrldo condenação deflnitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos lllcitos visando a frustraÍ os obietivos da contrataçãoi

8.4.3. Demonstrem não possuiÍ idoneidâde para contratar com a Adminlstração em virtude de atos

llÍcltos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo ãdministativo que

asseguraÍá o contraditório e a âmpla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ns

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados ao Contratânte serão deduzidos dos valores â serem pagos,

ou recolhldos em favor do MunlcÍplo, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na OÍvida Ativa e

cobrados judicialmente.

8.6.1. Cáso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máxlmo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento dâ comunlcação envleda pela autoridade competente.

8.7. caso o valor da multa não se,ia suflclente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobraÍ o vâlor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Cont.l l9-22
SecÍotâlio de

Civil
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8.8. A autoridade competente, na apllcaÉo das sanções, levará em conslderação a gravidâde da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bêm como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalldade.

8.9. se, durante o processo de aplicação dê penalidade, se houver indícios de prática de iníração
administrativa tipificâda pela Lei ne 12.846, de 1e dê agosto de 2013, como ato lesivo à administração
públlcâ nacionâl ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessáries à apuração da
responsabilidade da empresa devêrão ser remetidas à autoridâde competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a êventual instauração de investigação preliminar ou processo
Administrativo dê Responsabilizãção - pAR.

8.10. A apuração e o julgamento das demais infraçôes administÍativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangêira nos termos da Lei ne 12.g46, de 1e de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal nâ unidade administrativa.

8.11.0 procêssamento do PAR não interfere no seguimento regular dos pÍocessos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública, resultantes de ato
lesivo cometido por pêssoa jurídica, com ou sem a participação de ãgente público.

8.12. As penalidades serão obrigetoriamênte registradas no StCÁF.

CúUSUI,A NoNA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRAÍADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratadâ deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato ê sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
aindá:

9.1.2. A presteção de sêrviço deve estar em perfeitas condições, conforme espêcificâções, prazo e local
constantes no Termo de Referência e contrato;

9.1.3. comunicar o contratântê, no prazo máximo dê 24 (vinte e quatro horas) que antecede a date da
presteção dê serviço, o5 motivos que impossibilitem o cumprlmento do prazo previsto, com a devida
comprovaÉo;

9.1.4. Manter, durantê toda a exêcução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a apresentaÉo do show;

9.1.5. lndicâr preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.6. A contratada deverá arcar com as despêsas de alimentação, hospedagem, abastecimento de
camarim, cârregadores e trensporte dos artistas que se apresentarão no evento;

9.1.7. Executar os sêrviços na data e horáÍio êstebelecidos no contrato de prestação de serviço;

9.1.8. A contÍatada deverá com todas es despesas tributárias, Íiscais, trâbarhistâs, e outras que
incidlr, pela prestação dos serviços relativos a apresentação;

Jean Ángeto

am
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9.1.9. A contrâtada dêvetá ãpresentar todos os músicos, técnicos ê os devidos instrumentos, necessários

para o pleno desempenho durânte a prestação dos serviços.

9.1.10. A contratada deverá efetuar o pa8amento dos músicos contratados e dos técnicos que

acompanham a banda.

CúUSUTA DÉCIMÂ - DA§ OBRIGAçôES DO CONTRATANÍEI

10.1- Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRAÍANTE dêverá disponlbilizar álcool em 8el (70%) paÍa a dupla ê para tode equipe, durante

a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a hiSienização de todo local.

10.1,2 - A CONTRATANTE se responsabili2ará pelas despesas com iluminação, sonorlzação, Eerador, palco e

ECAD.

10.1.3. Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades veriÍicadas na

prestação de serviço, para quê seiâ corÍi8ido.

10.1.4 - Efetuar o pagamento à contÍatade o valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e forma

estabelecidos no contrato e seus anexos.

10.1.5. A Administração não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

têrceiros, einda que vlnculadOs à exeCução dO presente Termo de Contrato, bem Como por qualquer dano

causado a terceiros êm decoÍrência dê ato dâ Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsurA oÉcrMA pRIMEIRA - Do coNTRoLE E FlscALlzAçÃo DA ExEcuçÃo:

11,1 - A gestão do contrato será reâlizada pelo Secretário Municipal de cultuÍa, Esporte, Lazer, Eventos e

Íurismo, Sr. Jean Ângelo de Oliveira, matÍícula 20144346, e a fiscalização ficará à caÍgo do Sr. Glanconni

lacinto Resende - Matrícula: 20143755 - Asses§oÍ ll.

11.3. A fiscalização dê que trata este item não êxclui nem reduz a rêsponsabilidade da Contratada, inclusive

pêrante têrceiros, por qualquer irÍegularidade, âinda que rêsultante de impêrfelç6es ou vÍcios redibitórios,

e, ne ocorrêncie desta, não implica em corresponsabilidade da Adminlstração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. O rêpresentante da Admlnlstração deverá âtuar em conformidâde com os arts. 6e e 8!, juntamente

com o anêxo I (no que couber) da lnstrução Normetiva CGE ne 00212022, devendo anotar em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funclonários eventuelmente envolvldos, determlnando o que for necessário à

regularização das falhes ou defeitos observados e encaminhando os âpontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

11.5. A Admlnistração podêrá rejeitar servlços, no todo ou em parte, quando em desacor com as

especiÍlcaçôes do Termo de Referência, devendo ser substituÍdos mediante notiÍicação a Con da, sob

..\[
.}§
((l
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11.2.Nos termos do art.67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 ê lnstrução Normativâ cGE nc 002 de 13 de abril

de 2022, emitlda pela Controladoria Geral do Município de ConSonhas-MG., será designado representante

para acompanhar e ÍiscalizeÍ a execução dos serviços, anotando em reBistro próprio todas as ocorrênciâs

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados.
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pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade, além de perdas e danos e demais sanções
atinêntes e especificadas na Lei 8666/93.

cúusurA oÉcrMA sEGUNDA - DA potfncA AMÍtcoRRUpçÃo:

12.1 - "Na forma da Lei Federal ne L2.84612o13, Íegulamentada pelo Decreto Municipal ne 6.82612Of9,
para a execução do contrato, nenhuma das panes poderá ofereceÍ, dar ou se comprometer a dar a quem

quer que seiâ, ou aceitar ou 5e compÍometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta próprie
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compênsaÉo, vantagêns financeiras ou não

Íinanceiras ou benefícios dê qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer país, seja de formâ direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outre forma que não

relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, fiscais,

ServidoÍes Públicos e colaboredores ajam da mesma forma e observando sempre a legislaÉo pertinente".

13.1 - Pâra efeitos fiscais e penais, dá- se ao prêsente contrato o valor de RS 12,OOO,OO (doze mil reais).

13.2 - O presente contrato é dêcorrente do PRC/223/2O22, lnexigibilidade PMC/044/2022 e Processo
Administrativo ne. PMc/7065712022, ao qual se vincule o conÍato.

13.3 - O contrato será executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariâmente ao tratamento do
Códlgo Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foro de Comarca de Congonhas-Mc, para dirimir as questões decorrentes do presente
contrato.

E, êstando.iustas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias de
iguel teor ê forma, na prêsença de duas testemunhas.

Congon 2 de juiho dê 2022.

..2..,;
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS Ne. PMC/101/2022

PRC|208l2022
PA Ne 10183/2022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍP|O DE

CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente

Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o nc. 16.752.446/000142, representado pelo

Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por força-do Decreto ne 5.936

de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário

Municipal de Cultura, lean Ângelo de Olivêirà, e como CONTRATADA, CARLOS

EDUARDo MAROTTA CAPANEM A 0292743s642, com sede na Rua Professor Anibal

Mattos, ne 239, Apto 301, Santo Antônio, Belo Horizonte - MG, CEP 30.350-220,

inscrita no CNPJ sob o ne. 25.009.740/0001-10, neste ato rêpresentada por çêi-g!
Eduêrdo Marotta Caoanema. portâdor da C.l. sob o ne MG 6359560 SSP/MG e do
CPF ne. 029.274.356-42, tendo entre sijusto e contratado o seguinte:

cúUsULA PRIMEIRA - DO OBJETo:

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação da empÍesa CARTOS EDUARDO MAROÍTA CAPANEMA

02927435642, CNPJ ne 25.009.74010001-10, para apresentação de 01 (um) show musical com a banda "LED

lll", a fim de atender a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento

denominado 'CONGONHAS MOTO FEST", a sêr realizado entrê os dias 22 a 2410712022, no Parque

Ecológico da Câchoeira, localizâdo na Av. Tenente Horácio Cordeiro, s/n, Câmpinho, Congonhas-MG.

cúusutA SEGUNDA - Do pREço E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRAIADA o impone no vâlor de RS 3.900,00 (três mil e novecentos
reais) para apresentação de 01 (um)show musical.

2.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ dias) após e apresentação da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pela Fiscalização do Municipio, acompanhada das cenidôes dê regularidâde junto ao
INSS, FGTs, CNDT e qultação com as Fa2enda Federal e Municipal, através dê depósito bancário:

Banco lnter
Agência;0001-9

Conta Corrente: 6925304-3

PJ - Cerlos Eduardo Marotta Capenema 029
cNP.r 25.009.710/0001-r0

2.3. Atendendo ao que dispôe a Lei Municipal ne 2.448 de tzl],2/zoo3, será ret;do por ocasião do
Íaturamento dos sêrviços prestados o ISSQN - lmposto Sobre Sêrviços de eualquer NatuÍêza.

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatuÍa no momento em que o órgão contratante
atester a execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhadâ da comprovação da regularidade

0

fiscá1, const
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Slstema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação mêncionada no art. 29 da Lei

nc 8.666, dê 1993.

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertlnentês à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pa8amento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniclar-se-á após e

compÍovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o ContÍatante.

2.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancárla para

pagâmento.

2.8. constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratâda, será providenciada sua

notificação, por êscrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rêgularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser proffogado uma vez, por iSual perÍodo, a critério do

contratântê.

2.9, Persistindo a iíegularidade, o contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contÍatual

nos autos do processo âdministÍativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os paSamentos serão Íealizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal.

2.12. A Contratadâ regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sgfrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições âbÍângidos por aquele

regimê. No entanto, o pagamento ficaÍá condicionado à apresentação de comprovâção, por melo de

documento oficiâ|, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cúusutA ÍERCE|RA - Do PRAzo E vlcÊÍ{cn coltnetual;

3.1 - O present€ contÍato terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a pârtir da data de sua assinatuía,

dev€ndo a sua execução se dar no dia 22 de julho de 2022.

CúUSULA qUARTA . DO RECURSO:

4.1 - As despesas decorrentês do presente contrâto corÍerão a conta da sêSuinte dotação do orçamento:

Órgão: 07- Secretarla Municipal de CultuÍa, Esportes, Lazêr, Eventos e Turismo

unidade: 02- Cultura e Turismo

Atividade: 2.218- Apoio ArtÍstico e Cultural

339039- OutÍos serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

cúusut A eulNTA- oo LocAt E DAs coNolçÕEs DA PRESTAçÃo Dos sERvlços:

de 2022 (sexta{eira), às 21 horas, com durâção de th3omin, no" Parque Ecológico da CachoeiÍa,

na Av. Tenente Horácio Cordeiro, s/n, no campinho, Congonhas-MG

Cont.l0l-22 Se

lizado

2.11. Quando do pagamento, seÍá efetuada a retenção tributária pÍevistâ na legislação aplicável.

a
5.1. O serviço seIá prestado, com apre§entação de 01 (um) show musical da bânda "LED lll", dia 22 de julho

.)ean
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5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo a responsabilidade

tanto à Contratada, quanto à Contratada, inclusive, seguindo obriSatoriamente todos os protocolos da

covtD 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos ã trabalhaÍem durante â

prestação dos serviços,sendo responsabilidade do Contratante, â prestação de serviços de Segurança dOS

mesmos, além de fornecer todas as condições para a prestação dos serviços.

5.4 - o contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seia(m) ela(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em divulgaçôes jornalÍsticãs ou
publicitárias, produções fotográficas, audiovisuais e de gravâções de imagens, em matqriai5 impressos, nas

redes sociais ê/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e,/ou interesse público ou falha técnica, entre outÍos, que

venha a impêdir, total ou parcialmente, a execução do show musical no dia e horário estêbelecido, as

partes, dê comum aaordo, designarão nova data e/ou local parâ apresentação.

cúusutA sErrA - Do REGTME DE ExEcuçÃo:

6.1 - A prestação dos serviços, para ã apresentação do Show musical será executada por emprêitada por
pÍeço Elobal.

CúU5UtA sFTIMA - DA PRoPosTA:

7-1 - A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo dê evento a ser realizado, e, o valor
apresentado para execução comprovado através das notas fiscais anexas neste termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cachê do artista e da equipe, alimentação, hospedagem,
abastecimento de camarim,04 carregadorês, transporte aéreo e locat e todas as despesas tributárias,
fiscais, trabalhistas e outras que venham incidir na prestação de serviços relativo à apresentação.

cúusutA otTAva - DAs sANçõEs:

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorÍência da
contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do obleto;
8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
8.1,4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros: e dectaração falsa quanto às

condiçôes de perticipação, quanto eo enquadramento como ME/Epp, o conluio entre os licitantes,
dêscumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer fraude fiscal;

81.6. apÍesentâr documentaçâo falsa;

8.L.7. deixar de entregar ôs documentos exigidos no contrato

Cont.l0l -22
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8.2. A recusã injustificada em executâr os serviços do presente Termo ensejará a aplicação das penalidades

enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores e art. 70 da Lei Federal

70.s20/2002.

8.3. Pela inexêcução total ou parcial do obieto deste Termo, a Administração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sãnções:

8.4, Também ficam sujeitas às penalidãdes do art. 87, lll e lV da Lel ne 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais quê:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quâisquer tributos;

8.4.2. Tenham pÍaticado atos ilícitos visando a frustrar os obJetivos da contratação;

8.4.3. Dêmonstrem não possuir idoneidade paÍâ contratar com â Administração em virtude de atos

ilÍcitos pÍaticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades prêvistas rêalizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.665, de 1993, e subsidiariamente â Lei ne 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do Município, ou âlnda, quando for o caso, sêrão inscÍitos na Dívida Ativa e

cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o Contratantê detêrmine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dies, e contar da data do recêbimento da comunicação enviada pela autoridade competêntê.

8.7. caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir 05 prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, cônforme ertigo 419 do digo Civil

rean Â Oliveira
Cont,l0l-22 S6 o de CulluÍâ 4 0

8.3,1. Advertência, por faltas leves, assim êntêndldâs âquêlas que não acarretem prejuízos

significativos ao Contratante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) horât antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constântes da Ordem de

Serviços, caracterizando após este prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatória de 20% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

lnexecução total do obieto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidâde ou unidade

administrativa pela qual a Administíação Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados e Municípios,

com o consequente descredenciamento no SICAF pêlo prazo de até cinco anos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contÍatar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses pÍevistas como infração administrativa no subitem 8.1 deste Termo de

RefeÍência.

8.3.6. Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administrâção Pública, ênquanto

perdurarem os motivos determlnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria eutoridade que âplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o

Contratante pelos prejuÍzos ceusedos;
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8 8. A autoridade competente, na âplicação das sanções, leverá em consideração a grêvidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causãdo à Administração, observado o princípio da
pÍoporcionalidade.

8.9 se, durante o processo de apricação de penalidadê, se houver indícios de práticâ de infração
administrativa tipificada pela Lei ns 12.g46, de 1e de agosto de 2013, como ato lesrvo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à âpuração da
responsâbilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridadê competente, com despacho
fundâmentado, para ciência e decisão sobre a eventual inÍauração de investÍgação prêíimÍnar ou processo
Administrativo de Responsabilização - pAR.

8 10' A apuração e o julgamento das demais infrâções administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Púbrica nacionar ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.646, de 1e de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidâdê administrâtiva.

8'11'0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à AdministBçâo públicâ, resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sêm a participação dê agentê público.

8.12. As penalidades sêrão obrigatoriamente registradâs no SICAF.

cúUsuLA NoNA - DAs oBRIGAçõEs DA CoNTRATADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9'1'r' - A Contratada devê cumprir todas as obrigações constantes no contrato e suâ proposta, assumindo
como excrusivament€ seus os riscos ê as de'pesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do objeto e,
aindâ:

9'1.2. A prestação de serviço deve êstar em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e rocar
constantês no Termo de Referênciâ e contrato;

9.1.3. Responsabilizeí-se pelos vhios e danos dêcorrentes do obieto;

9'1'4' Comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data daprestação de serviço, os motivos que impossibiritem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9 15' Manter, durante todâ a execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação ê qualificação exigidâs para e apresentação do show;

9.1.6. lndicar preposto paÍa represêntá-la durantê a execução do contrato;

9.1.7. A contratada deverá arcar com as despesas de alimentação, hospedagem, abastecimento decamarim, carregadores, transporte aéíeo, rodoviária e rocar dos artistes que se âpresentarão no evento; G t
9.1.8. Executar ôs serviços nâ data e horário estebelêcidos no contrâto de prestação dê serviço; §t/

Cont.l0l-22
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9.1.9. A ContÍatada deverá com todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas, e outras que venham

incidir, pela prestação dos serviços relativos a âpÍesentação;

9.1.10. A contralada deverá apresêntâr todos os músicos, técnicos e os devidos instÍumentos, necessários

para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

cúusutA DÉcIMA - DAs oBRIGAçõES Do CONTRAÍANTE:

x0.1- Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CoNTRATANTÊ dêvêÍá disponibilizar álcool em gel (70%) para a dupla e paÍa toda equipe, durante

a passagem de som, bem como no dêcorrer do show e âinda manteí a higienizaçâo de todo local.

10.1.2 - A CoNÍRATANTE se responsabilizará pelas despesas com lluminação, sonorização, gerador, palco e

ECAD.

10.1.3. Comunicar o ContÍatantê por escíito, sobre impêrfêiçóes, falhas ou lrregularidâdes verificadas na

prestação de serviço, para que seja corriSido.

10.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, âindâ que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causâdo â terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsuLA DÉcrMA pRtMETRA - Do coNTRot-E E FlscALlzAçÃo DA ExEcuçÃo:

11.1 - A gestão do Contrato será realizada pelo SecÍetário Municipal de Cultura, Êsporte, Lazer, Evêntos e

Íurismo, sr. Jean Ângelo de Oliveira, matrícula 20144346, e a fiscalização ficará à cargo do sr. Gianconni

.lacinto Resende - MaÍícule: 20143755 - Assessor ll.

11.2.Nos termos do art.67 Lei Federãl ns 8.666, de 1993 e lnstrução Normativa CGE n! 002 de 13 de abril

de 2022, emitida pela controladoria GeÍal do MunicÍpio de Con8onhâs-MG., será designâdo representante
paÍe acompanhãr e fiscalizaÍ a execução dos serv!ços, anotendo em reglstro próprio todas as ocorrências

relacionadas com â execução e determinando o que for necessário à regularizãção dê felhâs ou defeitos
observados.

11.3. A Íiscalizeção de que tratâ este item não exclui nêm reduz a responsabílidade da Contratada, inclusive
perânte terceiros, por qualquer irregulâridadê, einda que resultante de imperfeiçôes ou vícios redibitóÍios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
pÍepostos, de conformldade com o art. 70 da Lêi ne 8.666, de 1993.

11.4. O representante da AdminisÍação deverá atuar em conformidade com os arts. 6-0 e 8e, juntamente
com o anexo I (no que couber) da lnstrução Normativa cGE ie 00212022, devendo anotar em registro
pÍóprlo todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularlzâção dâs falhâs ou defêitos observados e enceminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabÍveis.

11,5. A Administração poderá rejeitaÍ serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações do Termo de RefeÍência, devendo ser substituídos mediânte notificação a Contra da, sob

Jaan
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10.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestação do serviço, no prâzo e forma

estabelecidos no contrato e seus anexos.
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pena de incorrer em processo de decrdração de idoneidade, erém de perdas e danos e demais sançõesatjnentes e especificâdas na Lei 8666/93.

cúusutA DÉctMA sEGUNDA - DÂ porfncA ANTtcoRRUpçÃo:

12.1 - "Na forme da Lei Federat ne 
'2.846/2AÉ, 

regulamenteda pelo Decreto Municipal ne 6.g26/2,tg,para a execução do contrato' nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dâr a quemquer gue sêja, ou aceitar ou se co
quanto através dê outrem, ,,.,.[ru:::"",;'::::í,:::il"ffi:",:,,*,::lt"rffiil:;Jr:l;
financeiras ou benefícios de quâlquer espécie que constituam práticâ ilegal ou de corrupção sob as leis dêqualquer país' sejâ de formâ direb ou indireta quanto ao objeto deste conrrato, ou de outra forma que nãorêlacionada a este Íermo de Referênciâ, devendo garantii .inaa, qr" seus prepostos, gestores, fiscais,servidores Púbrícos e coraboradores ajam da mesma forma e observando sempre a regisração pertinente,.

cúusurA DÉctMÂ rrRcEtRA - DAs otspostçÕEs FtNAts:

13.1- Pare efeitos fiscais e penai§, dá_ se ao pÍesente contreto o valor de RS 3.9OO,OO (três mil e novecentos

13.2 - O presente contrato é d€c
rdmrnistrativo ns. püi;ã;r;r;;;::f;:: :: J,lí:til3:izt 

rnexisibiridêde PMc/034/2022 e processo

::fu:r:i:i'"?rfl;.executado 
de acordo com à Lei 8'666/e3 e subsidiariamente ao trãtamento do

.iÍ;iii, 
eteito o foro da Comarca de Contonhas-Mc, para dirimir as quêstões decorrentes do presente

E, estândo justas e
iguar teor e forma, n. ,r"r.^r. o" orlr',tjrttjli,t" 

assinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias de

Congon 19 de julho de 2
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PREFEITURA MLTNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS Ne. PMC|OSS|aOZZ

PRClr83l2022
PA Nc 9375/2022

n1.,,
çílEr*

\

Que êntrê si celebrâm, de um lado, como CONTR-ATANTE, o MUNICíP|O DE

CONGONHAS, com sua Prefeltura Municipal, sediada à Praça Presidente

Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o ne. L6.752.446/0O0L-02, represêntado pelo

Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de souza, que por força do Decreto ne 5.936

de 07 de fêvereiro de 2014 passa a integrar o presente contrâto o Secretário

Municipal de Cuttura, .,ean Ângelo de Oliveira, e como CoNTRATADA, LUIZA

CÂSTELANI PYRAMO GOMES CORDEIRo 13867666660, com sede ne vila Senta

Rita, ne 09, Bairro Centro, Congonhas - MG, CEP 36410{98, inscrita no CNPJ sob o

ne. 43.667.991/0001-73, neste ato representada por !gEe_.];!s!glgqi_-Pyl9i!-s
Gomes Cordêiro. portadora do RG MG sob o ne 20.256.452 PC/MG e do CPF ne.

138.576.566-60, tendo entre sijusto e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJEÍO:

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação da empresa LUIZA CASTELANI PYRAMO GOMES COROEIRO

13867666660, CNPJ ne 43.667.991/0@7-73, paÍa apresentação de 01 (um) show musical com a banda

'SAMBÂ DE CASA", a fim de atender a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e TuÍismo,
no evento denominado "XXVll FESTIVAL DE INVERNO", a ser realizado entre os dies 08 a 3710712022,
Congonhes-MG.

CúUSULA SEGUNDA - DO PREço E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o impone no valor de RS 8.000,00 (oito mil reais) para

apresentação do show musical.

2.2 - O pagamento será efetuado êm até 30 (trinta dias) após a apresenteção da Nota Fiscal/Feture

dêvidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada das Certidôes de reguleridadê junto ao

INSS, FGTS, CNDT e quitação com as Fazenda Federâl e Municipal, atÍâvés de depósito bancário:

336 - BANCO C6 S.A

Agência:0001

Conta Corrente: 11400090 - 5

CN PJ: 43.667.991/0001-73

2.3. Atendendo âo que dispõê a Lei Municipal ne 2.448 de L2/7212003, será retido por ocâsião do
faturemento dos seruiços prestados o ISSQN - lmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza.

2,4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o órgão contrâtante
atestar a execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagão de regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-tine ao CE|S ou, nã impossibilidade de àcesso ao referido

Jean Angelo de M
I

Cont.0EE-22 SêctêtâÍio de
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletÍônicos oÍiciais ou à documentação mencionadã no ârt. 29 da Lei

ne 8.666, de 1993.

2.6. Havendo erÍo nâ apresentação dâ Nota Flscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficârá sobrestado até que a Contratada

provldencie es medldas saneadoras. Nesta hipótese, o praro para paSamento iniciâr-se-á após a

comprovação da regulâri2ação da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

2.7. Será considerada data do pagamento o dla em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

2.8. Constatando-se, junto ao CEls, a situação de irregularidade da contratada, será providenclada sua

notificação, por escrlto, para que, no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situâção ou, no mesmo

praioi apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iSual período, a critério do

contratante.

2.9. Persistindo a lrregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratuâl

nos autos do procêsso administÍativo correspondente, âsse8urada à contratada a ampla defesa.

2.10. Hâvendo a efetlva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal.

2.12. A Contratadâ reSularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a ÍetenÉo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamênto ficará condlclonado à apresentação de comprovação, por meio de

documênto oficial, dê que fa! jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cúUsuIA TERCEIRA- DO PRAJTO E VIGÊNClA CONTRAÍUAL:

3.1 - O presente contrato terá vigência de 30 (trlnta) dlas, contada a paÍtir dâ data de sua assinâture,

devendo a sua execução sê dar no dia 17 de julho de 2022.

CúUSUIA QUARÍA - DO RECURSOI

4.1 - As despesâs decorrentes do presente contrâto corrêrão a conta da se8uinte dotação do orçamento:

Órgão: O7- secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo
LJnidade: 02- Cultura e Turismo
Ativldâde: 2.218- Apoio ArtÍstico e Cultural
339039- Outros servlços de tercelros- Pessoa lurÍdica

cúusu[A qurNTA. oo tocat E DAs coNDrçÕEs DA pREsraçÂo oos sERvrços:

5.1. O serviço será prestado, com apresentação de 01 (um) show musical da banda "SAMBA DE CASA", dia

17 de julho de 2022 (domingo), às 19 horas, com duração de th3omin, a ser realizado na Praça JK, no

Centro de Congonhas-MG

Cont.088-22 ,t*1ti3.,". 2

2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apllcável.
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5.2. Os serviços serão prestados dêntro de todas as normas de segurança, câbendo esta
tanto à Contratante, quanto a Contratada, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos
covrD 19.

'Fc!-HÂ'

responsabilidadê

os protocolos da

5.3. A empresa a seÍ CONTRATADA deverá aprêsentar os músicos e técnicos aptos e trâbâlharem durante a

prestação dos serviços, sendo responsabilidade do Contratante, a prestação de serviços de segurança dos
mesmos, além de fornêcer todas as condiçôes para a prestação dos serviços.

5.4 - O Contratante poderá fâzer uso da(s) imagem(ns) em recortes, se.ia(m) ela(s) Íotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em divulgações jornalÍsticas ou
publicitárias, produções fotográficas, audiovisuais e de gravações de imagens, em materiais impressos, nas
redes sociâis e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha técnica, entre outÍos, quê
venha a impedir, totâl ou paícialmentê, â execuçâo do show musicêl no dia e horário estabelecido, as
partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para apresentação.

CúUsuTA sExTA - Do RE6IME DE ExEcUçÂo:

6.1 - A prêstação dos serviços, pâra a apÍesentação do show musical será exêcutada por êmpreitada por
preço global.

CúU5ULA sÉTIMA - DA PRoPosTA:

7.1 - A proposta foi apresentedâ levando em consideração o tipo de evênto a seÍ reâlizado, e, os valores
apresentados para execução comprovado atrâvés das notas fiscais anexas neste termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cechê do artista e dos músicos contratados como freelancer ê da
equipe técnica, alimentação, hospedagem, abastecimento de camarim, carregadores, transporte e todas a5

despesas tributárias, fiscais, trâbalhistas e outras que venham incidir na prestação de serüços relativo à

aprêsentação.

cúusuLA oÍÍavA - DAs sANçÕEs:

8.1. Comete infração administrâtiva nos termos da Lei ns 1O.S20, de 2002, a Contratada que:
8.1.1. inexecutar total ou parcialmentê quãlquer das obrigações assumidâs em decorrência da

contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3, fâlhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4. comporter-sê de modo inidôneo;
8.1.4.1. considerê-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsâ quânto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp, o conluio entre os licitantes,
descumprimento das obrigações prêvistas no editel ou no contrato.

8,1.5. cometer fraude fiscal;

81.6. apresêntar documêntação falsa;
8.1.7. dêixaÍ de entregar os documentos exigidos no contrato.

/l
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8.2. A recusa injustificâda em executar os serviços do presente Termo ensejará â aplicação das penalidedes

enunciâdas no aÍt. 87 da Lei Federal 8.666/93 com as alteraç6es posteriores e art. 7e da Lei Federãl

70.s2O/2OO2.

8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sanções:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos ao Contratante;

8.3.2 Multa morâtórie de 1% (um por cento) poÍ atraso superior à 01 (uma) hoÍa até o máximo de

02 (duas) horas, antes da reallzação do evento, calculâdo sobre os serviços constantes da Ordem de

SeÍvlços, caracterizando após este prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatóÍia de 20% (dez por cento) sobre o valor totel do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

8.3.4. Suspensão de licitar ê impedimento de contratar com o órgã0, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Públicâ opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e êntldadês da Unlão, Estados e MunicÍpios,

com o consequente descredenciamento no SICAF pêlo prazo de até cinco anos;

8.3.5.1.. A Sanção de impedimento de licltar e contÍatar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipótes€s prevlstas como lnfração administrativâ no subitem 8.1 deste Termo de

Refeíência.

8.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admlnistração Pública, enquanto
peÍduÍarem os motlvos deteÍminantes da punição ou até que seja promovlda a rêabilltação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressercir o

Contratante pêlos prejuÍzos causados;

8.4. Também ficam su.leitas às penalidades do art. 87, lll e lV dâ Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscâl no

recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustraÍ os objetivos da contretação;

8.4,3. Oemonstrem não possuir idoneidade paÍa contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos pratlcâdos.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizâr-se-á em processo admlnlstrativo que

assegurârá o contraditório e a ampla defesa à Contratada, obseÍvando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, ê subsidiariamente a Lei ns 9,784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prêjuízos causados ao contratante seÍão deduzidos dos valoÍes a serem pagos,

ou rêcolhidos em favor do MunicÍpio, ou ainda, quando for o câso, serão lnscritos na Dlvida Ativa e

cobrados judiclalmênte.

8.6.1. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser Íecolhida no prazo máximo de 3O (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.7. Caso o valor da mulla não seja suficiente para cobrir os preluÍzos causados pela conduta do licitante, â

Admlnistração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

Cont.088-22
Jean Ángelo
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8.8. A autoridade competente, ne aplicação das sanções, levaÍá em consideração a gravidade da coriduta do

inírâtor, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

8.9. Se, duÍante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de infrâção

administrativa tipificade pelâ Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidâde da emprese deverão sêr remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamêntado, para ciênciê ê decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.10. A âpuração e o iulgamento dâs demais infÍações administratlvas não consideradas como ato lesivo à

AdministraÉo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidãde administrativa.

8.11.0 Processamento do PAR não interfere no seguimento rêgular dos processos administrativos
especíÍicos pâra apuração da ocorrênciâ de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato
lêsivo comêtido por pessoa jurídica, com ou sem a panicipação de agente público.

8-12. As penalidades serão obrigetoriamente registradas no SICAF

CúUsUtA NoNA - oA5 oBRIcAçÔEs DA CoNTRATADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumpÍir todas as obrigações constantes no Contrato ê sua proposta, assumindo
como exclusiyamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

âinda:

9.1.1. A prestação de serviço deve estar em perfeitâs condiçôes, conforme especificações, prâzo e local
constantes no Termo de Referência e contrato;

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

9.1.3. comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo horas) que antecêde a data da
pÍestâção de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidâ
comproveção;

9.1.4. Manter, durânte toda a execução do côntrato, em compatibilidade com as obrigações êssumidas,
todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas parâ â apresentação do show;

9.1.6. A contÍatada deverá arcar com despesas de alimentação, abastecimento de camarim, carregadores,
tÍansporte, despêsas tributária' fiscais, trabalhiías, e outras que venham a incidir na prestação dos
serviços relâtivos à apresentação;

9.1.7. Executar os serviços na data e horário estabelecidos no contrato de preíaÉo de serviçgi-_./

Cont.088-22 "N,!#l,wg 5

9.1.5. lndicar preposto parâ representá-la durante a execução do contrato;
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9.1.8, Á contratadâ deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários
para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

cúusutA DÉoMA . DÂs oBRTGAçôES Do CoNTRATANTE:

10.1- Compete ao CONTRATANTE:

X0.1.1 - A CONTRATANTE dêverá disponibilizar álcool em gel (70%) para a dupla e para toda equipe, durante
a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a higienlzeção de todo Iocal.

10.1.3. Comunicar o Contretantê por êscrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
prestação de serviço, para quê seja corrigido.

L0.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e forma
estabelecldos no contrato e seus anexos.

cúsutA DÉcrMA pRTMETRA - Do coNTRorE E FtscAUzAçÃo or rxrcuçÃo:

11.1 - A gêstão do Contrato sêrá rêalizada pelo Secretário Municipal de Cultura, Sr. Jean Àngelo de Olivêira,
Sêcretário de Culture, Esporte, LazeÍ, Eventos e Turlsmo, matrícula 20144346, e a fiscalização ficará à cargo
do Sr. Giancon ni Jacinto Resende - Matricula: 20143755 - AssessoÍ ll.

11.2.Nos teÍmos do art. 67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e lnstrução Normativâ CGE ns OO2 de 13 de abril
de 2022, emitida pela Controladoria Geral do Município de Congonhas-MG., será designado representante
para acompanhar e fiscãlizar a êxecução dos serviços, anotando em registro pÍóprio todas as ocorrênciâs
relacionadas com a execução e determinândo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

11,4. o representante da AdministÍação deverá atuar em conformidade com os arts. 6e e 8e, juntamente
com o anexo I (no que couber) da tnstrução Normativa cGE ne oo2/2o22, devendo anotar em registro
próprio todas âs ocorrênciâs relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funclonários eventuâlmente envolvidos, dêterminando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

especiÍicaçôes do Termo de Referência, devendo seí substituÍdos mediantê notificação a cont

11,5. A Admlnistração poderá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacoíd com as

da, sob

6Cont.088-22 Jo§l*ffisrd"'
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10.1.2 - A CONIRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação, sonorização, gerador, palco e

ECAD,

10.1.5. A AdministraÉo não responderá por qualsquer compromlssos assumldos pela Contretada com
terceiros, ainda que vinculados à êxecução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência dê ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.3. A Íiscalização de quê trata este item não exclui nem reduz a responsabilidadê da Contratada, inclusive
perante tercêiros, por qualquer irÍ€gularadade, einda que resultânt€ de impêrfeiçôes ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não impllca em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ns 8.665, de 1993.
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pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade, além de perdas e danos e demais,.Janções
atinentes e especificadas na Lei 8666/93.

cúusurA DÉcrMA sEGUNDA - DA poLílca lrurrconnueçÃo:

12.1 - "Na forma da Lei Federal ne 12.846/2073, regulamêntâda pelo Decreto Municipal ne 6.826/ZOtg,
paÍa a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituâm prática ilegal ou de corrupção sob a5 leis de
qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não
relãcionade a este Termo de Referência, devendo garantiÍ, ainda, que seus prepostos, gestores, flscais,
servidores Públicos ê colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação peninente,,.

cúusuLA DÉcrMA TERcEtRA - DAs otspostçÕEs FtNAts:

13.1 - Para efeltos fiscais e penais, dá- se ao presente contÍato o valor de RS 8.OOO,OO (oito mil reais)

13.2 - O presente contrato é dêcorrente do PRC/783/2022, lnexigibilidade PMC/O23/2O22 e processo
Administrativo ne. PMC|937512022, ao qual se vinculâ o contrêto.

13.3 - O contrato será executado de âcordo com a Lêi 8.666/93 e subsidiariamente ao tratamento do
Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de congonhas-Mc, para dirimir as questões decoirentês do presente
contrato.

Congonh 08 de julho de
I T'

I
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d**h-
Municibal de CulturâSecretário

Rir^aq t#
6Lt

Lu e a mo Gomês Cordeiro
TUIZA CASTELANI PYRAMO GOMES CORDEIRO 13867666660

TESTEM UNHAS: 1 2 §üY^.r{^r^_4
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E, estando justas e contretâdas, assinam as partês o presente termo, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de duas têstemunhes.
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coNÍRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS Ne. PMC/102/2022

PRCI 182/2022
PANe 971412022

Que entre si celebram, de um lado, como CONÍRATANTE, o MUNICíP|O DE

CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente

Kubitschek, 135, inscÍita no CNPJ sob o ne. L6.752.4461000L-02, representâdo pelo

Prefeito Municipal, cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto ns 5.936
de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário
Municipal de Cultura, Jean Ângelo de OliveiÍa, e como CONTRATADA, lN GROUP

BRASIL PUBLICIDADE E ENTRETERIMENTO LTDA, com sede na Avenida IúIia
Kubitscheck, ns 568, Lj. 02, Centro, congonhas - MG, CEP 36415-000, inscritâ no
CNPJ sob o nP. 16.A22.542/OOO1-80, neste ato representada por Rafael Luiz Pereira

de Oliveira. portadora do RG sob o ne MG 12266767 SSP/MG e do CPF ne.

062.912.886-30, tendo entre sijusto ê conrâtado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO:

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação da empresa lN GROUP BRÂS|L PUBLICIDÂDE E

ENTRETERIMENTO ITDA, CNP.I ne 16.822.54210001-80, para apresentação de 03 (três) shows musicais com
as bandas "DEDÉ CARVOETRO, EÍÂDO CRÍflCO E PROJETO CAMEIOT", a fim de atender a Secretaria
Municipal dê Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento denominado "CONGONHAS MOÍO
FESf, a ser realizado entÍe os dias 22 a 2a/O712022, no Parque Ecológico da Cachoeira, Iocalizado na Av.

Tenente Horácio Cordeiro, s/n, Camplnho, Congonhâs-MG.

cúusutA sEGUNDA - Do pREço E FoRMA DE pAGAMENTo:

2.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o importe no valor de RS 9.700,00 (note mil e setecentos

reâis) para apresentação dos 03 (três)shows musicais, sendo:

SHOW VALOR RS

Bandâ Oedé Carvoeiro Rs 3.000,00

Banda Estado Cíítico Rs 3.000,00

Banda Projeto Camelot

2.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) âpós a apresentação da Nota Fiscâl/Fatura

devidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada das Certidões de regularidâdê junto ao

INSS, FGTS, CNDT e quitação com as Fazênda Federal e Municipal, através de depósito bancário:

2.3. Atendendo ao que dispôe a Lei Municipal ne 2.448 de l2/72/2OO3, será retido por ocasião do
faturamento dos serviços prestados o ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

Cont.l 02-22

tr* Anta, ori*io
sec7F1íde cuttuÍâ

BANCO: INTER (0771

Agêncie:001

Conte:35632496

PIX: 15822542000180

Rs 3.700,00



PREFETTURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

2.4. considera-se ocorrldo o rêcebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar e êxecuçâo do obieto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obriSâtoriamêntê acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, constâtada por meio de consulta on-line ao cEls ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oÍlciais ou à documentôção mencionâda no art. 29 da Lei

ne 8-666, de 1993.

2.6. Havendo erro nâ apresentação da Nota tiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, aindâ,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrlgação flnenceira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada
providêncie es medidas saneadoras. Nêsta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sê-á após a

comprovação da regulariração da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

2.7.será considêrada data do pagamento o dia em quê constâr como emitida a ordem bancária para
pagamento.

2.8. Constatando-se, ,iunto ao CEIS, a sltuação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por esffito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, íegularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍrogado uma vez, por igual perÍodo, a crltério do
contratante.

2.9. Persistindo a irÍêSularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessáriâs à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo coÍrespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

2.10. Havêndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal,

2.11. Quando do pagamento, será efet!ada a retenção tributáriâ prevista na legislação aplicável

2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retênção trlbutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficãrá condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referidâ Lei

ComplementaÍ.

cúusutA TERcEtRA - Do pRAzo E vtGÊrucra colrtneTult :

3.1 - O presente contrato terá vlgência de 30 (trinta) dias, contadâ a partir da data de sua âssinatura,
devendo a sua execução se dar nos dias 22 e 23 de julho de 2022.

cúusulA quaRTA - Do REcuRso:

4.1 - As despesas decorrêntes do presênte contrato correrão a conta da seguinte dotação do orçamento

Órgão: 07- Secretâria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, tventos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atlvidade: 2.218- Apoio ArtÍstico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

2Cont.l02-22
Jeen$ngelo de O$veia
Secrffi de Cultura
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cúusuu qutNTA- Do Local E DAs coNDtçÕEs DA pR€sraçÃo oos sERvtços:

5.1. O serviço será prestado, com apresentação de 03 (três) shows musicais sendo: Banda "ESTADO

CRÍnCO", dia 22 de julho de 2022 (sexta-feira), às 19 horas, com duÍação de 1OO min.; &nda "DEDÉ
CARVOEIRO", diâ 23 de julho (sábado), às 14 horas, com duração de 100 min. e Banda "PROJETO

CAMELOr, dia 23 de.iulho (sábado), às 23 horas, com duração de 100 min., todos os shows a serem
realizâdos no-"parque Ecológico da Cachoeirê", localizado na Av. Tenentê Horácio CoÍdeiro, s/n, no
Campinho, Congonhas-MG.

5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo esta responsabilidade
tanto à contratante, quanto a contratada, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os protocolos dâ
covr0 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a tÍabalharem durante a
prêstação dos serviços, sendo responsabilidade do contratante, a prestêção de serviços de segurânça dos
mesmos, além de fornecer todas as condiçõês para a prestação dos serviços.

5.4 - O Contratãnte poderá fazer uso da{s) imagem(ns) em recortes, seje(m) ela(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em divulgações jornalísticas ou
publicitárias, produçõês fotográfices, âudiovisuais e de gravações de imagens, em materiais impressos, nas
Íêdês sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maior ou caso fonuito e/ou interesse público ou falha técnica, entre outros, quê
venha e impedir, total ou parcialmente, a execuçâo do show musical no dia e horáíio êstabelecido, as
partês, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para apresentação.

cúusurA sExrA - oo RÊctME DE ExEcuçÃo:

6.1 - A prestação dos serviços, para â apresentação do show musical será exêcutada por empreitada por
preço global.

CúUSUtA sÉTIMA - DA PRoPoSTA:

7-1 - A proposta foi eprêsêntada levândo em consideração o tipo de evento a ser realizado, e, o valor
apresêntado parâ execução comprovado atrâvés das notas fiscâis anexas neste termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de câchê dos artistãs e da equipe, alimentãção, abâstecimento de
câmarim, carregâdores, transporte e todas âs despesas tributárias, fiscâis, trabalhistas e outÍâs que venham
incidir na prestação de serviços relativo à apresentação.

cúusutA orrAVA - DAs saNçôÉs:

8.1. Comête infÍação administrativa nos termos dâ Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:
8.1.1. .inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. falhar ou fraudar nã execução do contÍato;
8.1.4. comportar-sê de modo inidôneo;

Cont.l02-22
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8.1.4.1. consldera-se compoÍtamento lnidôneo, êntre outros: a declaração falsa quanto às

condiçÕês de partlcipação, quanto ao enquedÍamento como ME/EPP, o conluio entre os licitantes,

descumprlmento dâs obrigações previstas no editalou no contrato.

8.1.5. cometer fraude fiscal;

81.6. âpresentar documentação falsa;

8.1.7. dàixar de entregar os documentos exigidos no contrato.

8.2. A recusa injüstificâda em executar os serviços do presente Termo enseiará a aplicação das penalidades

enunciadas no ârt.87 da Lei Federal 8.666/93 com as alteraçóes posteriores e art.7e da Lei Federal

1o.s2ol2002.

8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, â Administração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sanções:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, asslm entendidas aquelas que não acarretem pÍejuÍzos

significativos ao Contratante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cenlo) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) hores, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes da Ordem de

seÍviços, caractêrizando após este prazo, a inexecução total do contÍato;

8.3.3. Multa compensâtória de 20% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do obieto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contÍatar com o órgão, entidade ou unldade

admlnistrativa pela qual a Administração Públlca opera e atua concrêtamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de llcitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados e Municípios,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

8.3,5.1. A Sanção de impedimento de licitâr e contrater prevista nerte subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subltem 8.1 deste Termo de

RefeÍência.

8.3.6. Declaração dê inldoneidade para Ilcitar ou contratar com a AdministÍâção Pública, enquânto

perdurarem os motivos dêterminântes da punição ou âté que seje promovida â reabilitação perante a
própriâ autorldade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarclr o

conÍatante pelos prejuízos causados;

8.4. Também Íicam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou

proÍissionals que:

8.4,1. Tenham sofrido condenação definitivâ por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dâ contratação;

8.4.3. Demonstrem não possulr idoneldade para contrãtar com a Administrãção em viÍtude de atos

ilícltos praticados.

8.5. A apllcâçâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contrâdltório e a ampla defesa à ContÍatada, observando-se o procedlmento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9,784, de 1999.

4Jean Àngofi.?bWtioln
§êcretário de CultuÍe
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8.6. As multâs devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante seÍâo deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos êm favor do Município, ou ainda, quando for o caso, seÍão inscritos na Dívida Ativa e
cobrados judicialmentê.

8.6,1. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhide no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da dêta dô Íecebimento dâ comunicação enviada pela autoridade competente.

8.7' Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os píeiuízos causados pela conduta do licitante, a

Adminlstrâção poderá cobrar o valor rema nescente judiciatmente, conforme anigo 419 do código civil.

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a gravidêde da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administreção, observado o princípio da

Proporclonalidade.

8 9. se, durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de infração
administrativa tipiÍicadâ pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo âdministrativo nêcessárias à epuração da
responsebilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competênte, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaÉo preliminar ou procêsso

Administrativo de Responsabilização - pAR.

8.10. A âpuração e o julgamento das demais infrações administrativâs não consideradas como ato lesivo à
AdministraÉo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.g46, de 1e de agosto dê 2013,
seguirão seu rito nôrmal na unidadê administrativa.

8.11.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regulâr dos processos administretivos
especificos para apuração de ocorrêncie de danos e prejuízos à Administração pública, resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registrâdas no STCAF

cúusutA NoNA - DAs oBRtGAçóEs DA coNTRATADA:

9.1 - Compête a coNIRATADA:

9.1.1 - A Contrateda deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e sua proposta, assumindo
como êxclusivamente seus os riscos e as despesas decoÍrentes dâ boa e perfeita execuÉo do objeto e,
ainda:

9.1.2. a pÍestação de serviço deve estar em perfeitas condiçôes, conforme especiÍicaçôes, prazo e local
constantes no Termo de Referênciâ e contreto;

9.1.3. Rêsponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,

9.1'4. comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data da
prestação de serviço, os motivos que impossibiritem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
compÍovação;

9.1.5. Manter, durânte todã a exêcução do contrato, em compatibilidade com as obÍigeções assumidas,
todas âs condições de hâbilitação e qualificação exigidas para a apresentação do show;

/1,
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9.1.6. lndicar preposto paÍa representá-la durante a execução do contrato;

9.1,7. A contratada deverá arcar com as despesas de alimentação, hospedagem, abastecimento de

camarim, carregadores ê transportes aéreo, Íodoviário e local dos artistas que se apresentâÍão no evento;

9.1.8. Executar os sêrviços na data e horário estabelecidos no contrato de prestação de serviço;

9.1.9. A contratada deverá arcar com todâs as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas, e outras que

venham lncldir, pela prestação dos sêrviços relativos a apresêntação;

9.1.10. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários

para o pleno desempenho durante a prestâção dos serviços.

cúUsUtA DÉcIMA . oAs oBRIGAçôES DO CONÍRAÍANTEI

10.1 - Compete ao CONTRAÍANÍE:

10.1.1 - A CONTRATANÍE devêrá disponibilizar álcool em gel (70%l pan a dupla e pare toda equipe, durante

â passagem de som, bem como no decorrêr do show e ainda mantêr a hiSienização de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE se rêsponsabilizará pelas despesas com iluminação, sonorização, SeradoÍ, palco e

ECAD.

10.1.3. ComunicaÍ o Contratante por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irre8ulaÍidades verificadas na

prestação de seiviço, para que seia corrigido.

10.1.4 - Efetuar o pagâmento à Contratada o valor correspondente a pÍestação do serviço, no prazo e forma

estabelecidos no contrâto e seus anexos.

10.1.5. A AdministÍação não rêsponderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiÍos, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrâto, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da contÍatada, de seus empreSados, prepostos ou subordinados.

cúsurA DÉcrMA pRrMÊtRA - Do coNTRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo:

11.1 - A gestão do contrato será realizada pêlo Secretário Munlclpal de Cultura, Esporte, La2er, Eventos e

Turismo, 5Í..lean Ângelo de Oliveira, maÍícula 20144346, e a fiscalização ficará à cargo do sr. Gianconni

Jacinto Resende - MatrÍcula: 20143755 - Assessor ll.

11.2.Nos termos do art.67 Lei Federal ns 8.666, de 1993 e lnstrução NoÍmativa CGE ne 002 de 13 de abril
de 2022, emitlda pela Controladoíia ceral do Município de Congonhas-MG,, seÍá desi8nado representante
para acompanher ê íiscâli2ar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas cori a execução e determinando o que for necessário à regulaÍização de falhas ou defeitos
observados.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contrateda, inclusive
peÍentê terceiros, por qualquer lrregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou vÍcios redibitórios,
e, na ocoÍrência desta, não implica em corrêsponsabilldãde da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidadê com o aÍt. 70 da Lei ne 8,666, de 1993.

Cont.l02-22 lean Ánh)o de otiwtn .
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11.4. o representante da Administração deverá atuar em conformidade com os arts. 6e e 99, juntamente
com o anexo I (no que couber) da lnstrução Normativa CGE n9 OO2/2O22, devendo anoter em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinândo o que for necessáriô à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competentê para as providêncies cabíveis.

11.5. A Administração podeíá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando êm desacordo com as
especificações do Termo de Referência, devendo ser substituídos mediante notificação a contratadâ, sob
pena de incoÍrêr em pÍocesso de declaração de idoneidade, além de perdas e denos e demais sanções
atinentes e espêcificadas na Lei 8666/93.

cúusurA DÉctMA sEGUNDA - oA po[íTtcA ANTtcoRRUpçÃo:

12.1 - "Na forma da Lei Federat ne rz,B46/20L3, regulamentada pelo Decreto Municipal ne 6.826/zot9,
para a execução do contrato, nênhuma das partes poderá oferecer, der ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se compíometer e aceitar de quem quêr que seja, tanto por conta própria
quanto através de outrem, quâlquer pâgamento, doação, compensação, vantagens flnanceiras ou não
financeiras ou benêfícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra formã que não
relacionada â este Termo de Rêferência, devendo gârantir, ainda, que seus pÍepostos, gestores, fiscâis,
servidores Públicos e colaboÍedores ajâm da mêsma Íorma e observando sempre a legislação pertinente".

cúusuLA DÉcrMA TERCÉtRA - DAs DtspostçÕEs FtNAts:

13.1 - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presentê contrato o valor de Rs 9.7fir,0o (nove mil e
setecentos reais).

13'2 - O presente contrato é decorrente do PR1/L82/2022, tnextgibilidade puc/o35/2022 e processÕ
Administrativo nc. PMC|9774/2022, ao qual se vincula o contíato.

13 3 - O contrato será executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariâmente ao trâtamentô do
Código Civil em vigêncie.

13.4 - Fica eleito o foro da comârca de congonhas-Mc, para dirimir as questôes decorrentes do presênte
contrato.

E, estando justês e contrata
i8ual teor e forma, na presençâ de duas teste

das, assinam as partes o presentê termo, em 02 (duas) vias de
has.
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS Ne. PMCI1a712022

PRC{18u2o22
PA Ne 927 2022

Que entre si celebram, de um lâdo, como CONTRATANTE, o MUNICí9IO DE

CONGONHAS, com sua PÍcfeitura Municipal, sediada à Praça Presidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNP.i 5ob o ne.76.752.446/0007{2, reprêsentêdo pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por força do Oecreto í9 5.936
de 07 de fevereiío de 2014 passa a integrar o presente contrêto o Secrêtário
Municipal de Cultura, Jean Ângelo de Oliveirâ, e como CONTRAÍADA, TOCA DA
MÚsIcA PRoDUçÕE5 ARÍsTTcAs E coMÉRoo DE cD, DVD E MíDIAS DIGITAIS
LToA, com sede nà Rua Voluntários da Pátria, nQ 19O, sâla 505, Bairro Botafogo,
Rio de JaneÍro - RJ, CE? 22-270470, inscrita no CNPJ sob o oe. t2.154.549/@O7-
10, neste àto representada por Kamita Pistori Nascimênto. portadora do R6 sob o
ne 29.099.651-1 Secretaria de Êstado da casa Civil/RJ e do CpF ne. 034.086. 4-63,
tendo entre sijusto e contÊtedo o seguintê:

CIÂUSULA PRIMEIRÂ- OO OB,EÍO:

1.1 - Consthui obieto do prêsente a contrataÉ'o da empr6a TOCA DA MIJSTCA PRODUçôES AmÍSnCAS E

coMÉRcto DE cD, DvD E MíDnS DIGÍTAIS LTDÀ CNPJ ne 12.154.549/Om1-10, para apresentação de 01
(um) show musical com o artísta 'O$ rALOO MONTENEGRO,, a fim dê atendcr a SecÍetada Municipâl de
Cultura, Espone, La2er, Evêntos e Turismo, no evento denominado ")C(VII FES]IVAL DE INVERNO", a ser
rcailzado entrc os d ias 08 a 31/07 /2022, congo nhas+ú G.

cúUSUtASEGUNDA- Do PREço E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - O CONTRÂTANTE pagará a CONTRÂTADA o impône no valor dê RS 7o-(m,oo (sêtenta mil reais) para
apresêntaÉo dÊ 01 (um) show musical.

2.2 - o pagamento será efetuado em até 30 {trinta dias) após a apresentação da Nota Fiscat/Fatura
devidamente atestada p€la FiscalÍzaÉo do Muniápio, acompanhadà das Certidôes de regularidade junto ao
INS' FGTS, CNDT e quitaÉo com as Fa2enda Federal e Municípal, através Ce depósito bancário:

BArrlco ERADESCO (234
Atência: 2757

Cont Corrênte: 27513-1

CN ? I : L2.arA.549 I Wr,-7o
Ptx: 12.154.549/0001-10

2.3. Atêndendo ao que dispôe ã Lei Municipat ne 2.448 de t2h2/Z@3, será ret,do por ocasião do
faturamento dos scrviÇos prcstados o ISSQN - lmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza.

2.4, considera-6ê ocorÍido o í€cêbimÊnto da noê fis€al ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestaÍ a exêcução do objeto do contÍato.

)
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2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamentê êcompanhada da comprovação aa regularidaàe
fiscal, constatada por meio de consuha on-line ao cEls ou, nâ impossibilidadê de acesso ao referido
sistema, mediante consuha aos síüos elctrônicos oficiais ou à docurnentaÉo mencionada no art. 29 da Lêi
ne 8.666, de 1993.

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscalou dos documentos pêninentes à contratação, ou, ainda,
circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, como, po. eremplo, obrigaÉo finaiceira penCente,
dccorrente de penalldade Impostâ ou inadímplência, o pagamento ficârá sobrestado até oue a contratada
providenciê as medidas sênêadorai Nesta hipgtese, o prazo paÉ pagamento iniciar_se.á após a
compíovaÉo da regularização dâ situaÉo, não acãrretando qualquer ônus para o Contrâtante.

2.7. sefti considerada dôta do pàgãmcnto o dia em que constàr como emitida a ordem bancária para
pagamênto.

2.8. constatando-sê, iunto ao cEts, a ritqaÉo de irregqlaridade da côntratada, serÉ Frovidenciada sua
notmcação, por esc.ito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regulaÍizê sua stuação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. o pÍazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

2.9' Persistindo a irreSularidadê, o contÍittante deverá adotar âs medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo adminidrativo corêspondênte, assegurada à contratada a ampla dÊiesa,

2,10. Havêndo a efêtiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão ,ealizados normair:rente, até que se
decida pela rescr'são do contrato, cãso a contratada não regulârize sua situação fiscal.

2.11. Quando do pagamento, será efetuada a íetenção tributária prevista na lêgislação aplicável.

2.12. A Contraêda regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9 123,
dê 2m6, não sofreé a retenÉo tribuÉria quanto aos impostos e contribuiçõês abrangidos por aquerê
regime. No entanto, o pagamento ficará condicignado à aprêsentaÉo de comprovaÉo, por meio de
documento oficial. de que raz jus ao tratamento tributário favorecído previsto na referida Lêi
Complêmentar,

cÁusuuq mncam - Do pRÂzo E u6Ê crA coMRATUAt :

3.1 - o presentê contr.to terá vigência de 30 (trinta) dias, contada e pânir da data de sua assinaturâ,
dêvendo a ssa exÊ€1lÉo se dar no dia 3l de julho de 2022.

qÁUsUIÁ QUARTA - Do REcURio:

4'1 -As despesas de@rrentes do presênte contrato correrão a conta da sêguinte dotaÉo do orçamcntol

órgão: 07- Sêcretaria Munio'pal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e Turlsmo
Atividadê: 2.218- Apoio Artístico e Cultural
33903+ Outros serviços de têrceiros- pessoô Jurídica

oáIJSUI.A QutIfÍA- Do LocAL E DÂs coNDIçôEs DA PRESTAçÃo DG sERvIços:

í)
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5.1. O sêrviço seÉ prestado, com aprêsentação de 01 (um) show musical do ârtista 'OSWAIDO
MOI{TENEGRO", dia 31 dejulho de 2022 (DOMINGO), às 21 horas, com durâ6o de 80 min, a ser realizado

na Romaria, Congonhas-MG.

5,2. Os sêrviços serão prêstados dentro de todas as normas de segurança, cabendo êsta responsabilidade

tanto à Contratantê, quanto a Contrôtàda, inclusivg seguindo obrigatoriamente todos os protocolos da

covrD 19.

5.3. A empresa ô ser CONTRÀTADA dcverá apresertar os músicos e têcnicos aptos a trabalharem durante a

prestâção dos serviços, sendo responsâbilidade do Contrâtante, a prestaÉo de serviços de segurança dos

mesmot além de fornecêrtodas as condiçôes para a prestaéo dos serviços-

5.4 - O Contratante poderá fazer uso da(s) imâgem(ns) em recortet seja(m) ela(s) fotoBráfica(s), em
yídêo(s) e/ou qualsquer out!.ê{s) forma(s} de mídia, podendo vêicular em diwlgações jornalí*icas ou
publicitárias, produções fotográficas, audioúsuais e de gravaÉ6 de imagêns, cm materiais impressos, nô5

redes sociais e/ou ouüos dessa naturcza.

5.5- Em caso de forçâ maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou iâlha técnica, entre ouüot quê
venha a impedir, total ou paÍcialmentg a exesrÉo do show musícal no dia e hoÉrio eÍabeleciCo, as
partes, dê comum acordo, designarão nova data c/ou local parô apresentação.

ÕÁusutA strÍA - Do REGIMÉ DE ExEcuçÃo:

5,1 - A prestaéo dos serviçot pãre a apresentaéo do Show musical será exeqt.!âda por empreitada por
prcço global.

CI.ALISUtA SETIMA - DA PROPOSTA:

7.1 - A proposta .'oi apresentêda levando em consideração o tipo de êvento ê ser realizado, e, o valor
apr6Êntôdo parê o(eorção comprorado atravás das notas fiscais anexas nestê têÍmo.

7.2. Na proposta está induso os custos de cachê dos artistas e da equipe, alimentação, hosperjagem,
abâsteclmento de camarim, cãrregadoret transporte aérêo e lo{al, excesso de bagagens {instrumentos} e
todas as dBpesas tributárias, fiscait trêbalhiías e outras que venham incidlr na prestaçâo de serviços
relativo à apresentação.

cúusur-a ornve- DAs saNçõEs:

8.1- Comete infrâÉo administrativa nos teímos da Lei n9 10-520, de 2m2, a Contratada que:
8.1.1, inexecutar total ou parcialmente qualquer dã5 obrigaçôês assumidas em decorrência dê

contrâta ção;

8.1.2. ensejar o retardamento da execuÉo do objeto:
8,1.3. fêlhar ou ftaudar na êrecução do contrato;
8.1.4. comportar-se de modo inidônêo;
8.1.4.1, considerô-áe cornportamento inidôneo, ent.e outÍos: a declaraÉo ialsa quanto às

condiçôes de pãÊicipaçãq guanto ao enguedrameÍrto .Dmo ME/Epp, o conluio entre os licitant6,
descumprimento dâs obrigaçôes previstãs no êdital ou no contrâto.

8-1-5. cometer fràudê fiscal;

81-6. apresentar doc1lmentação falsa;
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8.1,7. deixar de êntregar os documentos exigidos no contíato.

8.2. A reqrsa injustmcada em executar os serviços do prêsente Termo cnsêjará à aplicação das penalidades

enunciadês no art. 87 da Lei Feder-ê! 8.666/93 con': as alterações posteÍiores e aÉ. 79 da !.ei FeCeí-êl

70.520/2@2,

8.3. Pela inexecuÉo total ou paÍcial do obiêto deste Termo, a AdminiírzÉo pode aplicar à CONTRATADA

as segqintes sançõês:

8.3.1. Advertênciâ, por faltas levet assim entendidas aquelas que não acãnctem prejuízos

signifi cativos ao Contrdtantê;

8.3.2 Multa moratória dê 1% (um por cento) por atBso supêrlor à 01 (uma) hôrâ até o máxlmo de

02 (duas) horas, antes da reallzsção do evento, calculado sobre os seMços constantes da Ordem de

Serviços, caracterizando após estê prâzo, a inexecuÉo total do contrâto;

8.3.3. Multa compensatória de 20é (dez por cento) sobre o \rêlor total do contrato, no caso de

ln€ÍêcuÉo total do qbiÊto;

8.3.4, Suspensã-o de licitar ê impêdimênto de contrâtar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a AdministraÉo Pública operà e atua concretamente, pelo prazo de até dois ânos;

3.3.5. lmpedlmento de lict'tàr e contrat.r com ór8ãos e entidades da União, Estados e Municípios,
com o consêquente descÍedênciamento no §CÂF pelo prazo de até cinco anos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento dê licitar e contrdtar prêüsta nêste subitem também é aplicável
êm quaisquer das hiÉteses previstas como infração Edministrativa no subitcm 8.1 deste Termo de

Referência.

8.3.6. Dedarêção de inidoncidêde para lict'br ou contratar com a Admlnistrdéo Pública. enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniÉ'o ou até que sêja promovide a reabilitaÉo perantê a

própria autoridadê que eplicou e penalldade, que sêrá concedida sêmpre que a ContÍâtâda ressarcir o

Contratante pêlos prêiuizos causados;

8.4. Também ficam sujeitas às penalidadês do ârL 87, lll e IV da Lei ns 8.566, de 1993, as empresas ou
profissionais quc:

8.4.1. Tenham sofrldo condenação dêfiritiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento dc quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a Êustrar os objêtivos da contrataçãoi
8,4,3. Demonstrem não possuir idoneidade p.ra contÊtar com a AdministraÉo em ürtude de atos

ilícitos praticados-

8.5. Â aplicação dê qualquer das penalidades previías realizar-sà,á em processo administGüvo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Crntratada, obsenrandose o procedimento previsto na Lei n9

8.656, de 1993, e subsidiariamente a Lei n9 9.7&4, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante sêÉo deduzidos dos valores a serem pôgos,
ou recclhidos erÍ: favor Cc Muniipio, ou einda, quendo for o casê, serão insc.,rtgs na DíviCa Ati\íê e
cobrados iudicialmente.

8.6.1. Caso o Contratante determine, a multa deveÉ sêr recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
diag a contâr da data do recebimento da comunicsÉo envíada peÍa autoridade competente.
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8.7. Caso o valor da multa nâo seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta do ,icitaFte; a

Administração podêrá cobrar o tralôr rêmanescente iudicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

8.8, A autoridade compêtente, na aplicação das sanções, levará em consideraÉo a gravidade da conduta do

infÊtor, o ca!'éter educâtivo da pene, bem como o dano causado à ACrlllnistrêçãq observado ê p!.incípio dê

proporcionalidâd".

8.9. Se, durante o proc€ssô de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de ínÊação

administrâtiva tiplficada pela Lei nQ 12.846, de 19 de agosto Ce 2013, cômô ato lesivo à êdministrado
públicâ nacional ou estrangeiB, ópiês do processo administrativo necessárias à apuraçâo da

responsabilidadê da empresa deverão ser remêtidas à autoridade competÊnte, com despacho

fundamcntado, pôra ciência e decisão sobre a eventual instaurôÉo de investigaÉo preliÍnlnar ou Prôcesso

Administràtivo de ResponsabilizaÉo - PAR-

8.10. A apurdção e o julgamênto das demais inÊaçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à

Âd:"ninistraÉ'o Pública nacional ou eftãngêilzt nos tefÍnos da lfj nl 72.U6, de 19 de agosto de 2013,

seguirão sêu rito normal na unidade administrativa.

8.11.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuÉção da ocorÍênciã de danos e prejuízos à Administração Pública, resulêntes dê êto
lesivo cometido por pêssoa jurídicâ, com ou sem a participaÉo de agente público.

8.12, As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cúusulA NoNA - DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprit todas ês qbriSaÉes constantes no Contrato c 5ua proposta, assuraindo

como exclusivamêntê sêus os riscos e as despÊsss dêcorrêntês da boa e perfeita execqção do objeto e,

ainda:

9.1.1- A prestado de serviço deve estar êm perfeitas condiçõ6, conformê especificações, prazo e local

constantes no Termo dê Referência e contrato;

9.1.2, Responsabilizar-se pelos úcios e danos dccrnentes do objeto;

9.1.3. Comunicar o Contratante, no pmzo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data da
prestaÉo de servlço, os motfuos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a Cevida

com pro\rà Éo j

9.1.4. Manter, durànte toda a ê(êcuÉ'o do contrato, em compatibilidade com as obrigaç6es assumidas,
todês as cordiçôes dê hrbilitêéo e qualificação êxitidâs pe!-ê a apresêntação do show.;

9.1.5. lndÍcar preposto para repr6entá-la durante a execução do contrâto;

9.1-5. A contratada devêrá arcar com as despesas de cachê dos ârtistas e da equípe, alimentação,
hospedaBem, abastecimento de camarim, carregadorcs, transporte aéreo e local, excesso de bagagens

JEAN
rtrtcno or Éid'
ou/aR^o2e *'g_y;É
363176õ .€'d-

5ConL 1 17-22



(instrumentos) e todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas e olJtras que venham incidir na predtaçào

de sêrviços relativo à ápÍesentaÉ'ô.

9.1.7. A contratada devcrá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários

para o plêno des"mpenho durante ê p!'estação dos serviços.

oÁusuu oârr,rl - DAs oBnrGÂçõEs Do @r{TRATANTE:

10,1 - Compête ao CONTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE de./erá disponibilizar álcool êm gel (70%) para toda equipe, durante a passaBem

de som, bem como no dêcorrer do show e ainda rnênter a higienizaÉo de todo local.

10.1,2 - A CONIXÂTANTE se reslonsabilizará pêlas despesas com iluminação, sonorlzaÉo, gerador, palco e

ECAD.

10-1.3. c-omunicar o ContrataÍte por escrito, sohe imperfeiÉes, idlhas ou irrêgularidades veriffcadas na
presÉÉo de serviço, para que seia corrigido.

10.1.4 - Efetuar o paSamênto à ContratEda o valor correspondentê a prestaÉq do serviço, no prâzo e forrna
estabelecidos no çgntrato c scus anexos.

10.1.5. A Administraçâo não respondeé por quaisquer comgromissos assumidos pela Contratada corn
terceirot ainda que vinculados à o(ecução do presente Termo de Contrâto, bem como por qualquer dano
causâdo a terceiros êm decorência de ato da Contratada, de sêus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsulÁ DÉclMA PRTMETRA - Do coNTRorE E FtscAlJzAçÃo DA D(EcuÇÃo:

11.1 - A Bestão Co Conttato será rêalizada pelo Sêcretário Municipal de Cultura, 5r. Jean Ângelo de Olivelra,
Secretário dê CultuÍa, EspoÉe, Lazêr, Êyentos e Turisrno, matríorla 20144346, e a fiscalização ficará à cargo
do Sr. GianconniJacinto Resênde - MatríqJla: 20143755 - Assessôr lt-

11.2.Nos termos do art.67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e tnstrução Normativa CGE ne OO2 de 13 de abril
de 2022, emitÍdâ pêla Controlâdoria Gerâl do Município de Congonhas-Mc., sêrá designado representante
para acompanhar e fiscalizar a exêcução Cos serviçot anotanCo em registrg próprio todas as ocorrências
relacionadas com a cxecução e detêrminando o que for necessário à regularizafo de falhas ou dêfeitos
obscrvados,

11.3. A fiscalizaÉo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidadê da Contratada, inclusive
perantê terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfelçães ou vícios redibitoriot
e, na ocorrência d6ta, não implica em corresponsôbilidade da Administração ou de seus êgêntes e
prêpostos, de conformidadê com o art.70 da Lei n9 8_666, dê 1993.

11.4. o reprêsêntantê da AdministraÉo deverá atuar em cofformidade com os arts. 69 e g9, iuntamente
com o anqo I (no que couber) da lnstruÉo Normativa cGE n9 @2/2022, devêndo anotâÍ em registro
próprio todas âs gcorrências relacionadas com a execufo do contÍato, indicando dia, rnês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmênte eflvolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das íalhas ou defeitos obscrvados e encaminhando gs âpontamentos à autoridade
compêtente pôra as providências qabíveis.
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secordo com a).
Contrêtada, sob
demais sânçõcs

11.5- A Administração poderá rejeitar serviços. no todo ou em parte, quando em de
específicaçôes do Termo de Reíêrência, devendo ser substituídos mediãnte notificação a
pena de incorrer em processo dê declaraÉo de idoneidade, além de perdas e danos e
atlnentes e espêcificãdas na Lei 8666/93.

cúusuta DÉoMA sEGUNDA - DA polÍncA ANTTcoRRUpçÃoi

12.1 - 'Na forma da Lci Federal ne 7L€/É.aO:.3, regulamentada pelo Decreto Municipal ne 6.82612079,
para a exccuç5o do contrôto, nenhuma das part6 poderá oferecer, dar ou se cômpÍomêter â iar a quem
quer que sejlâ, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que sejâ, tantg por conta própria
quanto através dê oúrern, qualquêr pagâmento, doaSq compensa$o, vantagens financeirês ou não

financeiras ou bêneficios dê qualquer espáje quê consttuam práüca ilegal ou de comrpção sob as leis de
qualquer paít seja de Íorma direta ou indireta quanto ao obieto dêstê contrato, ou dê outrê forma que não
relacionada a este Termg de Referência, dêvendo garàntir, ainda, gue seus prepostos, geíores, fiscâis,

Servidores Públicos e colaboradorês ajam da mesma forma e observando sempre a legislação peninente'.

cúusutÂ oÉoMA TERctrRA - DAs DÍsposíçõEs flNArs:

13,1 - Para êfeitos fiscais e penais, dá- sê ao prescnte contrato o valor de RS 7O.(XD,OO (setenta mll reais).

13.2 - O prescnte contrato é decorÍente d,o ?RCttaT/2O22, lnexigibilidade PMC/O43/2O22 e processo

Administrêtivo n9. PMC/9273/2O22, ao gual sê vincula o contrêto.

13.3 - O contrâto sêrá executado dê aco.do com a Lei 8.665/93 e subsidiariarnente ag tatamento do
Código civil em vigência.

!3.4 - Fi(r eleito o Íoro da Comarca de Congonhâs-Mc, parô dirimir as questôes decorrentes do prcsênte
contrato.

E, êstando justâs e contratadat âssinam as partes o presentê termo, em 02 (duas) vias de
igual teor e formâ, na presênF de duas testemunhâs.

Congonhas, 21 dcjulho de 2022.

JEÂN ANGEIO DE Ártr.do&lbni.49ràr porrÉÂN

ouvErRÂs2e363 I 7606 ffi sffi§fr]tr
.Jêan Ângclo de oliveira

Secretário Municipal de Cultura

Ít alç,t' P,tú; hor«^,la
Kamila Pistori Nascimento

TocA DA MúscA pRoDUçÕEs ARTísncAs E coMÉRoo DE cD, DVD E MíDtAs DtGrÍAts LTDA

TESTEMUNHAS:1- 2. a * Gr.^ hn n/,^.
(o6 - tc

Cor.t.llT-22

Ça,,g'*( t^,4!.
\) o66.zt !gs5-67 og3.3Y2.
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DÉ SERVTçOS Ns, pMC/111/2022

PRC|L67l2O22
PA Ne 8516/2022

cúUsU[Â PRIMEIRA - Do oBJETo;

1-1 - constitui objeto do presentê a contratação da empresa NDN EMPREENDIMENTos aRTÍsncos trDA,
CNPJ ne 07.589.1271000L-37, para apresentação de O1 (um) show musical com a banda -NENHUM DE
NóS", a fim de atender e secretaria túunicipal de culturê, Ésporte, Lazer, Eventos e Íurismo, no evento
denominado "coNGoNHAS Moro FEs7, a ser realizado no parque Ecológico da cachoeira, localizado na
Av. Tenente Horácio CordeiÍo, s/n, Campinho, Congonhas-MG.

Cúu5ULA SEGUNDA - Do PREço E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.2 - o pagêmento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
dêvldamente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada das Cenjdôes de regularidade junto ao
,NSt FGTS, CNDT e quitação com as Fazenda Federal e Municipal, através de depósito bancário:

BANCO 237 - BRAOESCO

Agência:0558

Conta CorÍente: 072293-6

CNPJ: 007.589.127l00O1-37

2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipar ne 2.448 de r2112/2oo3, seÍá retido poÍ ocasião do
fâturamento dos serviços prestados o ISSeN - lmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza.

2.4. considera-se ocorÍido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o órgão contrãtantê
atestar a execução do objeto do contrato.

2.5.,A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da reguraridad
fiscal, constetada por meio de consulta on-line ao cEts ou, na impossibilidade de acesso ao íefe o

Cont.l l l-22 de C{turâ

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNTCíPIO DE
CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à praça píesidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNPI sob o ne.76-752.446/0001{2, representado peto
Prêfeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por íorça do Decreto ne 5.936
de 07 dê fevereiro de 201.4 passa a integrar o presente contrato o Secretário
Municipal de Cultura, Jeân Ângelo de OliveiÍa, e como CONTRATADA, NON
EMPREENDTMENTOS ARTíSTICOS LIDA, com sede nâ Avenida Azenha, ne 314, Salê
02, Bairro Azenha, Porto Alegre - RS, CEp 90.160{04, inscrita no CNpJ sob o ne.
07 .589.L27 IOOOT-37, neste ato representada por Luiz Antônio Goelzer Meira.
portadora da C.l. sob o n! 1007882275 SSP/RS e do CpF ne. 430.389.720-53, tendo
entre sijusto e contratado o seguinte:

2.1 - O CONTRATANTE paSará a CONTRATADA o valor totat de RS 62.000,00 (sêssenta e dois mil reais) para
aprêsentâção de 01(um) show musical.
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Sistema, mediante consulta aos sítlos eletrônicos oíiciais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei

na 8.666, de X993.

2.6. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peÍtinentes à contratação, ou, ainde,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financelÍa pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ÍicaÍá sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoÍas. Nesta hipótesê, o pre20 parã paSamento inlciar-se-á após a

comprovação da regulârização da situaçã0, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

2.7. será considêrada data do pagamento o dia em quê constar como emitidâ e ordêm bancária para

pagamento.

2.8. Constatando-se, junto ao CEls, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, pâra que, no prazo dê 5 (cinco) dias Útêis, re8ularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O praeo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

2.9. Persistindo a irregularidâde, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratadâ a ampla deÍesa.

2.10. Havendo a êfetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal,

2.11. Quando do paBamento, será eÍetuada a retenção tributáriã prevista na legislação aplicável.

2.12. A Contratada reSularmênte optante pelo Simples Nacionâ1, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tÍibutáÍia quanto aos impostos e contribuições abÍangidos por aquele

r€gime. No entanto, o pagamento flcará condiclonado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento tributário favorecido previsto na refeÍida Lei

Complementar.

CúUSUTA TERCEIRÂ - Do PRAzo E vIGÊNclA CoNTRATUAT:

3.1 - O presente contrato têrá vigência de 30 {trinta} dias, contada a partir da data de sua assinatuÍa,
devendo a sua execução se der no dia 23 dejulho de 2022.

cúUsuu qUARTA. Do REcURso:

4.1 - As despesas decoÍrentes do píesente contrato correrão a conta da seguinte dotação do orçamento:

órgão: 07- Secreterie Municipalde Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade; 2.218- Apoio Artístico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

cúusurA eurNTA- Do tocAt E oAs coNolçõEs oA pREsrÂçÂo oos sERVIços:

5.1. O serviço será prestado, com âpresentação de 01 (um)show musical da banda "Nenhum de , dia
23 de julho de 2022 (sábado), às 21 horâs, com duração de th3omin, no" Parque EcolóBlco da

localizado na Av. Tenente Horácio Cordeiro, s/n, no Campinho, Congonhas-MG.

Cont.l l1-22
Jean

de

oeira,
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5.2. Os serviços serão prestedos dentro de todas as normas de sêgurança, cabendo a responsabilidade
tanto à Contratada, inclusive, setuindo obrigatoriamente todos os protocolos da COVID 19.

5.3. A emprese a ser CONTRATADA dÊverá âpÍesentar os músicôs e técnicos aptos a trabalharêm durante a
prêstação dos serviços, sendo responsabilidade do contratante, a prestação de serviços dê segurança dos
mesmos, além de fornecer todas âs condições para a prestação dos serviços.

5.4 - o contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) era(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em divulgâções jornelísticãs ou
publicitárias, produções fotográficas, âudiovisuais e de graveçóes de imaSens, em materiâis impressos, nas
redes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha técnica, enÍe outros, que
venha a impedir, total ou parcialmente, a erecução do show musical no dia e horário estabelecido, as
partes, de comum acordo, designârão nove data e/ou local para apresentação.

cúusutA socrA - Do REGTME DE ExEcuçÃo:

6.1 ' A prêstaÉo dos serviços, para a apresentaçáo do show musicar será executada por empreitada por
preço global.

CúUSUtA sÉflMA - DA PRoPoSTA:

7.1 - A proposta foi apresentada revando em consideração o tipo de evênto a sêr rearizado, e, o varor
âpresentado para execução comprovado através das notas Íiscais anexas neste termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cachê do artista e dos músicos contratados como freelancer e da
equipe técnica, alimentação, hospedagem, abastecimento de camarim, carregadores, transporte e todas as
despesas tributárias, fiscais, trabelhistas e outras que venham incidir na prestâÉo de serviços relativo à
aprêsentação.

cúusutA otTAvA - DAs sANçõEs:

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, e Contretada que:
8.1.1. inexêcutar total ou parcialmente qualquer das obrigaç6es assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2. ensejar o retardâmento da execução do objeto;
8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
8.1'4.1. considêra-se comportâmento inidôneo, entre outros: â decraração farsa quanto às

condlçõês dê participação, quanto âo enquadramento como ME/Epp, o conluio entre os licitantes,
descumprimento das obrigaçôes previstas no editalou no contrato.

8.1.5. cometer fraude fiscal;

81.6. epresentar documentação falsâ;
8,1.7. deixar dê entregar os documentos exigidos no contrato.

Olivein
rio de Cullurê

3
Cont.l I l-22

Jean A
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g.2. A recusa injrrstificada em executar os serviços do presente Termo ense.iará a aplicação das pênalidades

enunciadas no arl.87 da Lei Federal 8.666/93 com as alteraçôes posteriores e art.79 da Lei Federal

t0.52o/2002.

8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Íermo, a Administração pode aplicar à CoNTRAIADA

as seguintes sançôes:

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou

proÍissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação dêfinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenhem praticado atos llÍcltos visando a fÍustrar os obietivos da contratação;

8.4.3. Demonstrem não possulr idoneidade para contratar com a Administrêção em virtude de atos

ilícitos praticados.

8.5. A aplicãção de qualqueí das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

asseguraÍá o contraditório e a ampla defêsa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

8,6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos vãlores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos nâ Dívida Ativa e

cobrados judicialmênte.

8.6.1. Caso o Contratente determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (Úinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação eflviada pela autoridade competênte.

8,7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 4j.9 do o Civil

OlivekaJean
Cont.l I l-22 CultuÍa 4

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiuízos

significativos ao Contratãnte;

8.3.2 Multe moratória de 1% (um por c€nto) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) horas, antes da Íealização do evento, calcutado soble os seÍviços constantes de ordem de

Serviços, caracteÍizando após este prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatória de 20% ldez por cento) sobre o vâlor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

8.3.4, Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o ór8ão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a AdminisÜação Pública opera ê atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados e Municipios,

com o consequentê descredenciamento no SlcAF pelo prazo dê ãté cinco anos;

8.3.5.1, A Sanção de impedimênto de licitar e contratar previstâ neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 deste Termo de

Referência.

8.3.6. Declaração de inidoneidade para licitâr ou contratar com a Administrâção Pública, ênquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida â reabilitação perante a
pÍópriâ autoridede que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada Íessarcir o

Conlratantê pelos prêjuízos causados;
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8.8. A autoridade competente, na aplicação das sânções, levará em consideração a gravidâde da conduta do
inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observâdo o pÍincípio da
proporcionalldade.

8.9. se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pÍática de infração
adminiÍrativa tipificada pela Lei nc 12.846, de 1e dê agosto de 2o:.3, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessáriâs à apureção da
responsabilidade de êmpresa deverão ser Íêmetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentêdo, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo

AdministÍativo de Responsabilização - pAR.

8.10. A apuração ê o jui8amento das demais infrâçóes administÍativas não consideradas como ato lesivo à
administração Públicã nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.946, de 1e de atosto de 2013,
seguirão sêu rito normal na unidade administrativa.

8.11.0 processamento do PAR não interfêÍe no seguimento regular dos processos âdministrativos
especÍflcos para apuração da ocorrência de dânos e prejuízos à Administração pública, resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CúusUtA NoNA - DAs oBRIGAçõES DA CoT,ITRATADA:

9.1 - Competee CONTRÁTADA:

9.1-1 - A contratada deve cumprir todas âs obrigaç6es constantês no contÍato e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despêsas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

9.1.1. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condiçôes, conforme especificeções, prazo e local
constântes no Termo dê Referência e contrato;

9.1.3. comunicar o con$atante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data da
prestação de seÍviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.4. Manter, durantê toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas para a apresentação do show;

9.1.5. lndicar preposto para representá-la durânte a execução do contrato;

9.1.6. A contratada deverá arcar com despesãs de alimenteção, hospedagem, abastecimento de camarim,
carregadores e transportes dos artistas que se apresentarão no evento;

9.1-7. Executar os serviços na data e horário estabelecidos no contrato de prestafo de serviço;

de Oliveira

Cont.l I l-22
dê CulüJra
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9.1.2. Responsêbilizar-se peíos vícios e danos decorrentes do obieto;
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9.1.8. A Contratada deverá arcar com todas as despesas tributárias, fiscais, tÍabalhistas, e outras que

venham incidir, pela prestação dos serviços Íelativos a apresentação;

9.1.9. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentoS, necessários

para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

cúusutA oÉoMA - DAs osRtGAçôEs Do GoNÍRATANTE:

10.1 - Compete âo coNTRATANTE:

10.1.1 - A CONTRATANTE deverá disponibilizar álcool em gel (70%) para a dupla e para toda equipe, durante

a passagem de som, bem como no decorrer do show e ainda manteÍ a hiSienização de todo local.

10.1.2 - A CONÍRATANÍE se responsabilizará pêlas despesas com iluminação, sonorização, gerador, palco e

ECAD.

10.1.3. Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas na

prestação de seÍviço, para que seja corrigido.

10.1.4 - Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondentê a prestação do serviço, no prazo e Íorma

estabelecidos no contrato e seus anexos,

10.1.5. A Administração não responderá por quâisquer compromissos assumidos pêla Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiÍos em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsu[A DÉcrMA pRrMErRÂ - Do coNTRorE E FrscALrzAçÃo DA ExEcuçÃo:

11.1 - A gestão do Contrato será realizadâ pelo SecÍetário Municipel de Cultura, Sr. Jean Ângelo dê Oliveira,

matrÍcula 20144346, e a flscallzação ficará à cargo do Sr. Gianconni Jacinto Resende - Matrícula: 20143755 -

AssessoÍ ll.

11.2.Nos termos do art.67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e lnstrução Normativa CGE ne 002 de 13 de abril
de 2022, emitida pela ContÍoladoria Geral do Município de Congonhas-MG.,5erá designado representante
para acompanhar e fiscall2ar a exêcução dos serviços, anotando em registÍo próprio todas as ocorrências
relâcionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
obseÍvados.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratêda, inclusive
peÍante terceiros, poÍ qualquer irre8ularidade, ainda que resultante de imperfeições ou vícios ÍedibitóÍios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art, 70 de Lei ne 8.656, de 1993.

regulari2ação das Íalhas ou defeltos observâdos e encaminhando os apontamentos à a ridad e
competente para as pÍovidê

Jean oliveirc
CultuÍâ
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11.4, O representante da AdminlstÍâção deverá atuar em conformidede com os arts, 6e e 89, juntamente
com o anexo I (no que couber) da lnstrução NoÍmâtiva CcE ne OO2/2O22, devendo ãnotaÍ em registro
pÍóprio todas as ocorrênclas relacionadas com a execução do contrato, indicândo dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
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11.5. A Administração podeÍá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôes do Termo de RefeÍên€ia, devendo ser substituídos mediante notificação a Contratada, sob
pena de incorrer em processo de declarâção de idoneidade, além de perdas e dênos e demais sanções
atinentes e especificádas na Lei 8665/93.

cúusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA pot-Írrca ltlconnunçÃo:

12.1. - "Na forma da Lei Fedêral ne 72.U6/2073, regulamentadê pelo Decreto Municipat ne 6.82612079,
para a execução do contrato, nenhuma das partês poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometer â âceitar de quêm quer quê sêia, tanto por conta própria
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantâgens financeiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de
qualquer país, seja de forma direta ou indireta quânto ao objeto deste contrato, ou dê outre forma que não
relacionada â este TeÍmo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, fiscais,
servldores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente,,.

cúusutA DÉctMA TERcEtRA - DAs DtspostçõEs FtNAls:

13.1 - PaÍa efeitos fiscais e penais, dá- se êo presente contrato o valor de Rs 62.000,00 (sessenta e dois mil
reais).

13.2 - O presente contrato é decorrente do PRc/76712o22, tnexigibilidade puc/037/2o22 e processo
Administrativo ne. PMC|8795lZO22, ao qual se vincula o contrato.

13.3 - O contrato será executado de acordo com a Lei g.666/93 e subsidiariamente ao tratamento do
Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foro da comarca de congonhes-Mc, para dirimir as questões decorrentes do presente
contrato.

E, estando justas e contratadat assinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias de
igualteor e forma, na presença de duas testêmunhas.

Congo 20 ulho de 022.

retário Mun lde Itura

Luiz Antônio G erra
NDN EMPREENDIM E ART ISTICOS LTDA

r csriu u nu s, t. Çtfqa,{; l"l rAl
.:í5tyi!754r1

í túd,ê (ii. ti
ç

1Í+.t t\ 4xe

l"ir"u/i
.{:^

<-\--

Cont.I ll-22
7

lq.ír.r2.



PREFEITURA MLINICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

coNTRATO DE PRESTAçÃO Ot SERVrçOS Ne. PMC/ 157/2022

PRC|247l2O22
PANe 77912/2022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNIcÍPlo DE

CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente

Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o ne.76.752.446/0OO1-02, representado pelo

Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto n-o 5.936

de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário

Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Íurismo, Jean Ângelo de oliveira,
e como CoNTRATADA, ROSA DE SARON PRODUçÔES ARTISTICAS, com sede na

AÍonso Celso de Assis Figueiredo lunior, ne 1074, Casa 7, Condomínio Village

Cartier, CEP:13.088-136, Parque São Quirano, campinas/SP, inscrita no cNPJ sob o

ne. 09.474.729/0001-06, neste ato representada por i ton Ro rio Greve

portadora do RG sob o ne MG 26358221 SSP/MG e do CPF ns. 182.108.288-51,

tendo entre sijusto e contratado o seguinte:

cúUsUI.A PRIMEIRA - DO OBIETO:

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação da empresa ROSA DE SARON PRODUçÕES aRT|ST|CAS,

cNP.l ne 09.474.129/0001-05, para apresentação de 01 (um) show musical com a banda "RosA DE sARoN",

a ser realizado no dia 11 desetembrode 2022, na prcça Dom Silvério, S/N, Bairro Matriz, Con8onhas/MG, a

fim de atender a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento denominado

"JUBIIEU DO SENHOR 8OM JCSUS DE MATOZINHOS", a ser realizado no dia 07 de setembro a 14 setembro

de 2022, no Museu de Congonhas, situado na Alameda Cidade Matozinhos de Portu8al, n" 77, Basilica, em

ConBonhas-MG.

CúUSULA SEGUNOA - DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO:

2.1 - O CONTRATANTE paEará a CONTRATADA o importe no valor de RS 53.900,00 (cinquenta e três mil e

novecentos reais) para apresentação de o1 (um) show musical, da Banda "ROsA DE SARON".

2.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada da prova de regularidade para com a

Fazenda Federal,(Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Êedêrais e a Dívida Ativa da

União) e que abranja, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alineas "a" á "d" do pará8rafo único

do art.11da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991;prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos

por Lei; Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão Ne8ativa de Débito Trabalhista

(CNDT), através de depósito bancário:

BANCO: Banco do 8râsil

Agência:0052-3

Contai 99.874-5

cNPJ: 09.474.129/0001-06

ROSA DE SARON PRODUçÕES

2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal ne 2.448 de 72/12/2003, será retido por ocasião do

faturamento dos serviços prestados o ISSQN - lmposto Sobre seÍviços de Qualquer Natureza
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2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar â execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por melo de consulta on-line ao cEls ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei

ne 8.666, de 1993.

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimpiência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regulaíização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

2.7, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

paSamento.

2.8. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apÍesente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. a critério do

contrâtante.

2.9. Persistindo ã irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a amplã defesa.

2.10, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação fiscal.

2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementat ne 123,

de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abran8idos por aquele

regime. No entanto, o paSamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

cúusutA TERCEtRA - Do PRAzo E vtcÊructa corutnlrull'

3.1 - O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a partir da data de sua assinatura,

devendo a sua execução se dar no dia 11de setembro de 2022.

cúUsUtA qUARTA . Do REcURSo:

4.1 - As despê5as decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação do orçamento:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo

Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio Anístico e Cultural

ROSÂ DE SARON
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339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa lurídica

cúusuLA eurNTA- Do LocAL E DAs coNDrÇôEs DA pREsrAçÃo Dos sERVrÇo5:

5.1. o serviço será prestado, com apresentação de 01 (um) show musicalda Banda "RosA DE sARoN", dia

11 de setembro de 2022 (sábado), às 20hs horas com duração de th e 30 min, na Praça Dom Silvério, 5/N,

Eairro Matriz, Congonhas/MG.

5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo esta responsabilidade

tanto à Contratante, quanto a Contratada, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os protocolos da

covrD 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a trabalharem durante a

prestação dos serviços, sendo responsa bilida d e do contratante, a prestação de serviços de segurança dos

mesmos, além de fornecer todas as condições para a prestação dos serviços.

5.4 - o Contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja{m) ela(s) fotográfica(s), em

vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em divulgaçôes jornalísticas ou

publicitárias, produções fotográficas, audiovisuais e de gravêções de imagens, em materiais impressos, nas

redes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou Íalha técni€a, entre outros, que

venha a impedir, total ou parcialmente, a execução do show musical no dia e horário estabelecido, as

partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou Iocêl para apresentação.

CúUSULA sExTA - Do REGIME DE ÉXECUçÂO:

6.1 - A prestação dos serviços, para a apresentação do Show musical será executada por empreitada por
preço global.

CLAUSUIA SETIMA - DA PROPOSTA:

7.1 - A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo de evento a ser realizado, e, o valor

apresentado para execução comprovado através das notas fiscais anexas neste termo.

7.2. Na proposta estão inclusos os custos de cachê dos artistas e da equipe, alimentaçâo, hospedagem,

abastecimento de camarim, carregadores, trânsporte e local, e todas as despesas tributárias, fiscais,

trabalhistas e outras que venham incidir na prestêção de serviços relativo à apresentação.

cúusurA orrAVA - DAs sANçÔEs:

]EAN ANGELO
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8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

8.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, o conluio entre os licitantes,

descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.
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8.1.5. cometer fraude fiscãl;

81.6. apresentar documentação Íalsa;

8.1.7. deixar de entregar os documentos exigidos relacionados a prestação dos serviços para

apresentação do show musical.

8,2. A recusa injustificada em executar os serviços do pÍesente Termo ensejará a aplicação das penalidades

enunciadas no art.87 da Lei Federal 8,666/93 com as alterações posteriores e art. 7! da Lei Federal

70.52Ol2OO2.

8.3. Pelã inêxecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar à coNTRAIADA

as seguintes sanções:

8.3.1. Advertência, por fâltas leves, assim entendides aquelas que não acarretem prejuí2os

signif icativos ao Contratante;
g.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes da ordem de

5erviços, caracterizando após este pÍazo, a inexecução total do contrato;

g.3.3. Multa compensatória de 2oy. ldez por cento) sobre ovalortotal do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo pra2o de até dois anos;

g.3.5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da união, Estados e Municípios,

com o consequente descredenciamento no SlcAF pelo prazo de até cinco anos;

8'3.5.1.4sançãodeimpedimentodelicitarecontratarprevistanestesubitemtambéméaplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1deste contrato.

8'3.6.DeclaraçãodeinidoneidãdeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPÚblica,enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir o

contratante pelos prejuízos causadosi

8.4. Íambém ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e tV da Lei ne 8 666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por prãticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

8.4.3.DemonstremnãopossuiridoneidadeparacontratarcomaAdministraçãoemvirtUdedeatos

ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao contratante serão deduzidos dos vãlores a serem pagos'

ou Íecolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e

cobrados judicialmente.

8.6,1. caso o contratante determine, a multa devêrá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente'
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8.7. caso o valor da multa não se.ia suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

8.9. se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indÍcios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessérjas à apuraçâo da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.10. A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.11.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública, resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participâção de agente público.

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cúUsUtA NoNA - DAs oBRIGAçÕEs DA coNTRATADA:

9.1 - compete a CoNTRATADAI

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todãs as obrigaçôes constantes no Contrato e sua proposta, assumindo

como exclusivãmente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

9.1.2. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e contrato;

9.1.3. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data da

prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriSaçôes assumidas,

todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas para ã apresentaÇão do show;

9.1.5. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.6. A contratada deverá arcar com as despesas de alimentação, hospedagem, abastecimento de

camarim, carregadoÍes e transporte, despesas tributárias, fiscais, trabalhistas, e outras que venham a incidir

na prestação dos serviços relativos a apresentaçãoi

9.1.7. Executar os serviços na data e horário estabelecidos no contrato de prestação de serviço;
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9.1.8. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários

para o pleno de5empenho durante a prestação dos 5erviços.

cúUsUI.Â DÉcIMA - DAs oBRIGAçõEs Do CoNTRATANTE:

10.1 - Compete ao cONTRATANTE:

10.1.1. A CONTRATANTE deverá disponibilizar álcool em gel (70%) para toda equipe, durante a passagem

de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a hi8ienização de todo local.

10.1.2. A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação, sonorização,8erador, palco e

ECAD.

10.1.3. Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na

prestação de serviço, para que seja corrigido.

10.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e Íorma

estabelecidos no contrato e seus anexos.

10.1.5. Após emitida a nota fiscal/fãtura o pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias

10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 5eus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsurA DÉcrMA pRtMEtRA - Do cEsroR E FrscAUzAçÃo DA ExEcuçÃo:

11.1 - A gestão do Contrato será realizada pelo Sr. lgor Vinícius Pinto, Diretor de Área de Artes, Matrícula

2O74429L, e a fiscalização ficará à cargo do Sr. Gianconni Jacinto Resende - MatrÍcula 2O743755 - Assessor

[.

11.2.Nos termos do art.6? Lei Federal ne 8.666, de 1993 e lnstrução Normativa CGE ne 002 de 13 de abril

de 2022, eínitida pela Controladorja Geral do MunicÍpio de congonhas-MG., será designado representante
para acompanhar e íiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de Íalhas ou defeitos
observados.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidad e da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

pÍepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nq 8.666, de 1993.

11.4, O representante da Administração deverá atuar em conformidade com os arts. 69 e 8s, juntamente

com o anexo I (no que couber) da lnstrução Normativa cGE ne oO2/2022, devendo anotar em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabiveis,

11,5. A Administração poderá rejeitar serviços. no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações do Termo de Referência, devendo ser substituído5 mediante notificaçâo a Contratêdê, sob
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pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade, além de perdas e danos e demais sanções

atinentes e especificadas na Lei 8666/93.

cúUSUTA DÉcIMA SEGUNoA - DA PoLíTIcA ANTIcoRRUPçÃO:

12.1. "Na forma da Lei Federal ne 72.84612073, regulamentada pelo Decreto Municipal ne 6.82612079,

para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oÍerecer, dar ou se comprometer a dar a quem

quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria

quânto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vãntagens financeiras ou nâo

Íinanceiras ou beneÍícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de

qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não

relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, fiscais,

Servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente".

cúusuLA DÉctMA TERCEtRA - DAs DrspostçôEs FtNAts:

13.2 - O presente contrato é decorrente do PRC/247 /2022, lnexi8ibilidade PMC/O57/2O2? e Processo

Administratlvo ne. PMC/71912/2022, ao qual se vincula o contrato.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-Mc, para dirimir as questões decorrentes do presente
contrâto.

E, estando justas e contratadas, assinam as partes o presênte termo, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas,02 de setembro de 2022.
tuínàdo de Ío,mã d ô,tálbô'
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lean Ângelo de Oliveira
Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
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Wellington Rogério Greve

ROSA D€ SARON PRODUçÔES ARTISTICAS

TESTEMUNHAS:1 2

1Conr. 157-22

13.1 - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de RS 53.900,00 (cinquenta e três mil
e novecentos reais).

13.3 - O contrato será executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao tratamento do
Código Civil em vigência.
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS Ns. pMCltt6l2O2Z
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PRCl794lZOZ2
PA Ne 9634/2022

Que entre si celebram, dê um lâdo, como CONTRÂTANTE, o MUNTCÍPIO DE
CONGONHAS, com sua preÍeitura Municipal, sediada à praçâ presidente
Kubitschek, 135, inscrita no CNpJ sob o ne. t6.752.446/OOOL_02, representado pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto ne 5.936
de 07 de fevereiÍo de 2014 pâssa a integrar o presênte contrato o Secretário
Municipal de CultuÍa, Jean Ângelo de Oliveira, e como CONTRATADA, MAYARA
APARECIDA MARTTNS RODRTGUES 12394542609, com sede nâ Ruâ Antônio
Manins, ne 103, São Luis, Congonhâs - MG, CEp 36415{00, inscrita no CNpJ sob o
ne. 32.120.074/0001-58, neste ato representada por Mava ra ADarecida ãrtias
Rodrisues. portadora do RG sob o ne MG 20186011 SSP/MG e do CpF n-ô
123.945.425{E, tendo entre sijusto ê contratado o seguinte:

CúUsUIÁ PRIMEIRA - Do oUETo:

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação da empresa MAyaRA APARECIDA MART|NS RODRIGUES,
CNPJ ne 32.120.074/0001-s8, pãra âpresentação de 01 (um) show musical com A anista.MAYARA
RoDRIGUES", a Íim de atendêr e secretaria Municipar de curtura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no
evento denominado "xxv FEsrvAt DE TNVERNo', ê ser realizado entre os dias oB a 3!o7 /2022,
Congonhas-MG.

CúusUtA SEGUNDA - Do PREço E FoRMA DE PAGAMÉNTo:

2'1 - o CoNTRATANTE pagará a .oNTRATADA o impone no varoÍ de Rs 7.ooo,o0 (sete mir reais) para
apresentação de 01 (um) show musical.

2.2 - O pegamento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a aprêsentação da Nota Fiscar/Fatura
devidamente ate§tada pela Fiscalização do Município, acompanhada das certidôes de regulâridade junto ao
INSS, FGTS, CNDT e qultação com as Fazenda Federal e Municipal, através de depósito bencário:

BANCO: 0260 - NU págamentos S.A

fuêncie: 0001

CIC':7OO57O734

CNP.,r 32.120.07410001-59

2 3 Atendendo ao que dispõe a Lei Municipâr ne 2.448 de 72/7212003, será retido por ocasião do
faturamento dos serviços prestados o tSSeN - lmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza.

2'4 consideÍã-§e ocoffido o recebimênto da nota fiscâl ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execuÉo do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obri8atoriamente acompanhâdâ de comprovação de regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on{ine ao cErs ou, nê impossibilidade de acesso ao referido

Cont.l l6-22
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Sistêma, medlântê consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 dâ Lêi

ne 8.666, de 1993.

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou do§ documentos pertinentes à contratação, ou, âinda,

circunstância que impeça a liquldação da despesa, como, por exemplo, obri8ação financeira pendênte,

decorrente de penalidade lmposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medldas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para paSamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretendo qualquer ônus para o Contlatante'

2.7. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notiÍicação, por escrito, pâra que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizê sua situação ou, no mesmo

prazo, apresênt€ sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vêz? por igual período, ã critério do

contratante.

2.8. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nOS Autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contretada a ampla defesa.

2.9. Havendo a efetlva execução do objeto, os pagamentos §erão realizados noÍmalmente, até que se

decida pelâ rêscisão do contrato, câso e contratada não regulârizê suâ situação Íiscal.

2.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tÍibutária prevista na le8islação aplicável.

2.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei Complêmentar ns 123,

de 2006, não sofÍerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamênto ficará condicionêdo à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz Jus ao trêtamento trlbutário favorecido prevlsto na íeferida Lei

Complêmentar,

cúusurA TERcEtRA - Do PRAzo t vlGÊructe corurnltual:

3.1 - O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a partiÍ da data de sua assinatura,

devendo a sua execução se dar no dia 29 de iulho de 2022.

cúUSUTA QUARTA - DO RECURSO:

4.1 - As despesas decorrentes do presente contÍato corrêrão a conta dâ seguinte dotação do orçemento

Órgão: 07- Se6etaria Municipalde Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo

Unldade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apolo ArtÍstico e Cultural

339039- Outros serviços de terceiros' Pessoa Juíídica

cúUsUTA QUINTA. DO LOCAL E DAs CONDIçÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS:

5.1. O serviço será prêstado, com apÍesentação de 01(um) show musical da artista "MAYARA ROORIGUES",

dia 29 de iulho de 2022 (sêxta-feira), às 21 horas, com duÍação de 01h40 min, a ser reallzado na Romarla,

Congonhas-MG.

de
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5.2. Os serviços serão prestados dentÍo de todâs as normas de segurança, cabendo estâ responsablfilade
tanto à Contratante, quanto a Contratada, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os protocolos da

covlo 19.

5.3. A empÍesa a ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos â trdbalharem durante a

prestação dos serviços, sendo responsabilidade do Contrâtante, a prestação de servlços dê segurança dos
mesmos, além de fornecer todas as condiçôes para a prestação dos serviços.

5.4 - O Contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) eta(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em divulgaçóes jornâlisticas ou
publicitárias, produções fotográficas, audiovisuais e de gravações de imagens, em materiais impressos, nas
redes sociais e/ou outros dessâ natureza.

5.5. Em caso de força maior ou caso fonuito e/ou interesse público ou falha técnica, entÍe outros, que
venha â impedir, total ou parcialmentê, a execução do show musical no dia e horário estabelecido, as
partês, de comum acordo, designarão nova data e/ou local parâ apresentação.

cúusurA sErÍa - Do REGTME DE ExEcuçÃo:

6.1 - A prêstação dos serviços, parâ a apresentação do show musicãl será executada por empreitada por
prêço global.

CúUSUI.A sÉnMA - DA PRoPosTA:

7.1 - A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo dê evento a ser realizado, e, o valor
apresentado para execução comprovado através dâs notas fiscais anexas neste termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cachê dos artistas e da equipe, alimentação, abastecimento de
camarim, câÍregadores, transporte da equipe ê dos instrumentos musicais/equipamentos utilizados
durânte o show, todas âs despêsas tributárias, fiscais, trêbalhistas e outras que venham incidir na prestação
de serviços rêlativo à apresentação.

cúusutA orrÂva - DAs sANçÕEs:

8.1. Comete infrâção administrativa nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, a Contratade que:

8.1.1. inexêcutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

8.1.2. ense.iar o retãrdâmento da execução do objeto;
8.1.3. falhar ou fraudaÍ na execução do contrãto;
8.1.4. comportar-se dê modo inidôneo;

8.1.4.1. considera-sê comportamento inidôneo, êntre outros: a declaração falsa quanto às

condlções de participaÉo, quanto ao enquedremento como ME/Epp, o conluio entre os licitantet
descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer fraude fiscal;

81.6. apresentar documenteÉo falsa; /.
8.1,7. deixâr de entregar os documentos exigidos no coníato. /

lo
iveira
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8.2. A recusa injustlficadâ êm êxecutar os serviços do presente Termo enselará a aplicação das penalidades

enunciadâs no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 com a5 altereçôes posteriores e aÍi. 7e da l-ei Federal

10.s2012002.

8,3. Pêla ln€xecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar à CoNTRATAoA

as segulntes sanções:

8.3.1. Advêrtência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejulzos

sitnifi câtivos ao Conratante;

8.3.2 Multâ moratória de 1% (um por cento) por atrâso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) hoÍas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes da ordem de

Serviços, carãcterlzando após este prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatória de 20% (dez por cento) sobrê o valoÍ total do contrato, no caso de

inexecução totâl do ob.ieto;

8.3.4. Suspensão de llcltar e impedimento de contratar com o ór8ão, entidade ou unidade

admlnistrativa pela qual e Administração Pública operâ e atua concretamênte, pelo pÍazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Unlão, Estados e Munlcípios,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prâzo de até cinco anos;

8.3.5,1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer dâs hipóteses previstas como infração âdministrativa no subitem 8.1 destê Íermo de

Referência.

8.3.6. Declaração de inldoneldade pare llcitar ou contrater com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos detêrminantês da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

próprla autorldade que aplicou a penalidâde, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir o

contrâtante pelos preiuÍzos causados;

8.4. Também ficam suieitas às pênalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou

profisslonais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definltiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham píaticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetívos da contratação;

8.4.3. Demonstrem não possulr idoneidade para contratar com a Administração em vlnude de atos

ilÍcltos praticados.

8.6. As multas devldas e/ou preiulzos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do Município, ou aindâ, quendo for o caso, serão inscritos na DÍvida Ativa e

cobrâdos.ludlcialmênte.

8.6,1. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trintâ)

dlas, a contar da data do receblmento da comunicação enviada pela autoÍidade competente.

8.7. Caso o valoÍ da multa não seja suÍiciente para cobrir os preiuÍzo5 causados pela conduta do licltante, a

Administração poderá obrar o valoÍ remanescente judicialmente, confoÍme artigo 419 do Código Civil

de olivôiíhCont.l l6-22
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8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administlâtlvo que

assegurará o contraditório ê a ampla defesa à Contratada, observândo-se o procedimento previsto na Lel nc

8.666, de 1993, e subsidiâriâmente a Lei ne 9.784, de 1999.
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8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da coniiuià do
infrâtor, o caráter êducâtivo da pena, bem como o dano câusado à Administração, observado o princÍàio da
proporcionalidade.

8.9. se, durante o procêsso de aplrcação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ns 12.846, de 1e dê âgosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangerra, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade compêtente, com despacho
fundamentado, pâra ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação pÍeliminar ou processo
Administrâtivo dê Responsabilização - pAR.

8'11'0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específlcos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública, resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradâs no STCAF

CúUSUI.A ÍIoNÂ - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATADA:

9.1- Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - Â Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato e sua proposta, assumindo
como exclusivamêntê seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obieto ê,
ainda:

9.1.1. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constentes no Termo de Referência e contrato;

9.1.2. Responsabilizar-se p€los vÍcios e danos decorrentês do objeto;

9.1'3. comunicar o contratantê, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecedê a data da
prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9-1'4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiridade com as obrigâções assumidas,
todas as condições de habilitaÉo e qualificâção exigidas para â apÍesentação do show;

9.1.5. lndicar prêposto para representá-la durante e execução do contrato;

9.1.6. A contratâda deverá arcar com as dêspesas de cachê dos artistas e da equipe, arimentação,
abastêcimento de cemarim, carregadorêt transporte e todas as despesas tributárias, fiscais, trabalhistas e
outras que vênham incidlr nâ prestação de serviços reletivo à apresêntação.

9.1,7. ExecuteÍ os sêrviços na data e horário estabelecidos no contrato dê prestação de serviço;

J .ít
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8.10. A apurâção e o julSamênto das demeis infrações administrativas não consideradês como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, dê 1e de agosto dê 2013,
seguirão seu rito normal na unidade âdministretiva.
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9.1.8. A contratada deverá apresentar todos os mÚsicos, técnicos e os devldos instrumentos, necessários

para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

cúusutA DÉclMA - oAs oBRIGAçÕEs Do CoNTRATANÍE:

10.1- Compete ao CONTRATANÍE:

10.1.1 - A CONTRATANTE deverá dl§ponibilizar álcool em 8el (70%) para a dupla e para toda equlpe, durante

a pâssagêm de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a higienização de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE se responsabllizará pelas despesas com iluminâção, sonoÍlzação, gerador, palco e

ECAD.

10.1.3. Comunlcar o Contratante poÍ escrito, sobrê imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas na

prestação de serviço, paÍa que seja corrigido.

10,L.4 - Efetuar o pagamento à contÍatâda o valor correspondente a pÍestação do serviço, no prazo e forma

estabêlecidos no contrato ê seus anexos.

10.1.5. A Admlnlstração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, alnda que vinculados à êxecução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dâno

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus emprêgados, prepostos ou subordinãdos.

cúsUtA DÉclMA PRIMEIRA - DO CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO:

11.1 - A gestão do Contrato será realizada pelo SeÍetário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e

Turismo, sr. Jean Ângelo de oliveira, matrícula 20144346, e a fiscalização ficará à cargo do 5r. Gianconni

Jacinto Resende - Matrícula: 20143755 - Assessor ll.

11.2.Nos termos do art. 67 [êi Federal ne 8.666, de 1993 e lnstrução Normativa CGE ne 002 de 13 de abril

de 2022, emltlda pela controladoria Geral do MunicíPio de ConSonhas-MG., será desi8nado rêprêsêntântê
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registÍo próprio todas as ocoÍrências

relacionadas com a execução e determinando o que foÍ necessário à regularização de fãlhas ou defeitos

observados.

11.3. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidâde da Contratada, incluslve
perante teÍceiros, por quâlquer irregularidãde, ainde que resultante de imperÍeições ou vícios rêdibitóÍios,
e, na ocorrência desta, não lmplica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentês e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. O representante da Administração deverá atuar em conformidade com os arts. 6e ê 8e, iuntamente
com o anexo I (no que couber) da lnstrução Normativa CGÊ ne 00212022, devendo anotar em registro
pÍóprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, deteÍminendo o que for necessário à

regularização das Íalhas ou defeltos obsêrvados ê encamlnhando os âpontamentos à autoÍidade
competente para as provldências cabíveis.

11.5. A Administração poderá rejeitar serviços, no todo ou êm parte, guando em desacordo com as

especificaçôes do Termo de Referência, devendo seÍ substituldos mediante notiÍicação a Contratada, sob
pena de lncorrer em processo de declareção de idoneidade, além de perdas e danos e demais sançõês
atinentes e especificadas na [ei8666/93

6Cont.l l6-22 Jaan Ângelo de
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cúusur.Â DÉoMA SEGUNDA - DA poúflcÁ AívTtcoRRUpçÂo:

12.1 - "Nâ forma da Lei Federar ne 12.946/20:f3, regulamentâda pelo Decreto Municipal ne 6.g26/2019,
para a execução do contrâto, nenhuma das partes poderá oferecêr, dar ou se comprometer a dar a quem
quer que seja, ou aceitar ou se comprometêr a aceiter de quem quer que sêja, tanto por conta própriâ
quanto atrav& de outrem, qualquer pegamento, doação, compensação, vantagens Íinanceiras ou não
financeiras ou benefícios de quârquer espécie que constituam prática iregar ou de corrupção sob as reis de
qualquer país, seia de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contÍato, ou de outÍa forma que não
Íêlacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, Íiscais,
servidorês Públicos e colaboradores ajam da mesma forma ê observando sempre a legisração pêrtinênte,,.

cúusurA DÉoMA TERcEtRA - DAs DtsPostçõEs FtNAts:

13.1 - Para efeitos Íiscais e penais, dá- se ao presente contrâto o varoÍ de Rs 7,ooo,m (sête mir reais).

13.2 - O presente contrato é decorrente do pRClTga/ZOZ2, tnexigibilidade pMC/O4t/2O22 e processo
Administrativo nc. pMC/9634/2022, ao qual se vincula o contrato.

13'3 - o contrato §erá executado de acordo côm a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao tratamento do
Código Gvil em vigêncie.

13.4 - Fica eleito o foro da comercâ dê congonhas-Mc, para dirimir as questões decorrentes do presente
contrato.

E, estando justas e contratadas, êssinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presênça de duas testemunhas.

congonhâsf1 de jutho de 2022.
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coNÍRÂTO DE PRESTAçÂO DE SERVTçOS N e, pMClLL3làOZz

PRC|2t3l2022
PA Ne 8919/2022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍP|O DE
CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à praça presidente
(ubitschek, 135, inscrita no CNpJ sob o ne. t6.752.446/WLq2, represêntado pelo
Prefeito Municipâ|, Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto ne 5.936
de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário
Municipal de CultuÍa, lean Ângelo de Oliveira, e como CONTRATAOÀ EtVtS
MEOEIROS KRAUSE 0372L918644, com sedê na Rua Guaira, ne 230, Edif.23O, Apto
103, Caiçarât Belo Horizonte - MG, CEp 30.770-480, inscrita no CNpl sob o ns.
24.578.344/O@74O, neste ato represêntada por Elvis Medeiros krause. portador
da C.l. sob o ne MG 8159597 SSP/MG e do CpF n-o.037.218.185-44, tendo entre si
justo € contratado o seguinte;

CúUsutA PRIMEIRA - Do oB.,ETo:

1.1 - constitui objeto do prêsente a contrâtação dã empÍesa Et-vrs MEDEtRos KRAUSE 037218186{4, cNpJ
ne 24.s7a344/ooot4o, para apresentação de 01 (um) show musical com a banda "vELorRoL. dia 24 de
julho de 2022 (domingo), às 14 horas, com duraçâo de th4omin, a fim de atendêr a Secretãria Municipal de
cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, no evento denominado "coNGoNHAs Moro FEsr, a ser
realizado entre os dias 22 a 24loi l2o22, no parque Ecológico da cachoeira, rocalizedo na Av. Tenente
Horácio Cordeiro, s/n, Campinho, Congonhas-MG.

CúUSUTA SEGUNDA - Do PREço E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - O CONIRATANTE pagârá a CONTRATADA o importe no valor dê RS 6.500,00 (seis mil e quinhentos
reâis) para apresentação de Ol. (um) show musical.

2.2 ' o pegâmento será efetuedo em até 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota Fiscal/tatura
devidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada das Certidôes de regulãridâde junto ao
INSS, FGTS, CNDT e quitação com as Fazenda Fedêral e Municipal, através de depósito bancário:

Conta PJ - Banco tnter - 077
Agência: OO01

Conta Corrênte: 215973623

2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipar ne 2.448 de !2112/zoor, será retido por ocasião do
fâturamento dos serviços prestados o rsseN - Imposto sobre serviços de quarquer Natureza.

2.4. considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento êm que o órgão cont6tante
atestar a execução do objeto do contrato.

2 5. A Nota Fiscâl ou Fatura deverá ser obrigetoriamentê acompânhada dã comprovação da regulari de

doÍiscâ|, constatade por meio de consulta on-line ao cEls ou, na impossibilidade de acesso ao

de Olivein
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Slstema, medlânte consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei

ne 8.666, de 1993.

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos peÍtinentes à contratação, ou, ainda,

circunstâncie que impêça a liquldação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

dêcorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento flcará sobrestado até que a Contratada

providencie âs medidas Saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo paÍa paBamento iniciaÍ-sê-á após a

comprovação da regularização da situação, não acaÍretando qualquer ônus para o contratante.

2.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

paSamento.

2.8. Constatando-se, junto ao cEls, a situação de lrregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrlto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua sltuação ou, no mesmo

prazo, apresente sua deíesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério do

contratente.

2.9. persistindo a irregularidade, o contratânte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo corrêspondente, assegureda à contÍatada a âmplã defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realirados normalmentê, até que sê

decida pela resclsão do contrato, caso a contratada não regularlze sua situação Íiscal.

2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

2.12. A Contratada Íegularmente optante pelo Simples Nacional, nos têrmos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos ê contribuiçôes abrangidos por aquele

reglme. No entanto, o pâgamento Ílcará condicionado à apresentação de compÍovação, por meio de

documento oflcial, de que faz jus ao tretamento tributário favorecido previsto na referida Lei

complêmentar.

cúUsUtA TERCEIRA - DO PRAZO E VIGÊNCIA CONÍRATUAI.I

3.1 - O presente contrâto terá vi8ência de 30 {trinta) dias, contada a partir da data de suâ assinatuÍa,

dêvendo a sua execução se dar no dia 24 de julho de 2022.

cúUsutA qUARTA . DO RECURSO;

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão a contâ da seSuinte dotação do orçamênto:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Later, Eventos e Turismo

Unidadê: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio Artístico e Culturâl
339039- OutÍos serviços de teÍceiros- Pessoa Jurídica

cúusutA eulNTA- Do rocAr E DAs coNDrçÕEs oA PRESTAçÃo Dos sERvtços:

5.1. O serviço será prestado, com apresentação de 01 (um) show musical da banda "VELOTRO[",
julho de 2022 (domlngo), às 14 horas, com duração de th4omin, no" Parque Ecoló8ico da c
localizado na Av. Tenente Horácio cordeiro, s/n, no Campinho, conBonhas-MG.

':,§/
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5'2. os sêrviços serão prestados dentro de todas as normas dê segurança, cabendo a responsabilidade
tanto à contratada, quânto à contÍatada, inclosivg seguindo obrigatoriãmente todos os protocolos da
covrD 19.

5.3. A empresa a ser CoNTRATADA deverá âpresenter os músicos e técnicos aptos a trabathârem duíante a
prestação dos serviços, sendo responsabilidade do contratante, a prestação de serviços de segurança dos
mesmos, além dê fornecer todas as condições para a prestação dos serviços.

5.4 - o contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) era(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisguêr outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em divulgaçôes jornarísticas ou
publicitáriâs, produções fotográficas, audiovisuais e de gravaçóes de imagens, em materiais impressos, na5
redes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5 Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou intêresse público ou falha técnica, entre outÍos, que
venha â lmpedir, total ou parcialmente, a execução do show musical no diâ e horário estabelecido, as
partes, de comum acordo, designarâo nova data e/ou local pera apresentação.

5.6. Músicos que acompanham a banda 'vELorRoL", não assinam o contrato de exclusividade, uma vez
que são considerádos pela empresa como freetance.

cúusurA so(ÍA - Do nEGtME DE E(EcuçÃo:

6.1 - A prestação dos serviços, para a apresentaÉo do show musical s€rá executada por empreitada por
preço global.

cúusurÂ SÉT|MA - DA pRoposrA;

7.1 - A proposta foi eprêsêntadâ levando em consideração o tipo de evento a ser rearizedo, e, o \.aror
apresentado para execução comprovado através das notas fiscais anexas neste termo.

7.2. Na proposta está incluso os custos de cachê do artiía e da equipe, alimentação, hospedagem,
abastecimento de camarim, carregadores, transporte e todas as despesas tributáriat fiscais, trabalhistâs e
outras que venham incidir na prestação de serviços rêlativo à apresentação.

cúusuu onAvA - DAs sAÍ{çÕEs:

8.1-4.1. considera-sê comportamento inidôneo, entrê outros: a declaração falsa quanto às
condiçôes de participâção, quãnto ao enquadramento como ME/Epp, o conluio entre os tantes,
descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometeÍ fÍaude fiscal;

81.6. epresentar documentação falsa;

8.1.7. deixar de entrêgar os documentos exigidos no contrato.

de Oliveha
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8.1. Comete infração administrativã nos termos da Lei ne 10.S2O, de 2002, a Contratada que:
8.1.1. inexecutar totel ou paÍciarmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. Íalhar ou freudar na execução do contrato;
8.1.4. comportar-se dê modo inidôneo;
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8.2. A recusa injustlficeda em êxecutar os serviços do prêsente fermo ensejará a aplicação das penalidades

ênunciadas no art.87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posterlores e aÍt. 7e dâ Lei Federal

10.s20l2002.

8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto dêste Têrmo, a Administração pode aplicar à CoNTRATADA

as seguintes sanções:

8.3.1. Advêrtêncla, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preiulzos

siBniflcatlvos ao Contratante;

8.3.2 lúulta moratórla de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os seÍviços constantes da ordêm de

Sêrviçot caracterizando após estê prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatória de 20% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

lnexecução total do ob.ieto;

8.3.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratâr com o ór8ão, entidade ou unidade

administrativa pela quala AdministÍação Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados e Municípios,

com o consequente descredênciamento no SICAF pêlo pra20 de até cinco anos;

8.3.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem tembém é aplicável

em quaisquer das hipóteses prêvistas como infração administÍativa no subitem 8.1 deste Têrmo de

Rêfêrência.

8.3.6. Oeclârâção de inldoneidade para licitar ou contratar com a Adminlstração Públlca, enquanto

perdurarem os motlvos determinantes da punição ou até que seia promovlda a reabilltação perante a

própria autoridâde que aplicou a penalidade, que será concedida sempre quê a Contrâtada rêssarcir o

Contratante pelos prejuÍzos causados;

8.4.1. Tenham sofrido condenação deÍinitlva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de qualsguer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos llÍcitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

8.4.3. Oemonstrem não possuir idoneidade para contrãtar com a Administração em virtude de atos

ilícitos pratlcados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalldades pÍeüstas rêallzar-se-á em processo adminlstratlvo que

assegurârá o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas ê/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valoíes a serem pa8os,

ou Íecolhldos em favor do MunlcÍpio, ou ainda, quando for o caso, serão inscíitos na Dívida Ativa e

cobrados iudicialmênte.
8.6.1. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhide no prazo máximo de 30 (trinta)

dlas, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competêntê-

, Caso o val r da multa não se.ia suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta do licita a

ministr o poderá cobíaÍ o valor remanescente Judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civi
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8.8. A autoridade cômpetente, na apricação das sanções, revará em consideÍação a gravidade da condutã do
inlrctor' o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o pÍincípio da
proporcionalidade.

8.9.5e, durante o pÍocesso de apricação dê penaridade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pera Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013, como ato resivo à administração
púbÍica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necêssáriâs à epuração dâ
r€sponsabilldade da empresa dêverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundemêntado, pâra ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigãção preliminar ou processo
Administrativo dê Responsabilização - pAR.

8'10' A apuração e o julgamênto das demais infraçôes administrativas não consideradas como ato lêsivo à
AdministraÉo Pública nacionar ou estrangeira nos termos da Lei nq 12.g46, de 1e de atosto dê 2013,
seguirão seu rito normal na unidede edministrativa.

8'11'0 processamento do pÁR não inteíere no seguimento regurar dos processos administrativos
específicos panl âpuração da ocorrência dê danos e prejuízos à Administração pública, resultantês de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sêm a paÍticipação de agente público.

8.12. As penalidades serão obritatoriamênte registradas no StCAF.

cúUsUIá t{oNA - DAs oBRIGAçÕE5 DA CoNTRATADÂ:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrâto e sua propostâ, assumindo
como exclu.ivamentê seus os riscos ê as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

9'1'2. A prestação de serviço devê estar êm perfeitas condiçóes, conforme especificaçôe, prazo e rocar
constântes no Íermo de Referência e contrato;

9'1.3. Comunicãr o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data dapreÍação de serviço, os motivos que impossibiritem o cumprimênto do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.4. Manter, duíante toda e êxecução do contrato, em compatibiridade com as obrigaçõês assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas para a aprêsentaÉo do show;

9.1.5. lndicar preposto para representá-la durante a exec1,ção do mntrato;

91'6' A contratada deverá arcar com os custos de cachê dos artistas e da equipe, arimentação,
hospedagem, abastêcimento de câmarim, carregadores e transporte;

9'1 7' Executar os serviços na data e horário estaberecidos no contreto de prestação de serviço;

9'1'8. A Contretâda deveÉ com todas as despesas tributárias, fisceis, trâbarhistas, e outras
ncidir, pelâ prestação dos serviços relativos a epresentação;
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9.1.9. A contratada dêverá apresentar todos os mÚsicos, técnicos e os devidos lnstrumentos, necessárlos

para o pleno desempenho duÍante a prestação dos servlços.

cúUSUtA DÉCIMA. DAS OBRICAçôES DO CONTRATANTE:

10.1 - Competê ao CONTRATANTE:

10.1.1 . A CONTRAÍANTE deverá dlsponibilizaÍ álcool em gel (70%) para a dupla e para toda equipe, durante

a passegem de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a hiSienização de todo local.

10.1.2 - A CONTRATANTE se ÍespoBablllzará pelas despesas com iluminação, sonorização, Eerador, palco e

ECAO.

10.1.3. Comunlcar o Contratante por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularldâdes veriflcadas na

prestação de servlço, paÍâ que sêja corÍl8ido.

10.1.4 - Êfetuar o pagamento à contratada o valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e forma

estabelecidos no contÍato e seus anexos.

10.1.5. A Admlnistração não rêspondeÍá por quaisquer compromissos a§sumidos pela Contratada com

terceiros, âinda que vinculados à execução do presente Têrmo de Contrato, bem como PoÍ qualquer deno

causado a terceiros em decoÍrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepOStOS ou subOrdinadOS.

cúsurA DÉcrMA PRIMEIRA - Do coNTRotE E FlscAllzAÇÃo DA ExEcuçÃo:

11.1 - A gestão do Contrato seÍá realizadâ pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte, LazeÍ, Eventos e

TuÍlsmo, Sr. Jean Ângelo de Oliveira, matrícula 20144346, e a fiscallzação ficará à cargo do 5r. Gianconni

Jaclnto Resende - Matrícula: 20143755 - Assessor ll.

11.2.Nos termos do art. 67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e lnstÍução Normative cGE ne 0o2 de 13 de ebril

de 2022, emitida pêla Controladoria Geral do Munlcípio de Congonhas-MG., será deslgnado representânte

paÍa acompanhaÍ e Íiscãlizar a execução dos serviços, anotando em reglstro próprio todas as ocorrênciâs

relacionadas com a execução e determlnando o que for necessário à regularização de fãlhas ou dêfeitos

obsêrvados.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabllidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que Íesultânte de imperfeiçôes ou vícios redibitórios,

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidadê da Administrâção ou de sêus egentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. O representante da Administração deverá atuar em conformidade com os arts. 6e e 8e, juntamênte

com o anexo I (no que couber) da lnstrução Normativa cGÊ ne 00212022, devendo anotar em Íe8istro

próprio todas a5 ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente ênvolvidos, determinendo o que for necessário à

reSularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autorldade

competente para as providências cabíveis.

11.5. A Âdministra ção poderá reJeitaÍ serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

e5 ções do Termo dê Referência, devendo ser substituídos mediante notificação a Contratada, sob

incorrer em processo de declaração de idoneidade, além de pêrdas e danos e demais

tes e especificadas ne Lêi 8666/93
ena
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cúusurA DÉcrMA sE6uNDA - DA porÍrrca lrrrconnunçÃo:

12.1 - "Nâ forma da Lei Federal ne r2.u6l2ot3, regulamentade pelo Decreto Municipel ne 6-826/2079,
para a exêcução do contrato, nênhuma das partes poderá oferecer, dar ou se compÍometer a dar a quem
quer que sê.ia, ou eceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta próprie
quanto atrâvés de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vântagens financeiras ou não
financeiras ou benefícios de qualquer espéciê que constituam prática ilegat ou de corÍupção sob as leis de
quelquer país, seiâ de forma direta ou indireta quantô ao objêto deste contrato, ou de outra forma que não
relacionada a este Termo de Referência, dêvendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestoÍes, fiscais,
servidores Públicos e colaboradores a.iam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente".

cúusut-A DÉoMA TERCE|RA - DAs DtspostçõEs FtNAts:

13 1 - Para efeitos fiscâis e penais, dá- se ao presente contrato o valor dê Rs 6.500,00 (seis mil e quinhentos
reais).

13.2 - O presente contrato é decorrente do PRC/213/2122, tnexigibilidade pu1/ozg/2o2z e procêsso
Administrativo ne. PMC|89\9/2O22, ao qual se vincula o contrato.

13.3 - O contrato será executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamente ao trâtamênto do
Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleilo o foro da comeÍcâ de congonhas-MG, para dirimir as questôes decorÍentes do presente
contíâto.

E, estando justas e contratadas, assinam as panes o pr€sente termo, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, na presençâ de duas testemunhas.

Congonhe 20 de julho de 2022.
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS Ne. ?MCl L6O/2O22

PRCl267l2022
PA Ne 12502/2022

CúUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação da empresa FINO TOM PRODUçôES E EVENTOS EtRELt -
ME, CNPJ ne 19.499.619/0001-10, para apresentação de 01 (um) show musical com o cantor "DUNGA", a

ser realizado no dia 09 de setembro de 2022 (sexta), ás 20 horas, com duração de th30min na praça Dom
Silvério, S/N, Bairro Matriz, Congonhas/MG.

CúUSULA SEGUNDA - Do PREço E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - O CONIRATANTE pagará a CONTRATADA o lmporte no valor de RS 49.531,00 (quarenta e nove mil e

quinhentos e trinta e um reais) para apresentação de 01 (um) show musical, com o cantor "DUNGA".

2,2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta dias) após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

devidamente atestada pela Fiscalização do Município, acompanhada da prova de regularidade para com a

Fa2enda Federal,(Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da

União) e que abranja, inclusive, as contribuiçôes sociãis previstas nas alíneas "a" á "d" do parágrafo único
do art.11da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991;prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encaÍgos sociais instituídos
por Lei; Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal e Certidão Negativa de Débito Trabalhista
(CNDT), através de depósito bancário:

BANCO: CCAIXA ECONÔMICA FEOERAL

Agência: 1655/OP:003

Conta: 2840-0

CNPJ: 19.499.619/0001-10

PIX:19499619000110

2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fêtura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

rEAN ANGELo DÉ â::i:Íiff,HHjf*'
OLIVEIRA:029363 oLMEIRÂ02er6r760óCont.l60-22
17606

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICíP|O DE

CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à Praça Presidente
Kubitschek, 135, inscritâ no CNPi sob o ne. f6.752.446/OOO1-02, representado pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza. que por força do Decreto ne 5.936
de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretário
Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, Jean Ângelo de Oliveira,
e como CoNTRATADA, FINO TOM PRODUçÔES E EVENTOS ETREU - ME, com sede
na Rua José Cardoso Pimentel, 83, Sala 02, Vila Alabama, São Paulo - SP, CEP:

08110-490, inscrita no CNPI sob o ne. 19.499.519/0001, neste ato representada
por Caio Pavel de Oliveira Ferreira. portadora do RG sob o ns MG 15057718
sSP/MG e do CPF nc . O77.026.976-70,lendo entre si justo e contratado o seguinte:

2.3. Atendendo ao que dispõe a Lei Municipal ne 2.448 de 72/72/2003, será retido por ocasião do

faturamento dos serviços prestados o ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nêtureza.
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2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obri8atoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CElS ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei

ne 8.666, de 1993.

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante.

2.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida e ordem bancária para

pagamento.

2.8. constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se

decida pela rescisão do contrâto, caso a contratada não regularize sua situaçâo fiscal.

2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao trâtamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar,

cúUsUtA ÍERcEIRA - Do PRAzo E VIGENcIA coNTRATUAL:

3.1 - O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a partir da data de sua assinatura,
devendo a sua execução se dar no dia 09 de setembro de 2022,

cúUsUtA QUARTA . Do REcURso:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo
UnidadÊ:02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio Artístico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica

JEAN AN6ELO A'Dioei)lr
UE kcrlôu
oUVEIR^n2916 cuEenlstraú
317óOó

lCout. 160-22

4.1- As despesas decorrentes do presente contrato coÍrerão a conta da seguinte dotação do orçamento:
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cúusut"A eutNTA- oo rocAL E DAs coNDrçÕEs DA pREsrAçÃo oos sERVtços:

5.1. O serviço será prestado, com apresentação de 01 (um) 5how musical com o cantor ,DUNGA", dia 9 de

setembro de 2022 (sábado), às 20hs horas, com duração de th e 30 min, na Praça Dom Silvério, S/N, Bairro

Matriz, Congonhas/MG.

5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo esta responsabilidade

tanto à Contratante, quanto a Contratada, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os protocolos da

covrD 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e técnicos aptos a trabalharem durante a

prestação dos serviços, sendo responsabilidâde do Contratante, a prestação de serviços de segurança dos

mesmos, além de Íornecer todas as condições para a prestação dos serviços.

5.4 - o Contratante poderá fazer uso dã(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s) Íotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em divulgações jornalísticas ou
publicitária5, produçóes fotográficas, audiovisuais e de gravações de imagens, em materiais impressos, nas

redes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de foÍça maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou falha técnica, entre outros, que

venha a impedir, total ou parcialmente, a execução do show musical no dia e horário estabelecido, as

partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para apresentação.

cúUSUTA sEXTA - Do REGIME DE ExEcUçÃo:

5.1 - A prestação dos serviços, para a apresentação do Show musical será executada por empreitada por
preço global.

CLAUSUI.A SETIMA - DA PROPOSTA:

7.2. Na proposta estão inclusos os custos de cachê dos artistas e da equipe, alimentação, hospedagem,
abastecimento de camarim, carregadores, transporte e local, e todas as despesas tributárias, fiscais,

trabalhistas e outras que venham incidir na prestação de 5erviços relativo à ãpresentação.

cúusurA orrAVA - DAs sANçÕEs:

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. falhar ou fraudar na execução do contratoj
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

8.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, o conluio entre os licitantes,
descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8,1.5. cometeí fraude fiscal;

81.6. apresentâr documentação falsa;

IEAN ANGELO ^»iúôd.6.

OLIVEIRÂ:029!

6317606

Cont.l60-22

7.1 - A propostê foi apresentada levando em consideração o tipo de evento a ser realizado, e, o valor
apresentado para execução comprovado através das notas fjscais anexas neste termo.
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8.1.7. deixar de entregar os documentos exigidos relacionados a prestação dos serviços para

apresentação do show musical.

8.2. A recusa injustificada em executar os serviços do presente Termo ensejará a aplicação das penêlidades

enunciadas no art.87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterâções posteriores e art.7e da Lei Federal

10 .52O/2OO2 .

8.3. Pela inexecução total ou pãrcial do objeto deste Termo, a Admlnistração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sanções:

8.3.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acãrretem prejuízos

signiÍicativos ao Contratante,

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (uma) hora até o máximo de

02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes da ordem de

Serviços, caracterizando após este prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatória de 20% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do ob.ieto;

8.3.4. Suspensâo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8.3.5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados e Municipios,

com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

8.3.5.1. A Sançâo de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 8.1 deste Contrato.

8.3.6. Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perantê a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que ã Contratada ressarcir o
Contratante pelos prejuízos causados;

8.4. Também Íicam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV dã Lei ne 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

8,4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesâ à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

lCont.l60-22 rÊÁN 

^NGELo 
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8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos vêlores a serem pagos,

ou recolhidos em favor do MunicÍpio, ou ainda, quando for o câso, serão inscritos na Dívida Ativa e

cobrados judicialmente.

8.6.1. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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8.8. A autoridade competente, na aplicâção das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

inírator, o caráter educativo da pena, bêm como o dano causado à Administração, observado o principio da

proporcionalidade.

8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.10. A apurâção e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administrãção Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.11.O processâmento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato

lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

CIÁUSULA NONA - DAS OERIGAçÔES OA CONTRATADA:

9.1 - Compete a CONTRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas ãs obrigaçôes constãntes no Contrato e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execução do objeto e,

a in da:

9.1.2. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condiçôes, conforme especificações, pra2o e local

constantes no Termo de Referência e contrato;

9.1.3. Comunicar o Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data da

prestação de serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas para a apresentação do show;

9.1.5. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.6. A contratada deverá arcar com as despesas de alimentação, hospedagem, abastecimento de

camarim, carregadores e transporte, despesas tributárias, Íiscais, trabalhistas, e outras que venham a incidir

na prestação dos serviços relativos a apresentação;

9.1.7. Executar os serviços na data e horário estabelecidos no contrato de prestação de serviço;

9.1,8. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos, necessários

para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

JEANANGELO &gEEIqE
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cúU5UtA DÉcIMA . DAs oBRIGAçÕEs Do CoNTRATANTE:

10.1- Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1. A CONTRATANTE deverá disponibilizar álcool em gel (7O%) parc toda equipe, durante a passagem

de som, bem como no decorrer do show e ainda manter a higienização de todo local.

10.1.2. A CONTRATANTE se responsabilizará pelas despesas com iluminação, sonorização, gerador, palco e

ECAD.

10.1.3. Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na

prestação de serviço, para que seja corrigido.

10.1.4. Efetuar o pa8amento à Contratada o valor correspondente a prestação do serviço, no prazo e forma
estabelecidos no contrato e seus anexos.

10.1.5. Após emitida a nota fiscal/fatura o pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias.

10.1.6. A Admjnistração não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsurA DÉctMA pRtMETRA - Do 6EsroR E FtscAt"tzAçÃo DA ExEcuçÂo;

11.1 - A gestão do Contrato será realizada pelo Sr. lgor Vinícius Pinto, Diretor de Área de Artes, Matrícula

2O74479f, e a fiscalização íicará à cargo do Sr. Gianconni iacinto Resende - Matrícula : 20!43755 - Assessor

.

11.2,Nos termos do art- 67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e lnstrução Normativa CGE ne 002 de 13 de abril
de 2022, emitida pela Controladoria Geral do Município de Congonhas-MG., será designado representânte
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de sêus âgentes e
prepostos, de conÍormidâde com o art.70 da Lei ne 8,666, de 1993.

11.4. O representante da Administração deverá atuar em conformidade com 05 ans. 6s e 8e, juntamente
com o anexo I (no que couber) da lnstrução Normativa CGE ne OO2/2022, devendo anotar em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regulêrização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providência5 cabíveis.

11.5. A Administração poderá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações do Termo de Referência, devendo ser substituídos mediante notificação a Contratada, sob
pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade, além de perdas e danos e demais sanções
atinentes ê especificadas na Lei 8665/93.

Cont.l60-22 tEr{N ANcELO !otó4'qói
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cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA poLíTrcA ANÍrcoRRUpçÃo:

cúusuu oÉcrrue TERcEIRA - DAs Dlspostçôes rNars:

1,3.1 - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de R$ 49.531,00 (quarenta e nove mil
e quinhentos e trinta e um reais).

13.2 - O presente contrato é decorrente do ?RC/26712022, lnexigibilidade PMCl52l2O22 e Processo

Administrativo ne. PMC|f2502/2O22, ao qual se vancula o contrato.

13.3 - O contrato será executado de acordo com a Lei 8.666/93 e subsidiariamentê ao tratãmento do
Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas-Mc, para dirimir as questões decorrentes do presente

contrato.
E, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, nã presença de duas testemunhas.

Congonhas,0S de setembro de 2022

JEAN ANGELO DE

OLIVEIRA:0293631
7606

CAIO PAVEL DE 
^í,nidôd. 
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Cãio Pavêl de Olivêira Fêrrêira

FINO TOM PRODUçõES E EVENTOS EIRETI . ME

Ashâdôd. foÍmá dlgttâl por
]EÁNANGÉLODE
OLNEIRÀi0293631 7ó06
D.dor: 2022.09.0ó 09:44:58
-03 0!

ÍESTEM UNHAS: 1. 2

1Cort.l60-22

12.1. "Nâ forma da Lei Federal ne 72.84612013, regulamentada pelo Decreto Municipal ne 6.82612079,

para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem

quer que seja, ou aceatar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não

financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de

qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto âo objeto deste contrato, ou de outra forma que não

relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, fiscais,

servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a legislação pertinente".

lean Ângelo de Oliveira
Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
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coNTRATO DE PRESTAçÃO OE SERVrçO5 Ne. PMC/ 163/2022

PRCl262l2022
PA Ne 12503/2022

Que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNTCíP|O DE

CONGONHAS, com sua Prefeitura Municipal, sediada à praça presidente

Kubitschek, 135, inscrita no CNPI sob o ne. t6.i52.44610001-02, Íepresentado pelo
Prefeito Municipal, Cláudio Antônio de Souza, que por força do Decreto ne S.936
de 07 de fevereiro de 2014 passa a integrar o presente contrato o Secretárjo
Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo, .Jean Ângelo de Oliveira,
e como CONTRATADA, PONTE PRODUçõES [TDA, com sede na Ruâ 902, 870, Sala
03, Centro, Balneário Camboriu - SC, CEp: 88.330-596, inscrita no CNp] sob o nq.
35.289.257/0001-90, neste ato representada por Dieeo Fernandes de Sousa.
portadora do RG sob o ne MG 36.986.210-7 e do CpF ne. 306.907.528.22, tendo
entre sijusto e contratado o seguinte:

CúUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1 - Constitui objeto do presente a contratação da empresa PONTE PRODUçôES LTDA, CNpJ ne
35.289.257 /ooo7-9o, para apÍesentação de 01 (um) show musical com o anista ,,DlEGo 

FERNANDES,,, a ser
realizado dia 10 de setembro de 2022 (sábado), às 2ohs horas, com duração de th e 30 min, na praça Dom
silvério, s/N, Bairro Matriz, congonhas/Mc, a fim de atender a secretaria Municipar de curtura, Esporte,
Lazer, Eventos e Turismo, no evento denominado "JUBTLEU Do sENHoR BoM JEsus DE MATozlNHos,,, a
ser realizado no dia 07 de setembro a 14 setembro de 2022, no Museu de congonhas, situado na Arameda
Cidade Matozinhos de portugal, n.77, Basilica, em Congonhas_MG.

CúUsUtA sEGUNDA - Do PREço E FoRMA DE PAGAMENTo:

2.1 - o CoNTRATANTE pagará a CoNTRATADA o importe no varor de Rs 45.oo0,oo (quarenta e cinco mir
reais) pãra apresentação de O1 (um) show musical, com o artista ,,DtEGO 

FERNANDES,,.

2.2 - o pagamento será efetuado em até 30 (tranta dias) após a apresentação da Nota Fiscar/Fatura
devidamente atestada pela Fiscarização do Município, acompanhada da prova de reguraridade para com a
Fazenda Federal,(certidão conjunta Negativa de Débatos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da
união) e que abranja, inclusive, as contribuiçôes sociais previstas nas aríneas ,,a,, á,,d" do parágrafo único
do art.11da Lei 8.212, de 24 de jurho de 1991;prova de reguraridade rerativa ao Fundo de Garantia por
Tempo de serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por Lei; Prova de Regularidade para com ê Fazenda Municipal e certidão Negativa de Debito Trabalhista
(CNDT), através de depósito bancário:

BANCO: BRADESCO

Agência: 0332

Conta:89961-5

PIX:352892570001-90

2.3, Atendendo ao que dispõe a tei Municipar ne 2.448 de 72/72/2003, será retido por ocasião do
íaturamento dos serviços prestados o ISSeN - lmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza.
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2.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da re8ularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CEIS ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediênte consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.29 da Lei

n-o 8.666, de 1993.

2.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, comor por exemplo, obrigãção financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não âcàrretando qualquer ônus para o Contratante.

2.7. Será considerada data do pagãmento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

2.8. Constatando-se, junto ao CEIS, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, parê que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situãção ou, no mesmo
prazo, apÍesente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a criterio do
contratante.

2.9. Persistindo a irreBularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo corÍespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

2.10. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação Íiscal.

2.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

2.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 723,
de 2006, não sofreÍá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação. por meio de
documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referidã Lei

Complementar.

CLÁUSUtÂ TERCEIRA - DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL:

3.1 - O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) dias, contada a partir da data de sua assinatura,
devendo a sua execução se dar no dia 10 de setembro de 2022.

CúUSULA qUARTA - Do REcURso

4.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta da seguinte dotação do orçamento:

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Cultura, Esportes, Lazer, Eventos e Turismo
Unidade: 02- Cultura e Turismo
Atividade: 2.218- Apoio Artístico e Cultural
339039- Outros serviços de terceiros- Pessoa Jurídica
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cúusutA eutNTA- Do LocAL E DAs coNDtÇÔEs DA pREsrAçÃo Dos sERvtços:

5.1. O serviço será prestado, com apresentação de 01 (um) show com o artista "DIEGO FERNANDES", dia 10

de setembro de 2022 (sábado), às 20hs horas, com duração de th e 30 min, na Praça Dom Silvério, S/N,

Bairro Matriz, Congonhas/MG.

5.2. Os serviços serão prestados dentro de todas as normas de segurança, cabendo esta responsabilidade

tanto à Contratante, quanto a Contratada, inclusive, seguindo obrigatoriamente todos os protocolos da

covtD 19.

5.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá apresentar os músicos e tecnicos aptos a trabalharem durante a

prestação dos serviços, sendo responsabilidade do Contratante, a prestaçâo de serviços de segurança dos
mesmos, alem de fornecer todês as condiçôes para a prestação dos serviços.

5.4 - O Contratante poderá fazer uso da(s) imagem(ns) em recortes, seja(m) ela(s) fotográfica(s), em
vídeo(s) e/ou quaisquer outra(s) forma(s) de mídia, podendo veicular em divulgações jornalísticas ou
publicitárias, produções fotográfjcas, audiovisuais e de gravações de imagens, em materiais impressos, nas
redes sociais e/ou outros dessa natureza.

5.5. Em caso de força maior ou caso fortuito e/ou interesse público ou Íalha técnica, entre outros, que
venha a impedir, total ou pãrcialmente, a execução do show musical no dia e horário estabelecido, as
partes, de comum acordo, designarão nova data e/ou local para apresentação.

CúUsUtA sEXTA - Do REGIME DE ExEcUçÂo:

6.1 - A pÍestação dos sêrviços, para a apresentação do show musical será executada por empreitada por
preço global.

CúUSULA 5ÉTIMA - DA PRoPoSTA:

7.1 - A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo de evento a ser realizado, e, o valor
apÍesentado para execução comprovado atraves dâs notas fiscais anexas neste termo.

7,2. Na proposta estão inclusos os custos de cachê dos artistas e da equipe, alimentação, hospedagem,
abastecimento de camarim, carregadores, transporte e local, e todas as despesas tributárias, fiscais,
trabalhistas e outras que venham incidir na prestação de serviços relativo à apresentação.

CLÁUSUTA oITAVA _ DAs sANçÔEs:

8.1. Comete inÍração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, ã Contratadâ que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1.3. fâlhar ou fraudar na execução do contrãto;
8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
8.1.4.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros: a declaração falsa quanto às

condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPp, o conluio entre os licitantes,
descumprimento das obrigações previstas no edital ou no contrato.

8.1.5. cometer Íraude fiscal;

81.6. apresentar documentação falsa;
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8.2. A recusa injustificada em executar os serviços do presente Termo ensejará a aplicação das penalidades

enunciadas no art.87 da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores e art.7e da Lei Federal

ro.52o/2oo2.

8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, a Administração pode aplicar à CONTRATADA

as seguintes sançôesi

8.3.1. Advertência, por faltas leves, âssim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos ao Contratante;

8.3.2 Multa moratória de 1% (um por cento) por atraso superior à 01 (ume) hora ate o máximo de
02 (duas) horas, antes da realização do evento, calculado sobre os serviços constantes da ordem de
Serviços, caracterizândo após este prazo, a inexecução total do contrato;

8.3.3. Multa compensatóriâ de 20% ldez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

8.3.4. Suspensão de licitâr e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

8 3.5. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados e Municípios,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

8.3.5 1. A Sanção de impedimento de licitar e contrêtaÍ prevista neste subitem também e aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem g.1 deste contrato.

8.3 6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própriã autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir o
Contratante pelos prejuízos causados;

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ir e rv da Lei ne 9.666, de 1993, â5 empresas ou
profissionais quê:

84,1. Tenham sofrido condenação definitiva por pÍaticar, por meio dorosos, fraude fiscar no
reco,himento de quaisquer tributos;

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar 05 objetivos da contrataçâo;
8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

8.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realjzar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor do Município, ou aindã, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e
cobrâdos judicialmente.

8 6.1. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicaçâo enviada pela autoridade competente.

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a

Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do código civil.
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8.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em considêração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

8.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1s de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de anvestigaÇão preliminar ou processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.10. A apuração e o julBâmento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangelra nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013,
seSuirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.11.o pÍocessamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuração da ocorrência de danos e pre.,uizos à Administração Pública, resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.12. As penalidãdes serão obrigatoriamente rêgistradas no SICAF,

CúUSUTA NoNA - DÂs oBRIGAçÕES DA CoNTRATÂDA:

9.1 - Compete a CoNTRATADA:

9.1.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:

9.1 2. A prestação de serviço deve estar em perfeitas condiçôes, conforme especificações, prazo e rocar
constantes no Termo de Referência e contrato;

9.1.3. comunicar o contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) que antecede a data da
prestação de serylço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a apresentação do showj

9.1.5. lndacar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

9.1.6. A contratada deverá arcar com as despesas de arimentação, hospedagem, abastecimento de
camarim, carregâdores e transporte, despesas tributárias, fiscals, trabalhistas, e outras que venham a incidir
na prestação dos seÍviços relativos a apresentaçãoj

9.1.7. Executar os serviços na data e horário estabelecidos no contrato de prestação de serviço;

9.1.8. A contratada deverá apresentar todos os músicos, técnicos e os devidos instrumentos. necessários
para o pleno desempenho durante a prestação dos serviços.

JEAN

ANGELO DE
)

911Y91 gt,629 f :§::Tsi:3
16317606

Cont.163-22



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

cúUsUtA DÉOMA. DÂS OBRICAçÔES DO CONTRÂTANTE;

10.1 - Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1. A CONTRATANÍE deverá disponibilizar álcool em gel 170%l para toda equipe, durante a passagem

de som, bem como no decorrer do show e ainda mênter a higieni2ação de todo local.

10-1.2. A CONTRATÂNTE se responsabili2ará pelas despesas com iluminação, sonorização, gerador, palco e

ECAD-

10.1.3. Comunicar o Contratante por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades veriÍicadas na

prestação de serviço, para que seja corrigido.

10.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada o valor correspondente a prestação do serviço, no pÍazo e forma

estabelecidos no contrato e seus anexos.

10.1,5. Após emitida a nota fiscal/fatura o pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) daas

10,1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Cont.êtada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da ContÍatada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúsurA DÉctMA pRrMÊrRA - Do GEsroR E FtscAtlzAçÃo DA ExEcuçÃo:

11.1 - A gestão do Contrâto será realizada pelo Sr. lgor Vinícius Pinto, Diretor de Área de Artes, Matrícula

20144291, e a fiscalização ficará à cargo do 5r. Gianconni lacinto Resende - Matrícula:20143755 - Assessor

.

11.2.Nos termos do art.67 Lei Federal ne 8.666, de 1993 e ln§trução Normativa CGE ne 002 de 13 de abril

de 2022, emitida pela Controladoria Geral do Iúunicípio de Congonhas-MG., será designado repÍe5entante
para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes ou vícios redibitórios,

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.4. O representante da Administração deverá atuar em conformidade com os arts. 6e e 8e, juntamente

com o anexo I {no que couber) da lnstrução Normativa CGÊ ne oO2/2O22, devendo anotar em Íegistro

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

11.5. A Administração poderá rejeitar serviços, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôes do Termo de Referência, devendo ser substituídos mediante notificação a contratada, sob

pena de incorrer em processo de declaração de idoneidade, além de perdas e dânos e demais sançôes

atinentes e especificadas na Lei 8666/93.
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cLÁusurA DÉcrMA sEGUNDA - oA poLÍrrca nruttconnueçÃo:

12.1- "Na forma da Lei Federal ne 72.846/2OL3, regulamentada pelo Decreto Municipal ne 6.826/20L9,

para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oÍerecer, dar ou se comprometer a dar a quem

quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria

quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não

financeiras ou beneÍícios de qualquer especie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de

qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra Íorma que não

relacionada a este Termo de Referência, devendo garantir, ainda, que seus prepostos, gestores, Íiscais,

Servidores Públicos e colaboradores ajam da mesma forma e observando sempre a leBislação pertinente".

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - oAs DrsposrçõEs FrNArs:

13.1 - Para efeitos fiscais e penais, dá- se ao presente contrato o valor de RS 45.000,00 (quarenta e cinco

mil rêais).

13.2 - O presente contrato é decorrente do PRCI262/2O22, lnexi8ibilidade PMC/05312022 e Processo

Administrativo ne. PMCIl25O312022, ao qual se vincula o contrato.

13.3 - O contrato será executado de acordo com ã Lei 8.666/93 e su bsid iaria mente ao tratamento do
Código Civil em vigência.

13.4 - Fica eleito o Íoro da Comarca de Congonhas-Mc, para dirimir as questões decorrentes do presente

contrato.
E, estando justas e contratadas, assinam as partes o presente termo, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Congonhas,0S de setembro de 2022.

JEAN ANGELO DE Ásrn.dod.Íoín.dieriâr púrEÁN
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lean Ângelo de oliveira
Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Iurismo
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.l 90 Dados: 2022.09.08 1 l:04:23

Diego ternandes de Sousa

PONTE PRODUçÔE5 LTDA

TESTEMUNIiAS: 1.
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2/v CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo vereador Ênio da Gama

Exmo. Sr.
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

O vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas
regimentais vigentes, ouvido o Plenário, requer a V Ex". que solicite ao
Executivo através da Secretaria Municipal de Cultura, Lazer, Esportes e
Turismo, informaçôes sobre os artistas musicais e teatrais (nome, valor pago

a cada um deles, e valor total que foi repassado para essa ação) de nossa
cidade que foram contemplados durante a pandemia.

Câmara Municipal de Congonhas, 06 de setembro de 2022.

Jose a de Souza
Vereador
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